
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 209, DE 2017 
(Do Poder Executivo) 

MSC 426/2017 

AV 497/2017 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.763, de 28 de 

setembro de 2017, que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de TEJUÇUOCA, 

Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) .. REGIME DE 

TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 

CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 426 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o 
ato constante da Portaria nº 5.763, de 28 de setembro de 2017, que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

Brasília, 30 de 0utubro de 2017. 

~ 9 , 



/ ' 

EM n~ 01028/2017 MCTIC 

Brasilia, 06 de outubro de 20 I 7. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076693/2015-19, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, por 
meio do canal 296E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro de 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, por intermédio do Despacho de Homologação nº 818, publicado no 
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em confmmidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI
MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. 

2. Cnmpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo con-espondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Gilberto Kassab 



PORTARIAN°5763/2017/SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.076693/2015-19, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ 
11° 07.536.494/0001-72, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, por meio do canal 296E, 
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos. 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada. 

Art. 2° As principais obligações a serem cumpridas pela concessionária serão 
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Es~!ldQ_d!I CJência, Tecnologia, Inovações eÇOlll!Jllic:!lç_êíes _ 

. ·1 ,, Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado sei. @ da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:34, aulnatura , 
elwõnl<a conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

l!l 
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2254033 e o 
código CRC 19BBC672. 

Referência: Processo n° 53900.076693/2015, 19 SEI n° 2254033 

:;1 J !,:l!llJll.ll/U1;!J:l/?111!, 'l!J / pq. 'l:lB 



Aviso nº 497 -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

\J\.S:C- 4.2G l 1:). 

·1 V t-'-- ~oi0, !{ 4 

Em 30 de outubro de 2017. 

~ 
~ 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional ao ato constante da Portaria nº 
5.763, de 28 de setembro de 2017, que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 
AVELINO FORTE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fms exclusivamente educativos, no 
município de Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

JAPE 

Atenciosamente, 

.. Min' 1:e'.tle.Estado.Chefc.da.Casa-Ci:úL....> 
da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 31/10/2017. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~ 
SANDRA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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TVR 
209/2017 

. Ilustríssimo (a) Senhor (a) Secretário (a) de Serviços <lc Comuniq1ção 'Eletrôllíca do 

Ministério das Comwilc_ações. · 

\ 

ASSUNTO: Proposta para execução dos serviços. de radiodifusão, com finalidade · 
exclusíw1mente educativa, em observância/, Portaria que _estabelece as regras e cril.érios 

. para os próccs_sos selclívos rela!ivos ao referido serviço. . . 

IDENTJFICAÇJ\O: · 

FUNDAÇÃO CULTURAL A VELTNO J?ORTE 

CNPJ: 07.536.494/0()01-72 

Éudcrcço da sede: Avenida Gabriel de Aguiar Filho, N.º S/N, Ccniro, CEP 62.1\l 0-0QO, 
Tcjuçuoca, Ceará . .' . 

Reprcseülanfe Legal; Maria Valdcrina Andrade°i)uarle 
' • 1 . 

CPF: 241.917.363-53, . 

. Endereço eletrônico (ê-mail): vafandradcduarte@yahoo.co111J1r_ 

Sede/filial na localidade de interesse para execução do serviço'/ (SIM) 

Não haver4 sede/filial na localidade de .intt:resse parn execução do serviço? (NÃO} 
. ' 

DADOS DO EDITAL 

Edital de seleção pública 1i~. 78/2015/SEI-MC, publicado cm 23 de outubro a.e 2015 

Tejuçuoca-, Canal 296E- Classe C 

Objeto: 

Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, _com fins cxclusivu1neilte 
educativos. 

CNP.I: 07.536.494/0001-72 

• i) 



', 

Com vistns à instrnçuo da presente p1:oposta, DECLARAMOS, parn os devidos fins, 
que: 

Qs dirigcnlcs da entidade têm bons antecedentes, não lendo sidó. cond~nados, em 
decisão transitad,1 cm julgado ou proferida ·por órgão jtidicial. colegiado, ·cm· qualquer 
dos·'ilícitos .indicados.no àrt. l'\ inciso I, aHlleas ~'et, "i", ªh'_\ ':i'\,"P\ "n'\ ªo'' .e ''1f' da 
Lei Cl;1Í1pleme1itar n''. 64/1990 -- Lei da Ficha Li1~pa. 

Nenhum dos cÍirigciites da' entidade participa da direçâó de outrns entidades executantes 
do n~csmo .tipo de serviço de rndiodifusão, na localidade objeto da concessão Ol! 

permissão pretendida, nem de·outrns entidades de rodiodifusão, em municípios diversos, 
em excesso aos liniitcs fixados no m'l. 12 do Decreto-Lei n" 236, de 1967. -. ' ' ' ·. , 

Nenhum 
assegure 

do~ dit·igcntcs da cntid;<Íe está 110 exercício de mandllto .eletivo que lhe 
imunic,iade• padanlentar OU 'de Cargos Ull funções dos l]U'11& decorra f'Ol'O 

· . espeéial. 

. Cientes de que a fol~idadc das i11fonúÍ1ções aqui prestadas pode ·éonfigurnr infr.içiío 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis ;\.aplicação das sanções cabi,,cis, os · 
dirige1Úes1 obaiXo~assinad_os, fit:mam cste.re(Jtierimento de outorga; 

. . ' . . 

MARIA VALDERINA. ANi)RADK DUARTR . . 

Présidcnle 

Titulo c!c Eleitor 01489,15907/95 4l" Zona 

RO nº. 8 ln2884 SSP..: CE 

CPF n.0 241.917.363-53 

Rmdosé Barroso Vâlente, nº.197, Centro,CEP 62,610-000;,Tejuçuocn, Ceará. . . .. . 

·1.·.,irD1. _r . -,r J1,u: \.},1 d,).:, JAA ,e(:\,, ,c{1c1 ::Lt 
l\·~·aria 'Valdcr;na A1~drahd Du;11·tc 
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1, FRANCISCO .JULIMAR ABREU SOUSA 

Sécretiírio 

. , 

~i~1iiY,:lP 

Título de Eleitor 0683083907/60 41" Zona 

R() n". 200 l 020089335 SSI' - C:E 

CPfi,n.º 029.436.453-62 

Rua Calão Andrade de Araujo, nº. 159, Cenlro, CEP 62.6 l 0-000, Tcjuçuoca, Cc,rn\ . 

. ANTÔNJ() GOwillS DUARTE 

Tesoureiro 

Título de Eleitor l 49932907/52 41" hlna 

RG n"; 2002019050892 SSP - CE 

CPF n.º 711.715.923-53 

Rua José Barroso Vàknte, n". 197, Centro: CEP 62.610-000, Tcjuçuoca, Cenn\ . 

CNPJ: 07.536.494/0001-72 

A v,. Gabriel Aguiar Jiilho,620 

. CEI': 62610-000-Teju,uoca- Cfará 

1. 
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RAÇÃO DO ESJATUTO 
,,. llJRA& A ll~UNO FORlf; 

~~TATUTO 

ArL 1 ° · A FlJNOAÇÁO cm::nmAL AVEL!NO FORTE; 
-devidamente registrada no Cmtórlo do Ofício, Notas e 
Renlslro desta Coroarca,s fo, folhas S4\56 do Livro "A'', 
RegMro de Pessoas Jrn'ídltas, sob o n° 023, · em 
12\08\2005, lnscrítô no. CNPJ\MF sob o no 07.536.494\ 
0001-12 é \Jma entidade civil, com personal!dode jurídica 
de direito privado, de caráter cientifico -:· cultural, sdm 

· fins lucrativos, duração por tornpo indeJerminado, com 
s,ide e foro no Mi.mldplo de. TE.lOÇUOCA, EstHdo do 
CEA~, mi LOCAUOAOE OE BARRl;lRAS - _ ZONA. 
HUAAL • CEP: 62.610·000, podendo atuar em todo 
território, nacional, e. reger .. se .. á pnlo presente Estatuto e 
pnln le9islaçtío pertinente, 
ArL 2" .. A flJNOÀÇÃO CULTURAL A\!ELWJO FORTE, 
tom por <JbjeUvo: 

. l .. Manter, prn,;orvar e divulgar acervos, .estimulando a 
rnJlínição de estudos n pesquisas d() caráter hístói'ico, 
po!_ítíco socfal;· 

· 11 :· Promover « rea!lzaçtlo de estudos o pesquisas ¾Obre 
o pensamento ·político e a compreensfü:, econlimka e 

· social do País; . 
, .m '· Promover a melhoría da qualidade de vida dos rmils 
carnntes.érn qualquer ârna do (k,sonvolvlmento; 
IV - Realizar cursos, sernlnários, encontm.s e palestras n 
tod('!s a~ promoções culturais, necessária a dlvul911ção do 
conlwcímento; . . 
V ·· lêdítar, putilícar livros n periódicos, produzir vídeos ou 
filmes; 

(AT!ÓfüODEQfi·uti,f.;V!}ó\·: · 
rn::.úil,riHOl~i.5'!EJt,!ÇUGtA<;t-' 

{J2,rHficn tw.,,, a pt0Hfü\t1~ 
:::-bt-:i<l 'D'H)í,;;I~r eqm ;:, >'.:1"\1,ji(l,ili 

"'""'"'"'"· üm! 16. 
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Vl ~~ Construir e abrange( novo& acervo$ pei;fiüais, 

hí,;tódcos e wlturnis de .i!Jteresso da weservilçMo da, 

memória do Estado do Ceará; 
Vll - Contrillvir pilra o d(,senvolvltnentn socl,11 e cultural 

do Munídpio; , · , 

VIU . Promoção de tk,r;,mvo\vímento cultura! do 

Munldpio, ,itravós do óslimulo e da criação do çondíçõo, 

idt:! todus ~is exposlçôes cutturll!~i; 
1X .,, ,Promoção e lnq;11tlvo da realizaçiío dó atividades o 

estudos do interesso local, de rwturoza dentífícu, sócio 

cultural do Município; · 

X - Promoção, com ru9u1ar;dado, do pro9rnrnas wlturaís 

t? retr()ativos dt! interesse dz, popük~ç{1o; 

XI ,,, Explon:içôo o ínstak1ção do Serviço do Radíodífus.ão 

S'nnora em Freqüência Modulada (F,M.), ,fo cnráter 

cmmmitúría, corn finalidade educativu, artística, culturúl e 

infonnativa, respeltzindo os valoro, ético$ e sociais dei 

pesso,, e da família em bm1eficio do desenvolvimento 

gorai da comtmictade do Município de Tejuçw.>ca (CE) -

Localidade de Barreiras ·- Zona R.ura! do Munidplo 

de Tejµçuoca, !lstadâ do Cear;'\, mediante autorízaçiio 

tfuo llm for outorg,ida pelo Poder Concedente, confonne o 

disposto nos indso5 do 1 a V <\o Art. .3º da Loi n° 9.612, 

· de 19 de Fevereiro do 1.99\J, que instituiu o Servlto de 

Radiodifusão Cormmíti\ria; , ' . ' . , 

XlI · A Entidade constltuirú um Cono;olho Comünltbrio 

que ,;,mi composW de no míní1rn1 05 (cinco) pessoas 

representantés dn enfülades d,1 comunidade 10011, tais 

corno; AssodaçHo. de das se, ben0rnéritns1 religíos<ü1 Ou 

de morndc,ros, desde q1w le9alrn<1ntu constituídos, e terb 

o fim ,,sp'edfiço de acompanhar o · prograrnação da 

emissora, colaborando com a Diretoria rxewtlva llil 

elabÓrilÇiín dost<, prngramaç/io, com vista ao atendimento. 

do~ lnt(n-Bsse$ exdusívcts da comunídadH a aos _príndplos 

do Artigo 4° dil lei do Radímlífusifo Cmmmitàría. 

Art . .3º -" No desnnvolvirnento. de suas· ativtdadbs, a 

Fundação não fará qualquer descrlmínaçâo de rar;á, cor, 

SQXO ou religião. , 

Art. 4º - Para concretizaçôo cios sous objetivos, o 

Fundação no,'101'>1 receber patrocínios, · dnilÇÕ(Js e. 

2 

' 



· s~1bv0nçõosí contfa_tar"serviços de 'tercefrús .e estabt~leo;r 
acordos, convênios, ajust,is e contrntor, com entidades 
f'.H.íblicas' (i -privadas, nacionais 'ou est.rangf:i!ras. 

Art. 50 -~ A Fundação terá as sCgulntes cciteporías de 
curadon:mi 

! ·· cu'radorns Fllndadore,i ou Instituidores, qu,1 
s~o todos aquolos quo assinaram a ata do constltuiçiío da 
Fundaçiio e consídqrnctos, também, como curadores 
efet;b1vs; 

ll ·· curadores Ordinários •· todos · aqueles 
admítldos ern votação do Conselho do Administração; e 

lll ·· Curndorns fleneinérltos - todos aquele, . 
quo tenham prestado· relevantes serviços à Fundaçã(), 

· ilssfrn como rérnnheddos em votaçtfo do Conselho do 
Administração em reuni5o ordinária ou extraordinária, 
§ 1 o • Participarão do Conselho de AdminJstraçâ!Í com 
dirüito a voto os curadores· Fundadores e Ordíocirlos, ds 
quo o, cargo de curadúr benoméríto é apénas honorífico. 
Art. 60 - Será permitido . a qualquer do& curadores 
fundadores mi -ordinários destlgarnrn-se voluntariamente 
da · hmd,\ç/fo, bastando paro tanto manifestar sua 

-vontade nesse . sentido, por ·estrito, à Dínetoría -
Executiva. . . . . 
ML Jo -. Por deçisãO majoritária . do Conselho de 
Administraçifo, qualquer CU(ador podürá ser excluído dil. 
Fundaçfü,, caso comet~, 1itos contrários aos fins a que ·e10 
st: d0,tírw, nwse pmjúízos à lilstltulção ou pri\Uque 
qualquer ato íncorqpatívo!" ·com o oxerdclo do cargo, 
observado o direito à 'ampla dcf.esa e ao .contraditório, 

· Art, Elú , Novos membros poderifo \ier admitidos na 
Fundêiçílo, dcsth;, quo .tenham sldü àprosentados por 
outros curadores .e desde que . o seu Ingresso seja 
aprovado por decisão rnajoritári,r. do .Conselho de 
Admlnístrnção. 

i (.U:'liJ() i '.)()) 
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ÇAP;i'.JULQ Ulc::J29YAJIUMÓN!O E. REÇ~RSOS 

Í\rl:. go ,, A flJNDAÇÃO CULTURAL AVtiL!NO FORTE,. 
t.etn seu pritdrnônio constituído: 1 

t · ~- Pi~los bens, . diroítos e de.vt~res f'dadonados nfl 
escritura de constltuit;fio; 1 

· 

u · ... Por doações, dotaçi'kis, legados e auxílios recnbidos 
de terceiros; 
m ·· Pelos bens, direitos o haveres quo adqulr'ir; 
IV .·· Pelas rendas patrimoniais. e pelas provenientes de 
serviços fJrestacioS a t<fr'tei_ros; 
v· .. Püla contr1hulçií9 inicial de seus fundudôn)s. 
Art. 1() • A Fund,;çilo poderá rnntar parn. o cumprimento 
d() suas finall1lades com as se9ulntes fontes de recursos: 
i ,_= Os provenhzmtes 'de convênios1 <:teon:Jo~;, ajustc;s, 
dç;riçõés, subvenções e dotzv;ões; . 

. U ·... os· provenientes ele patrocínio cuit:urnl da Rádio · 
· Comunitária; · 
lll ·· As remunernçôes recebidas por serviços; , 
!V ·· As renda,, própria, dos bens · que possua ou . 
administre; 
1/ - As rendas destinadas por terceiros a seu favor; 1 

VI - As rendas dos títulos, ações ou i,aptils.fínancefros de 
sua proprk~dade; 
Vll ., _-os juros. do capital o outras receit<Js da rnesrna 
natureza. · 
Art 11 , _A Ftmdação aplicar<\ .íntogralmentt;, suas rendas, 
rncursos . ú eventuais resultados operacionais na 
manUl:ençGa o d<1srmvolvimonto dos seus objetivos 
lnstítucionois: 
1 ,, Subvertçô,1s e doações recebidas somente sorfao 
aplicadas nas finalidades a quo vinculerq; 
n - Fica vedlitlú rermmenir, conceder v,mtagens ou 
béneficios, por qualquer forma ou título, a seus Diretores, 
Curadores, Conselheiros, Benfeitores ou equivalentes.· 
IH - I9ualme11te, nãó P!Klerá a Fundação, sob nenhuma 
forma ou pretexto, dlstr'ibuir resultados, dividendos, · 
boni/ícaçõ?s, participações ou parcela de seu patrín;õnfo. ' . . 



Art. 12 - Sfío órgtlos da adrninistraçíío da Fundação: 
l ,: .. Conselho do-Adrnlr\lstrnção; 
n ·· Dketoria '· Executiva; 
l{l - Conselho Fiscal. 
Art, 13 " O Conselho do Admil!ístração, órgtlo soberano 
da vontadé social, será constituído polos Curndores 
Fondadoros e Ordinários, . 
Art. J4 - o Conr;olho do Administração, órgão soberano 
da vontade . soda 1, .será constituída · pdos Curadores 
Frmdadores é Ordlnárltis. 
§ JO O Conselho· d,i Administração reunir-se-à 
ordlnarlarúonte unw vo1 por ,mo o, extrnordlnoriarnonte, 
sempre quo necessário, mediante convocação · do 

· Pnisidentc, da fundação ou 2\3 (dois torr;ós) de sei1s 
rnc,mbros, ú nm de deliberar sobre; · 
l - Pluno nnual de trabalho d& Fundação; n · -· Ele9or o · Presidente e. os . demais Integrantes da 

,, Diretoria da Fundoçiío, bern como os membros: do 
Cünselho Fiscal;, 
III • Apreciar os' rel,1tónc,s e contas Jla Diretoria, os 
balanços nerais patrírnonials, os demonstrativos 
opern,)onais das aplicações· do 'recyrsos, examinando os 
livros tontábf.;ls ·o pJpéís de escríturnçâo da Fundação, 
requisitm1do às ínforniações que julgar necessárias, 
depois do parecer ·c10 Conselho Fiscal; 
IV. · Aútorlwr proposta da Dlrotoría parn. aquisição ou 
allcmaçilo .de bens da Fundaçiío, ou constituição de ônus 
·sobrei úS rnosn10S; 
V - ConferJr título de líeneméríto dn Fundaçfio a pessoas 
físicas ou jurídicas que; por indicação . de quiJlquer 
curador, sejarn consideradas delE, merocedoras; · 
VI H C-aso~:>'t)tnls!.;0!1 no Estatuto; ·. . 
VII • Aprovar, por proposta da Diretoria, a extinção da 
Fund11çiio e a dc,sUnaçiio de séu patrlrnônio, na forma do 
Aitiqo 25, 
,VII! - Regimento Intc'rno da Fundaçifo; 

{~ · !X - O Estatuto. · · 
r, '{i·''P'üi)'::'·VtiCtC tnr,?' t 
;;~·.'1,13,,.;{o'u'i; rt,mi:~ir;ci\,,:&. 1 ~( , ~R~ :f·:J-;),C~/~f);:~~1tl: ~_!i:~;f~-~</\ttf~/;·;;~ · 1 · ""''"' f\l. ,@,,,,,,,)ti.«),"""',,,. : 
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§ 2° - A convocaçtk, do Conselho do Admínístrnçiío, quer 
nrdinnriarnente_ oti extraordinartarnente, será rcnli1.ada 
com nntocodênda m111lma do 24 (vinte o quatro) horas, o 
deliberar.;:), ein .primeira· convocnçtlo, . com )naim'ía 
absoluta dos seus rnernbros, e eo1 sogünda convocaçãoi 
com os presentq;, qualqurn1uo seja o número, " 

. 'Í 3<1 ,, A, doHberaç/íes nas retmiões do. Conselho , de 
· Àdministrnçiío serrio aprovadas por m~ícirla simples, 

exctção_ nos casos vrevlstos expn~ssan1ente neste 
Estntuto, 
Art. i.5 - A Diretoria ,. Exeqtiv<1 da Fundaç3o ,;erá 
rnnstítuída de: Pre1Jidonto; Secretário {a) e 
Tesoureiro (a), 
ParágrafQ Único - O mandato do:; membros da 
Diretoria ... Executiva scró de 5 (çinco) ano,;, permitida 
reelelçf1o. · · 
ArL 16 .... Compete ao·Presidcnte: 
I - Representar a Fundaçi'ío ativa e µassivmnenuJ úrn 

'juízo ou fora dele; 
H .... Convocar, ordínM·ifür1e11le, e prasi(Jir os assernblélos 
do Con,selho de Adrnínlstraçilo; · 
111 - Propoi' ao Conselho de AdrninistraçZío a outorgn de 
título da bonemérito a pessoas fislcas ou jurídicas dele 
rncr,útDdnras por serviços rêlevantcs j)restatjos à 
Fundeu;ãú; '. 
IV -· Desigmw e Sllperinlendor. os servíç<>s gornis da 
fundiiç3o; . , ._ 
v· w, Fírrnor c_onvênlos, acordos, ajustes e contratem em 
n<Jmó da Fundaçõo; 
VI Fixar o quadro funciom:'11; proviHo e estabelecer· i, 
sua rorrwneração; 
VII --· /\presentar ao C011seího de Adn\ínistraç/fo o plano 
anúzd de trabalho, O rúlblúrio ü o balanço do exurcJcio 
anterior, ouvindo, com reladlo a este últirno, o Conselho 
Fiscal; · · '" ' \ 
vm -- Prover os cargos da Diretoria - Executiva em c,1so 
de vacfindt:L 
ArL 17 - Compete ao. Secrntárío (a): 

· I ,,. Redigir e assir\ar, juntamente com o Presidente, as 
. atas das reui.1iõos do Conselho de Àdminlstrnção; 

<,'.;\({tDr..iO :n:úfH;\l), !UT;\\, ,_ . ' 
:K-ü!Jmom::lLlUÇUOO\,G\i .-

<; ;;,\ ;;~~,:·~i (tt:;;,1 ,1 r.:' :;; ;:;ij !:;;I 
ff_/f,;;,;;s/,(,Cc>, o,:.,,(;'). 1) 
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n ,,. Assinar c1s · éorrospondências da Assoeiaçíío eirf 
· conjunto com o Prnsidento; . 
rn • Atender às solldtàções o determinações dos órgâos 
públicos encarregados de setor&.s ligàdos às <Jtlvidades da 
Assodm:;õo; . · 
IV ·· .Providenciar, organizar, rn·quivar e preservar toda a 
doturnentaçõo referente a Fundaçifo; · 
Art J.8 ·• C:ompoto ao Tesoureiro (a): 
l · Arrcaldar 0 guiirdar sob sua responsabilidade todos <J,r 
valores e pertences da-. Assocínçilo, provenir,ntes do 
doaçôos, legados o auxílios recebidos do torceii:os;, . 
1l ··· Eli)bon,r os balancotqs mMs11is p anuais da 
Fundaçüo; 
lll -- Pagar . tod,1s -11s desprisas, contas, ob.ri9ações, 

. nssirrnndo com· o· Presidentü os cheques e ordem de 
pãgamento, 
Art. 19 ... o Conselho Fiscal será coMtituído do 3 (trôs) 

· membros, com mandato de 5 · (cinco) anos,. penníl:kia· 
reelolçfüo, · oleitos polo Conselho _de Administração e 
reunlndo--se seme,;trji1nwnto para: . 
I .... Apfedar as prestaçfíes de contas, balanços anuais e 
l,nlancotes mensais da Fundação, emltlndQ o compet,mte 
parecei· quando necessàrio; · 
n · · Promqver por sofü;itação da Dírqtoria, .... Executiva ou 
do Conselho de Administração, auditoria e tomadas do 
contas em unidades, progl'mnas ou cqnvenios específicos; 
UI Elaúornr as normas. e procedimentos contábeis, 
financeiros o· pat:rlmoniaís a -serem observadas em todos· 
os re9istros o operação da fundação. 

,CAPÍIU!.U.'.\f.::"OQ REGU:ifüJ.:UiANCÉIRO . · 

Art. 20 ·· o ·.:,xm·dclo flnílnceiro coincidirá com o iiM dvil, 
Art. 21 ·· Até o dia 30 do Novembro do cada ano, a 
Dh'otciríil' ·- Executiva <mcarninhará -ao Conselho de 
Adminlstraçilo, o relatório de atividades, a presta~ifo de 

. cont<1s, o baian,;o 9eral, o inventário, çorn as deliberações 
financeiras 8 _parecer do Conselho Fiscal, pra deHbernç/lo 
até o último dia do mês de Mwço ·(lo ano !\Ubseqüente ao 

exerdcto., i[tt,:'(,I:z¾;~,;;1;';I';;:;:;J;1 ,í,,i'íi'<:';,t:êt'~;t . . 

\ . 

(~ 



flrt. 22 - Os integrantes da Fundação nôü rnr;pomkm 
solidórín tj nt~in subsídíarim11entq pelas,- ot1riguç<J0s 
assufriidos pela Fundaçãô. . 
flrt. 23 - Os integrantes (los órgiíos · da fundação são 
péssoalmente r,"srmnsóvds peles, ·atos lesivos que, com 
dolo ou. culpa, c;ius,:m danos á insfüuiçôo, bern corno, 
nas n1c~r.:rnds <:oncJ,íções1 0 terceiros. , 
P,m\9rafo Único ·- - i: wÚlmfo ao,, lntenrantes dos órgãos 
do FmH'.!açi\o conceder. 11val ou fianç,i 0111 nrnmi .ela 
instituição. · · 
Art. 24 • O estatuto da FUNDAÇÃO CULTURAL 
AVELINO FORTE, poder'á ser alterado por decisão de 
2/3 ( dois terços) dos <:omporwntes p,ira gerir e 
rüprcsCntar a Ft.1ncfoçíio. 
ij ;I. o • Quando a alteração não houve sido aprovada pur 
votação uniinime, . os adrnlnistradores da Fundação, ao 
submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Pµbllco, 
re(JUCroriío que so dô dênda à minoria vencida para 
ímpliqrnHa, se quiser, e'm dez dias. . 
ij ;i0 " As altérnções do estatuto, dependerão de 
prévia autorização dos órgifos competentes do Mínls.térlo 

,das Cornunícações e só terfio validade tt11T1a Vú7. 

aprovados pelo· Ministério Público· e ,após devidMmmte 
averbadas no carforio de -registro público ele Pessoas 
JürfoHG1~í. · 
§ 3°" As alteril\;ôes ,do estatuto e do Regimento não 
pnderiio, em hipótese algúma, contrarínr os objetivos da 
fundaçóp, · · · · 

· Art,. 25 • Propor .ao Conselho de Adrninístrnçâo a eKtlnçàó 
·da rundaçifo· e dostinando o seu patrimônio liquido a 
outrn instituição com objetivos igu(lis ou sernellwntos e 
quo soja inscrita no Consellw Nacional do Assíst&ncia 
Social (CNAS), . 
Art. 26" Em. c,1sos omissos a l'UNPAÇÂO CULTlJRAL 
AVELINO FORTE, reger-se-(\ pelas nornins de direito 



privudu re!atívo ils FtÚHfü\;ões e por 
complementares que venl:wm a ser baixadas 
PrBsidenter na eSfara de .. sua cnrnpotêntla: 

nonnas 
pelo seu 

Aprnvfü!o em Assembléia Geral Extrnordi11árla1 
real!.reada ,;m 16 de Junho do 2011. · 

' DJMAS BASTOS f'OfHE 
Presidente . 

CrV< r OHJ.) u&_ÓHG!_O NOTAS É RUGIS~- 1.~; 

fEJUÇ\J,J,;A • ;;, 

,h.: .. nr::L ..... ,, ·· ,, 
b"i.~~·<J!i:u~tt .~,J:,~ n~. ti~ ü:i;...-.-, . . .1. .. YP.:iL . 

. i <=>,:,•>mi&Ji: M> l;,r,, [1__,:_lL2. ,,-. ia '. ,.}!.;(::.:· .. 
tc<n? )).O, Q~ OH!-:d, ·w,,,,.,J) 9./ 
1eJ>1,;/·.h'.~. · .1~ :J!-..L<.'.n:fü,/ .. ,,_. J,:, J)J'.r J, 
·r .. rJn,~J:~·,tLl.€L?t;{~/~iCL<1(J,t\~'.\!~~i9:t> 

' MA,,1-. A,.,J4N;,,;,! ,.;.,,,JJ.>1. { J!J,tSA 
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Estad1~ dn ('1..•arà 
IUJ>ÚBL!CA l'EDER!\'IIV/\ DO llRASll, 

l\fonidpiv,.. _Conwr~·:: _Vinc;J\ad:1 ~te f;:jllç;;,_~,:;i 

Carlúrío de Ofído, Notas e Registro 
· A\·; f.bfald Ai;ui,1r Filri,< 651-- -Fcn<:.-: :úJ,.l 1-]2. 

CNP$ !t-,·1F} N? !f:.(i,t(IJ-1/0!.ltll-W} 
T~bdíá: i\1ARJA ALHANISA AGVJAt{ ~OUSA 

.l~S( 'lWVFYIL' SfRJ,'f(_) iJ,-fJ.:!?HJO TUXFIR.-1 

M/\fW\ AU3AN!SA J\ülit/\H ~a)USA OFICIAL DO BEGisrn:o "DE 
PESSOAS· JUHID!CI\S DA cor-..V-1.RGA VINCULADA DE TLJUÇUOC/\, 
E}YfÍ\00 no Cí~"J\HA POH NOMEAÇAq I.F:'GAL ETC. 

fTRTfFIC\, ;:1 Ri\11\'rhni:,tw •.fi-l:,,11 de pMk é.W1,'~\:!dJ, qu,~ ó ESTATIHO 
tu Ft?H>AÇ,\~)- I CULT~.'f~AL :\VEL.l:Nü • r:oRr!·~/ _\V~kdJJk. _<..·id, ,-~)m 
1.:i;:·:-.~;iwhqrltk jUrl(h>;,! ·tf,• dEl'<.'1/(l !-'ii\'f),;it\ (_!;-; {;,lfHKr tltllt!httH_.Hlll,.JHll, St'nl tm~ 

lup;;_!!V(l-;, d<.: durq(1:) inàdt>irniB,l!.\;\ .:;,:1m ,:t~1o ·1m A-..:i.'nidr\ ()";;\1rid /!,_g1;ím Vi!h<>, ii"' 
(,?_): C"<Cnil'ú, :r<:ji1:u~<::?-- r:~t1itk; d,1 ü:iin\ ,,:om ~t\;:l\J.v Wl iq:i,ll\ •1ffi i,yfo :t_ni!ÓÔI.} 
wKVin;iL <:'. lu1<.s JlH"i•.hç<! n,1 nd,~dr d,} 19:.,çu,_-,i;.;d_,l:., ,:·oc;-,nh';t-S\: n:-gE;(r,do B\'<SJ:': 

Ü.!ft(,ri,• uo u,,w- :\-Ol;Ft;. 54/.S(,, i·ôb r, n'' !J'.?J. :;:ro!\1~oli:t.n,k1 foh h ri" ))(i, 1,,';i.l cbi<1 ~k 
_ l.~ ,k df;.ü~;t,1 ;_k 'JüU:-i. l.v'ndo ..i_ irn;,,n_m ;1,_!qtihkl} )-'NS01wiidw.k l_idi;\íç;l, i,' >::{rn!fan 
,,l•rb,;t,,:s u': ti! .:·. i( 1}2. i) r,.-fcddo( ~·~,úhdc ~, úm fr. · 
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M!N!}HÍ:(H!ü Púnui;ú DO EHTlWO nn CHiHA 
Fnoeui-1:AoÓmAAGEHAL Ll!::i ,JIJ.;"H!ÇA 

r"not.H>TOT~IA D~ COMARCA tHS TfiJUÇUOCA 

rn:2nQl,.uçi)o. t49 ,oo:ú-woi 

.APn.11~lotor.:1 dÕ- Ju&tiçf! itdfamlu uubscrik-1, ü!H úX(lrCido "n<.-1 
Prómn-!ori,i tíü ,Jw;liçu mJ~f<i Con;ruc::1; 

Cn!l~ídnraoda t~ t~1(11..eii1mmt<) d~>:) InBiituidf;ros da FUND.A~~t\~) C{)LTURA;., 
A\JC!JNO F()f_{TE, pedimlo"a aprOVi.\ÇfjO de (~~ta!ot<.H:i >.HlíW/2:tH,?10 Ou 'roolstw (Í(Hl 
fW.l:~ t'Zm~1t;{ufr,1c>;~; , . . - . 

Conoldonwdo que o o,\!1.üutü inkiuiw"üú dú ato t~ü con~Huiçôo bí üxnrnimtdé o 
dü,n,t;:.lo {~ a dor;um(:itlt1)ÇÜO ~!ptú~\:mlad<c! e-in UWii Vórn~b ,llni,,,!; 

Conuhh.m.rn_t!o qi;e º. pat1fummv rdnciOn~~dü ó Htne. <fosçm~:amyadu ci iufidtmte 
i:;<lUl ,,1 n>ntir·r.ti\--fk: tm} o!JJt~i:vos prüp1r;\os:yü1;J mendona?p Fl!ndaç.ii::>; 

Gom,idorando qB,') o nt<i do irmtiluíyão eu osbtufü m-1ff1.0 e:n p!.HfH!ln Binlüniu e::.1n.1 
a 1efJ!~if;.11Aa pnHinonte: 

Gom?Jtlorandú Ôlnch :.w_e O!:: fum colin\~)<.foS ptlk.iJ insfüuidtHeS 8f-\U tk:JtCG-
1 

PGi)i\\.•d:; ú n<'io-lucr<1U:..-.J<:.i; 

Conu!dornndo ql;ü :,1 docim10nV;11,,"'..G10 ~JHúü-Nünda menrie :'is dútoimítta\'Üt~tÍ 
,;urnid<l!J- nu mL .e,4 do C<iüiun Givii, bo~n como :;1g disr,ot.fçótlt do.s füiG. 11n9 n 

~ ··1200 do·Cút.iiflD_dú PHF'.t:';lGO CivH; 

RESOLVE: 

/\pn.1.v_<1_r o- tt'íh\hitc, <i o 1\M tk Goiwlitu/çtio 1Ja FUNDJ\Ç:AO CU!.TUH/\L f\VEUNO, 
Fc+n E, uni cGnfo:rnidarJ<; cç,m n <1nc1.1monfaçilo r.-iµr1Jpenba,1 'Jº Minhl!éi"io 
Púbfícú, P~'ira quo i:m doUvüm úS 11<:1u;t-;:n\rim, <enism,m no CartÓ!io do Ro,9Mro 
Givl! do Pút>tom> Jt:ddb:,~;..!. .· . . 

CnueedÓ·r ~.i;az.o do 30 (hlf1ta) dífü; pata que o pr1..h'iilivnto_ da Fu~d1:h;lü, n.r. fhnas-
ütHc;tü;..! )-'·urlt>. cun,pra m;. ~O!Jlllhtes Ô>~h)énr;iw;: ' 
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M!NffilÉR\ü Púaucci 00 Er.ff;\DQ !)() CHAHÁ 
. PHOGl.!N,ADÚRlA~GEHAt DE JUSTIÇA 

PROMOlOklA IJA CÔMAHüt\ ug l'hfüÇtlOCA 

2Yryt<.)t:Oit; nl,f:ítl vwrnotorb ç,;;titlôor; <-:.9m intoho teor do H~ii,,,tw nú Cartório do 
no9it>lnJ Clvil de'Pnt-JO[~;-:; J;Jdd!tus. Do:·iutnil h)rnin, p:óçeda _{'HH í-0lm;ão t~ tod;J a 
donurnon1w_;ao cvmproiw:tórla dn qw> 01 b<:m5 e <iir-0\toJ desc_iit,.1i1 ror.mn 
tm;is.for!do~; :,\ !'.'UND/\ÇAO COLllJHAl/'.'VEUNO FOí{fL . 

. , -'1•· -~ -v., ·'"''d· 1,{{.;;;;,!}~ {}flWW _ ljt.l~tNl'v" 
,:Cf!mila Bvmm• Hm[JrH.ú~ 

\' fJmmútorn. ti~ Justiça '{fwfor 

\ 

(O!JOO 1!5tl/ 

;Ji (-_, 



(\.;:t:rn ü'i-ôw:bt, -1a Ui:c·,1 «s:,,\,\\; <b fy,i;.-w.cs <lwíd,t:i é. <v il{.":~N<H q;;-:i: :i:,;.,;,r ó,,,,;dtr::)'f;, 
rwn ,, ~'.t);3 ,i_h,, i::,qh {ad:i:>li!.\: 

( ,;-;•:V<",C·,-· ~;,ui(.\~-,· .. 
: !,1.tJ6.H{;Ç,~<H-?:,! 
'MA!R'J:'. 

HEPÚBUCA FEDERATIVA m>°tJHASIL 

· CADASmO NACIONAL DA PESSOA JlJflÍO!CA 

;·;;;:;_;;j·i:,;,;,,.:,.:, .. i:i,~t . 
; f m<tN::t,1.>. 0~_1_1_._ :i_l_!'l_ft_~---~:-'.1'..!:- ir,:J .!. o A~. i;_ ... 
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'- TEHM<) HL CON\'f:MP Qt:LtN'l°HL SI (/1.LllK\:"<l O 

!\tllHffO ni.: 1-:HUC'\<:Ao :,.u•EWOI~ F t-1/sq\.1!~)-\:-: 1)0 

{TAiL\ tL!<IC t A .Fl,!:'\UA(',\O CtLTIHt-\C A vru;'d) 

fORIT, IH Cll.l,\l)L t)t;' n;.,lt,</i.!{!f ',\ ... Tl;AH:\) V.l~A,ND() A 

COL,\BOH,\\\~() . NO CX:\H'fJ CO,\H=:\I j){, \t/S 

Sl'l\"IOAHti l'AH:\ A HlHhAO or INFUHi\lACOF'.") ·r 
~'RODUfWi OI; f""ONfF.l)!H)\ UJ,'{Jf'ATlYO, Cl'LITIU! .. _ 

T!'-;(:NIC() L OENTÍF!<.'n. 

n lNSllTV l"O HE Fnl'CM,'-\O ~Uf'EIHOH L !'F.:O.<)U~/-\S 1)0 CL \li:\ --ff:'>C 
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S<•1)1;\) (L dL'l'(Wút1!<: ,kn,:,;níirnf,, INST}TPTO. ,: ,:( H./Nlli\C\n C!if.irUtL\l. 

A\-"LLL\U FüH"TL <·.n.rn i:;-+: i:,1 bt;iH,.h . .k tL !\1tr,_·in:;, w, iHirn;d/t> ,k 

fLIU(;tOC<\, L;!::,lo ,fo t\.--H::. ú>t.l\'Jr\lt. d;;;;,)1:~_in;,d:-s lTT\H,\,ÇAH,_ r,::-,,_,;yq:1 
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ÍH<:<.!rit!t h'.~;1;::i;,_, ,,ü:• ,-,l_1jc:1.in1~ (· ,·i:!;ipr<ini«,,i·,-, y'.,:{;;;i. d:<', p,11\<,c.:,, w•:i::ni;•,J1:J,., ,, 
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Fls. N.° 
i 

Rep(ablicà Flederativa do Brasil 
\ 

Cart6riJ do Hegistro · Civil 
·-~· ~"~; >·-~- .,.,..,,--- -

l!;stado do C<'àrÓ . 

Comarcn de 

Certifico qçe à~ fls ... ~.J].?_ ___ do Lino N . . : ll-03 ... ~- de ltcgístro de.Cas,a, 

rnento foi feito~ o a.ssento.do mah;ímélnb de Ant0J,l.;l.0 G@~es Duarte 
1 

• · . ( 

. . ' . . . -........... _ ......... , ... .,, ............ ~-.-····-·--··•é<••·"·· ---·····--·-· .. ········-· . 

. .. ' .............. ·--···· " .. fi)S,Z'i@ •. 'fald.$.riiw.: And:rstil.e ~e .âPU/C! ·-·-·-··· . 

çontraído pe'ran,Je () Juiz __ •. a...iti; .. .Jl~~iffi.!1li~llfi. .. _ ··--·····- .. :·------·····--········· .. 

· · ·. Ma:r:Í.a Enedi1s1a tia Silva · 
• ···-• """"'-:' -•-·-'•"•·· .. ····v·•-•··•--..-- ,., .. , · · · (-••••·• ••v•v•••••••-"•·-•-·•• -~----··----- ··--···-· .... 

e "" tesl<'m.unhas ..... _J't>.1;1if,.C:ey,e:J.ll.0_füL~ie1:1Q1J.it:1.L ..... _·_. · . ·----------·· ,· 

.. . •. . . .. . ..... ll15.ri.a:..il'õ~~J.;L;ie::'.":\1w.ii!J.U;; ........... : ....................... . 

\'}.,nascido...-., ..•. Sob;r;yi __ G;;i __ ._ .. \ · __ a ·r26. d" .......... Junne 
·.-......... ·., ....... -... :-. 

de 19 __ 66 .... 

resh:kn.te e1t.t 

.... e .. !.~--~--~··~.:':/~.~ ~' ~ '. '?,_.:~ .. ? .. ~-~:.t. .. · t. .$>.}· •. ~ •• ~ .\'.": .. ~ .. ~-.·~-~-~--~ •. ::i-_:!_ (.!,-~--~--~--~~. ?_.! .:!-~.-~ .. ~-.?. .. !.,": •• ~--~ -~'-· • .. ~ .• ~- ~ .. -~.,·~ .. t--~--~ .! .. ~~~--~--~-~--· 

,:la naeddfl em .. JêjW)lJ9..Q1'!i ... :IiJg.p~gfÍLJ1i.,ª _J,_i_ de .. - ..... 1$'\\.:ti,,ll!J:lfl'? · de 19§.?.._. 

· ,·,•ei,knt<> em ....... ~'fi!J\l.Ç\\~Q.?,., ......... : , .......... : ........ :_: .• filha de 0 ..J.9.4\(L_JJJ)t\ .. tJJ,d~ .. d,~ .. @fi''!Jf;!§L .. 

. ,· •• .. .. e JÚ1c:l.o:J.$~ ,.J.ruiritdêl\e Jlous.a. ··-·. .... .... .. ... ...... . .... .,. ( 

:í ·q,ial pas~,; nssinar-ei, , .. .MAJtli\.~'(~I!JNPJMB"A .... A!'Uifü.\l)J;,j;iU,q~~L ... ,
7 

••• , ... :.~ ••• 

J:i~or~n.1 upr1JS'-~ntiid<Hios clocurtlcr_i,fo:1 exÍ·gidOs pr.Ja lei. 

Ol'"f''."çõ~s, __ .Q,<i.áamwn"R~ .. :i:-ep,l'.l.za.iJo l/c'1tl.Q3.. de~set~lll,111'!' ... de . 1988, ...... ····-···--· 

------- ... --.._:·--·· ---·-·····----····-· 
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REGISTRO CIVIL 

. CERTIDÃO DE NASCIMENTO · 

NOME: 
FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA ' . 

. MATRÍCULA: 
'016683015.51984100004009 0002708 00 

Z
. / 

. 1,V 
.. )i)' 1/ 
[\cfJ . . 

1"· . 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO' 
· j Vinl(ij e sel& de janeir9 de mil novecentos e oiíenta e quatro 

.. 
DIA MÊS ANO 

1 27 .·_LI _0,_,1 _ _,_·l--'-19'-=8-'-4~ 
. . . 

HORA MUNICÍPIO ÜE NASélMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇAQ · 
.. l 13:00 LH\1.PJl.i.$_-_c_e~a~rá~--~-

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇAO 

! Tejuçuoca - Ceará 

FILÍA ÃO 
José Santana de Sousa e de Joselita de Abreu Sousa 

AVÓS 
Antonio Santana de A,.lmeidá e Rufina Xavier de Sousa 
Luis Alves da Cruz e.Raimunda Alves de Abreu : 

GÊMEO 
1 Não 

NOME E MATRÍCULA DO($) GÊMEO($) 

· LOCAL DE 
NASCIMENTO 

1 Residência 

SEXO 

! Masculino 

DATA.DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO DA DECLf\RAÇÁO DE NASCIDO - T 

VIVO . . 
Dezessete (17) de julho (07) de mil novecentos e 
oitenta e uatro 1984 . · · 

\ 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 
1 . . . . . . .· 

NOME DO OFÍCIO: Ca11tório de Oficio, Notas e · 
Registros 
OFICIAL REGISTRADOR: Maria Albanisa Aguiar 
Sousa . ' · . · 

O conteúdo da certí(jão é verdadeiro. Qou fé. 

MUNICÍPIO: Tejuçuoca . , Tejüçuoca'-CE, 21 de fevereiro de 2011. 
ENDEREÇO: Avenida Gabriel Aguiar Filho, nº 652 

1
. -~ · .. ; ' .. =. 

CEP: 62610-000 . · .,j)ü ··í.~.cv • "'l n1-l,:i't· .L· LÚ.u,7c•u, · 
Telefone: (85) 3323°1122 · · , '. OFICIAL l {. 

'IN> r--~ 
-.";< -<'<lf\CIONo'· /,§,· 'l :>:. 

0..ll~Ú r -1<!' 
t~ M,;'";,/'"-~ .... t~({?C7t~ . 

Xh,Jf/i;.'aA '\ "·...:..t.•r-- .. 
, · !,4gEúf '-'i}US[f gj 

flfNaioB, &i 

~~i _ (, .'í:fc.~te:.~l~fiNr:: zf 
.. iH . V,, ,,. , 

_ .:t~m.mr:s!J1lliliilli·m ~'l)Ócp..,C~ · ·,' 
'·~--.,..,, 
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1 
Talão N." 

' 

Repúblicà Federativa· do .Brasil 
. . ' .·· 

' ! 

c~rtóriJ dn,. 1!:Eº .. Sb'.!! 

lt•tado do Ceark 

Comurca tle. 

Certidão de . Casamento 

Certifico que às fH .. - . .171? __ ,_do Liv~o N ..... B-Q.3 ____ de l<egistro <le Casil-

mento foi feito h»jí); Q assento do matl'imi\ni., ele .... Antolrl@ <ieimes. Thl.a;rto .......... ( 

· ·-- ... ....... ·- . . . .. e _ 1,!t\?:iaYal!ih1.'inu Am9,r.ill!e. ité,$.otta<i>, · ··-···--·-

bmtrllído peranle o lttiz .. _J,L.l1~ .. 9.1Miill.l!!l.l\lJ1:li!i,il':t., ... ··--e 

liíarlé, Br»A1d:i..nà da: S:!.l va 
·--·-- . ----- . •,-...... -

... ,,_._.,_ .. , ·- ··---------·· .. -- . -~·----
e "s · t~s te ni unhas .. . .. .. :-'I.osá..ao..o,J,..'1.o_.fu:l..J;{tS(l,UittL ..... ~ ............ , ...... ____ ............ ······-· 

.............. Mªr.iS.~0Ui.!'~7illi'C.J1ítiitliill __ . -. ·-·----:···---'· 

Sob:i:a1. 00 ... , .· -·-· . a. :26 d,· ........... Jwi.ho ...... _____ · de 19 _56,. 

rc-sith.•1}_t.e en1' .. .-.T~j__1Ã:v1}.$tl:U _____ ' ____________ .,_____ filho _i>t" ,J; ~ 1$ ti:•._..., ,_,i, _-·_,.,,.•e.~•"' "'-":•H;_,, de 

(• de donn, .. ,---....... .. 

&, <1> ,t ,,. <J. <:,i i,, /t 1t ~ <> .:, :<1, <1> <,. '1, O <> 111 t< t, $ 1> ~ li< $ • • ,i t> (Ó ~ f ~ Q- ti ~ ti §o t' 111 ',i. ,t <' ti- • $ • ili j) >I' Q- ~ .i, ~ '3 -E' ~ :P< <il l> fO ,. + 41- • "· 

~·-·· .. ..... . . - ......... ·····'"" ....... ,.,. ....................................... ___ ------··-·-·~·• , ... -._.,,._, ....... , ................... --·-· .... ,-, ... ,. ............. ~.,,.,. _________ .. 

,.J,. irnsdda cm .. ;;:<l jµ<Jµ~OM, .. Ji;.i,p?,g!Í, .. Gt a .:.!-(í__ de,, .. .,.?~t.e1ªP;t~ ........... de l 9~1' ..... . 
l'l'Hi<hmt" ""' . Tejuçrn,eo:;:,, .. ' ... - _ ..... ___ fÚha ·de J@.ã~_!\:ni\r,aao ... de So\{l;la __ . 

• ,- e .. R~c:l,.clla .Anân!ll~. tll'l .. SQ>usa..... .. .. . ....... --·--·-··. 
,.: > 

'l""I pt1ssi\ assinar-se .... MARIA '.l'A.tDE;,V:NA. !µfüRADB .DUARTE ........... , ............ . 
. . 

Foram aprcaenfodos os documçnto,i ,ixig.ídos pefo lei. 

Ohs~,·"~;ões : · O&i;l.f!Jl!W.t\\L;t:Cl&lizaclo .. i\l.{)1!,; .03, i;l,e .. setel!bre~dftJ<t88., ___ ... . ...... 

· • ,,. 4> 'li-"' •., • i. e ;. il ,,:, & é-1,' "!'.,. 1> <> " + * " "' ,e. à~"' ,. ~ ~ f 'lf- +' ~ ",,. "'- ,. ta t< • ~ il *' i,,. ;, -li il " $ 4 ,i. " t- to .t ,t, ~ "' ~ ti • t:- Ó "i 

. ·"-·····. ······ .... , .......... , ...... ,. ......... :, ........ ,. .-,-:._ ........... · ..... -_ ............ ..,. ···--,..,., .... ---,--;-,·~-- ................... ' . . _,, .... _ .. 

O reléido (, ""rdade e do'-1 fé. 
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. SRD - SÍSTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - (SIS versão 2.2.62] Página 1. de 1 

v, .... NATEL 
{:5J Menu Principal "' 

Tela Inicial. L·· Resultado da Consu;ta j 
.:.:. ·.-:.:::::::·.~~--·::::::e;.0:::;::;;:, .............. , ................................•..... ,==-···· 
Consulta Gera!· 
Critérios da Pesquisa 

CNPJ: 07536494000172 

Resultado 

1 

. /'.iiit~~~~;t~S l 
SRD :: Sl~tema de Controle de.Radiodifusão! nienu ajuda 

. NENHUM REGISTRO ENCONTRA.DO! 
í 
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MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação EJetrônica ' 
Gmpo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da.União , '- _, 

NOTATÉCNICAN• 2642/2016/SBI-MÇ 

Referência: Processo nº 53900.076693/2015-19 apenso/relnclonndo no Processo 11° 
53900.055686/2015-83 

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jllrfdlca de direito "privado (fundaçQe.i. de 
direito privado) com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora com 
llits excluslyamente ecJ.uc·ativos-Proposta Habilitada~ Pleito DefCrido, · 

.SU MÁIUÓ EXECUTIVO 

~---~:PF~UN-D-ACAOCULT~~~-~~-~-~?.-~.~~-~~~--- .......................... l~~~~-:-~~-:~~-~:.~~~-~-~-?i~-~-~-?-~.~-· . 
1 Serviço: P~~-~ ... I\-l~1Jlcfpio/ UF: Tejuçuomf CE 

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos doCUl)leHtos: 12/01/2016 

Canal: 296E 

½lequcrimcntO t'empcs
1

tivo? e........ · ..... -- .. '.:-.. --···------· 
ANÁIISE 

'2. 'visando o prósseguimen_to do feito, procedeu-se· à conferêúcia e ,analise da/ 
documentação apresentada pela proponente, em consonância com o disposlo no artigo 15 
da Portaria nº 4.335/2015/SE_I-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21-cle 
setembio de 2015, conforme Checklist em anexo {0964082}. · ' 

3. Concluída· a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabeleciP.as 
pCla referida Poriaria, bem como pelo ~or.re'sponclente Edital de Seleção P(lblicá. 

4. Ressalta-se qu"e a elltidfide intcr~ssada nãó possui outorga para·Cxecutar o mesmo tipo 
de serviço pretendido na localidade objeto da concessão, bem como nâo excede os limites 
fixados no art.12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos: 

a. pela habilitação· da proposta ora em análise e o consequente 
deferimento do pleito; 

b. pelo registro dessa infonnação na Nota-TéCnica relativa ao resultado 
preliminar obtido no ~roceSso de seleção em quest~o; · 

c. pelo registro desta ínfonnação no Edital de Resultado Preliminar o 
qual deverá ser publicado_ no Diário Oficial da União, facultando às 
entidades, a interposição de um {mico recurso relativo às fases de 
claS~ificaçâo e habilitação, no prazo de trinta dias a contar da referida 
publicação; 

d. pelo encaminhamento de.cópia desta Nota Técnica,à intetessada, 
, com vistas à comunicaçãQ do rCsultãdo da análise da proposta 
apre~entada. 

À consideração Sl,tperior. 

í·""··········: ..... ·;·;····-,_~·-- Documenlo assinado eletronicamente por OctnviÔ PennaPlerm1ll, Coordenador do 
1 §€j~ f,) Grup_o deTr8;bnlho de Radiodifusão Educalivac Consignações du'Unlão, em 

l ~t'";>:~:-1~ .b~ 12/02/2016, às 19:22, conforme arl. 3°, Jil, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e ~·ICTIC 
/}~},:__,,. 11°34/2016. ' 1 

• • 
1 

------

1
._..:; .. ·· .. ;t··--:~· ·Documento assinado e\etronicamentc por Ruhc~s Goncnl_ves dos HclsJUJ~or, . 
§f!-i! x.:3 Coordenador do Subgrupo Legal de Radioclifusao Educativa e Conslgnaçocs da 
f(;:V:,t:; !...t União, em 15/02/2016, às 15:09, conforme art. 3°, m, "h";·das Po1\1aria~ MCn° ~9/2014 

-·"''.""-~ cf\-ICI1Cn°34(2016. , , _ , 

. .............................. \. .. 



Documento assinado eletron_lcameritc·por Lucla1_1n Nobrega Braz, Analista Téc1\icO
AlÍnUnistrativo, em IS/02/2016, às I6:s2; conforme art. 3°, IH, ~b", das Portarias MC 
nº 89/20l<I e MCTIC 11°3,1/2016. 

Minutas eAJ:texos 

Não Possui. 

/ 
( 

( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
, . Secretaria de Serviços de.Comunicação Eletrônica 

· . Departamento de Acompanhamento e Avaliação · 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

. · . . 70044-900 - Brasília - DF · · · 
2027~6890 

Ofício 11° 3930/2016/SEI-MC 

À Senhora 
MÁRIA VALDERINAANDRADE DUARTE 
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 

( CNPJ: 07.536.494/0001-72 

/· 

Assunto: Prqcesso de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora. em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,no município de Tejuçuoca/CE 

Processo 11° 53900.076693/2015-19, apenso/relacionado ao . Processo 11° 
. 53900.055686/2015-83. 

\ 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordiahnente, refiro-me ao pi-acesso em epígrafe para encaminhar 
cópia da NOTA TÉCNICA N° i642/2016/SEI-MC, com vistas à comunicação do resultado 

( preliminar da análise da proposta dessa entidade. 

?, A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado ela data ele 
recebimento deste ofício, para que essa en:ticlacle, · caso cliscordt:l ela decisão, apr~sente 
recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício é dos 
processos em referência. 

Atenciosamente, 

'· 

COMUNICADO IMPORTANTE 

. Corno 1i'arte dos ·esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiço~ os 
seiviços prestados a seu público-alvo, oferecericlo maior agilidade, economia e coinodiclacle 
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 ele junho ele 2015, o Protocolo Central· 
'deste Ministério não recebe mais documentos enviados por me'io físico, seja em.balcão ou 

' . 



por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria nº 4.124, de 30 ele 
· dezembro de 2014, e no art. i 0 ela Portaria nº 2.764, de 30 de junho ele 2015. Deste modo, 
todos os documentos, inclusive respostas e nov~s solicitações, deverão ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, àtravés do sistema eletrônico. do CADSEI. . ' . . 

Diante do exposto, solicitan1os que, caso àinda não tenha realizado o càclastro, . 
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através cio botão ele cadastro clispoi;iível 110 link 

1 http:/ /\V\vw.mc.gov.br/sei/cadsei. 
' í 

Documento assinado eletronica;nehte por Octaviô Penna Pieranti, Coordenador do · 
Grupo de Trabalho de ltadiodifusão Educativa e Consignações da União, em 
12/02/2016, às 19:22, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
11º 34/2016. 
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1'Datade Envio: 
.19/02/201615:50:48 

De: 

,, ·. . ÂA • 111 ' A ,• • '0"77""'" .• ,.,m:respolluCUCHl. ' e,rmuca A . ;J • """ 

MÇ/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicácoes.gov.br> 

Para: 
valandrad(lduarte@yahoo.com.br 

Assunto: 
. Envio de Conespondência Oficial Ministédo das Comunicações. 

Mens11gem: 
Prezado(a), 

Ref: 53900,.076693/2015-19 

( · Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações. 

Atenciàsamente, · , 
Secretaria de SeiYiços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder.· 
· O envio de respostas e/ou documentos. complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. · ' . 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio~0964249.htinl• 
Nota_Tecnica_0964187.html 

' ' 
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ANEXO 

' 
FUND"'-"' ·'-'~''-'"; . ·"·'"""'"' ur 

·t,.,,~~n-• . 
ILl>NIKUINJLGR,\UffUE ·,Ulo.NU~ 
E Tl::CNOLOGI LlDA · CENECT 

l_i::gelltb: (. l'tMoo JurfJica de IJinelto f'ublico Interno; ·11. lnstitui,;,fo ik Etlu,aç,fo Superior confÓnnc-arL 14, indw li ifa furtaria n@ 4.335/2015; JII • l\,sw:; JurfJica &, Nature,a PriHth, conforme afl. 14, inciso 
11, ,la Portacfa ri° 4.335/lOIS. ' 

i:ttMA_( N'. ?$/JOl~f.l!Mt 
0 DIRl;fOR DO DEPARTAMENfO IJE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no u,o &, sua.s Íitribuiçõe>. comid?n,.tl<k> o t!ispoM,> da P,:,r:rniia nº 4.355/2015, pubtica<la no POU ik 21 &, ,..,t.-mbro d.-, 

;_~H'u,i~:::i .. .:i~l<)OO~c1~·~1~~ª ,t)t~k'% i".~J~~~r~i~~~i~3
~ 1}~Xa~t~dt~t~i!1~n~i;an1'"'./Moitm~~1É~ ~lIT!."&r:3{i.~ ~tt:k ~;~-~ru%f~''.tfü~~~,~~~tª .-m Fr:ufoda MOOulaJa: _~om riru 

ª ª~"'.e~:,ã!"l~~~b~i~t; m:;~~li/f~~~~\~S:~~z.'t"~i~~. r~:1t,t~~J!~'l.~:º .. ;~n~~t~l J:Se'l~~~~-eJ}~ª~~xt~il.~.nta.Jo da data_ da publkação &:,!.., r:.1irn1. f'.lrª 
. . . 

MCD!O ,v,dó:--10 \',\Llll/lJA 

ANEXO 1 

e . 
rtu"gM. 

'===~-~---JoESCONSID==~---~------ffi::ffi,l*'é'l~~¼i,%1'r.:\:""'""==•i 

rrú,'7}lITITTJ<'mWlTIITr---l5<900:cm;,m1JITTc,r~----JDESCONSJm=~---~----l~*'l~!-!!\'!'!'i'ié'.l 

=· 
ii?J:!:~:~:~1:s~i6cl~'.k Dirâto Póblifo lntfmo; li • lostitlliç.l:o de falu.:açfo Sul':'rior confonne art. 14, indso li da l'tmaria ~º ~.335/2015; Ili - lbsoo JurfJl,-a &, Natureza l'ri\'aJl, U>nfonne art. 14, in.:isn 

, Elll IAL N" 'J')iSt-:J . .\(l" IIE J2 llE n::n:1umw DI:: 2Vl6 

, , O DIRC!OR DO DEPARTA~IENTO_DE ACO!.U'A.NHMIENTO E A\'AI.IAÇÁO, no ru.o &, ~uas alribui~ii.-5. cor,.,,ideraotlo o 1füp,.:,sto Ja'l'tmaria nº 4_l55/2015, publicaJa oo IJOU d,: 21 &, .SC!i'!flko de 

I~}{i;J:a~;;~~N~~1ti~-~i,s: ,!~a~~~ ~~ff·~!f~Ã~~if~niu!otra~r'!] ~
1t~;J';;bJjJ!~tta"~· ª 1t1b~~~~{1!C1,"'lt,r:;t:~â1ÕÜ le7l"d./~~~°i~ÕJ l~~f1.~~n Fr~uCllda '-k-.lu!a,b. com fim 

AII. lº 'ff)mar público o re,u!!ado preliminar d,J eroc.:-sso &, ""1<'\'ão, na forn1-1 do A!l,!101 e coocede~ aüS jn!ercsi,~ o rraio impronug.iwl tl~ trintá dias. nmtatlo Ja da1a ,h pul>licâçã..1 d,,,>sfc Edital, para 
a apre1emação ,1.:: re.·1u:.o a e,!e Mini.ltério, faull<k> refrrenda, Obrigatoriamente, ao respe.:1h·o num<,w Jo pro..-.:~o e ao ~ditai ik Sek,;ão l'ública adnu mencio!lado • 

. t,,:[l)JO ANTÓX[O \',\Wl_lGA 

ANE.XO 

r. ugi,-

Legen.b: 1 • Pessoa Jurfdica ik Direito Nb!ko Jnumo; li • lru.titu!ção d.: ütucaçl!o Sup,c,ior rnnfoflI)e art. 14, inciso li ,h fu!aria n• 4335/2015; Ili - P,:~oo Jurfdk-1 de N~tureza Privada, confoone art._ 14, indso 
Ili ,ta Portaria n• 4.335/1015. 

. ' 
EIHTAl.1-i' IOllSfl.l,.\IC, I)~; i?,m: FEVEIIURO UE 1ól6 

. O l)JRHÓR l)() IJEP~lrrA.\1.E.N'fO OE-ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, 11,(l l;SO tk _s,n> atribuf\õ..-S, coruideranJo o tli;pús.to d.t i:o,taria n@,4-35512015, publicada r_,o DOU. ,le'll tk Útemhfo d..-
2015 •. ·b.:m como o que c,m>ta do Pr,x-e~o nº 5390'.l.055&2312015-SOrque lMa da !.t'!.e.;ão publica r.ara a obteo,,ão de ouwrga para e1c.:urnr: o Scr.·1.,0 de RaJuxtifu,ão Sonora em .h.-,qu~nc1a MoJulat!a, çom ri."" 
ndusinme/l!e e.tucafirn,. na lo..-aliJaJe &, Ros;1rio do Cateie/SE, remrnte ao l',Jital &, Sek\'3';, r,;Mka nº 7812015/SEl·MC, p11blkado oo DOU 00 26 Je Olltubm &, 2015, resol11,; . 
a apo:;ej~ãf l~";;J~h~i~I~ mil~~h~tta!;~1r~S-:í~~:t~~n~, t;1;:;~ç*1~-~~~Jo~:0c~~n~tr!;fdiiar J:t'l~~bfl~-eJci~t:::i:1~~-r~nrnJo da tlm ,h publica\ão tbte têdital, para 

NEü!O M.rrô:,;1u W,LülJO,\ 

ANEXO 

Legell<h: 1 .' l'essoo JurfJka ik Direito l'úbtico'ln!emo; li - ln>rituiç.lo d: Etlucaçfo Sup,rior.:.cmforme art. 14, indw li da Í\'<!aiia nº 4)3512015; Ili·- I\>;:\00 Jurídica ,k Natun,za Prinda, confonne art. 14, hx-1,;, 1 
Ili <h Porcaria nº 4.335/l015. · · 

l:lll'CAL ~".102/SE.l • .\ll', Lll-'. U IJC q,'.\'ERL:IRO lll: 20l6 

O DIRETOR 00 IJEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALÍAÇÁO, no 1110 ik ;u.l..l atribui,;&$'. ,:omidmndo o di,,[)lllto d'.' f'oftaria 11º 4355/2015, puMica<.!a ~ DOU ,1,:·21 & sfümbrtJ & 
2015, ~m como o que ,-.:,nsta tlo Pro..-.:sw nº 5391Xl0558--l6tl015·94, qu~ trata tla !-ekçã,.1 pública {'Ma a OÕ!<''l\'ão de outocga para u.-.:utar o Ser,·i\""D ik Radwdifu~o Sl'nor:a cm Fr,xi~foda MOOulaJ.1, ,:om firu 
e.tdushamen!e ,:.!ucatiro;, na lo..'Jlkh& tk São Sehmi!o/SP, referente ao Edital d~ Seleção l'úb!k.s 11º 18/2015/SEl·MC, pub!ka,lo oo_ DOU d.- 26 &, ou!ubr:o de 2015, restJlW: , 

ry,rt. 1° Tmn.rpub!iro o re,u!tado prdiminar do rro..-.:550 d.: !-ek-',ão, u:, fom1a &l A!lo!.tO, e con.::.:-&r: aos inten~fü o pm10 impr:orrog.iw! Je trinta tlias, éon_!.>do ,h d.l.ta ,h pub!ka~ão tkst~ Etli!al, p11,a 
a a~ntação & recurw a e>IC Mini.l!flio, fauntlo_referênda, obrigatoriamen!t, ao R'>p,..•,:livo número do pnxe;;o e a,.1 fafüal de Se!,:ç.lo l'úblka adma mm,.-ionado. ' 

.\ ' Nl!f)!O ANlÓMO VALúlJOA 

ANE..'<0 

ENTIDADE ll'O 
b½Wl1fA'SséPi~fr~TIVA P. CULTURAL 1uuus AU· Ili 

F.UNDAÇAO 13RASIL ECOAR Ili 539((1.07/HOl/20 ~·48 DESCÇ)NSlDERADA 

Este tlo..-um:mo p:,,Je ,cr wriJkaJo oo enikre,,u d~m'inko hnp://ww,;:.in.i,:,,·.W.u..'ID..iltl,hml, 
['<'lo ••'.'figo OC032016011800101 ~>1,!i r,'.' 1r.; :.T, ·n ,,·~I' , , n; \ 1 !_t::UC;\(J' ; 1 '. i . ;:,1:1n, 

SITUA O F3Jfç o !-e1J1 ;e,k_na locali<b.k e maior IGC,_ nos tem10> Jo hll 18, 1 tll Po,;taria 

O..xumcn/o as>ín!OO digita!m..-ote CO!lÍl~f MP n1 2.200--2 ik 24mt2001, qu~ institui i. 

~-)U , _c•/uilc<fr/<c<•"/:"/11,e Cha1·õ Púh!kas Brasileira· ICl'·ll,a.sil. 

( 

( 



~,_/ 

( 

Sc,,-íço tle Atrndínwnto ao P,iblít·odo Ministério dns Comunicm;ões (SATl'-MC) 

REQUERIMENTO· VISTA, CÓPIA E CEUTIDAü DR PROCESSOS E OOClíl'VlENTOS; 

( ) Vista ( X). Cópia í11tegral ( ) Cúpia ns,_._· _j - ...... ( ) Ccrfürno ( ) Cópia de l'ortarín / Pal'CC<l' í 

, Nota Técnica f lkspadw / Oufro. 

Se Cel'tidãol!'orta,·í,1/Parcccr/Nota Ti-cnka/Dcspacho/Óutro. Identificat: 
• 1 ----~--------

Pl'OCCSSO o•: 53900,(l7(,<i93i20 !5-19 

Tipo de Processo:. (X) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Á~ompanhamcnio e Arnlh1ção. 

Sel'viço: ( j ~,á<lio Comunitária (X) fü\dloffV Educativa ( ) Rádiofl'V Comerclíll ( ) RTV ( ) SARC 

. Entidade: FUNDAÇ,\O CULTURAL AVELINO FORTE 

CNPJ n": 01).217,l92iOOOl-67 

!ntetcssacto(u}: Glauco úe Castelo Brnnco J,rniot 

Cl'F/MF; 104,747,lJIKJ-63 • RG n" Ci.5009 - Font',! (85) 99983-0070 

E- ma B: · jcnnnefn.·itascbfªJgmA i°l,com 
Endereço: fürn Martinho Rodri&uc,, J.201, Fátima 

CEI': 6041 l-WO 
Mo11icípio: Forlnlcm UF: CE 

( )Prornrndor (X) Advogado ( ) lutcgnmto do corpo dil'ctivo 

Anexu_r HÍí rcqm:l'im{'llto 'via digiti\liznd:H _ 

a) Se prot·ufndot~ o instrun)ento d~ 11rot•urn\•ão ,·.áHdu, m1torg.1do pck1s represmtantes iêgaJs da \~ntídadc ç. documenw 

, de .íth.,.ntificaçfüqu:ssoal ('Ont foto; 
hJ Se ud.v_ogado1 tílrtdra de i11saição lhl OAB: e: 
e) Se intcgi'arlté do <}rnldro dh-c.UvoJ o n'spe(~tivo hrnirumcntn (estatuto. coJ\h'ato social, Cl'c). hem t~omo o documento dec 

ithm.titknçílo pe-ssoat.<:om_ foto. -- ' · 

Fortaleza/CE; 18 de fevereiro de 2016, 

'1 



., 

. ' 

( 

( 



:: SEI/ MCTIC - 1071151 -Nota Técnica:: http:S://sci.mc.gOv.br/sei/controlador.php?acaó:::::documento_imprimir_ ... 

( 

( 

, or 3 

/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sécretaria de Serviços de Comunicação Elclrônica 1 - , - , • 

. Departai~1é11to de Acompanhamento e Avaliação de Ser_viços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radi~ifusão Edu~ativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA Nº 8460/2016/SEI-MC . 

Rcfcrênci~: Processo nº 53900.055686/2015-83 e apçns_os/rclncimmdos.-

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. -Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifu~ãÓ Sonora cm Frequência 
Modulada, com fins exch_1sivamente educativos, na localidade de Tcjuçuoca/CE, por meio do canal 296E, de acórdo com o que 
eslabclcce a Porlaria nº 4.335/2015/Sl;ll-MC, de 17 de selembro de 2015, publicada no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção 
Pública nº 7812015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicÚdo no DOU em 26/10/2015. 

ANÁLISE 

2. Veio à'análise deste Gmpo de Trabalho de Radiodifusão.Educativa e Consignações da União - GTED, o processo 
em referência, ~companhado de 5 (cinco) procçssds a ele relacionados, relativo ~~.propostas aprese1Úadas por entidades interessadas 
na execução do Serviço de RadiodifusãO, objeto da outorga cm questão. Procedida à análise das prQpostas, foi publicado o Resultado 

. ,' .· ' . l . 

Preliminar da Seleção Pública por meio do Edi1arn° 98/2016/SEI-MC, no DOU de 18/02/2016 (0980725), com prazo de 30 (lrinla) 

dias para interposição de recurso. 

3. Esgotado referido prazo, conforme disposto na PortUria nº 4.335/2015, constatou-se que não apresentaram pedidos 

de reconsideração contra as· d,ecisões de jndefcrimento relativas às. propo~tas apresentadas, apó;> a devida, c'?municação às 

interessadas, mantendo-se, portanto, desconsid~radas as seguintes proponentes: 
. 1 _, 

• FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL CARlRIENSE- (Proc. nº 53900.077061/2015-72); 

• FUNDAÇÃO ATO.S DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (Proc. nº 53900.076229/2015-22); 

• FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES· (Proc.11° 53900.002011/2016-12); 

. • FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO - (Proc. nº 53900.008673/Wl6-04). 

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: 

. 

' 
ENTIDADE TIPO PROCJl:5SÇ) · CLASSIFICAÇÃO ·PROPOSTA SITUAÇÃO 

'. 

FUNDAÇÃO 
Fm\dação com scd_c 1fa 

.CULTURAL m 53900.076693/2015: 19 lº Lllgar Habilitada _ 
localidade, de acordo 

com art.18, m, da 
AVELINO FORTE . Portaria 4.335/2015 . 

FUNDAÇÃO Fl}ndação sem sede na 

EDUCATIVA E m 53900.07706I12015-72 Desconsiderada 
localidade, de acordo 

CULTURAL 
- co_m art. 18, IV, da 

. CARIRIENSE Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO ATOS 
Fundação sem sede na 

DE EDUCAÇÃO E Ili 53900.07622912015-22 - Desconsiderada 
localidade, de acordo 

CULTIJRA \ 
Conrarl. 1_8, 1".', ~-ª 

- Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO 
Fundação sem sede na 
localidade, de acordo 

CULTURAL lll .. 53900.002011/2016-12 - · Desconsiderada com art. 18, IV, da 
ANDRADE PONTES 

' 
. \ Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO Fundação sem sede na 

FRANCISCO m 53900.008673/2016-04 DcscOnsÍderadà 
localidade, de acordo 

RODRIGUES com art.18,IV, da 

SANCHO Portaria 4.335/2015. 

Legenda: 1- Pessoa Jurídica de Di_reità PlÍblico lnteino,· II -/11stit11ição de Educaçiio Superior conforme ar/. 14, inciso li t/aiPortaria 
· 11° 4,335/2015;.lll - Pessoa Jurídica de Nalllreza'Primda,, co11fólwe art. 14,.inciso Ili da Po;'laria 11º 4;33512015. 

1 

6. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, fundação.de direito privado,·devcrá ser declarada 

venccd.ora do presente certame, fazendo jus, portanto, à ·outorga em questão. 

13/06/2017 16:55 
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7. Cabe ressaltar que, cm consulla ao Sistema de Controle 
1
dc Radiodifusão- SRD da Anatei (1071259), verificamos, 

que a entidade não possui outorga, tampouco _aparece na plan.Hlm de conlrole de editais de seleção pública como vencedora eni 
outra(s) localidade(s). 

CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, 1los l~rmos do Úcm 5, <?Pinamos: 

a. seja decl'\!·ada vencedora do presente processo de seleção à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, 
homologando-.se este procedimento qe seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto; 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Júrídica, a fim de que se 'manifeste sobre a 
:rcguhtridade jurídico-formal_do procedimento de seleção em questão, do processo relatiyo à correspondente 
proposta e da minula do Despacho de Homologação elaborada Com vistas à celeridade processual; 

. . 
e. sejam ,os autos poslerionnente devolvidos a esta Sectelaria, com vistas à adoção das providêncins 

consectárias. 

À consideração superior. 

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO . . . . . ' 

DESPACHO DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DÁS COMUNICÀÇÕÉS, no us~ do suas atribuições; resolve acolher o disposto no 
PARECER nº / · / / /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53900.055686/20!5-83, de sorte a homologar<,>. 
processo de seleção para outorgrt dÜ Serviço de Radiodifusão Sonora efl.1 Frequência· Modulndn',· com fin~ exclusivamente cducati\•os, 
na localidrtde de Tcjuçuoca/CE, por meio do canal nº 296E, constahtc do Edilal 11º 78, de 23 de outubro de_ 2015,:publicado no 
Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, IÍem 

como encaminhar os processos das_entidades,desconsideradas ao Setor de Arqu~vo, de acordo com o resullad.o final cbn~lrmte-.do 
Anexo desle, nos termos da legislação vigente, e das.normas estabelecidas-pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setcmbfo 
de 2015, publicada no Di~riri Oficial da União de 21/09/2015. · .· ·. · - · 

A entidade Vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações; no prazo de quatro meses 
contado desta publicação, os locais escolhidos ·para a moritagefn: da e~tação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais 
especificações técnicas doS cquipan_1entoS, conforme· estabelecido uo Arl. 29 do Decreto n.º 7670, de 16_ de janeiro ele 2012, 
pubJÍcado _no Diário Oficial da Uni'ão de J 7 de janeiro,de 2012. · 

"\ 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
. .rvlioisl~ó de Estad0 das Comunicações 

ANEXO 

. 
ENTIDADE Tll'O PROCESSO CLASSIFICAÇÃO . PROPOSTA SITUAÇÃO 

. 

' 1 . 1 Fundação com sede na FUNDAÇÃO 
CULTURAL m 53900.076693/2015-19 1 • 

_!ºLugar Habilitada -localidade, de acordo 

A?ELJNO FORTE com art.18, m, da 
-

( 

13/06/2017 16:55 
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Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO Fundação sc;m sede ná 

EDUCATNAE 
ITl 53900.07706I/2015-72 - Desconsiderada 1 

.- localidade, de acordo 

CULTURAL com art. 18; IV, da 
CARIRIENSE Portaria 4.335/2015, 

FUNDAÇÃO ATOS' 
. FundaÇão sem sede na . 

DE EDUCAÇÃO E m 53900.076229/20l5-22 - Desconsiderada 
localida~e, de acordo 

com art. 18, IV, da 
. 

CULTURA Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO ' 
Fundação sem sede na 

CULTURAL m 53900.002011/2016- 12 - . Desconsiderada 
localidade, de acordo 

ANDRADE PONTES 
com arl.. 18, IV, da 

Portaria 4.335/2015. 

FUNDAÇÃO Fundação·scm sede na 

FRANCISCO 
Ill 53900.008673/20 l 6-04 Descollsidcrada 

localidade, de acordo 

RODRIGUES 
- com art.18,lV, da 

SANCHO . P~utaria 4.335/_201_5_., 

Legenda; 1- Pessoa Jurfdtcil de Direito Ptibhcp Jntemo; Jl -btsllll,lÍção de Educaçllo Superior couforme_art. 14; mc1so If,da Pottarw 
11º 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Nawrew Primda, conforme art. 14; inciso III da Portaria 11º4.335/2015. 

---------",--------------------------~-----'-~-----~ 1 

Documento ássinado eletronicamente por,Ocla,·io Pemm Pieranfi, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educati\'a e Consignações da União, cm 14/04/2016, às 17:31, co1lforme arl. 3º, m, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 

nº 34/2016. ' 

Documento assinado eletronicm11cntc por l\forimm Notini Vieira de S,ouza, Técnico de Ní\'cl Superior, em i4/04/20l6, às 
19:03, coMonnc art. 3º, ITT, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

f"".P ""f .,, ... , Doc.umento assinado eletronicamente por Rubens Goncal\'CS dos Reis Junior, CoordCnndor do Subgru}}o Legal de · 
,,.,,,,,,,,~,- . . 

l~,~J;~ {±3 Radiodifusão Educati\'a e Consignações da União, em 14/04/2016, às 19:09, conforme arl. 3º, m, "b", das Pçirtari~s MC nº 
t!t1t<;{iir.t 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. . 
"'"'"'"-"---------- . . 

. . 
. . ' 

Documento assinadÓ eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Sccrctíii-io Subslilulo de Scniços de Comunlca_ção 
Elclrônlca, cm 18/04/2016, às 11:32, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC u"'. 89/2014 e MCTIC nº 3•1/2016, 

Nº de Série ·do Certificíldo;· 1260001 

A autenticidade do documento pode ser coníerida no site http://sei.mc.gov.br/\'erifiêa.html infonúando o código verificador 

, (~ )071151 e o código CR_C<J67755DO. ' ' 

,t :t~~-; . ' 

( Minulas e Ancx·os 

Não Possui. 

", l 
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ADVOCAÇIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº: . 

PROCESSO Nº: 

360/2016/SEI-MC 
. 

. 53900.055686/2015-83 e apensosh'elacionados 
., • I 

ASSUNTO: Seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Tejuçuoca-CE. · 

. I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora 
em FM, con1 fins exclusivmuçnte _ educativos, _na localiclácle d"e 
Tcjnçuoca-CE, -

II·_ ·Interessada julgada vencedorn FUNDAÇÃO CUI;fURAL 
AVELINO FORTE, Cumprimento ' elas normas. legais e, 
atendimento ao princípio ela legáHdqclc, Viabilida,cle jurídica ela 
outorga. 

1 • 
m - Competência do Exmo. l\1inistro ele Estado elas 
Comunicações, nos termós elo art. 34, § 1º e/e art. 33, § 5° cio CBT 
(Lei 4.117/1963) e art. 6º, § 2º, elo Decreto 52.795/1%3. 

IV - Ença,ninlrnmcntO dos autos çm apreço ao Exmo, M.inistro de 
Es~aclo das Comunicações, 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretada de Serviços de Comunicação Eletrônica do . 
Ministério das Coinunicações - SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 8460/2016/SEI-MC, 
submete à apreciação desta Consultoria _Jurídica proces'so ua seguinte situação: 

I 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de resultado final de seleção pm·a outorga de Serviço de Radiodifusão de · 
Soneira em .PM, na localidade de Tejuçuoca-CE, em que se concluiu pela adjudicação do objeto à 
vencedora. 

1 2. 
Fundação Educativa e 

Demonstrarmh interesse na outorga: a) Fundação Cultural Avelino Forte; b) 
Cultural Caririense; c) Fundação Atos de Educação e Cultura; d) Fundação 

. 

( 

( 

:.:~U 11:-iqno.ff/f;c;~;:r~)o t !1 1:1 :· r:u- Jt>' 
16/05/2016 li :OI 
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Cultural Andrade Pontes; e) Fundação FranclscQ Rodrigues Sancho. 

3. . A Fundação Cultural Avelino Forte fora reputada coino habilitada no certame, 
sendo desconsiderados os requerimentos deduzidos pelas demais interessadas, em razão da previsão de 

1 . 

. preferência contida na Portaria nº 4335/2015, que disciplina Q procedimento. · 

4. A SCE na nota técnica 1ilencíonada concluiu pela adjudicação do objeto ~ 

habilitada. 

5. Eis o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. 
52.795/1963; que: 

Dispõe o regulamento dos serviços de radiodifusão. aprovado pelo Decreto nº 

Art. 1 º Os serviços. · de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 
(radiodifusão s·onorá) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem direta e livremente 
recebidas pelo púbÍico em geral, obedecerão aos prl!ceitos da Lei nº 4.117, d;e 27 de agosto de 
1962, do Decreto nº 5l026, ·de 20 de maio de 1963, deste Regulaménto e das nor;nas baixadas 
pelo Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para el'eé1,1ção desses serviços, 
as disposições ela Lei nº 8.666, de 21 ele junho de 1993.(Reclação dada pelo Decreto nº 2.108, de , 
24.12.1996) 

7. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo documento pre~ê que: 

Art. 7º São compete11tes para a execução ele :Serviços ele radiodifusão 

a) a União; 

b) os Estados e Territórios; 

c) os Municípios; 

d) as Universidades; 

e) sociedades anônimas ou cleresponsabilid11d1! limitada, observado o disposto no § 
' • 1 • ' 

lo clo'art. 222 cl11 Constituição; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.670; ele 2012) 

t) as Fundações. 

Parágrafo único, Terãff preferência para a execução ele serviços de radiodifusão as 
JJessoas jurídicas de direito público intemo, inclusive universidades. 

08, No que concerne à compet~pcia para outorgar, por se tratar de permissão 
de serviçp· de radiodifusão sonora, incumbe ao Ex1íio. Ministro çlas Comnnicações, nos termos dos 

articulados seguintes: 

16/05/2016 li :O 1 

-· 
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CBT:. 

Art. 34 caput 

( ... ) 
§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 

República,· ressalvado o. disposto no art. 33. § 5º; dej1ois de ouvido o Conselho Naciónnl de, 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo 
parecer, 

art •. 33 caput 

( ... ) 
§ 5° Os serviços de radiodifusão ele caráter local serão !JUtorizndos pelo Cm~selho 

Nacional ele Telecomunicações. 
\ 

Decreto.nº ;i2.795, de 1963: 

Art. 6º À União c9mpete, privativàmente, autorizm; em todo território nacional, 
inclusive águas tenitoriais ·e espaço aéreo, a execução ele serviços de radi_odifusão, 

.§ 2º . Compete ao Minisfro ele Eshltlo das Comunicações outorgar, por meio ele 
conc~ssão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços ele radiodifusão sonora, 

9. Em plqno infralegal, o procedimento foi regrado' pela Portaria n~ · 
. 4.335/2015, à luz da qual, analiso o presente. 

III - DOS INTERESSADOS E SEUS PROCESSOS · 

!!). · às processos foram regulares, com garantia da ampla defesa e contraditório a . 
todos os interessados. 

\ 

11, A preferência da vencedora decorreu do previsto no artigo 1,8, m, da Portaria nº 
4.335/2015 (''Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado serão e/ossificadas de acordo com a 
seg1(inte ordem de preferência: ... III - fi111dações de direito privado com sede na /9calidade onde o 
serviço será executado; e"),. o que levou a desconsideração dos requerimentos das demais interessa

0

das. 

' 
12. O resultado preliminqr foi publicado no DOU de 18/02/2016 à fl. 101, conforme 

feito 53900.009955/20)6-ll e expediente eletrônico "0980725", cunwi·índo-se o "caput" do artigo 27. 
da Portaria Iiº 4.335/2015, se11do que o parágrafo 3 da nota técnica em análise informa a inexistência de 
recurso por parte das interessadas. 

{ 

\' 

1 );1(;-:,:i-;r Jurí,lir:u 11'· :31.Üii?O ! n.-:·;1 :!-tH; ( ! 1;-1n»:i:i) 
. ' ' 16/05/2016 11:01 
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I 3. Assim, descabe qualquer reparo no deslinde do feito e nas decisões prolatadas, 
sendo respeitado o princípio da legalidade previsto constituciopalmente em todas as fases da seleção. 

' . • 1 

rv -CONCLUSÃO 

14: Diante do exposto, opina-se pela homologação do resultado da presente seleção, 
. sagrando-se a Fundação Cultural Avelino Forte. 

. . 

15. Por se configurar·em serviço de radiodifusão sonora, a c01i1petência ulterior para 
a devida oütorga é do Exmo. Ministro das Comunicações, 110s termos do arL 34, § I º c/c art. 33, §5º do 
C~T (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6°, §2º, dó Decreto nº 52.795, de 1963. 

16. . Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após 
. deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

17.. Consigna-se ,a regularidaéle da ntinuta de despacho recursai acostada à _nota 
técnica em análise, sugerindo-sé à SCE, outrossim, que cópia da presente manifestação pass~ a compor 
os autos principais,.por qu":stão de mera instru9ão processual. 

À eonsideração superior. 

Brasília, 10 de maio de 2016: 

LUCIANO GODOI MARTINS 

Advogado da União 

, 
Documento assinado eletronicmnente por Luciano Godoi Martins, Advogado da União, em · 
10/05/2016, às 15: 12, confonne art: 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014 .. 

l!l!f. : "íll!] . . . . . . . . 
~~ _ , . <; A hutentiddade do documento pode ser conferida no site htt1i://sci.mc.gov.br/verifica.html 
i.f;i'f.:ià:-:'~. ' informando o c6digo verificador 1124761 e o código CRC 1FEBA45E. 

. r:-v.::_· '<:i5.~~'i°i ~ . ' . . ' . . 
[!]~ 
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00 blital 11º 78. & 13 00 ootubm & 1015, publkaOO oo Di!rio Ofi.:i.al da Uni!o & 26 &, outubrú & 2015,e~<!jtldkw o xu ,.bj® ~ fUNDAÇÂO. CIJLTURAI, JWELJNO t-'om;· bem con1u encaminhar os f'íl"X>so, 

, dM e111iJ:,de, tlescon;iJ..'r.idM oo Se!Of &, A1qui\·,.,, ,k ;i...'X\ruü cüm o re1uhad,,1 frnll, çonstante_ do Ane,o ,km~. ll'-'S tmn'-'S J:1 legi.slaçilo ,·lt;ente, e das n.'l"rn:.s cmb.-1.-.:idas pe!~ Portaria nº 4.33512015/SEl·MC, de 
17 & se!embro <k 2015, publica<la 110 Di.irio Oficial d! União <k 21/09/2015. , _ · . , • ' 
A cnlid.!Je \"e!lc--edofa den'11l submeur à apfü\a\-Jo do Miniitéfio JJ; Comuni<;::-'~5. no praw <k,quatro rnese~ contado d,:.;,1a publi<'<IÇ~O, os local,; eS<Colhid,-,.,. para a mnnrngem da e,tação, b.-rii como as planiru., 
~J~'.wn!ru." !0035 as ,km~is c;p._-..·ifica.;ões t&nieas d..-.s equipamentos_ c~onne e~!abckd® oo Art. 29 ,lo De.reto n! 7670, 00 16 <k janeiro tk 2012, publicado !lcl D,irio Qfidal dl Uni!o d., 17 tk jan.:iro & 

r:.Me ,L..:1.11r.ento (ok $çf wrifK"a,fo oo ei'>.kre;o eletrónico htpi/www.in.~·hfa1.-.:áidMmll, 
p.:ló có.ligo 00'.1120160512001.H ' Ji<:!":- b, t!'>J :( :;11:; (' 

ANEXO 

0.-.:umemo iNinlOO digitalm~n!e couforrnc MP n' 2.20()..2.,.; 2-M)S/2001, que il\<titui a 
!,: ! •j 1~). l_r,fl'!CM/Ul!Jrn_ ,k Ola\·~ Púhli.:..s Ur.;,,ikira - IC_P·_llr .... ,i!. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · · 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União· 

Ao 

Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - STEDU., 

Referência: Pl'ocessonº 53900.076693/2015-19 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURALAVELINO FORTE 

,, 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.0 7.670, de 16 de janeiro de 2012,. 
o qual estabelece que o interessado deve apresentar o projeto técnico .de aprovação de locais 

( e dos equipamentos an~es do ato de outorga, encaminhamos o presente processo em razão 
da publicação do Despacho do Ministro nº 818, publicado no Diário Oficial da Uniãq em 
12/05/2016, que homologa o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Módulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de . 
Tejuçuoca/CE, por rn:eio do canal 296E, constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015; 
e adjudica o seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE. . 

' \ ' ' 

1 
Sendo o Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa. e Consignações da 

União - STEDU, área competente pela análise técnica dei refeddo projeto, encaminho o 
presente processo para conhecimento e adoção' das devidas providências com vistas à 
instalação da emissora, requerendo que, ao final da análise, ci mesmo seja ·devolvido,a esta 
área para a cqnclusão do contràto. · 

( Atenciosamenté, 
' 

[ 's' :.t . Documento assinado eletro'11lcamente por Octavio Penna Pieranti, Cool'denacÍor do 
i <te ..• i ·, Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consign. ações da União, em 
il, f~l\Y~YZ% (:;,Ô 16/05/2016, às 14:06, conforme art 3°, III, "b", elas Portarias MC 11° 89/.2014 e MCTIC 
··,--.. ---h0 34/2016. 

"'[!] ' 
,:: Aautenticiclacle cio' documento pode ser conferida no site 
·, http://sei.mctic.gov,br/verifica.html infornianclo ó código verificador 1136017 e o 

-~~ij,, cócligo·CRC 0522EIE9. 
·~f~~ ' 

~'--'--

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Departamehto de Acompanhamento e Avaliação 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900 - Brasília - DF 
2027-6181 

Ofício n° l 7527 /2016/SEI-MCTIC 

l -
Ao(A) Senhor(a) 
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL A VELINQ FORTE 

' ' ' - 1 

Localidade de Barreuas - Zona Rural · · 
62610-000 / Tejuçuoca - CE 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos) 
- Processo 11° 53900.076693/2015-19. · ' 

.• '1 

Senhor(a) Representante Legal, ·· 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-:me ao processo em epígrafe para lembrá-lo 
do prazo de quatro meses, contados a partir do dia 12/05/2016, data em que foi publicado, 

· no Diário Oficial da União, o Despacho do Ministro 11º 818, referente à execução do ~erviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivaniente educativos, na 
localidade de Tejuçuoca/CE, com utilização do canal 296 E (duzentos e noventa e seis -
Educativo), para a submissão do projeto técnico de instalação da estação (pertinente a 
locais e equipamentos) à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

( 

2. . Informo que a não apresentação do teferido projeto poderá ensejar no decaimento ao 
direito de contratação, nos termos da legislação el,ll vigor. · · . · 

\ • l 

3. . Informo ainda que os formulários pad1·onizados, bem como os modelos de.declarações, 
listados en1 anexo, encontram-se à. disposição no sítio eletrônico · ria Internet: 
www.mc.gov.br. 

4. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do 
respectivo processo, bem como deste ofído, a fim de viabilizar o seu trâmite-·neste 
Ministério: 



Atenciosamente,. 

, 'ANEXOI 
USTADE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO PROJl3TO DE 

INSTAIAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE ALOCAIS E EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU:ÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE 

EDUCATIVOS - FME: 

. 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃOA SER APRESENTADA, CONFORME PORTARIA 

MC N° 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005 
' . 

. 

:,ubitem · 5.1.1, alínea ''.a" 

Requerimento firmado 

representàritr legal da 
pelo 

entidade, 
solicitando a análise das características 

técnicas propostas, bC111 con10 a -

entissão. d"a correspondente autürização 
.para a instalação da estação . 

. 

Subiteú1 5.1.1, alínea "b" - Fonnulário 
padronizado · FMCOl . (FM) -

~'Fonnulário· de húormações Técnicas 
FM", devidamente preenchido e 

assinado pelo· profissional h~bilitado 

res}Jonsáv.el pelo projeto, contendo as 

características técnicas de instalàção do 

siste1na proposto:~ . 

· Subi tem 5.p, alínea "c" - Pon.nulário 

padronizado FMC02 (FM) · -

"Formulário para Estudo Técnico FM", 
dcvidmnente preencl~do · e

1 

assinado 

pelo profissional habilitado 

responsável° pelo projeto, contendo as 

caracÍCrísticas téCnicas de instalaçã? do 
sistema propOsto. , 

' Subitem 5.1.1, alínea "d" - Declaração 

. 

do responsável legal pela, entidade de 

que-' interrmnperá suas .n·ansnlissões,. 

c1n casos de interferências en1 estações 

'. 

· . 

·' 

,· 

. 
. 

( 



( 

( 

de - teleconumicações regularmente 

-autorizadas e instaladas . 

. 

Suhiten1 5.1.1,- alínCa u,e" - Declara_ção 
do profissional' habilitado. responsável 

pelo projeto, atestando que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de 
proteção -ao voo, ou declaração do 
órgão competente do Ministério. da 
Aeronáutica autorizando a instalação 
propdsta ou, se -for o caSo, declaração 
de inexistência d-e aer6dro1nos na 

região. 

Subiteln 5.I.l, alínea "f' - Parecer 

conclusivo, assinado pelo _pro_fissiomd 
habilitado responsável pelo projeto, 

atestf1ndo que o projeto da instai.ação 
proposta atende a todas as exigências 

da regulamentaçi).o 

aplicável à mesma. 

técnica ein vigor 

Sub item 5.1.1, alínea· ºg" - Diagrania de 

irradip.ção horizontal da ,,antena, COlil 

indicação do norte .verdadeiro, e· 

diagrama de irradiação vertical. 

* No caso de utilização' de inclinação de 

lóbulo pri11cipal superior a 5º e/ou de 
preenchimento de .nulos superior a 

. 10%, deverá ser apresentada declaração 
do fabricante de-qu~ tem condições _de 
fornecer a·antena com as características 

propostas. 
. 

Subiten1 5.1.1,,, alínea: "h" - Plantas ou 

cartas topográficas, en1 escala 
adequada, onde deverão estar traçadas 
as figuras geométricas que limitam as 
áreas abrangidas pelos contornos· de 

serviço. 

Subitem 5.1.1, alínea "i" - ART referente 
ao projeto apresentado, devidan1ente 

preenchida, assinada e com 
cotnprovante de pagatnento. 

Subite111 5,1.2, alínea 
certificação do(s) 

11 c" - Cópia de 
equipan:icnto(s) 

' 

. 

' 



• 1 

transnüssor(cs), caSo a entidade já o"(s) 
tenha defihido, · · 

Subit~n1 s.1.4, alí..neà "e" - Croqui~ das 
instalações de .. cmJ1po, ep1 _ escala 

adequada, indicando: 

*casado transn1isscfr ou retransmissor; 

* ailtei:ia e sua e~tru_tura de sustenta'.ção; 

*, altÚta do cen~·9 \d_e irradiação da 

·antena em relação à basé da estrutura 
de suste1itação (solo); e 

' · altitude da base da estrutura . de 

sustentação (solo) sobre ó nível do.inar. 
. . 

( 

. ' 
\ ( 

/ 



( 

( 

) 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS 

CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

1 

Eu,,~-----------------~-----'-------~-
(nome do represeritant~ legal), na qualidade.· de representante legal da entidade · 

(razão social da · 
entidade), declaro que: 

" Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
' . 

entidade que represento, interi'omperei. as transmissões imediatamente até que essas sejam 
sanadas, sein prejuízo do_ exercício das competências fiscalizatórias legahnente atribuídas à 
Anatei. · · · 

de--------'-- de __ 
(local e data). 

· (assinatura do representante da entidade) 

1 
;;l- i '.t'.l'.Jf/iUI/Cil/U!?OH,-·\ 1 l i pq._ ,J/ 



ANEXO III-A 
. DECIARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NALOCAIJDADE 

, Declará, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo' 
______ !_ (na localidade/UF), onde a instalação prol')osta no projeto de aprovação· 

local . da instalação da estação da de. 
--~----------------· _____ (razão social da. entidade) possa causar 
qualquer tipo de interferência prejudicial. 

de ______ de 
(local e data) 

' 

(nome do profissional habilitado) 

(CREA/UF) 

( 



\ 

( 

( 

ANEXOIII-B 

' ' DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AAERÓDROMOS 

Declaro, ern atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o 
projeto de aprovação de local da estação da 
----------'---------'-- (razão sociàl da entidade) na (localidade/UF),não 
excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos. · ' 

,, ' 

'. 
de __ ~___c __ de __ . 

(local e data) 

(nome do profissional habilitado) 

'(CREA/UF)· 



. · . 
1 

ANEXO IV ·. . 
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISIAÇÃO APLICÁVEL 

Declaro, enT conformidade · com as riormás vigentes, que· o projeto · de 
aprovação de local da estação da 
------~~-- (razão social da ·entidade) na _____ ,_· (localidade/UF) 
atende à ,regulamentação ·aplicável ao serviço de radiodifusão sonora em frequência 
rnodulada. · · · · 

de _______ de __ , 
(local e data) 

(nome do profissional habilitado) 

(CREA/UF) 

1 

\ , 

, ( 

( 



( 

( 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do 
4;e':l1'' l:')_ Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em , 
,<:#.~!? l ""l"'''""' ,,,, 16/05/2016, às 18:45, conforme art. 3°, III, 'b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC ~tttrtJ,i<t~ 

'"~==="" nº 34/2016, 

Ofíêio nº l 7527 /2016/S131-MC - ·Processo·n° 539Ü0.076693/2015-19 



Data de Envio: 
0l/06/201612:06:25 

De: , . . 
MC/ SD ED U (SEI-MC) ·<sdedu.sei@comunicacoes.gov .br> 

Para:· 
valandradeduarte@yahoo.com.br 

Assunto: 
Envio de Correspondência.Oficial Miiústério das Comurúcações. · 

' ) . . ' ' 

Mensagem: 
. Prezado{a), 

Ref: 53900.076693/2015-19 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 
· Secretada de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Commúcações · 

Mensagem automática, favor não tesponder. _ 
ô envio de respostas e/ou documentos com,plementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticidnamento EletrÕ!úco. · 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicàhdo aqui. 

Anexos: 
Oficio_l 136617.html 

( 

( 
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· FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ nº 07.563.494/0001-72 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, 5/N, Centro, TeJuçwx:a/CE, CEP: 62.610-000 
V ' • 

ANEXO XI 
Anotação de Responsabilidade Técnica·- ART 

' ' 

Grupo Complotta Telocom . 
Cons;,:i\01b em l;;if:cG:111;r,~!1J-;ii,> ü Rndt,xri1_1t,:}fi 
f?i;,,; M.:,in~i,•c,,, f',',1</fil. ;-,~ 1,<P, l -- 0:{,r·i·;',, 1{>c1'C! 

ct:;1.1;:1 !,i~n:::. r-,;,1f>'0.w.'C!:'. 
;:,.r.~- :i>~l-J'.H$49-1!l I :r:«}Z·!i'.,i,\;~ r 
r,t,'.l$!,5;' iftG;J; 'fi~)b ~ {l111(r.')J~ 



Anotação de Resvonsabllidade Técnica~ AlH e n-ieA-C ft:: 
Lei 0 11 µ,496, de 7 de dcz~mbro de 19_?7 r't..~ - ~ 

Conselho Reglo~al dé Engenh;::iria e Agronorryia do cCará 

... ______ 1, Respondvnl}é:=flko 
KELV!AARAGAO FRAGOSO 

Tit,;[o p1(.lfis~íonnl. ENG~NHEIRO OE TElECOMUNICACOES . . 

Pàgll1a 111 

ART OBRA / SERVIÇO - . 
REGISTRO ANTES DO 

TÉRMINO OA 
OBRA/SERVIÇO 

Nº CE20l6007000<l 

/NlC!AL 
INDIVIDUAL 

..... ~-- 2.Con\fala,11c, ~~---------------------------------------
Coíltratante: FUNDAÇÃO CUI..TURAL, AVELINO r"OfffE 

Sf:M !JEFINlçâO AC LOCAUOAOE OE BARREIRAS 

Ccmphm:ar:!o: 

CiilH•.l!t: lejuçuor.n 

P.ih:>· 

ea=rm: 1.0NA RIJRA.L 

UF: ÇE 

Teltirww: (6513269-4361 Erna,I: MOURA@DAlERRANET.COM,BR. 

Gnntrato: NáQ m;pec:mc:ado Cd~.t.>ratlo em: OS-/06f201~ 

CPF-iGNPJ: 07.531J.4!W0001-72 
N*: $/N 

CEP· 62610000 

va:or: 0$ S.Oõ0,00 11P!lc_fJ(, c<;r.tra!ar.!e: P.E5SOA JUl'UOICA OE QlRErW PRIVADO 

A(-hO ln$!ilud0rrnt: NENHU~A, NAo OPlAN.H'. 

·······- 3, Dada.':$ ~iJ Obrn/Serviço 
Pi(lpr1etário: FUNOAÇÀO CULlURAL AVELINO FORTE 

AVSNlOA GA8R!êl OE AGUIAR FILHO 

Comp:m?Hlnio: Baifto: CENTRO 

UF: CF. Cid{·i<!&: Tejuçuoca 

léefo~e: (IJ5} J:1.694l67 (-; mail: MOURA@OA Tf.RRANE~ ,ÇOM.F.lR 

Çoordonpdn:J Gm:gráfic,:.i>: l.alihido; 03'59'05.00"S ·L<mgltude: 39'3>1'43.00"W 

OnlH do lnitfo: 00i06!2010 Pro\f.!;<fo Ou térm:nO: t5/Cl6l2016 

Pinnh<ladf}. ~EM O.EflNJÇÁO 

....... ,. 4. AiMda<Je tót.n:r.,J 

. ' . . A1, · AlUACf\0 
6 ~ PROJETO > RESOI.HÇÁO 102S :,. OO!¼S E SHMÇCS . HfáRrCA ·" s;si:r.MAS OE 
COMUN!Cf\Ç<\ú E TE;..i.COM~l·Jl~A~ÚES·..é> i/1975. P~OCESGAMENfO OE RADIOO!r.~JS/10 . -

CPF!GNP,.1: 07.536.494/0001-72 

N;_ sft~· 

CEP: 62610000 

90.3r;1ir..m!e 

l,C-0 

___ 5,0hservaçócs. ----~-----------------------------------
ELAGúRAÇAO 00 PR().J~Y(? TECNiCO OE INSrAI.AÇ1\0 PARA OSE_R.VJÇO DE FREÓ\JÉNC!.\ MOOUI.AOA, EMISSORA EM iF.:.llJÇUÓGfJCE. 

___ ü. ÓP.r.fnr.iÇóei:. ____________________ -'. __________________ _ 

Dt:rfarn qtm ei;to,1 c1.:r11;xincto ar. ff.._;rns Jt1 ~W$S.>h:;:áaf!r1 r,1evi~lils t!ii*- nctmri-> U,1:r.icât. 1Ja A.BNT. ,,u :eg>sl.;-;:-l~ ,1-;pr.~ifitn e- Hó tleu~to n. !l;>.fieiJúQ.J • 

..... .,. 1. tint!dade de él<1ssO- . 

NENHUMA·NAoüPTANJE 

--- s'. Ao!natuta?S 
Dedilro $erem \·c,rct.-.é'r-:t,it, ,u i:1lom~,i,v1e(;· .i.ciw,a • . 

·.' ... ·.1:'o<.l-/"á..\_(\.f':._ nc =~, . = · 
' • <r,_: <:16 •••• -.4L{fil _ 

___ ·9,lnfotm3çées ________________ _e. _______________________ _ 

• A />.R:1 ó -,.-ã\kh um1imfo quar:rlo i1vitw!a.'media1:!e 8,itúu,r.tfi,;:(!(l ;lo t'-.!ír=pro.'alltti 1fo pagamnr.lo 0.1 oo:?e!éi1f.t3' r;q $.ih1 (Ir, Cm?. \ 
• $n:·rnnl.» e oot1sidH~<h vt,l.,ta a NU ;_;vp.,ióo est:,r:r c,;;lat1:::1d:1 r.c CfH:A. r,:.liladn. po~$uír ~~ ;;u,rna!t;r<"lf, <XÍgir.a!~ co 15<o!iss!Mal ,1 .::-r..r.\\itnnt~. . . 

.: .. "'.~·- 10. Vu!or -··~··· 
V;i!r:r da ART: ftl 14,37 PJ!]<:i ,vrr 09í06l2016 

· A ,,.,tc,,7·,c;.:s:;tê~ ,fr;!a f.p,r v/!,, r,,-,t 1r,r<f:,'.,1<1,1-.,m: r,;1is·;:,r,>-.1-,,.1 ~i!ii,, ,._,.,,r,.t..r!r;-JJ/=~~. c-0m a rJM',e: c,;l;)t:&I · 
!,y,p·~~s~ e,m: !OcVJtJ,}!'> ;l,; 14,1C:',rl r,«:, ip: i~\!A:.í IJl.::;2. 

( 

\ 
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CREA-CE 

. C:QBRANÇA OEA.R.T, 

Saca.do 
FUNDAÇÃO CUL HJRAL AVELINO FDRlE 

CPF/CNPJ 
07.5J6.494f0ü01v72 

Endereço 
SEM DEFlN!çâO AG LOÇAUOAOE DE flARRE1RAS. SíN 

ZONAHUHAt • Tel.~9uoca, ÇE • 6261{)000 

ReQislro CREA 

Cimsu11w Rogiona! d<) Eng1.mhoda e 
Af1ror1omla fio Ceará Representação moniitlca: 1JJ490,54743 33(}(H).2{)0841 21137.245151 6 66290000-00743? 

RUACASlRO E" SILVt,. B.1 •C[::tffAO

FOfHALEZA· (;f:NV, 
Agencia! Código Cedente Número do Oocomet",to' Data Emissão Data Voncímento 

1047v21 054743.•3 24000008211372451,7 08-/GQi2016 •18iúBJ2016 

CEP; ê!l03tHl10 
'ft>l: ~ 5.',((!l5) 345f5!WO , 

Parc:;ola 
Valor do Oocumentl,I~ 

111 
R$ 74,37 

Detalhes da Cobrança 

ANOTACAO DE RESPONSABILIDAOgWCNICA ,ART 
R$74,n 

/ 

í 
... ·, ... ', ........... ' ... , .. , ' ... , ....... ' . ' ......... , .. , .. ' ... , , . , , . ' .. '' . ,. ,• ... ',, ......... ' ..... ' .. , . ' ... '' . ''. ·,' .. , ...... . 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ riº 07.536.494/0001-72 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, SíN, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: 62.610-000 

,' 

ANEXO I 
Declaração do responsável iega! 
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flJNDAÇÃO CULTURAL AVE:l!NO fORTE 
CNPJ n° @7.536;494/000:1-72 

A~. Gabríé.l de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: 61.610-000 

, . 
. Serviço de Radíodífusãó Sonora em Frequência Modula(ja, em caráter 

exclus\vamente educativo, localizada na cidade de TEJUÇUOCA/CE, declara que 

lnterromperà a transmissão até que sejam sanadas quaisquer ínterferências 
• ' ' 1 

. que venham a ser causadas em outros serviços · de telecomunicações e 

radíodifusão regularmente Instalados e fü:endados, conforme . Regulamento 

Técnico .. 

TEJUÇUOCA/CE, 09 de junho de 2016. . . 

( 

'. 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVÉLINO FORTE 
'CNPJ nº 07.536.494/0001-72 

·Av. Gabriel de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE,'CEP: 62,610"000 

ANEXO II 
Declarações do Profissíonal Habilitado 

Responsávél pelo Projeto 

" ! 

' Grupo CompfoUa folecom 
,-,_, "··:,, .. ; • .-., .• ·i;,,,._.-,.,".,,,;,-_,,._.,,," r,:>,",-,,H,,~;,,., 



FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07.536.494/0001-72 

Av1 Gabriel de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: 62.610·000 

. DECLARAÇÃO 

1) Declaro que o íiresente projeto para o Serviço _de Radiodifusão 

· . Sonora em Frequêncía Moduláda, pertencente à FUNDAÇÃO CIJLTUAAL AVELINO · 

. FORTE, localizadé! na cidade de Tejuçuóca/CE, atehde a todas as exigências das . ' . 
Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma ... · 

2) DECLARO, para os devidos fins, que, de acordo com o projeto técnico 
' . 

por mim elaborado, .as émíssões provenientes _da estação:da FUNDAÇÃO CULTURAL 

AVELINO FORTE, permissionária do Serviço d() Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada em' caráter edui:ativo,. na frequência 107,1 MHz (canal 2.96), atendem ao 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, . Magnéticos · e 

Eletroma'gnéticos , na Faixa de Frequência entre 9 kHz a 300 GHz, aprovado pela 
' . ' . ' ' . ' . . 

resolução da ANATEL n° 303, .de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 

subsequente, baseados na publicação "Guidelines. for Limlting Exp~sure to Time

Varyíng Eletric, Magnetlc, and Eletromagnete Fields (,up to 300 GHz)", não expondo a 

população a campos. eletrorríagnéticos de radiofrequênciilS de valores· superiores aos 
• • • 1 • ' • 

estabelecidos. 

3) Decl~ro que, conforme as Normas vigentes ,de proteção ao voo, a 

instalação proposta no presente projeto para o Seivlço de Radiodifusão Sonora em 

"Frequência' Modulada, na cidade de Tejuçuoca/CE, não excede o gabarito de 

pro~eção aos;,cródrorrios das regiões consideradas, já que não.existern aeródromos na 

· região. . . 

4) Declar; que, de acordo com a i1egulame~tação vigente, o sistema 

irradiante da estação da l'UNDAÇÍÍ.0 CULTURAL AVELINO FORTE, fica totalmente 

fora do cone de proteção das antenas transmissoras ou receptoras de micro-ondas que 

se encontram ·nas prox1rr:1dades, isentando esta entidade da obrigação de apresentar 
. I · . . \ , 

declaração dos responsàvels por tais estações concordando com a instalação do 
'.' ' . ' 

sistema irradiante proposto. 

Tejuçuoca/CE, l3 de junho de 2010. 

i' 
,:·,.J{-h'.'l"'.'; 

. ' 
,::t{l('/i(, 

' ' 

': }to.cr:--\!.' 
KELVIKARAGÃO FRAGOSO 

CR!:A Nº CE 52939 
Engª, De Telecomunicações 

( 

( 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07.536.494/0001~72 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, 5/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: 62.610·000 

LAUDO CONCLUSIVO 

I . 

Declàro, · sob m.inha inteira responsabilidade, que o Projeto da 

estação constante dos formulários em anexo, ·atende às exigências da(s): 

. Lei n.0 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.U. de 27 de 

dezembro de 1966, alterada pelos Decretos Legislativos Nº 241. de 28 de 

fevereiro de 1967, n.0 620 de 11 de junho de 1969, pelo· Decreto N° 79.137 de · 

'19 de janeiro de 1978; bem como pelas Leis n.o 6.619 de 19 de dezembro de 

. 1978, Lei n.0 8.195 de 27 de junho de 1991 e Lei n.0 8.666 de 22 de junho de 
1993; . . . 

- Lei n.0 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.U. de 279 de 

setembro de 1977; · 

- · Lei n.O 6A96, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.U. de 09 de 

dezembro de 1977; · 

·. - · Portaria n.'0 957/GC3, de 9 de julho de 2015; 
- Diretrizes para Limitação da Exposição a Caínpos Elétricos, Magnéticos e 

Eletromàgnéticos Variáveis no Tempo (Até 300 GHz), adotada pela A)IJATEL; 

em Reunião do Conselho Diretor-de 15 de julho de 1999; . .. 

- De.mais Legislações correlatas e pertinentes. · . · · 
' ' . 

Nome: 
Profissão: 
CREA: 
Endereço: 
Fone:· 

Kelvía Aragão Fragoso 
Engenheira de Teiecomunicàções 
RNP: 061.289582-3 . 
Av. Aguanambi, 1715, apt. 101; Fátima, FortalezaiCE, CEP: 60.055·402 

{85) 99,983-0111 

Tejuçuoca/CE, 13 de junho de 2q16. 

KÊLVIÀ:ARAGÃO FRAGOSO 
CREA Nº CE 52939 

Engª. De Telecomunicações 

'· 
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FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07,536.494/0001-72 

Av. Gabriel de Aguiar FIiho, SiN, Centro, TejuçuocaiCE, CEP: 62:610-000 

' 

.. 

( 

\ 

ANEXO V . 1 . . 

Estudo Técnico dà Estação no SIGAnatel 

( 

1 

Gr_upo Com,~!eHa Tnlecom 
~- ..... , .... ,~ ... ',·,,---,,-._.,, .. , .,,..,,..,_" ,,.,,,,:,~,:1a-::1< 
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i4' ;.ANATEl Análise· Técnica - FMITV . 

Ana!ógir,01Digi1<1I: A11ulúgirA 

Curva: UIT~15'W 

!.;1t,111de: 03S690500 

MCl{mi: 37 

G Ma:< S!((l8d}: ·0.06 

Oernui~ Pcrda!'.{dB}: 0,5 

B'.}f".'iÇO: FM 

Canal: 294 

P<i'I TX {KW}: OA?O 

Ccr11~u..inha·l.{m): 42 

Atenuaç.f<oídHfWDrn): 1, 18 

Municlpfo: T<CjHÇUOC-5 • CE Gbt/m}: 13? 

Eficióflcja: 0,79!:• Erp n1àx(KV'/): 0,'.369 

' 

_______ 0C2'u0r.0.10u0o0f.0'<0o0te
g'do{dBiN/m)· 06,000 lott1rv11ro Rad:inis; 30 

r -~/c.t--/.~ (!W i<?-.>,•r ~ fA"''°:'.~ ... ·. if'<_::~? 1 !!,w~ »'•) tff>_!"'>e -(,\\) i 2..2_~ >' l •. Y1(•-"' 1 q,,;"~--. ·. ','.,'~~.· .. • .- : .. ·:.·,·.· .•.•.. ·~.-.• ,· .. ,.··· 

· ,-,4 i C%l ,;>M;~ll >HH : J~l~ ' ~ 1~;, f J~H ... .. ;;.··· 1 . _ ~-

L_éMê.__;_..J.•t~c_..J.c_.:c!c_..J.!_aoc%Cl __ \__<0c'ê'c...J.._ J:w -<•"e»e.c-1·-·-· >'>''"'-·-1-~'"'":-~'-..i.'-''·'""'--l--"'"17"'-+-"º·:~-v,.õ~> ___ _ 
·- !<i ··1 e-.\. ! · • ~;y, t>l.<~ i ,~.7',J ! :,.1;;~ ~-r-i,, :>l~r tYf, n;~;t ,,,~.,~,.,_ 

v,:.J<; ...... 'i.~,"c' -1---''2-l--"'cnc•_.;.....-'.'-'""'-+-''"'""'-+-''"'"""'-1·-'"'c~-=,::;-,"' ! 
(_..J.'2..._\--''C"c_._,.1_-.C''C.._.j_OOS'O~:C· -1--C'C·')eJ.1~ .. .·,.:,% '\~%, >.JH ~l;l< f.'.IH x_n7' ... :?;\ :~~ 

! 1½": .. , .. )__c"<'--'-2'>'--\.-'S'-~C'>'-+--"'!.~4 <'.<.'!% 
o~ :s>"r>. 

'--'%~·'--'·--'''"'--'--·o"C·-+-"'O·"'<·''-+-''"C-'·C~~c,_.; ..... C!c''c's'-+--"'~-C''~"'-.L-"'":ro"c...i,..JtM····-,--,.--''C'<'"c·-1---'c·'c"'s'-+-<;,'"'"'r:<o"o·-1 

l11) 
,F,t/. i.1~$ i 

·H 
l 

;\)-0. 

i 

\ 

\ 



N . 

FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07.563.494/0001-72 

Av. Gabriel de Aguiar filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CÉ, CEP: 62.610-000 

,, 

( 

ANEXO IX 
Croqui de Instalação 

( 



( 

CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO 

Entidade: FUNDAÇÁO CULTURAL AVELINO FORTE!, . 

. Loc,11/dàde: TEJUÇUOCNCE 

Frequêni;i;j; 107, 1 MHz 

Canal: 296 

, Coot<íeoadas: 03~ 59' 05,0ü" S · 

39' 34' 43.QQ" W 

' 

' 

CASA 00 TRANSMISSOR 

POTtNCIA no fRANSMlSSÓR::; 47Q \fl 

ê_O'rA DA BA_S~ DA TORRE EM RELAÇAO AO NJVEL DO MAR 

Hf~ ·- ALYURA DA TORRE 

ANTENA FA•2·S•296 

i 
f· 
; 
(--
;. 
;, .. 

Tô~Rl:l: !:.STA!ADA ,.y 
r-. 
V 

l."42m---4'-

l 

t1CftPJ ;· · ALTURA oo ceumo áeoMEm1co oo sisrEMA mR1w1ANTE EM RELAÇÃO A BASE DA roRRE' 
e: c'ÓMPRÍMÉHrÓ_D1/umff:l_riE mANswssfta., . 

' . 

\ 

HT 40m 

HC!(P)l7 m 



FUNDAÇÃO CULTÚRAL AVELINO'. FORTE. 
,CNPJ n° 07.536.494/0001~72 

Av, Gabriel de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: 62,610-000 
. . . 

ANEXO VI 
· Estudo Sistema Projeto Instalação da GT .· 

Telecomunicações 

\ 

., 

' 1 

Gnipo Completia Telocc1lJ 
f',.,,~,.:.,.ü.> """ T;,C,· .• ·,·~l):U,:;·;;,~"i(> l, fl,_,,!i;d fo~i\<> 

( 

I 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ nº 07,536.494/0001-72 · 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE; CEP: 62.610·000 ' ' \ . 

·ANEXO IV· 
F9rmulári0 para estudo técnico - FM. (FMC 02) 

. \ 

Grupo CornplnHa Te!l!c<nn . 
,- ... - ...... -, .... ~·-·· "'""" _.:,,,,,._, .. ,o;,:, .. ., .. ,,.,. 

( \ 
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MINlST!tRJO DAS COMÜNlCAÇÚES 
Scç1·ctarí11 de Serviço< tfo C<i1111111kução Eletrônica 

Dcpartanrnnto de Outorga de Serviços de Comunkaçào Eletrônica 

/. FORMlJLJ\RIO PARA ESTl)l)O TÍcCNICO 

j. · IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Precnch_imcnlo obrigMório) . 

R,\ZÀO ~OCJAL 

)FONl)AÇÂO cu:nm.AL AVELINO FORTE 

RA/ÀO SOCIA[, (CONf!NU.<\(,'Â()) - . CNPJ-

FM FMC 112 

07.536.494/0001-72 

· 2 -ÁREA 1)1': PRESTAÇÃO no s1rnv1ço 
LO('/\LJOADI: 

h'E,HJÇUOCA 

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISS:\O (Pn) 
Comprimentú da linha (L): 
At<-nua~'.fto em 100 metros (Ac): 

Pt-rdas na linha (Pt ,-... L •.. -A;,): 
too . 

--~~4,
0
2 ___ 1ne1n.15 

---~1,_rn. ·--dB 
0.4% dB 

Pt•áias acessórias (cow.·cto'rc-S e divisort.i!-J) (Pd: ___ ,e0,c,c5 __ tlB 

Pc1_-d,1s totafa na linlia'(P.1; ''" P1.+ Pc): 0.996 dB 

· :.Perdas na liulm (Pv "".IO ll\hl'DJJ: l.258 

Efü:i6nda da linha (b:"" t j P\, ): , {t7.9§ __ . 

4- POTÊNCIA EFETlVA IRRADIADA MJ\XIMA (ERP'!") 

Ui' 

Lc1s 

ERPllHX'"' Pr x Gw,1A,\i x fa ·-__ !_).:!7_0 __ x 0.986 x ---'º"-· 7""''-')5,__ - _ _.,0"',3"6"'9 __ kW 

PT: Potência de operaçàú do lrm1smissor, ,çfl1 k\V, 

~ Grn.,1AXJ: Ganho máximo do sistema irrádinqte, cm n~zfü (GH:.t~.\X•ms; "' 10 l(h onrr,r,~H<13,1.1). 

Er,: Efie-iCncía da línhn de transmissão. 

5~ POTf.,NCIA. EFETIVA HUtADIADA l'OR AZIMlJTE ERl'ú 

AZIMlnT,S 
NMT HSNMl FII · , EV , E • Plf>.v 

DISTANCIA AO ülSl!\:·~CIA AQ 

(w~i;w; (Ümcn: )· ,-.-,. q:::;-n;-;;:r t~ON fúRNO DE ({JNTOí(NO Di:'. 
{nl} (oü ·-t:mnx • (kW) 74 dH1t lkll:) !,~,mi1 (!.uü 

(cmtnms) 

.\ll. (2) (3} (4) (5) (ó) (7) (8 •L ..... 
() J7.1 2 O)MM 0,312 :!.170 )/,21 

.lO l.56 20 0,7921 o,:~n 2/f1ü 4,541 
~-------

60 IH .lS 0,7225 o,267 3.166 5,608 

9() 139 37 0,7056 0,26Ü 3,2
1

13 5,713 
'-~----···· 

120 15& 18 ·o.71-l·I 0:2&6 ~.sn 4,33& 

150 ,15J 23 (.J,l\836 0.326 2.861) '4.%1 

180 193 ·! 7 0,9$1}1 ii,,62 ' 2.262 3}65 

21(> 227. ·51 O,l:UO<> 0,.126 2,P)6 3,662 

2,10 255 .79 0,8836 0,:126 2,1% 3.662 

270 2ü2 -26 0.88)6 0,326 2:i% 3,662 

JOO !9~ • 16 0,8836 á.326 2.!96 J,662 

33(> 176 o 0,8649 {1,319 2J8.J \641 

Val1.ln.'ti 4.24 

médfr,s 
OOS.: i<kntificnr ,om·~tcrf:;<-o (·~) 11s radhii5 ·tle i11terfrrén.:1H, qrn'. urw 1.k\w.1n ter tüWiidaada~ lH>Cõ.kulv JM, H1lnf('.\ mMios. 

' 
:\t collHH" 14) i:. iS) só 1k\'etl11.l sçr u1;\i111,fa:i. no C,'fül J,, 1;>,htt11da (fo IJç;mc-lih 

DISTÂNCI,\ AO 
CONTORNO OI~ 

5-i JB11 (km} 

_______ ..{10}_,. 

7,U5 

Í).J{i] 

l l.521 

f 1.756 

S,'l<l.l 

9,991 

. 7,377 

7.205 

7,2((5 

7,205 

7)05 

7,170 

J 



6- INCLINAÇÃO no .FEIXE PRINCIPAL (HEAM-TILT) 
llcnm-Tilt ,. O O graus 

7 • UAllOS 1)0 HESl'ONS..\VEL TÉCNICO 
NOMECÚMPI..EfO 

jKELVIA A,RAGÃO l'.'RAGOSO 

·' 

REG.CREA 7 
ENDEREÇO 

1 CE 52939 J jAv. AG.UANAMm, 111s. APT. HH 

,. 

fiAIRIW ENDEREÇO (CONflNUAÇiÜ)) 
1 ·.' J 

' t':lllMJE 

[FQRTALfla~'------~-----------"-----'-~---~ 

!r•\\Tllv!, ..... · _______ ____, 
"1 \JF 

i {' 'J L.""E 
CEP FONE FAX 

~-~60.05S,40i~-- L..._ __ _,_(,.,,85.u.)..,..9999/-,,.57,.,l.,_l __ ___,1 · \-
, E~M.l\lL 1 

[KELVlAFRAGOSOZtt?GMAIL.C:01\<l 
f.OCAL DATA 

1 '.FORTALEZA 
AS5JNA'l 1.!R,\ f)O RFSl'ONS!\"VEL TtCNl('O ü(i DO Rl.'.f'Ri~SENT:\NTE-LEOAI: 

1 13/06/2016 

I_.--Llt_,y_\ .. : .... t~&fir,6c ,:<Lrt:".,_:_-'-_,,{"';-~-'.~------------------------~ 
8 DISTA:NCI \S r\O CONTORNO PROTECH)O ' ' j 
- ~ _f- ~ ' ., ' 

i 
.. 

1 Cfam• EI E2 E3 AI A2 AJ A4 lll 112. e 

·DisH1ncia (km) 78,0 (i(i,0 54,0 40,0 36,0 3i,O: 24,0 !6,0 12,0. 7,0 
... ·········-- ······, . 

Altura de r~foréncia sobre o nívd 600 450 300 150 150 !50 150 90, 90 60 
médio da radial (m) ·. 

' 1 

· OBS,: O.t azimutes são c_o11t11dos //'partir do Norte Vimlatieíro, 1wse11tid11 tum/rio. 

Beam-Tilt 

•. HsNw = Cirr + Hc, -· N,n 

- Hs~1-,rr:, Allura do ccntm giométrico do sistema íru1diantc, cm fofaÇão ao nívc! médio do ,lerrenoJ uo azinÚ1te 
· consider;1do. · 

,, ('0.,.: Cota,da base da wrre cm relação ao nível do mar. 

- Hc1: :i\ltum do ccntn> gcmi1étrico do síst~ma irrnGíante c1~1 relaçücfõ base da torre. 

- N,n. Nh•el médio do terreno no azimute considerado. 

·• (1·,,-E · )2: G;mho do síslema irmdiantc no ,izímuf~ considerado . 
. ~- . 1 

{ 

E ; , EH , . EV >' 
OBS.: {j;;;;;;;->- = (Emax )· " (í;,;~ )-

·• . <e'.;~;;-)' = .· I, p:irn inclina,;ílo do feixe principal (bea!n-tilt) ,, o• 
. , . E . 

• ERPAZ (potência pro1,1osta púr azimule) '" ERPM" x (":: .. ···-·- )' . bnrnx . 

. , 

1 

( 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ nº 07.536.494/0001·72 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, 5/N, Centro, Tejuçuoc?/CE, CEP: 62.i;,10-000 

\ 

ANEXO VIII ,, 

Nível Médio do Terreno - NMT 

/ 



.- .' . ' 
' . . ' 

Nível. Médio do Terreno - NMT - TEJUÇUOCNPE -107, 1 MHz. 
. FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 

Azm. Cota tm\ Azm. Cota (ml Azm: Cota lm) Azm. Cota 11111_ 
Oº 174 50" 145· 99° 159 148° 151 

. 

1º , 169 .51° 149 100° 157 149° 152 
2" 169 52.0 147 · . ·101° 164 150' 153 
3' 169 . 53° 144 102" 170 151° ·154 
4" 172 , 54º 145 ' 103° 171 152.º 

. 

155 
·5º 173 55° 147 104º 169 153° 157 
6º 172 56° 148 105' 173 154° 157 

. 7º 178 · 51" 147 
l-·--··--·· . 

106º 173 155° 156 
8º 187 58" 147 . 107º 173 156° 156 
.9º 190' . 59° 145 108º 170 157" ·156 
10° 193 ·60" 141 109° 162 158° 158 
11° 206 61° 138 · ·110°. 160 159° 159 
12º 198 
·13° 191 · 

62° 137 
63° ·135 . 

111• 159 
112• 158 

160° 162 
161° '164 

( 
················-

14º 184 64° 137 113' 155 162º 168 
15° 178 85° 138 114° 151 163° 170 

·-""-""""·-

. 16º 174 66° 140 · 116() .148; 1 164° 174 · 
.1Yo 187 
18º 166 

67" 141 
·,·······--

68° 143 
116° 151 
117º 154 

j65º .174 · 
166• 176 ·-----·-···· 

19° 166 69" ·145 118º 155. 167° 176 
20º 162 10• 146 119" 156 168º 174 ---
21º 157 
22° 155 

1. 71º .... 146 
72' 142. 

120• 158 
121• 156 . 

J69º 175 
170° 176 

23" 156 . 73° · 140 122° 151 171º 178 - ·-· 
24º 1 fi8 74º 139 123° 148 172º 178 
is• '157 75° 135 124º 151 173° 178 

•-'• 

26º 157 76° .131 f25° 
~;..._- 151 174° 179 

2Yo 158 77º 129 126º 155 175° 181 . 
................ , 

28" · 158 78°· 130 127º 163 176° 181 
29º 157 . 

30" 156 
....... T .... 

79• 126 
80° 121 

128º 166 
129° 166 . 

177º '"183 
178_(>' 18:l. 

. \ 

31' 156 81º ·114 130° 172 171)0 186 
32° 156 82° 110 ·131° 169 180° ·193 
34° 154 , 83° · ·108 132º 164 1$1° 199 
35." ·153 84º · · j09 

. 133° 158 182" 
-· 

207 
36º ·153 85° 113 134° 155 183'.' 209 
37° 1!14 86º ·119 135° 154 rn4º 209 
38' 154 87° 126 ·135• 151 185° 209 
39° 153 88° 131 137°. 152 "186º. 2ô9 
40° 

·--_._,;; 
153 89° 137 138° 151 187° 204 

41° 151 
42° 151 

90' 139 
·91° 140 

· 139' 151 
140° 151 

· 188° 197 
1---· -. -197--189° 

43" 148 
44° 146 

92° 141 
93° 143 

141° 1.49 ..... 
142' 147 

190° 196 .. ! 
191° 196 

,- 45° 145 . 94° 145 143" 148 192;] 197 
. 46° ·146 95<> . 146 '144° 151 193' 198 

47° 146 ······'··· 96º 150 145" 151 104º 198 
48° 143 97° 155 146° 151 195° 197 
.4()0 142 98° 158 

.··\·· 
147° 150 196º 196 ' ~ 

. 

"'·>·,,,' l°A~~ Grupo Comp!Otta TeJÚom 
., .. . •.. , .. ' .... , .. , .. "·''• ., .. • 



---· Azm. 
197° 
198° 
199' 
200° 
201º 
202º 
203° 
204° 
205° 
206° 
207º 
208" 
209° 

( 210° 
211" 
212º 
213° 
214°· 
215° 
216º 
217° 
218° 
219º 
220º-
221º 

· 222º 
223º 
224° 
225° 
226° 
227°' 

( 
228° 
229° 
230° 
231° 

--···-··· 
232° 

.233° 
234° 
235° 
236° 
237° 

·238º 

Nível Médio do Terreno- NMT ~ TEJUÇUOCAIPE-107,1 MHz 
FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 

Cota li)!}_ 
192 

Azm. Cota (ml_ 
239° 254 

Azn\. Cota 1ml 
281º 203 

Azm. 
323º 

· 193 240° 2_55 282" . 207 324° 

196 241° 254 283° 205 
. 

325° 

-195 242~ 250 -284º 200 326° 

200 243" 249 285° '198 327º -
202 244° 250 286° 199 328" 

205 245° 250 287° . '196 329° 

207 246° 250 288° 197 330º 

208 247° 246 289° 200 33:1º-

207 248" 243 290° 202 332º 

215 249º 242 291° 202 333• 

221 250' 238 292° 200 334º 

223 251" 234 293° 200 335° 
227 252º 229 294° 198 336° 

231 253º 229 295º 197 337° 

234 254º 226 296° 196 ! 338º 

. 248 
, 

255º 227 297' 194 339° 

257 256° 226' 298° 192. 340° 
.. 

264 257" 222 _299° 192 341° 

266 258° 212 300° 192 342° 

266 259' 207 301° 193 343° 

275 260° 212 302° 194 344• 

288 261" 213 303° 194 3451 

302 262º 211 304º 195 346° 

302 263°. 212 305° 196 347º 

296 264º 208 306° 19fi 348'· 

286 · 265º 204 307° 194 349° 

288 266° 204 308º 193 350° 
' 

294 · 267° 204 · 309° 193 351° 

303 · · 268° 205 310° 193 352° 

313 
;. 

269º 203 311º 193 353" 
307 -

297 

270° 202 
271° 206 

312º 192 
i----~-~·-··· 

313° 192 
354° 

'á55• 

296 212<> 211 314" 191 356° 

300 273" 208 . 315° '190 357° 

306 274° .206 ·316° . 
188 358° 

301 275° 202 · 317° 186 359º. 

290 216" 201 318º 186 

276 277° 202 319º 189 

266 278° 198 320° 193 ---
253 2_79° 198 321° 199 

' 

245. 280° 200 322° 205 

' 

., 

' Grupo Complc-lta "ff1lcqom 
,-.. -- .,.,,. ... ,-,,~--~-- '"··· 

Cota (nll 
204 
195 
187 
182 
177 
174 
173 
176 
177 
178 
174 
173 
175 
177 
185 
193. 
194 
196 
194 
188 
192 
199 
201 
197 · 
192 
192 
195 
205 
205 

' 

204 
20:i 
209 
200 
188 
184 
188 
181 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07.563.494/0001~72 

Av. Gabriel de Aguiar FIiho, S/N, qmtro, Tejuçuoui/CE, CÉP: 62.610·000. 

l'1 

\ 

ANEXO IX 
Croqui de Instálação . 

· Grupo Completta Telocom 
(;c,;1s.,Jitt1!':H rn, 1i.~!um!r!1i:'ll0J~Jo e tb:füxliksi1;} 

. n,,,1.1.1;;r,,Y,ôí1> !·'Mi~=fâ. n~ ~'.-;f;1 • D·Hl'·~i,11\:mn, 
CfP;"ún.~V.--n:;< ~ F..::>~i,'.{,w•C-i! 
f,'.;~ t&~) JíJ2$-i\ti!) i ~,:,sz.fi'J,~O i 
?õ8B-1,577:'.',[(H;:{=f,'.lt;'.'{l11!(ml; · 

. ' 

. ' 

1 ' 

/ 

( 
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CROQUIS DE INSTALAÇÃO DE CAMPO 

Entidade: l'UND(!ÇAO CULTURAL AVELINO FORTE. 

Local/dado: TEJUÇVOCNCE 

Frnqu~nc(a : 107, 1 MHz 

Canal: 296 

Coorde,,adas: ü3º 59' QMO" S 

39' 34' 43.QQ" W 

CASA 00 TRANSMISSOR 

f'OlÊNC!A. DO tRANSM!SSOR = 470 W 

Hr: AL1lJilA DA 'IORRli · 

I 

ANTENA fA-2-$,296 

' . 

' i 
V 

TORRE ESTAIADA .,,..,r , 
f. 
\'.. 

L»42 m ----i,.-

\, 

)lt;.f{P} :: ;_ --ALnilM DO _CENTRO GEOMETRICO DO $/$TEMA lfUMOIANrE EM RELAÇÃO A BASE OÁ roRRE 
· ·i.:: C~MPRIMENTO.DA- uNHA_DE;',mANswssAq 

HCl{PI 37 ;n 

• ... 

, 1 

HT 40m 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ nº 07.563.494/0001-72 

Av. Gabriel de Aguiar Fill1o, S/N, Centro, íejuçuoca/CE, CEP: 62.610·000 

,\ 

. ' 

ANEXO X 
, · Planta ou· carta topográfica. 

CJ'upo Complotta Telecom . 
C<rm,Hl!Off<l tm< Tú!\'=C-•)U\tl!\:Ci)l)i<:> <,: Fhíd\0d1i!.:hl(; 
fit,r,: ~-ts~cG;:~<?t !0\,ri,;:,.i: nº 1~i,11 • i}'v,, ti:, fr,,,.,~, 
Cüf'. l>), 1:,s-ni. f,~ct;:;:~,l.s,ct~ 
r,:ni-: {é5) ;1;1/!-,-AiHri i ~;;.(t('-iJ%:); 
ínB?-! ,f; H$(()f! ; \)t/1<;:J.:111 ~{WJ l 

' / 

1 

( 



( 

( 
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FUNDAÇÃO CUlTUMl AVELINO _FORJE 
. CNP.lnº 01.536.494/0001-Jl 

Av. Gab.r!e! de Aguiar Filho, S/N, Centm,.Tejuçt1oca/CE, CEP: 62.610·000 

' 
llMO. SR. 
SECRETARIO DE RADIODIFUSÃO 
MINISTÉIUO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ·INOVAÇÕES . E. 

· COMUNICAÇÕES . 
. . . BRASÍLIA/D!' 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Aprovação de Locais pàra o SeNiço de 

Radiodifusão· em Frequência Modulada, em caráter exclusivamente educativo, 

· na cidade de TEJUÇUOCA/CE. 

REl'ERÊIIICIA: Procesm n° 53900.016693/2015·19. 

Tejuçuoca/C\:, 09 de junho de 2016 • 

. A FUNDAÇÃO ClllTUMl AVELINO FORTE, inscrita no CNPJ 

· · n° 07.536.494/0001-72, tendo ém vista a publicação no Diário O!ic:ial da União, 

no dia 12/05/2016 da homologação ·do prot-esso de seleção para outorga do 

' 

· .Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,. com fins 
1 . . . . • • . 

\ 

exdusivamente educativos, na· localidade de Tejuçuoca/CE, por meio do e.anal . · 

n° 296E, constànfo do 'Edital. n° 78, de 23 de outubro de 2015, onde foi . 

consíderatja habmtada em 1 ° lugar, vem mui respeít0&1mente apresentar . o 

projeto técnico para emissão da Portaria de Aprovação de Locais e posterior 
. . ' r 

· licenciamento. 
' No aguardo do deferimento do pedido. 

Atenciosamente, 

,,fl · ~1 , J f f., ·i,,/~.; ·1X'[Í) 'Lc(i ;o6iJ)ti.,r/h · 
MARIA VJi.! .. DERlNA ANDAA E DIJAllTl:i 

· CPF: 24:1..!U'.'1.363•53 
PIU!SIDENTE 

( 
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- FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE 
' CNPJ n° 07.536,494/0001·72, 

Av. Gabriel de Aguiar Filho, Sf,N, Céntro, Tejuçuoca/CE, CEP: 62.6.10-000 

MEMÓRIA DESCRITIVA 

1. Introdução: 

1.1 Identificação da Entidade: 

Razão Social: .. FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FORTE · 1 

CNPJ; o7.536.494Looo1-?2 ' 
Endereço Rua Gabriel de Aguiar Filho, S/N, Centro, 

correspondência: 1 Teiuçuoca/CE. CEP: 62.610-000. 

Fone: (85) 99604-2547 • .. 
' 

1.2 ; Características do Canal no PBFM: 
' 

Canal: 296 
Classe: e 

' . Frequência: 107,lMhz 
,__,; ............ . 
Local: ' -Teiucuoca/CE 

. 

. 

1.3 Localização da estação Tran_smissora: 
-

Logradouro: Av. Gabriel de - Agvíar . Fílho, S/N, Centro, 

r----····· 
Tetllçuoca/CE 

Coordenadas: 03°59'05" S 39°34'43" W 

Cota: 
. 139m 

1,4 Localização do Estúdio Principal: 

r Logradouro: ,

1

, Av. Ga_ briel de Aguiar Filhq, S/N, . Centro, CEP: 

_ 62.610·000, Tejuçuoc:.?{_C_E ___ ~---~ 

2. Características,do Equipamento: 

2.1 Transmissor Principal: 

Fabricante:. Auad Correa Equipamentos _Eletrônicos LTDA. 
__ {Teletroníx} ·-· 

Modelo: SP1000A 
Potência do Transmissor: 1000W 
Potência de _Operação: , - 470W ., 

Certificacão: 0248~03-0528 . 
.. 

Grupo CompléJta Ta!Ccorn 
,,_ •• -·. ···-·-···· .• .•.. <-,,,.,<> .. , .,., ..• ,., 

' 

.··-· 

········-··· 
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FUNDAÇÃO :cuL TURAL AVELINO FORTE . 
CNPJ n°,07.536.494/0001-72 . 

· Av. Gabriel de Aguiar FIiho, SíN, Centro, Tejuçuoca/CÉ, CEP: 62.610,000 

2.2 Sistema Irradiante: 

Fabricante: Ideal Antenas Profissionais. \ 

Modelo: 
. 

FA-2-S-296 
Tipo: ANEL CIRCULAR . 
Ganho: . ' ·0,06 dBd 
Polarização: Circular 
Azimute: ,240° 

2.3 .Linha de Transmissão: 

Fabricante: RFS - Radio Freauencv Svstems 
Modelo: . LCF78-50JA~A0 
Atenuªcão/1 00m: 1,l8dB . 

Impedância: 50 Ohms 
. 

Comprimento: 42m ' . 
. 

Atenuacão no Cabo: 0.496 dB 
Outras Atenuacões: 0,5 dB 
Atenuação Total: 0.996.dB 

.. 

Eficiência Total: 0,795 , . 

3. Torre: 
. . 

A torre é estalada de AO m de altura e o centro irradiante do sistema 
está a 37 m da base da torre. 

4. Potência Efetiva Irradiada Máxima {ERPMÃX.): 

ERPMAx. = PT X GMÁx. X n = 0,470 x 0,98 x 0,369 "' 0,369 kW 
' 

Pr -> potência de, operação 
GMÃx. ~> ganho máximo do sistema Irradiante, em vezes 
ri·> eficiência da linha de transmissão -

5. Potêncía ERP nas Radiais 

NMT HSNMT 
Potência Potência 

Azimute (m) (m} (E/EitAx,)2 Proposta Proposta 
(kW) (dBk) 

ºº 174,0 ?.,O 0,8464 0,312. :-5,058 -
' 

3oo· 156,0 .20,0 0,7921 0,292 · --5,346 
. 60º 141_,Q_ '35,0 0,7225 · 0,267 -5,735 

90º 139,0 37,0 0,7056 0,260 -5.850 

Grupo Compfotta Tt'lfoéóm 
,. ..... ,.,,, .• - ,.,, :>,-.,.,,,,.,-,;,,,·o,- ,,a,_.,·,,t>-.,-~,-

C1 C2 
74dBµ G6dBµ 

2,170 3,621 
2,630 4,541 
3,166 5,608 

•3,213 5,713 

' 
l{)<·d /. f)q. J 

C3 
54dBµ 

7,135 
9,163 
11,521 
11,756 j 

( 

. ' ( 
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FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ nº 07.53.6.494/ 0001~72 

Av. Gabriel de Aguiar FIiho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP; 62.610-000 

120° . 158,0 18,0 0,7744 · 0,286 -5,436 2,522 4,338 8.743 

• 1 . '150° _t)3,0 · 23.0 º,8836 0,326 ·4,868 2,869 4,961 9,991 

180º 193,0 -17.0 0.9801 0,362 -4,413 2,262 3,765 7,377 

210° 227,0 -51-0 · 0,8836' 0,326 ·4,868 2,196 3,662 7,205 

240º · .... 255,0 -79,0 0,8836 0,326 -4,868 2,196 3,662 7,205-

270º 202,0 -26,0 0,8836 0,326 -4,868 2,196 3,662 7,205 

300°· 192,0 -16,0 0,8836 0,326 ·4,868 2.196 3,662 7,205 
... 

330° 176,0 0,0 0.8649 0,319 -4.962 · 2,183 3,641 7,170 
... 

Valores ;. -4,5 - 0,311 . 4,24 
Médios 

; . . 
. 

, -···-···-··--:::;--

( 6. Profissional Habilitado: 

Nome: ' Kelvia Araaão Fiaaoso 
Profissão: Enaenheira em Telecomunicacões · ···---~ 

CREA: RNP 061289582-3 .. , 

Endereço; ·. Av. Aguanambi, n° 1715, Apto. 101, Fátima, 
. Fortaleza/CE, CEP: 60.055-402 

Fone: (ª5) 99983-0111 ' 

Guwo Cj)mplcfü1 Tc!m.,om 
............ • .. -· .. , ~ .. , ........ ,., ,,~, (),, 1:,.,.1 · .,,, 

/ 

:--~L-.í h:l!JO!l.íH,.ií/l"i/'.<ífíÍ'! í.i.1 j Hl-
I 
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FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE. 
CNPJ nº 07:S36.494/0001M72 . 

. ·.Av. Gatiríel de Aguiar Filho, S/N, Centro, Tejuçuoca/CE, CEP: .62.610·000. 

; 

ANEXO III ' .· 

Formulárío de informações técníc,às - FM (FMC 01) 



( 

\, 

MI.NISTÉRIÚ DAS COMUNICAÇÜ!-(S_' ---=·· .. ··-····_·········· 1···· 

S(!('retal'Íu de Scr\'iços dt· Comuuicai;ão Efl'trônka 

ÚcJrnt'tamcnto de Outorga de Scrvi\'QS de Comunica\•ão Ektrôníca 

FORMULÁiUO UE INFORMAÇÜES ;l'li:CNICAS • FM 

1-srmv1ço PRINCIPAL 

f:ódígo: 230 1 SERVIÇO D_E RAl~IÜDlFUSJ\~) SONORA• EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

~t) Assi~rnlílr a soÜdtai;ito de int..::rnssc: 

Lx..J Solicita~;ão inicial de anfllisl' d(' Projeto tfo lnstalaçã(I da Eshi~no·c lHilizai;ão tk Equipamentos 

D SoHciÚu;ào de alteração das, rnractcrísticns t(•Cnica.,; nnh.'riorrn(·Ule pleite.Hlas o.u a1H:ovadas 

. LI. IDENTlFlCAÇÃO DA ENT!!HLlE (l'rcenchiÍnçntopbrigmóri0) 

RAZAO ~OCIAL 

l'MCOJ l 

fFUNllAÇ1\0 CULnm,\.L=A-'\'-"'E~ . .l_,I_N_O~l~<'(~)l_{·~n-=--~---------------- ..... J 
RAZAO SOCIAL (Cl)NT!Ni lAÇ:-\0) 

1 

CNl'J 

1 07.536;494/0001-72 

~~~-----~--------·--!11-----------------------
t.2 - ENDEREÇ() PARA CORRESPONDENC!A (P1'ccnchimcnlo ohriga1úrio) 

k~~~~:~;~EL DE AGll!AR FILHO, SIN 
I.OORAIX)URO (CO'!f lNl.•AÇÂO> 

.............. ------~ 

Cti.MDE 

(fEJtJÇ~TOCA ' 

!CENTRO 
lií' 

[.cE 
CEP ,c"-=~------cFccON", 1fi7;---, .-~---------ccr,-c,,."x---------,-~ 

62.6111-000 (85) 99604-2547 J,_1 
__________ .......• 1 

E-M!\lL 

fWOllHARAl)!Ól)lFU~~~~.@~L_lv_'_E_.(_X_>lV_l_· -------------, 

, l.3. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO ÚlANSMIS~ORA 

I..OGRADOl!RO 

1 

IJAIRRÜ 
1 
l 

CIDADE 

1 
UF Cl::P COORD[N,\D,\S GEOGRr\F[C,\S' 

I_J ! 03° 59.' 05" j S li 39° 34' 43'' 

1.4- LOCALIZAÇÃO DO !•;STÚDIO PRINCll'Ai, 

I .OGRADOUKO 

!AV. GAHl<IEL l)E AGU!Alf FILHO, S/N 
Bt\llUt()· C!DA6f·. 

L ________________ ~' !cENTRó 

CIDADE {CON llNl_:t\ÇÀ{)i ur 

[fE.JUÇUOCA . . ç~:j 

1.5 • LOCALIZAÇ,Í.O DO ESTÚDIO AIJX!L!AR 

LOORADOtiRl'l" 

Cl'.P 

62.<il0-000 

i\Vl 
1 ,. ' 

1 r 

L~------~~------"~~--~--~--·-·················-············· 
BA!RRO CJDADI:: 

'c-,--~~-~~--=------~--l ·~i -------~ 
ClD,\DE{CONTlN\.lAÇ,\úl li!' 

L l 
CEf' 
i 

1.6 '. CARAC'rERÍSTICAS TÉCNICAS DR OPERAÇÃO ÜA ESTAÇtl.O 

CANAL C/E " Ci.A">SF FHIJJPÍ:NCI/\ PüRTADOH1\ 

2% lxJ . ! C J 1 !07,l lw1, 
tOLARIL\ÇÃU 
'1 .. ·· ····1..; rx-k· 
·····-··· •~.::.J 

L ..... . 
H,:i,~, 
i ' \7JI \ 40,0 



1.7 - TRANSM[S~ORES 
PHl~CH'AI., 
FABRICANTE 

~\uad Cor;·ca J,:quipamcntos Elctrfinícos LTllA. (TELE'fRONJX) 
CERTfflCA(:!~~() (:\fü'.'íar l'úpht MODELO , - PUf. DE O?ER:\Ç:\O 

j SPJOOOA 1 . 0,470 kw ;0248:03-0528 . ' 
Al!XILl,\I\ 
f-ABRICANrE 

! 
MOl)fl,ü l'úT, DE OPERAÇAO CERTIF.K'AÇÂd 1:\nexar ;;ópia) 

1 i1.:w ~---~-~ 
C11s(! o fi1briá111re e o 11u)(le/o tia(\) tr<111.m1/Is(!r(es) jti esteja(m) l/eji11ítlo(s), pree11c/1er tq;los os cm11pos. 

1.8 - ANTI\NA 

\WEAL ANTENAS PROFESSIONAIS 
.MonEtú w-<\r..· 1'n T 

1~,FA_· -_2-_S-_29_6 _______ ~· 1 l 1 ·~;.(;· I" .GnH>: AZIMUTE-DO (P l)A ANTF,.~A 

~---~~º6~·-~ld~ ~· ]• 
1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
,FABRlC/\NlE . ,. 

iRFS -- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 
MúÜELO ('ü\·fPRJMU>.l'l (1 (L; 

iu::1178-50.JA-AO ' 42,0 ........ J01ciw, 
IMPl:O.C1\RM.' 

· 1 so~o iohur .. -

ATENUA(At > i,\1) 

1 l ,iso . Lfü!IOnm' 

1.10- nAnos no RCSPONSÁVELTtc;Ntto · 
NOME COMPLETO , · 

IKKLVIA ARAG,l.O FRAGOSO ! 
REüCREA 

.! CE 529.'9 · i 
ENDF~nn;o fCÜNTlNUAÇÃO) 

fNDf.REÇO· 

jAV. AGUANAMHr, 1715, AP'L 101 
BAiRRO 

1 
. . ·I . FAT~L\,.,1,,.A,_ ____________ ~; 

CIDADE· ur 

~RTALEZA.,..:--~---r~'O_N_F _____ ; icE.J 
1 60.055-402. __ ~ 
E~M\IL 

~--~.85.l 9999l-:57ll 

cclK:.;;h:='L:.:V.::.l.::.A.::.F.:cR:.:A.::.G.::.OccS:.:'O"'(j2i)(.::.;:.:M:.:.A:::l::=L.:.:.C:.:.(:c:}lVc:1_.:___..c.__ ______ ~ ____ ~ ____ _;_~j 
LOCAI, ·oATA 

. jFORT ALEZA/CE . ~I -~_l_3/_0_6/_2l_H_6 __ ~1 

1 

ASSINAWRA po RI}.>f>ONSAVEL )ÚCNICO nu DO REPiU:SENTANTE LEGAI. 

l·J}~ê.:J··,.:f\;_r ~.,_~\' (j(\'-{(.•· ;J; 'f\C['_~fi . . 
l,l l: REG

0

IST!j.ú FISTEL . 

l~l~I ~I ~l~~l~I ~~!~-1~. J 

( 

( 



.( 

2 • SERVIÇO AUXILIAR DE lUDIODIFllSÃO E CORRELATOS (") 

a) Assínalar a solicítuçãu di! ihkrc_sse: 

[ ·] . SolicÍtaçào ini-dul d~ nn;\li.st tfc étojeto <·Jc ,nstnlnçÀo d~; Eftn\'â;J e lltllizaç!\o de d1Uíp;ime11tos 

,y--··· 
~oliciÜtt;ão de nltcraçã(1 das carnctcristkn~ técnkns 11utcrion;1c11tl' pl~iicadas oU,nprOnuhHi" 

b) Asslnular a modulidad~ de serví~-o fwctendida: 

Ci\úigo MODALIDADE 

r ..... ..lL._251_ \ Lig~ç"ão para Trnnsmíssão de Progl·am"as 

,-;[_ ... ,
1
;1![}

2
,"~

3
~;~__! 'Rt.~portagem lü.tc.rnn 

.:1.::...J Comunicnçtto de Ordens internas 

t······1r·254 ! Tclccomau<lu 

. [][~5LJ · Tclcmcdiçãu 

f ""°'. ~'"º'_. · ______ _ 

(*) C,iso a cniidad,· · tenha lnícn•ssc '"' exw11·il1J !lo SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E 

CORREJ,ATOS (SARC), dcvHi\o tombi,Ju si)r cne,unínluulos.os formulários rwrlipcntcs oo si•rviço: "FMC O<J 

(SARC)", "FMC li) (SAHC - cslaçãoíFreqtlênl'in)", "FMC 11 (SARC ···· Diagrama dclLig;,\'fiu de Rede)",. 

"FMC 12 (SARC- Descrição do Sistema)", 

1 !TlND~· ; J ·., , . 
. 

C!E e ome-rd nlifal ut,üi vo. . . 

(h\lA'.'< ' G,mho i~1;'iximp du :.i'.•t...·ma il'l'<tdíanl.1.'.-, . 
··'· 

Crn CoHt,da \10;,;i~ d,~ torn: em n.•l:1ç::!o ao n,ivd ,fo nMr. 
···--. 

I-kt1Y} Al1um do ~·cnuo l~<.t inadh,çao ;to 1:=ístcnK1 iH<-tdianh'. princípnl tm rdf\\Ílü à bas.\! 1h 1011~-

A!torn: do c~ntro <le ir~adiaç:.to ~h> :-.btcnw irr;1diJnh' uu".'.jliar ;:m rda,·füi. ã has~· da lom~. ' 
j-fp(A;, ~mw••• 

' . 

Ih · Altum fü,j·~,a da ~s1ru1ma i.k 5u~tcmnç1lo dos ~i!;tcmac:: írradiant1.::> com rdaçtm ú s11a htbe. 
. ~ . . 

1 



FUNDAÇ~O CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ n° 07.536.494/0001~72 · 

Av. Gabrie.1 de Aguiar filho, S/N, Centro, Tejuc;poca/CE, CEP: 62,610-000 
/ 

, ,ANEXO VII 
. 'EspecíficaçõesTécnicas dos Equipamentos a serem 

· · utilizados 

'·. 

1 

. ( 



( 

( 

lTeletronix 

Wol~lhú~~ (A.;< t. >: f') 
1 $l):.: ,~82 ,,; 09Jrf1n~ {pad:<10 ru:.k l 9'i 

fonte lin{..ir, OPNJncfo <:om 6$% dt 
. iua capackfi.H.lc (lua mâxim<} 

f< (onfirihfüt!adu e efü:\ênd.J1 

? Amp!ifo:Mfort-s da Rf de b<1ndi'l 
!<1r9n com Ktnologia L~·Mm, 

Prott~<"ic1 de te-mpN,;1tm., wm 
j,, 'reduç~1> ,::la pnt.fto(!;; 

;t P{ot~çau r.o:1!f;}. ,nmi~nto' da «O!:· 
da an\~n<.1 mm t<-d,1C)ió a1.1lúmátícã 
dtl pôtér=,::iê.1.<k ~,)!da 

··· , Modulo.dor wm sinl.<itil1dM de 
frtqt;êmíc1 dígital 

;~ Di~pfay t(O pür J V(;:ifit'.i.lÇ:iiO d<: . 
:f todos os par/Jmetros. oper;:ir..;on.~i~ 

'o 1fi.lr:::;r1i:o;:,;! rM rdt;ror,!s-:~P ,o:W>\di' l .GGD•,\.!, f: Jc,:,!t,,•{.1\vido {:o'm 

a PUÍ!. a/ta ta;;_ç,!(,);v,t e:.:i:,tHfü~ r:ó m?IC<>dc,, .3 ·to<,/;!,;~·,1 hi(ri<;by,ii 

A\},VAY5. Ofi J',l:t, ljt\,J ir-1(,:1g(c(_,,: fi\:n(!~(!!"tÜDLld<> pçt :'>')itWii!I! (!U!? 

pHniil~·qut' ~,;J nd~!,m-~ pam:,n:z,;,~ i,fmpn; "!H} a;", nl~·)!'!:D ll<l~ 

f..ond,::,iit,<.. m,,is,dw::·;i35, ,::om:1 i:n.i\H.'i:Ô:l Ô\· 1x1t~1;e,;i n:f:et,dci, J-!i-:1$ 

!J!rnp:•,n!iHiJ~. Bhh1 E!t· <)lttl'if~. Modu!"J;ü;: J.~ii qth~ J:)Nrnlt•? ,1 \;\iç,; rf:, 

h niw;n;:i:, i: p·:_it i_~i~ ii'1, < ún_) p!f,: ,sIJ,J ~ vil .:.,b:1iJ<: dr; 

CJr.actHibtka~ ~ Si.>ndi<im 
f\i{ihfade lJQ.:Jp.<:iJ.'/0 ~;t!J.1-'é.s do ;nir~d frvr.t,J! .Jmj.fO que p,Yrrdr. o 

ajmt!"! de úqué1:(i.3 :u fai:.:..:1 J;, Ql,yr~~H,, ti 1c-,m,11-l.1 (· p,)t('r,_(iJ di! 

c;;:.;1r,1t}i·>'11eo .a 1.000N*. hwp.:1:iwi t,;mbi-rn Jj'..i$t,: <? ,r;,:W.~ i' :a<l,h 

ftÍnç.:;;.i ,2 k,1vB$ n,1~t;:1á6.;~ 1nw o ,,,!1ki1:; knôonJn-;i::nlo do 

,:-quiramwiv, d,1_nt1<::' e~~<1:; !ti;urns _,:stik,:_ pe>:?r:t,,: 1h; opef<l\à!}, 

;;~;j:~:-: 1t~1~~,:;~;;1!;~;1:l;~:~f'.~~1G.''!;~'.ts',{;'~J~'~1!:'.~';:'.;1~f1: ~1:;;;~ 
;:~:;;;~{;,;i~~;!~~,~:!~~:~r~:';:i\1:,:~~;\~1~:;J:'!::~,'.~:1ii;~:i:t:: 1-!~;::~;=~:1):;~ 
!?nt!{i ouirn~.'E~l.>: na,;;;çpçár, ,Jrnt;tl!ú' ,W·i-l~L; d% kd;i:, <ii:-;p1_:df,:,.; 

pilt a i:v: ;\; ok, ;;ju~ !1::.11 !'rtO!l <tor1;; rm.·n to <h ~ briç ü~s. 
. . ' ' 

VISA 
forWo 

i¾~SNDES 

Sey;Ji~n\a i,Ji1rn!1Wfo 
f'Jíó f!Mi;n;,r 11\;:!; '!-t~;,ff<Hi';,1 =~W~ ;;<,p;;p-,1rM!lti) (('r1i.~ ((')ffl n16d1/çs 

1 <,b1,s1i)~ f' i n<i~~p?r.Jrnt,;s 

C(,;t,p<-1:,:to, rd,vst,..\ iJ <J,, ;;it/!.~-,n"ln de.mi:~;n.1;<:ú \•Sh! u.;.ti~;ai;~t:1{{, 

f<r!;pordr;t~;; à .s;1;; e:~:!'.;::?1.~ ~-1y:;r,mç-1. ,;.,ii,;,t:i(.'ii {;_,)\L:> q:;,;1idild1; d~. 

1IM1$f1l;SS-30 

~E,:r<;'; <'liU.HO J,i1~ ptt)!e9ii.bs por ;;n: /um,r;~·:JmHW> iME'ill0 e pór 

s~r;t,;i (ji.!t' ê (if· ,;m ;~-'-ditSi.'o <iú í;!.Jpri1.;t<idv da emLi:\'):,:; -2- <l!t 

•.'f!_qu:hi.-it,, !S ;:_1;onrii1t~<Í, i'/i!,1(0!dOUJr•! iJ nmrs;,~ d,1 ANArft. 

,.,1,1«,.,,,.,,,,1. 
(8~~~Yt> 

<<J"ri\i~I de A;e-nfhmr,nto: 

35 3473.3700 
((.,nl,11r/:{'11fat"cl">.·X f(l.''l~-hr 
w-..,w. t ~ l<'t, ri ,1 ,~ .,,1 r,1. bl 

! pq, ·J 

IWH<CtooY. 

~ttX-2 

~ô~ 



• 

_Sl'1000A • Transmi.s,or FM 1.000W Banda larga 

Especificações Téénkas 
:.~,ii,ffl'iUÍ;f;u;,~ Ó<Yd/,; 
Pot<?-nd;i de s,1idJ {!l()n)Ínr11} 

\'>YJ w·-m!n~1. ·,;~.<..;·,, 1kW - Sl;ip:. ,fa l\V 

lmne<lJnda dn RF 
Son 

ú;111f.:çtÓr 1:fo· saída 
}:t!l•fi:lr.gt•. 718" 

f;<i;it;Hfof 
(/0 lüW, t;,~n)iW;r_ J!){J 

F<1ixa <k• frcq;;r.nda' 
a? -- rnst.-E,. 
Bf..1id,} l;irqa, ari:,tn .1\i;; )) {/<, ;u,nd 1rc,m,,: 9r0tl':{l'd{, 
por ~,?:iha 1, j,m-ip~amenw l~!Ht:1>. 

, !ntwnwnlo~ dr. fr.;qvên..:j<\ 
lO()l.:H7 

flrnur.,rn-1~,io ífo freqtiér,c,;, _ . 
Atrn,,:.~5 d~ t!d . .s Jr:ter;s~::cc:tbn} n'> pt;in,:! ú,;nt<1l 

bl.ihilkfadl:' de freqwh1fo1 
·'·f-.:J.(jl}fü, 1) • ')\}··'(- Íl:fll,3,!QlV!~ i:ff;rJiê't:.t<: 
fréewnd,l iie !;n:u~:·iôJ Õ%:>11:ü) 

At~_nui:içào <le harrnlinko,s. e espúrios 
·-~8(;1jP, ' . 

Tip[) d11 modula\?C 
H~l Oirt'.!J 

úpaddacit- de n\oduh\,}O 
<'/-1'.-:(i~.M?' 

1ipc! <ki ','!)1i')SJ(_) 
MGm;fó;1k;< ie6\J3E .1 E \!'itoÍóf1in1. :'flfü,J3E 

·111<1k.adof cê m1>th1_!,1i;-'!1J 
L<!.:l"s 5'i.; <l~ pr,:<•i,?H>, ~-~c;;h <ie S.% J :t 50% d,! irt;}dt,1~çílo 

Rl.i[d? _d~ rn_o<!~!"'\fo a~SJ<t'Jn_~., .· . . . ~~ 
,~11,,1r,1c, fr! :/1d;; nbil,~.o de. ,1..,0·,;_, r.l,? rr,::~;;Jt;1ç.:ir., ,....;,, G;1;1' 
',!n:.,l .d'-' ,\i}{lfü e ?~\JS (i(, -di~·,Jr;~;;,5,~ 

nuído de modul.;11;/,~ :síaom1 
fs-~irl'rnu de 5jd!) ,llu;x,> ,fo 10--0% ó· ;ri<):h.JiçA,) .•\ht, (úfn 

f}(~~i~:i~f.'[~1:it~;/~~fSj{J/1!w, fJJm :1\!Js em 4ú0[4a-, 

Nível de- mf.!() 1fo pàttildor 
, ,:cr:'\ rtlt1~ào n !00'.fo d,~ 1fü1\i;J

0

!i'!Ç.ÍO ~,-(,(l(it; 

· R(;!.~çio de ruido FM ~s!útw 
>í:.1>1H~ · 

Nivd di? f!l'lttadi'l MPX 
CidlÚ;1 ! ?, 1/.Vpp- (on.":\c:t (l~JC fri1t<> 

Medidas 
for:-,purnt;;t,i d() nv'.:,iulv,- H:M-Ài) i! t')/Wflh\ 
rwi:lrl,;b diH·L'1,: H'1k1klJ tio- rmd;/n 

1.\larn1e~ 
PQ\('n(Ü KflS·!i°d,}, :'>Ob(~(f,\i/,âl,tlJ, ~clm:t!!r,;<JiV,. 
·:t\brd,~r;1p-~:,1tu;a. f,,11·,, J'c' (,;si?, !,)Ô'. ' 

i'Teletronix 

Prni<;çóes • 
i}oti'ri,-:,;, ,dk({;,,, tt:,r1rú<1loia, :;;;br;:({H!fflt.é, sobit;H;;~sà;), 
kd 

fon5jo de ;;brn:fltaçâo 
::oo - 2..10 V,K, hf.hiw_ 60! :1. 1<n~(knJi ~,ur-d 

Cor.sumo ero npNaçáo 100%, ·1m:for.i;,_ nornínal 
1.420\.V . _ ' 

foi*, d.i- r1limEntaçüQ 
f..:,)~t(, ,fo ~:Q•(tir, / (>2 ari1J,':'f<:'S.. 1'(:;1,;:1 

Rl1f1i!)f!UlÇ<'iO 
, fO!Vhí<J ;;01 \·,!f,;_,1,;d;)f(•,S. 

·fr·mperatur~ ~ii:: 1)))firaÇiú frt?wrnéncl,:da ! m.ixlm,~) 
H1:fO='h'P.IÍ<llb 1:1.ú ?.if·C _; Mri .. in:a ;:;te."• 4(y( 

Homi;Jad,:, rn!at\1t,1 
Atte9'/l-{, 

Olrrnms0;:s {A :>! l X P) 
1~,ü:,.: (,.1J/ x f.9'.lr,iri: {p,~tlián !Jtk 1Çfl 

I?i;rn 
nk9 

(i,>S<'.t,;V,.~tfCl',' ú,t;fi(/{>f '.-!"": r·5(0fi?<i 
G(~rador d(!- (>S!Ht:Ó \ok•ioo 

60dB 

Gn<1çJw 
C:i;-i<'1 ;iw.:,r,0 di: '.'.AJ2Miü 

Pi!ot1,., 
1:ii_,., +/ at:'. 

At,mll;,;ção do filtn."> dn 9,:rnd()r (Miro df..' t~il:i-!,~) 
> ôúd{L:; ElkH;--

Sef ti~Í{!º 

Rüposu d<? hN.;utrid;.. . 
-:-!- o.(bdt\. ::rnt: a :;un,; ·-cf- D,?,H;_ r;:~>:tt: <> 1vm,H1. 

Di;;torçi,,:, hannôfllc:,1 tctcii 
. ·q,.lf~ 

(·otradas. 
- Audi,, H. t' R}: '(1)::<-nor f)\O !!!rM·a t:ouO hal;,;::tmb. 

:-i~i:t:,:~:~;~:\~~;\;~t\'.;~~~I 
. ·k,,j;;,; -'l! -:sv,;:;f,,:.,~r:,r.:, <,"i0 p;ira qua!qi.1~, i1rq,:é'(iJ ~'fl) 

. ~!;;;~'.;g1~~;;:-•:rt;,;;:;::i!!J;;\~1{~i;qd~ g.7 · HlHMã·!r ,;,:m1. 

1(iP,t:á0'tc.JÇÕts.Jdõr'.d:1$ l!r11 i;i!,,0r-;16dc">. 

A\i,:·d (,;,1,,~ t11,ip-1m>'t1t,~> (ktr,kJN> ltd~. 
,-.,,·r,-,<., t•·'l·•'"''~' :,~-},: hn<,~. ;,n -h w, ~,'J "v:,H 

(~>'. HSE-';Y•, h•,:1 li:~ <h S,p.o<~;i,i,;· 

;,s, ~d1i.l);'.'' ! ,·,~,~.<:ú'<i'~;,,,,-,,.,v,,,,!-,, 
,· ·,,, .. ,., 

Q-.·ú1.•:~.--r!)' .. ,J 
'':">'""-'-'~_,,{!'-'• 
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ANlffEL 

, F<EPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
• AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES . 

Certificado de Homologação , 
(tntmnsferivel) 

N' 0248-03-0528 
VaMade: lr,1l!1t1:m1mat1a 

Err:iss.ão: 01í01J2:015 

F~b1\u.mle: _ 

1 . 

AUAO ·CORflF.A EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTOA 
i AV. EMBAIXAOOR 81LAC f'lNTO 97$ BOA VISTA 

i
[l . :17540000 SANTA RITA 00 SAPUCAJ MG 

Este docunwn!o bõrno!oga, nos larr110,;. do Regwiamtmto p;HJ Ce:tificuÇ!ío o Homologeç.ao do PmtMos para Te!e:oomuriiem;:õj;!S, aprn'.'ado 

pela Ro-!íótuçãr, Anatei n" 241., de 3ú de novembro de 2opo, o C()-rlif:wct;) de Conformôcalio n" ·rEL li~ "174 , ~rnHido pelo OCO A ACTA • 

SuPa_rvlsüo Têcnica lndepf)ndcnte. Esta homologaç.1p_{! expmfü.l,.; fün noir.A do.fabriÇõ111te nq1Ji klentmc.ado e i} váfada sonmnte para o 

t pmduto a WUtú discrimínaúo. 0.1]~ ulí!i1..açM dcvQ <Jbs<!rvar as oomliç,õl:ls os.tab€lar.idas na rcgulrnnenlílÇ_,io do(sj ~c1viyJ($} o;J aplk."'8çãó(õcs) 

a que su dus.fort 

1 

1 
1 

Tipi>: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM. Calogorla '11 

MúdE:Jkl(s):-

SP 50 áglle 
sr roo áull• 
SP 200,ágile 
SP 300 áglle 
SP 500 áglle 
$!' 1000 àgllc
SP .2.0QO âgilo 

Scrviç<iíApEução: 

SP 3000 âgilo 
SP 4000 áglla 
SP 5000 â9ilo 
SP 6000 ágllr~ 

. SP 7000 áglle 
SP 8000 ágile 
SP !'IOOO·áglle 

SeIViço do Radiodifusão Sonora em FM 

Potência mã><.tnu rNJ1J1í'.'fll até: 1ow,1tts. 

SP 1 
sP s1ooliVi/>· 

Íiu1i.<Y> 
úgllii"' 
ilgll,, 

31:::: 256KF8E JílGI<. 

SP 36!10Õ âglle 
SP 40900 itglh? 
SP -48000 tíoile 

SP 60 ág!<'t? ~ 50· W<1lt6; SP .50 ági!~ - 10U W:1tts: Walls; SP SOO ;;'t1,~e --fülO W..;Us; SP 1000 iqi1e • 1000 Watts; SP 1000 f(qi1o 

~ 2000 Welts; ~:;p 2000 à(líle. 30ú0 v~t.,N_;foSi.P 3000 àgiJo • 4000 Walts; SP 1000 {1g~it.v ô_úüü WaHs; SP 5000 ãgf:e - 6000 Wa;ts; SP 61l0ú 

ágú,. í'OOU W<1tts: sr 7000 ãg1¾l. ?QQPN!/ltts: SP eooo ág11G • 8000 Watts: GP 9000 itgik!.. 9000 Wal!$; GP 1nono ágil<>~ 10000 w,~tli;: SP 

1 tQOO ligi!o • 11000 Watts; SP 120V(fá$\l8'; 1209Q)iV..i\ls; SP 20000 àgifo • 40000 Watts: SP 24000 áUib ·· 2.4000 V{atts; GP :)0000 ág\:e, 

30000 \\futls, SP 36000 àg11o. 36CÇ,.Q;_,11~tts: SP,.1~9_QO úlJfo. ,tonoo Wal1.<;; SP 480(10 jgte - 48000 Wt;lts; 

O'.Jscri1ções: ·"<.::.;::.~;: .. ," .. " ,.-._ .. __ .,.'.:: :\,: 
- Na.sua utitiz.ação o pwduto deve c:itu'r,·?l_fh.'(\~/-{';-M poténciu(s) o froquêocià{s) '1tJlofe.adas pe!o órgão tóai!w· t>:)mpelente. 

,. t;sie certífü."-aõo i,.:Jl:sli!ui o da mesmo ;\ú11i.5/,/;;;'il;!kfo em nm7i:W14. · ,, - · 

C<ltífôl;tuí cbrigaçao da rnbrir.anle de produw 110 Brasii providum:.h~1 ...i: ideo@:::.ayào do prçduto.hn111o!ogado, nos tcrmmi do art. 30 do 

Regulamento tmom ;\ Héscfuçâo A1iaWI n" 242, em tcdas,as l!oldades comrm:-.la\il.atfos, <mies de sua efofr;a di:ltribtiiçJo ao meff..ado, aS:sim 

f',Omo <JbSCIYi..\1-~ rmmter 85 cawc-tE.11 !"ti!k;-os. técn:cas que fu1;dtJrru1ntaram a t:erlif1t-pç.iío ori{llrml. · 

As lnfonnaçõe.s <::onswntAS deste cortific.ido de homologação podem ser conflnnada!i no SGCH • Sis10ma' dn1 Gestão· jie 

Certificação e Hornoh)gação, ·dlsponivol no portal da Anal(!!, (www.:.matel.gov,~r), 

OaV:si:;r, GoPmHa da Silva 

(3ornnlo 1jn Certifk.aç-ãu s Nurnor;3.1;Jn 
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1% p;· 20 EIA3 lrl' ií' 
4.11 2..9&. 30. Ei.~31i8' 8.t~, 
5,~... 391 fü !E!A41'16.i · 6~ · 

, • [:!~r1n}r,tüS (;{;rit ,'.N!<,>;'3:> d~ e,..~ii~./a 1;Jn f;i,\ 1 !lã' 

MODELO 

' 
FA N 

' J i 
FMAnel N' de Elementos 

- ' 

, 

Anlena para transmi$são cte FM, com polari?ação . Circular. Podendo Ser 
· confeccionada com cabos coaxiais e divisores ou em linha EIA 1 518". 

Ideal para trans01íssão em rTiédia e alta potência. POdendo ser fnsÍalada em 
. lateral de torre ou lubulão em topo de torre. 

1 

Antena d,e fácil instalaçào e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama óe elevação com till elétrico eíou p'eenchimento de 
nulo. Possui confecção Com alíméntação inferior ou Centr.al. 

É produzida, si:,mdo sua estr~túm exte'rna em latão e suas conexões internas em 
cobre e latão banhados a praia. Possui tratamento anticorroslvo·com epoxi em 
Coloração branca ou Larqr'ljçl padrão. Com possibilidade ,do, Dressurização pJoi1f:i 
ou até a entrada da anteha. ~ · 

Sistemas com configurações ·d1r eí-entes as apre.sentadas, ~ntrar em contato. 

CARA.QI!;RÍ$JJCAS TÉCNICA$ 

f<;1ixa de Frequência .............. ; .......... 87,5a,108,1 Mhz -
Largura q~ Bahda .... : ............ _ .. _. ....... ;,, 250_Khz 

P:qlari:?ação ....................................... Cir9ular 
Impedância: ...................................... 50 ohms . , 

Ganho.""_~ ....................... , ......... , .. : ... ,, Victet~bela 
Po,tência MáxhT1avor ele'mento ......... ·. 2500 Watts {ElA 7/fr) 

. 5000 WaUs (EIA 1 518') 

Ângul(l de ½ pol vÜrtiCal ................. Víde fatela 
Clrclilari(lado ................. , ................... < 2 dB's 
Relação Axial.-................ -........... ~ ..... ; .. < 0,7 (lB's 

. VSWR · .... : ........... : .............. ,.: ........... <·1.05:·1 
Dlmensõe.s •••. ~ •.• :.;, ............... : •••• , •• Vide labP.la 

Area expost~ ................................. .' ... Vide t~1béla 

Carga.ao Verlto ............... ~ .. -...... -.• _. ....... Vi~e tabl~lp 

Peso ... ,, ............ ,. ............................ Vide tabala 

Conexão de entrada do sistema, .. , ..... EIA 7ill'', EIA 1 5!8", EIÍ\3 1/B" 

·Resistência a ventow .. -.... : ..... ~ ........ : .. ;. fBO Km!ll 
Proteção elétrica ........ _ ........ _ .... : ... ;.... Por intermédio da osÚtltura da ant8na 

s XXX ! 

Em Cabo l l 
S= EIA 718" Cana! 

,, 

U.T,Q 
R ·, l XXX 

Em Unha ,J • U= EIA 1-5/B~ 
Rlgída qoha Rlgída T= EIA.3 1/8' · c.ai-'\al 

Q= EIA4 !116" . 

\ 
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11111 
. Antenas Profissionais 

2-:J~2B Ht?W 

!f: ei·en e&J .s:;~emu wtt,rc{!'J '!Kádê'í¾.1+.""=""="' 
A,; Nt;;1od,;i ú!en:3 (rr~'fl; 
IJ ..,_ f,i,nto éo fase d,) tísiéma (rrcm) 
Ç ~ f.5;i,i;an:ent:.1 v.:~e ant;;:m (mm) 
/,Jt;jexo,:,)IJ(m\) 

C~ga a~ Vent:) (Kg// 
Pt-s~(Kg) 
'Carn;.~eútk;çs !Cffter,!es ;;1 W!<lt:v;áti
emh!Y.! pa-irà) ~ !af;iJ . 
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Diagrama deAzirnute 
Polarização Vertical 

Diagrama de Azimute. 
Polarização Horizontal 
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Diagrama_ de Elevação 1 
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3 Elementos 
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Prodüc! Oescrltí!!on , , 

l.lftrn Luw Attenuation 
rna f!JrtMt red1;1:.id 8Uen1;atioll oí CEU.HEX® prcm!om mtE'1i:.nticn wa>:!al ca!:lf: rtt~1.l1h::in c:o:trum!y 

t;ffi0:1ml t!gnal lrarisfor h1 y;}\,ir RF, wstcm, t:n11mdalty at tngh fr,J()!mm:i,w. 

• COmploto ShletdintJ 
Th'Jc i.;ofül <HJter caodtíctor of CELLFLÉX·ti ,x,m-:lal ç~i):a G<eat.;:s a oonlit1Uou~ RFIJEMI shl~hl lhat 

n;fn1rmzes systern i:ilmfe_n:riccr, 

LowVSWR , 
S;:;.e:cia! low V$'-NR version~ oi Cf~LlFLEX®.co;n:iJI wlihrn coo:.rít.iut0 to f;>w_;,ys\ern llolsc. 

Ou1.st<mding fntermodul<1tíon Performance 
CELLFLEX0 ;;o<,1x;,;J çnble'ts solid :nr.1;r arul ou ter amduc.lcn; virhmÚy eii'minme ir.tnrmods: 

lnteirmth.1lr,U-0r: por!otm;;Jr,;;,~ is u!so~wrifirrncd willi $lil\l!·O(-lhe-a.rt e-qaJiJHr1er1! ai lhe RF$·taclv1y. 

»lgh Power RaliflU 
Dúe 10 their low ~l!enuatiOt1, Olil:>t<1nl1in!J t1eal trarwfor p<oH1iies anq tcmpttrJtl'irti s!atliiiZe<l dle,tecifo; 

mntenals, CElLFlEXt) mt,le provldes 5&fa lnn!J lfum opereting !íf;~ l'lt high tr.a,;smi1 pm,;~r leve Is. 

~ Wlde Range of Appl!caticm , · 

Typi1~11 meas o! a11p1,wtinn íl!e: reei:rnnss for brmdcàstar,rj \erre&trinl mkrowave an!~11nas, \\..,rn,ess

r.eilular, PCS urnl E.SMR b-as.o ~rnJ;>:;s, cablil,g o! ,3.0[(1tHEl mrnys, and rndio 11•1uipn:ent inierccn11~1:1s. 

Tothnlcal Fea1urn$ , ' 

,1 

n~·· CF.l.lJ'I.EX·.~Low,lo3S P,e,mn Dldei;t,i,:; 
CQBXial C,1"c:·!ll 

, 



. SRD- SISTEMA DE CONTROLE OE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.61] Página 1 de 1 

ANATEL 
MOA TARf>I.:. 

thrhtoi)llff.J;?'HJ.~J.l,Jf;_!_t.tw,1mr)Ül Vl'lt:!md~ 
;: :_ tftf,l)'<_?J;t '·. ! 
: l•lti!r\!Uvj)S 1. 

sRo »»Consultas»» Geral j Internet tela ! menu ajuda 

Consulta Gera! - FM 

ldentlfkação do Canal PB 
, UF: CE 

Mu~lcfplo: Tejuçuoca 
Freqüência: 107,1 MHz 

Classe: e 
cánal: 296 E 

Dados da Entidade 
Entidade: 

N~me Fàntasla: 
Nº Estação: 

Primeiro 
Llcen~lamento: 

, G Dados do Plano Básico 

Ocupante do. Cariai 
,Entidade: 

Fase: 9 - Canal Vago . 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Tejuçuoca/CE · 

·Latitude: 1 :is59j 19.1 

Coordenadas Geo'!Jráfkas 

Distrito: 
, Sub Distrito: 

local Especifico: 
fase: O - canal Vago 

Flstel: 
CNPJ Óu CPF: 

Sltuaçãô: Entidade ~ possui débitos 
Último 

~lcenclatnei:_itm 

Nº Flstel: 

Lat,itude: fu:~· I "-fj:.;9 I · <iln 1. · 4lil 7 l 4J'ZT v,:i 
Longlt.ude:· ~ ª {13~ ·,, {k,:1·· 1.· {lc:s, · j4 

Local Espedfic~: ~---------~-----~J (opdorial) 

· Coordenada pré-!>·'''.·.·. v· , 
fixada?i ., .... , ' 

Características 
Canal: 296 

Çlasse: fc. --y·.: t 
Freqüência: 107,1 

Canal Edu~ativo7: p;;; v~_- 4 

Limitações 

Limitações: ,·>sim @uão 

Pqtêncla Determinada 
Não possui Potência 

Deterrhlnada, 

Histórico / Observações 

Atu nº 4.(17 l, úe 1~/ú7/201l., 11ub:ic11d:} ;w DOU. ;!e 19/07/'},{!1~. 

Histórico: 
. 

Mãx!mm 250 o_igltmfa$: 61 

Observação: 

Máx!mm 250 Oigit,çcdo5: 53 

B Documentos Emitidos· 
Atualização dé Documentos 

Protocolo DoC. SEI Nº Ato Tlp.o do documento 

1 ~-·-~11 

. . 

. 

Ór'gão Data Ato Data DOU 

A 

V 

A 

V 

( 

Ralo: .l;:_..i ____ ~ 

Razão Natureza 

- Selecione - i 

lllfprme a: ob'servaç~o. 

25/07/2016 

( 

\ 
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. Vil•. ANA1"1:l 

Azimute NMo 

o '" 
"' '" 
"' "' 
00 139 

"º '" . 

'"' '" ,., '" 
'" "' 
'" '" ,,. 

''" . 
,00 "' 
330 '" 

Analóg!cci/Olgital: Analógico 

Cwva: UIT-1546 

Latitude: 03S590500 

HCl(m): 37,0 

G Max Sl(dBd): -0,06 

De!11ais P~rdas(dB):-0,5 

Município: Tejuç'!oca • CE 

Eficiência: 0,795 

I 

Campo Prolegido(dBµV/m)· 66 000 

HNMT . ""'"' (E/Ema,)• ERPA.1/kW) 

, . 0.92 0,848 0,312 

"º OM 0,792 º"" 
" 0,85 0,722 º"'' 
" º" 0,706 0,260 

" o.e, 0,774 0,286 

" 0,94 0.88-1 0,326 

' -IS - 0,99 , 0,980 0,362 

-SI 0,94 0,8&1' °'"' 
.,o 0,94 º·"' 0,326 

.,, 0,94 º·"" 0,326 

... 0,94 º·""' 0,326 

o 0,93 º·"" 0,319 

Data de Geração: 25/07/2Q16 20:35:41 

ERP60m{!IW) 

º·"" 
º·"" 
0,123 

0,130 

0,056 

º·"" 
0,037 

º·"" 
º·"" 
0,034 

º·"" 
º·°" 

I 

Análise T écnicà - FM/TV 

Serviço:_ FM 

Canal: 296 

Longilude: 391'1344300 

Pol. TX (KW): 0,470 

Comp.Linha-L(m): 42,0 

Atenuação(dB/100m): 1,180 

Cbt(m): 139 

çrp ,máx(KW): 0,369 

lntmvalo Radiais· 30 

C.Prol[lun) Cl{llm) ~(\m} 

3,625 2,172 3,625 

4,547 "'" 4,547 

'·"" 3,t67 '·"" 
5,713 3,213 5,713 

4,343 2,525 4,343 

4,965 2,671 4,965 

3,769 2,265 3,769 

3,667 2,199, 3,667 

3,667 2,199 3,667 

3,667 2,199 3,667 

, 3,667 .?,199 3,667 

3,646 2,185 a,&\\l 

,, 

C3{llm) Legqnda 

7,144 m~-,oo¼ 

9,174 0%-tOO¼ 

' 11,522 0%.-100% 

11,756 (f;(..100% 

6,754 0%-íow.. 

10,000 o-;~'.jOQ¾ 

'·"" 0%-100% 

7,214 0%-100% 

7,214 0%-1003/o 

7,214 0"/2-100% 

7,214 0%-IOOo/o 

7,179 0%-100% 

SIGAnatel Sistema de Informações Geográficas 

i' Página 1 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se1viços de Co!Tlunicação Elet~·ôniéa . 
Departamento· de Acompanhamento e Avaliação de Seiviços de Comunicação Eletrônica . 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União · 

NOTA TÊCNICAN° 18281/2016/SEI-MCTIC 

. ·, Referência: Processo nº 53900,076693/2015-19. . . . ' 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local d.e hi.stalação da Estação e de 
Utilização dos Equipamentos. · · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. .· Por meio do processo e1n referência, a FUNDÀÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ 
n° 07.536.494/0001-72, solidta a aprovação de local de instalação da estação e de utilização 
dos equipamentos para a execução do Se1viço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos,_ na localidade de Tejuçuoca/CE, com · 
utilização do canal 296E (duzentos e noventa e seis - Educativo) . · · 

ANÁLISE. 

2. A análíse· do proce~so foi baseada na Portaria 11° 449, de ,13 de outubro de. 2005, bem 
como na Resolução Anatei 11° 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações 
pertinentes ao referido Serviço. 

. . . . . 
3. O processo indicou su'.a completa instrução, de acordo ·com a legislação em vigor, · 
conforme as seguintes cai:acterísticas técnicas: · · · ' 

,. 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PlliNCIPAL . 

Logradouro: · Bairro: . 
Av. Gabriel de Aguiar Filho, s/n . Centro 
CEP: 1 Localidade: 
62610-000 Tejuéuoça . 

Coordepadas Geográficas: , \ 

03° 59' 05.00"S; 39° 34' 43.00".W 

. . . 
. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO l,>RINCIPAL 

. 

Logradouro: CEP: 
Av. GabrieldeAglliarFilho, s/ü. 62610-000 . 
nairrO: . ; 

Localidade: UF: ' Centro ; 

· Tejuçuoca CE .. 
. 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

'. 
( 



( 

( 

~cio: ' 

~-1000 ágile 

F· ""''"'-W 

Fabricante: . 

Potência·dc Operação: 

0,470kW 
.. certificação: 

0248-03-0528 

"""'""" 
SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 

Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 
1 Modelo: 
FA-2-S-296 . 

Cota BaSc da Torre: 
Altura Centro Azimute ele Ileam-tilt: Ganho nrnx.: 

Orientação: ' Geométrico: 
139m 37,0m 240°NV. º·ºº -0,06 dBd 

Tipo: 1 Polf'rlzação: 1 ERPmmc 

Omnidirecional Circular 0,369kW 

- ·. 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: 

' 
Modelo: 

Rádio Frequency Systems - RFS ' .LCF7 /8~50JA-A0 
Comprimcinto: 1 Eficiência: llllpedância Ca_racteríslica: 

1t;~~·~~/100111 42,0m · 79,5% .. 50Ohms 

POTÊNCIAEFETIVAIRRADIADAPORAZIMUTES 
. 

AZIMUTE(º) ALTURA (m)* ERP (kW) 

o .. 2 0,312 

30 20 0,292 

60 35 0,267 

90 37 0,260 

120 18 0,286 
. 

150 23 ' 0,326 
" • 

180 -17 0,362 
' 

.210 -51 ' 0,326 
. 

240, -79 0,326 .. 

270 -26 0,326 

300 
·, 

-16 0,326 .· 

330 o .. · 0,319 
' 

VALORES MÉDIOS: -4,5. 0,311 

. 

. 

. 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no 
azimute considerado. 

CONCLUSÃO 

4. · Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido · e encaminhamos 
Despacho para assinatura da autoridade competente para decisão. · · 

5. Solicitamos que, após assinatura da autoridaqe 'competente, este processo retorne a 
este Subgrnpo Técnico de Radio.difusão Educativa e Con.signações da Uúião par" 
cadastramento dos dados da entidade no SRD, 



. À consideração superior. 
) 

·---- --\----

,,, '',' ··.,··,·· ··• -n'ocumento assinado elehconicamente porEdilmi Esau dos Reis, Coordenador do 
!ielf @ Subgrupo Técniéo de Radicidifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, . 

. ;r;!;J),'tfg · em 26/07,/2016, às 14:35, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e 
'----~-MCTICn° 34/2016. . 

{:;e·~··· C'i Documento assihado eletronicamente por Christopher Canguçulwamoto Visconde, 
;:;10~w;t, CD Agente de Teleéomunicações e Eletricidade, em 26/07/2016, às 14:36, conforme art. 

~&"',,',1_,._r,_,,,_- 3°, III, "b", dàs Portarias MCn° 89/2014 e MCÍIC 1.1º 34/2016, · 

{ º" D'ocumento assinado eletrmiicamente por Octavlo Penna Pieranti, Coordenador do 
1 sei! Grupo de Trabalho de R~diodifusão Edt1càtiva e Consignações da União, .em 
fs1111·""'"'.'.' 28/07 /2016,'às 10:13, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias.Me 11° 89/2014 e MCTIC j tfi:Uôrtlrn · 
-~---~34/W~. \ . 

11!] 
.,: A autenticidade dei documento pode ser conferida no site ( 
·; h_ttp:/ /sei.mctlc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1251713 e o 

. , . .: código CRC 9CF84A5E. 

Minutas e Anexos 

Não Possui .. 

', 

( 

', t 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
G1'upo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União · 
. ' 

DE~PACHO. 
1. 

O OIRETOR DO OEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ}l.1O DAS COMUNÍCAÇÕES, 

· SUBS'J,TfUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art 8°, inciso II, da 
Portaria ri0 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial ela União ele 8 · de 
outubro ele 2013, e considerando o que con~ta no processo nº 539,00.076693/2015-19, resolve 
aprovar o local de instalação ela estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, CNPJ nº 07.536.494/0001-72, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Tejuçuoca/CE, utilizando o canal 296E (duzentos e noventa e seis -
Eclucativcil, autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual ficá 
condicionado à autorização para uso da radiofrequência. · 

1 

*I Documento assinado eletronicamente pai· Itamar Marques Teixeira, Direto,r do sei. if, Departamento de Acompanhaniento e Avaliação de Serviços de Comunic. 
~/!;~J:,\'/:; L-J Eletrônica, Substituto, em 28/07/2016, às 14:26, conforme art. 3°, III, "b", elas 

'•,-
0
----..-""' Portai-ias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

'. 

'. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · . . . · 
Departamento·de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifüsão Educativa e Consignações da União 

NOTATÉCNICAN° 23005/2016/SEI-MCTIC 

Referência: Processo ri0 53900.076693/2015-19 
1 • 

A~imnto: Solicit?ção de documentação com vistas à assinatura de contrato. Exigência I. 
1 • • • • • , ' • 

Sl)"MÁRIO EXECUTIVO 

1. . ·rr~tam os autos de assinatura de c~ntrato, relativ~ à· outorga deferida à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ n° 07.536.494/0001-72, para execução do Se1viço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exdusivament~ educativos, na 
localidade de· Tejuçuoca/CE, por meio do canal 296E, de acordo coín o que estabelece a 
Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI- · ( 
MC de 23 de oütubro de 2015, publicado no DOU de 26/10/2015. 

, , ANÁLISE 

· · 2. Em conformidade com o disposto na Portaria nº 4.335/2015, após a apreciação e 
aproyação da regularidade técnica, que se deu por meio do Despacho do Diretor dé 
28/07/2016 (1251714), este Ministério solicitará da entidade véncédora, documentação com 
'vistas à instrução para assinatura do contrato.· · · · 

3. · Dessa forma, para correta instrução do feito, deverá a' interessada· apresentar· os 
documentos abaixo relacionadós: 

3.1 Relativos à entidade: 

" 

a. estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, 
devidament,e registrado no Caitório do Registro · Civil de Pessoas 
Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus ( 
objetivos a execução de seiviços de radiodifusão; · · 

b, 

c. 

d, 

e. 

·f. 

g. 

ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jtírídicas; 

prova de inscrição no Cadas'tro Nacion~ de Pessoas Jurídicas - CNPJ; · 
. . ' 

prova de regularidade relatiya ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Se1viço - FGTS; . ' . . 

certidão conjúnta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal - ,PGFN; 

certidão de regularidade com a Seguridade Social - INSS; 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do lotai 
· de sede; 

h. prova de regularidade 'pata com a Fazenda Municipal _do local de. 
sede. 

3.2 Relativos.aos dirigentes da entidade: 



( 

·( 

., 

a. prova da condição de brasileiro _nato ou naturalizado há mais ele dez 
anos - CNH e CPF não serão aceitos para esse fim; 

b. certidões negativas cíveis e criminais ela~ justiças estadual, distrital, 
. federal e certidões crimirial eleitoral. elos locais de residência nos 
últimos cincos anos e elos locais onde exerçmn, ou hajam exercido, no 
mesmo período, . atividades econômicas (em caso . de certidões 
positivas de ações não transitadas em julgado, a .entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro.teor);· 

· c. certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos últimos· 
cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajmn exercido, no mesmó 
período, atividades econpmicas (em caso de certidões positivas de 
ações não traiisitadas em julgado; a entidade deverá apresentar 

d. 

e. 

f. 

conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor); 

prova do cumprimento ·das obrigações eleitorais, medim1te 
documento fornecido pela Justiça Eleitoral; 

declaração de que não patticipain da direção de outra entidade , 
executante do nwsmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto da outorga, nem de outi:as entidades de radiodifl!são' alé1p dos 
limites fix\ldos no mtigo 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; . 

declaração de que não estão ri.o exercício de mancj.ato eletivo que lhes 
assegure imunidade padmnentar ou de cargo ou função do qual 
decorra foro especial. · · 

4.. Importante menciànar qu·e a interessada deverá indi~ar o diretor q~e irá assinar o 
contrato, enviando cópia autenticada .do documento de identidade · e do CPF do 
representante legal ou procurador que assinará o contrato, e, no caso de ser assinado por 

. procurador'. original ou cópia autenticada .do .instrumento públi~o ou particular de 
mandato, com poder.es específicos pm·a assinatura do contrato. 

CONCLUSÃO 

5. · Dimlte 9-0 exposto, opjnamos seja• encaminhado à entidade cópia da prese1ite Nota 
Técnica, por meio de ofício, para que aprésente <\ documentação acima listada, no prázo de 

· 30 (trinta) dias, contad·os da data do _seu recebimento, sob p~na de cancelamento da 
outorga em apreço. · 

À consjder~ção sup~d9r. 

Document9 assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis h1nior, 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da 
União, Substituto, em Otl/09/2016, às 09:27,conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
MCn°89/2014e·MCTICn°34/2016. ___ ~-~ . 

1 • 
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\ 
,·,,r··· ili. ·.·.·.·.· , Documento assinqdo eletronicamente por Bania Oliveira Mota, Técnico de Nível 
,:;tCll! \j Superior, em 06/09/2016, às 09:27, conforme art. 3°, III, "b", das Fartarias MCn° ,H'!:h-í~hit,l t., 

'"'<1,,='''-'"_r,_., _ _,,,, BB/2014 e MGIIC n° 34/2016. , 
..........•........ : .. •. ,........ ·'····"····,········-- .. ---- '. ·---~, ....... 
·4- . ' .· . . . -: 

~00 .· .... 
,': A autenticidade do documento pode ser conferida no sitfi . .. 
~ . 

, http://sei.mqic.gov,br/verifica.hunl informando o código verificador 1342074 e o 
. ;: código C~C85995165. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' tú1t;1 "!>i~ni(;-1 /'.Hlff; (J:'. ;;-:o 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO,LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕÉS. 
· Sect'etal'ia de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Grupo.de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
. Esplanada .dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

70044-900- Brasília- DF · 

Ofício nº 34337 /2016/SEI-MCTIC 

À Senhora 
MARIA VALDERINAANDRADE DUARTE 

2027-6890 

' , 

Representante Legal da Fundação Cultural Avelino Forte 
Avenida: Gabriel de Aguiar Filho, s/n° - Centro · 
62610-000 Tejuçuoca - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 11° 

53900.076693/2015-19. 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar 1 

cópia da NOTA TÉCNICA N° 23005/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria,' AUe trata da 
assinatura de contrato da entidade. 

2. A esse respeito, fica estab.elecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contafio da data do 
recebimento de~te ofício, para que essa entidade se niaúifeste sobre ó assunto e apresente a 
dooumentação "exigida, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes a:o 
caso. 

3. Çabe ressaltar que, na tom,unicação de resposta, deverá constar 'o número do ' 
respectivo processo, bem ,como deste oficio, a fim · de viabilizar o seu trâmite neste 
Ministério. 

Atenciosamente, 
J 

COMUNICADO IMPORTANTE 



Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os 
· se1viços prestados a seu público-alvo, ofereceµdo maior agilidade, economia e comodidade 

aos seus usuários, comunicamÓs~que, desde o dia 30 de junho de 20l5, o Protocolo Central 
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou 
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1 ° da Portaria 11° 4.124, de 30 de 
dezembro de 2014, e 110 art. 1° da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, 
todos os do·cumentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão.ser encaminhados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI. · 

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda·não tenha realizado o cadastro, 
Vossa Sen110da o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link 
http:l/wwv.r.1'nc.gov;br/sei/cadsei. · 

1 • . •• 

··-~;·;···· · Documento assinado. eletronicaniente pot Rubens Goncalves do_s.Reis Junior, 
,,e1t. /'\ Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão ·Educativa e Consignações da 
;\,h,;u,~, L:1J União, s.u'bstl.t. uto, em 06/09/2016, às 09:27, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias t/?hóiiÍO 

"=•=•~_,,,,,,~.J MC 11° 89/2014_.e MCTIC nº 34/2016. 

Ém_.caso de resposta a este Ofício.-fazer referência expressa a:_Ofício 11°34337 /2016/SEI-MCTIC.
ProCesso nº 53900.076693/2015-19'-N°SEI: 1342231 

' , 

\ 

( 
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Data de Envio: 
09/09/201610:46:15 

De: 
MCTIC/SDEDU (SEI~MC) <sdecÍu.sei@comunfoacoes.gov.br> 

Para: 
valandradeduarte@yahoo.com.br · 

' . 

Assunto: 
Envio de Correspondência Oficial Ministério da 'Ciência, Tecnologia, lnovaçõe~ e Comunicações. 

Mensagem: 
,Prezado(a), 

Ref: 53900,076693/2015-19 

Segue em anexo, docm:nentação referente a análise devrocesso no Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Se1viços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ' · 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. ' 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_l342231.html 
.Nota_Tecnica_l342074.html, 

. \ 
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MINISTÉRIO DA ÇIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
· ' . . , · Secretaria de Radiodifusão 

bepartamento de Radiodifusão Educativa; Comunitária e de Fiscalização · 
Coordenação-Geral de Radioçlifusão Educativa e Consignações da União · 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed, Anexo,~º andar, sala 301 Oeste ·. 

70044-900- Brasília - DF 
'2027-6890 

Ofício nº 4541/2017/SEI-MCTIC 

À Senhora 
MARIA VALDERINAANDRADE DUARTE· 
Rt;presentante Legal da Fundação Cultural Avelino Forte 
Avenida Gabriel de Aguiar Filho, s/n° - Centro 
62610-000 Tejuçuoca..:. CE 

' Assunto: Reencaminhamento · de Nota Técnica . relativa à análise do processo nº · 
53900.076693/2015-19. 

Senhora Representante Legal, 

l. Cµmprimentando-a cordiahnente, refiro-me ao processo em epíwafe para 
reencaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 23005/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que 
trata de p'endências encontradas nos autos. ' 

2. A esse respeito, fica.estabelecido ·o prazo de 30 dias' (trinta, dias);. contado da data do '( 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manife~te ~obre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de cancelà1nento da outorga em apreço. 

. . . . 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do 
respectivo processo,. bein como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste 
·Ministériq. 

Atenciosamente, 



( 

Documento assinado eletronicamente por SamirAmando Granja Nobre Maia, 
t;'.{lil X), Coorden~dor-Gernl de Radiodifusão Educativa e Consignaçõ.es da União, em 
;{;1;;:-.w; LLJ 16/03/2017, às 16:53, conforme art 3°, Ill, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
~HK:<Hôt.1~.;1 ,,-,,-,,--.,,,p0 34/ 2016, 

-----~-~ 

~@~ . . . . !• 

:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
V 

Em C[lSO de resposta a este Oficio, fazer referência exp~cssa a: Ofício 11°4541/2017 /SEI-MCTIC -
Process.o nº 53900.076693/2015-19 -N°SEI: 1661765 

j 

/ 

. ,, 
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Data de Envio: · 
· l 7/03/2017 10:12:46 

De: 
. MCTIÇ/SDEDU (SEI,MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>· 

Para: 
valandradedtiarte@yaho·o.com.br 

Assunto: 
Envio de Cprrespondência Óficial- Mitiisterio da Gência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem: 
prozado(a), 

'Ref: 53900.076693/2015-l() · 

Segue em anexo, dócmnéntação referente a análise de processo no Mitlistério da Ciência, 
Tecn9logia, Inovaçõ_es e Cohlunicações. . · 

Atendosamente, 
. Secretaria de Radiódifusão 
Mitlistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações · 

/, 

Mensagem automática, favor não responder. ' . . ... 
O env/o de respostas e/ ou documentos complementares deverá setfeito excl,usivamerite 
via Peticionamento Elell'ônicó. . .' , · 
Para outros assuntos entre em contato com o Mitlistério clicando aqui. 

Anexos: 
' Oficio .... :1661765.html 
Nota_Temlica_1342074.html 

. \ 
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.• "t:STATUTO DAl'llNDÂÇÃQ cu~TlinAL 
AV~'.LlNÓ J'Olt'tE" ' . . 

cArlnn:o 1 ~ J>A DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS~; olinAç-01 s-
•. · , ' ·, . ' . 

· Art J.' À l'lÍ~IÍAÇÃO <:ULTUÍU.L AVÉLINO 1101ull, so.cicdad civiL com 

·, perSOrlnlid_a<lc· jlitldíca _do ''ijiriljto l)HV~~o, ·da cafáte:r -cién1_mco '.-:- cultut • ·_ ti~nf. ~n~ ·. 

lucra'tivQ..'>/··dliruç_M_'1Jór lentpo·-í,idó\ent,iin~; -co\tt' i;cdo na R_m1, Av, G_a~ri I de ·A-suía_r-. · 

Filho·n.9 62.0{Ci.mlio; Cidado-dc TcjUçuOéo,-F..stado do Ccàrà;"J,odendo rtl 1o.r em todo 

~1Hrit6rio naç~01la.( _e rege·T•Se~â polo p1ósenlQ Est_ui~to_e pelilléBis~ação pertiJte te. · . · .. :- '-- · 

Arl, 2,' A FUNDAÇÃO Clll,TUnAL AVELINO FORTJ;;, tem por objetivo 
) . . . ·• . . . ,:· - ; .. ' : . . 

Mnn(er, prescrw,·o divulgar a®rvos; es\imulando a·roali7,uç·U()" e ~\Udos e 

__ · 110st1uisó.s dt·fCutãtei'-hlstóricO; púUtiCQ soélnt;' · ·: , 
li, ·" .P1qm9Vpr e re~Jizaq,:JJtu~ós e pasqúisas Sobro 9 pensarncnlo po!itíCO e~· 

• t compree~sãô ·éconômicu_e socinl db galtf; , . . . 

·Ul, P(QinoVer à ·mclhória_ da qúu.Jidndà <lirvidi,. dos ~1ais ca_rentos_ onfqüalquer 

1, 

-1)\. ;)// • 

área desenvolvin1énto;· · ·-· · · ·. .·, · · · : 

J.V.. · Pr~ÍooyCr o ~Oxeculn_r a implroilaçãÓ{óri!CUlJ.znçM,_ t~Mut~içi produçãÓ o· · 

· ·S11pef'/isfü:, do ~orviçu de ·Jladlodifusffo Sonora. enj freqilÇll à Mclduludà' 

,t]. i:Qm fins .exi;lusiva111.e1~te cductl;livos O culturnís quo.forom~ou rS,àdo.s J)élo · 

V, 
· Pode[ Cçncctleilt\', loé~l. te8ional ~ll_rtatio11nl; · ·_· . 

O .Dcpatlllmérito · du -Radiodifüsão Sonora, sérá operado em · regitM 

·excluSiVameôto 'cdubi\ti\'0,-tullu_Í.al '3'_infüinlativQ, e_ seus 'dirig" nte_s ·dov~r/lo' · 

·- \<;cr.brMi.l_eiios tHt_toS Ôl.i 11a1ur~li~inlos há mais dé ·10 MOS o_·u s n ifl~~st\d~111 

· no (largo, depo_is qúe u Entidade so tom!\ Cortcossio1itria ·011 •rinfasion{uíu. · 

· do Setviço de Radiçxli_füs..\o' SQnor~ UducâilVà, ~mento.i,O~c ·ocorro:np6.S 

haverón1 sido aprç.vados pelo }>odé:r Concedente; , 

Vl,' fü:aHzar ·Ct,t_SUs,-.· _s-0'mit1_ãrio/titCQillros O pàloskas e todas 
.. cµ!_turtUS i10C~síl)fo·á d_ivulga"çii:O d~ ~nhéeíme~lo; ·: 

Vll. · .1,!ditl}.r, pub}icar liV(os·.é p"ei:íódícós·e pt9{1uzir"videos ou·iU111és; 

· Vlfl. C_ol!SÍnlír o uhttlflticr.'-novo~. ~çervo:(pCSSQ"aís, liistótit:úfe· ·e ·culturais çle· · 

. .in_teress~. da p_~cser\'~Ça:o da mém6tin ,do Estado do Ccntã; 

JX,· -· Cóntribuir parà.·o·d~~é1Wolvimç11to SQcial ó cultl.Ín~l li.) Muniéi o; . 

· X. i-f~moç~o t1e·t1.ese11vo~Vim~uto éullural do MWlícipio, atrrtv!-)S ~i·cSUm_ul~.o 

da criaçito do ~ndíções dó todas as exposi~-ões cullurãis; . 

,x1. '· :P,o)üoção e btcenti'.'O (ia real.i._zaç~ de atividades. e: estúdO do· ·íriferesse 

_loc11l_,: 1Õ nnjl!l'Out,~i_en1Uíca,_ s~cio cultural <Í_o Múuivl1>ío e "roni ele·; ' 

· xu: Pjof1wy.'io_ ê!)tn. ·tegularidatle do \lrôgraÍnás.·.culturaís· o. r çfoatiVOS:·de 

iniero~odapopulação; ·.- · --' · · .. · ' . . , ; 

xn1.· , O quadro.d() j)êSSO.al da Rádio Educativa será curistiluldO po.rp tO mc-rtos Í/3 
(dois_tQÍ"Ços) do trnb.ttlltadotCS brnsilclro.s; , . ' _,. , 

XIV,. Qunlqúor a!Úra~ Esta(utóti,n depépdera dó pro,fo •utori,, ão do poder 

~':m~cedente; · 

~· " 

1 
)' 
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xv. 
. ' 

A !fotídodó con.'itituiiâ U.1.n Con~lho·d_o J1roguuna{ão -CQnfr9pre. e~tatit~s da · 

SQCied,ade- Ch•il e ~Ígãos de Ed\ltaÇãQ Ç Cuhurnl do rilU.JJídpi e d~~d_es 

cfrcunviz.i_ni1M,. prua anaUso.r o conteúdo pé<lagógico, e· a· forrqà dos· 

tlr'-?.cra~~s prod\Jiidi>s. · · 

.At'lj J,º· NÓ :dcsenvolvimeittO- çle $lias atívi~ades, n 17\mdttçã_o .~ão fa 1\ qu11l_qu6r 

·dis~riminaçllO d~ raç~ cor, Seio, ·o~i'rclígi~O; 

A1~. _:4~11 • .Parü. "éónc1e\iia~fto {~S ~~\ls_-;Çbje;iv~~··a :Fundiiç~o ~.de.r~ t~j~er patroélnios', .. 

donçõOs e s:ulwtmçõCS; t<mtratar·Serviços do terceis de,terteiros o esta~ele.ce convêiiios, 

acórdos_;,.ajuiltc~ o contmtos com ootidados Pú~li_çi\3 o J_Hiv~us, nacionais Óll.éSt angcirus, 

CAPITQJ:Ón-oo PATRIMÔNIO EIU:CURSOS. 

· Àrt, , 5,' A FU.NDÁÇÃO · CUl,'fURÁI. AVELINO FOR'l'f., 1~m se pntrin1õ11io 

consli1J1h.l,o:~. · · · 

1. 
ll. 
Ili, 

·.IV· 
V. 

'· 
'Pefos bens, direitos O d,;{vores· t'olaoionados na ~~critura dó cóns ·tuição; . 

l>or do~ção, dotaÇÕC;,-le_gádOs o.auxllí°us i:ccébic!Ós dé te"rceiioS; 

· Polo$ bens, dii'eí10s o ha.\leros_ que ndq\lirir, · · -· · 

Pclns _rendas ·patrin1(Hl_iais o. pelas provenientes de- sorVíç-os p_roSi~d~s n, 
_terceiros;-

. ,Pela c_ontrib\_1iç_llo _inic_íal de ~~ll/J fündlWoroS. · 

Art. 6.~ A F\1.iutâç&) PQderâ OOtltaf _pará_ O 
· S-?8~1ini~fontesderccu_rsos; · · '· 

çumprimento ·de sua~ ffnnlid des coru: flS 

:i. 

• J, . 

ii, 
' III. 

IV. 
v. 
VI,. 

Os· próvonientes d_u ootÍVQ~io$, âef)útoS/ o.jus-to~, doaçõe3i ;~v~~ç:Õos é 

_d91~&{ ... : ·. . , •, :· 

. As· J"6ffiU(_lérBÇÕCs rec~bidas por ser\liçÕs; · -

· f'.:s roç~O$ pró.PriM 4os l?irls <1uo poSSllli QU adtnínistre; 

As 'rondas _dos 4osti~~~as por terçe_itos a St;l:.\I füvor; 

As réndas _dos thu19_S; ações pu papéis fina·i\ç_círos do s1m,r1roprí ~ado;. 

Os juros· de capital o outras receitas da inesnla·nahneza; 
• < . , •• •• e - -, • • • \ 

· Al'f, 7,• 1\ :F_lmdàção_ np1i6a~_-_íntó1i~m~Ío suas tpôdus, ·r~cuisos o e;emu ís 'result~.~, 

opemcíon_ai1 na ·manut~nçJo .e de-1cnvolV_imento .dos sous objoti_vos inSti dón~is; no 

terrilórío nncio1Jal: · · ' ·_ 

!, . 

li. 

Sub_vet~çõÔS o_ 4ôa:ÇÕes ,i-çtebidas so~eRtl}_st"Jrllo aplic~d/lS nru fin_alidados ti · 
<(UO vinculem_· ._- ·. >, ·' · ' · · · · - · 

A 11undaçüo_ tÍcn ;écÍado ~m.uneffir', con.çed~_r vàn{aiens ou b ilefició$; por 

(Junlquer fonna 911.-. titulo~ a SQU~ _direfQros,· sócios,' con~elheí«is,. 

instituidores, berffeiturcs Oll equívalóittcs; · · 

~1-

:{{{,~. 

'i\ 

( 

\. 

\ 
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UI. Jgua_lmé1ite; llão poder~ a Fu.1\daefl<;t_, sob ·nenhuin~ form.u· f!. _prOtox.t~. '. 
distribuir resultàdo·s, dlvidemlos, bonificaÇQes; pruticipaçõss tiu parcela do 
Sóu patrimônio. · · ' · . - . . . 

cAPITllLO 111 ~.1)(1s ()RGAos DA ADMINlh'TRAÇ,\ 
. . . 

. Ad. 8,0 ~üo ~ràftos ~a ·admi!1,folruçM da Ft_mdaVão: · · 

1. .- O CQnSeilm da Ad1~iníslrhção;· · 
. ll. A dirotorin; . . . 
III.· O Conselho fiscal. 

Art, ?." () CONSf;l,IÍOUA All~IINISl'llAÇÁO ó o poder Íná"imo dal'un açlÍo,o será. 
íntegrn~o'11ór "tOdos os _institúidoreS ,.hl_ FUNDAÇÃO. e por mais qualto l0.3) .1 c1Ubros por. 
cl~-S de~ít.ü~dos, · : · 

Ptfr6grfffo· ~1Ji1ileiro '-· Çubo aos 'instituido~es remanescenle.s promover a ·ubstituição 
dO:l).uetes t}Ú~:"\tlorém n falecê:roy-rei_l_lllH:.iat n e~_S!\ cqnd_içt\o; 

Parágr_Afq Segtmtl~, ~ O Cõi1sell1ó <la_ Adn,,i~iS1Í-a,ção.hm11íVie·á o:rdiúruÍan_1: 
· ºpor au0 é, óxhU<.infoi!iriunténte, sempro.qUQ nçco~luip, mediante _cQ11vci_c.áç~9 

<la Fundaçt0 ou 2/3. (dois ~orços) de .séUs 1~,e,mb_ros, n. fim tle deliheràr, sohre: 

l. 
ll. 
Ut 
1v: 
V . 

. o l'JÍtno .;:11al de 1raba\llo da l'UNDAÇÃO; · 
· A guarda. movimentação é·àlicna.ç-ão dós bpos du ttundaçã"o; 
. O ~làtó~o (\tÚJal o·ô b~lanço gêtafdo exerdCio ni1te_rior; ·_ -
· A ~loivãú da Presidência; 

O rogimcnlo'ill.teffio da l~tind~çllo; · 
O Estatuto; · 
Casós omissos n(J Estatu10, 

lo uma voz· 
Pr0$idC-utc 

. . vt 
Vll, 

~m'l'igrRÍf! 'J;'et'teh1' - A éonvocnÇão do_-Co1_iselho _da f\d1µiníslrn.çã~, quót" Ó ioatia.numtc 
ou extftlordinmioniente, será realiZOOa có1U nóteeo<lêncin nlinhna do 24 horas. o deliberará, 
en) primolni oonVOcw;ão, com ,nl11fo1ió. alísolutn .~os seus mernbros, o •m Segundu 
_c~my0c4ção~ _con~.os prosoó.tc,\ qualq~er ~ue ,~Ja o nllmorQ." 

Pfltágfnft)· _Q1uuiU - As dclibernÇõ_(?S nas rÇlmiõcs do Con~elho· do Aµmlni ir~ção s9rão · 
aprovadás por ,naiorin_simples, o~cpção !\-Os·c~0s oestó ~lat~to p~visto OKJ}C ssamento .. 

Arf, __ 10,_ ~, A (luidação consljtuirá um CÓllselho ·_do· PrograjlÚ\çâó ro,,; netnbros _da 
comuµidade para excculnt é 1',Companhar. a propugl\ção da Rádio .i!ducátiva. 

• • • ' ' . 1 ' • 

Art, 11." .Á Dhototfa da Fundaç1í.o será {omJ)Osta -da ·seguinte (orma. h·csldente, 

SetretárlO e. T~oure_h:O, 

. ' 

( 



'. 

Pn.ri\g·rnfô Ún.ico - O ·~lnndal~ doS '. meinbfOs da-.-Presidbtdn s~~~· do ;~incl) {Ó.'i) ·a!)pS, ·. 

pcnnitldl\ icel"'ição, - · · 
. . 

Art, 12," Competa no P·1~siden(e: · 

,. 
ll . .. 

111 .. 
·1v. 

V. 
VL 

VII. 

Repi"ei;en(~ a Fund~ç!Õ a,i;a O P~Si~_meturi,omjUil.O OlJ IO'rn dó~; .. 
: Co~vocai,- or~inatiénumta; e- ·presidir as ·assembléjM do: C nselho dn 

Adrninistmçilo; . . . 1 

. Ofsig.n.ar_e Sup,_e~ntmdente Gefl\l da L1w1dação~ . ._ ' · 

llinnur convênios; àcordosi aju_sre~ o tontmtos en'n\Ome da,Fú.nd ffo; 

Fixui- o· quadro fünofonal., pn>Vô~Jo e eS!abe,ecer n sua roinl!l!éraç- o;. . 
: Apreseiítar· a(). Conse11,o dn Adminiiil_raçlk> t> pl_ono ·~uai do babalh0:,·· o: 

íelalôrio e o hblruiço· do ·oxeiclcio · nntollor, Ouvindo, com .fel ão a ost~ 

· · últiúio,·o. C<mselho.Piséat; 
l'1Ôver os ear.hos da fresidênell\ ,om ctlso do'vacân_cia. 

Art. 13." CohlJ)_ele ti.o _Sec~fArl,o: 
' ·::\' . ,. 

li. 

Ili, 

·• l ·u.ediçir _e às:Sinar. <:om ó J>resídeflte, I\S atas das routtíôes do 
Ad!llinístràção; .' . , . . , . · 
Respollsabjlízar~se. ~los :oflciós. e· _de"ú1ais comspomlêtJcías 
ossJmmdo--ó!:.ljuuh1mc11_10 com o pro"sldento; _ , 
Pro\'idçnciai, cuganiZW, -arquivar e preserva. fodà u documcnlaç 
Fundação.· . . 

'onsolho da 

!l fundação , 

. refün!nlo â 

P~~~ág11lfo '!nico - O ~~reiário poderá <lelogur al~l>uiç~s. 

At•f, l!'J;º _Conipete· a~ Te!lou~tro: 

L DlaboÍat O$ bahmce1ês menS~is ij MuaiS dà'Fundação; -
U, Asslnar ch~ue.S,-·depÍJsitnr 0 movimelttir coi~1apanêúria aborta o,it 1io~ei da· · 

,cntid_aifo, tudo junlruncnte coin o Ptesldcnto, receber o pn~arçQJ ta<i::.. -

IH. Receber doações, logadoS e nux.ílios_,ecehidos ~e'tei-eei_ros, · · · 

Arf.15.".() ~Ó~Ú~Jbo Fiscal_son\·cons1i1utdo de três (03)-~nem~ros, com maf! ato de.cinco 

(05) ru1os;:~_Scolhido~ pelo Cohselho da.Administração e re_tmindÔ·se semestral tente para: 
- . . ' . •'' . . . 

,. 
ÍÍ. 

. . ' . 
Apreciar ·as pre$fitções de contM,_. balanços anuais ó balauceoo metisais da 
~?undaçtlo, emitindo bbmp_atcnre p~reçer Quru.lclo riecessãrio'; · · · : · · 

Prci-móvór por solidiaçllO ,do l,t'eshlentb. OU do OmSclho du·A ministração_, 

· aud_ítorfa · _e. ton:mdllS do· co11tllS ein unidn<les~ pmgmnu\S i ro~vfütios 

e..<ipccffic;os;. . · . _ · ·. · . · , · 

PI.\ · l!lnborar as nonnas ?'ptoce~iimmto.s conh\beis, fiuáoceiros ·e 11itnoninis a 

serem ~bservru:ln~.em lodos ~s _rog~slro·o opqração .da Fundação, 

CAPlTULÓ IV;. llO JU!.GIME FINANCEIRO 
. ,f' ,. . . ' . 

CARTÓRIO OÉ OflC!O ·UôiAS E . 
EQISTRO OE lEJUºUOCA•C' 

CerUt/0' Y · ,e 
la:·c.ónf&r~ Que, '-" l)_t,nH)n10 
&ÇliYo, ÔQú ,i•:nn_ 0 ,Qrlgil)al 

. . 
ÇU~!la .. CE 

'11 

( 
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Art.i6,0 () Éxe_rcfoiq Financeini colücid!ri C~Jl\ 0 ·ano çi~jl. 

Art.17\º At6.o d.ia)() de 11ov.c1i,bm de cnda.nno, o P.1-e~lde.nt~ npr~ettttuá a Co;1selhó dâ 

Ac.lmin_ist~nção· o plruw dn trabalho e.a rospc.{ltiva p~posln. orçnmentán'a. ' 

·Ari, 18,º Ao·,.fim lie cada cXorcÍcio a·.i>rosidêndo cncatnhihn.rà no 'onselho da 

-Adriliilistrnção, ó tcll\tótÍo de Utiv_ida.dcs, n prestação do cOntn.<i, .o bal iço·_ geral, o 

ínvcnhhío, Có aà d0:libémçõe$_ financeims .O_ parecer ~o Coiiselhp FisÇnl, Par dólib~f3Çio, 

a(ó o Ulti{IIO_ dia de .m~ço do ano subs_eqücnt~ ~ó óXetckio. ~ '· 

. . . . ; ; . ·; _.-_ ,· . ' ' 

C,\l'h'Ul,O V-DAS DISPOSIÇÕES GERAiS EJ'RANSITÓ S 

·. Art.Í'9~ú- O piwo1ao EÍl:tntu10· poden\ Sor :Omtnê.lado ou re_visto· mediant 'propoStn do 

l're.,idcn«~ ou do mctatle dos membros do Conselho da Administração, cpcitdendo n 

nprol/oção d9 wto favoiável'da dois hfrç.o (2/J)_dos membfOS <ló 01cSnto cole •iado .. _ · 
\ ·. ' 

· Arl. 20." ·/<. FúndàÇM) se· ex_tingú_irâ _ou sa -~_issolvern p()t_ decisão favorável <l_o ·~ois terçq· 

(2f3)· doS mcmb_ro1J ·do_ Consolbo ·da- Admi_nis1raçã_o, na forma da loi, e, .seu cvcnhínl 

ll_~trí~nônio ~e~rul~~l~ !e:r~ ~esvna<lo à' entid~de re~ístmda. no C~AS ou -~nli<!ado. 

pµbhe,,'l,.a c_uténo ~a mslttU1ção. . .. ·', . , . · . · · ' 

Àrú-1." ~s- inólnl\~Os 'd~ ·Atbuínlslrnç~ não. 1éspo11dérlio pesso_alme1_~1e· pe as _()b~igáçôcs-

. oontroida~ cm nom~ d~lí\, por àló, ·ce$1-11ar_de gest~, todavia, i;crl'ío f9-SPOl1Sà ois pelos atos 

. ·quQ J)nttican:m com culpa Ou ~Io,·vfolação du Lei ou do P.~~t~eslatulo. · 

. . . • . . I '•, . . . • 

Art;Z2}' O presente ~statl.)10 pas_s~uó. o vigo_1.ar quando doVidaffienle rog_istm lo _no Rogíst~ 

- · Civil d,. Pes:;<ms Júrldicas da Coinaicil d'o Tejuçuoca, l)stodu do Ceará. Ap6 a leíturJ\, sem 

nenhuma divergôncia, foi o ostatuto da FUNDAÇÃO C0J,TUMI, AVE NO F,ORTE, 

a:_cima. 1ra,n~urito 'o np1v\lãdo. Cómo -patrimônio inicial .. da FUNOAÇ~U COl.TUHAl, 

AVEL_lNO FORTE, fa1.ein desde já as st1!;\t_1intOS 001\!tibuiçõos; DIMAS D ]'OS FORTll 

R$ 4.JQO,0(f. (qÚútro mil o troZ.Ontos· r_enis) ~m-·moédn com;mt_t} m,Ciop ;: CYN'l'JllA 

VONTllS ,FO.RTE, R$ 4._3_00,00 (<tuftlro mil e. 1r0zeµoo:noais) em moeda. ·co rifo nndonal; 

DlLTHlJY-PON:rJJs FORlll, Rf 4,300,00' (quátro .mil o trozcnt?s roas)' em 1itocda 

<:<>rtente 1rnciouol; FRANCISCO PANJLO DASTOS.FORTES, R$ 4.300',0 (quutro mil e 

tro1,e1\tos riais) om 'l)loeda correhto nacíóúal; JS.RAUL VASCONCELOS DASTOS, R$ 

4JOO,OO (qúntro mil o lrez<nto,'teais) Al)ON!IYRAN Illl SÁ .DAIIBOS , RI 4.300,00. 

(qua1m· tnH. ~; Hc~ntqi:róa!R)'. en:_i.._ moed11' corrente nacional,.·,\ Assem léia proM)u a 

oomposiç-ão· 4os' órt;t~;_itlfAdmit1ístmção da fund_aç~o,_ ua formn do Eshilu aprovado: ,_. 

· · 1. São men1btos do Consolho da Adnúnfatr-açtto, na quulidade .lnslituidores: 

•. ·. Dll,!AS 'IJM'fO~ FORTÍl; !lb1tAC.L1DlíS MARIA RANÇA DE 

l'ON11lS JIORTE; JOSÍÍ llUJ)JlNS DIITRA MOTA' -SA 110 PONTES 

. FôR'rll MOTA; Í\l)ONHYRAN PE SÁ IlARDôSÁ; 1, CAS FOJt'rE 

MOTA; CYNTHIA PONTES FORTE; ANACLAUDIA O MES JJOI\JA; 

AVELINO JõORTll FILHO; VRANCJSCO DANJLO BA TOS _FORT!l; 

CARtóR10 o, o,1c1o NoTAs • 
REGISTRO OE T!JUÇIÍOcA-c, ·.· 

CEtTUhco qli,S . . , 
PJa oonrare · co ª pr(;ll'lfHlto 

ecUvo, D<i~ fé, m \'.'I C:Hlgl_n_a1 

cuopa"CE '.L tJil(:;Jel;' 
z 7 . -

SJ.:11~Í~
3Mx~Z:t\,~l~lt ;;~~~~~ 
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. ISRAIIL . VASCONCJJLOS llASTOS; DILTllllY. l'ONJ"ES FÓimi e 
MIIUJL!,A !'RANÇA !,Ol'ES DilPONTESl'ORTll. · 
Fo,rnrri 'eleitos pólo Conselho ,d~ Ad'!1inistraçlíp, por aclnaj~lfu ;; sog_uínlés. 
membi:os dâ, P_~_ldênc_li\l r•'ta:idti\tó · ;... DIMAS DAST S FQRTB, . 

. br~ile~ro. natuntl ~e ~ej_uç~o-cà,- º.~.n;d~ e(ll r9gi!lltf d~ -~~l~~J o uri\'orsítl . 
d_e bens, udvogB:do, réS1dçnte :e ~fllf.CJIJàdo· t Fn~n~a H_arre1h\~ _,Qú,a'Ror.al, 
1 C.lda_de de Tojuçooca, U,s-tado_do C_oará. Portá_dor da Cârtói_ra. Idérilidndi, 
RG n.• 2896 ~ OAiJ-CE e CP!' n.' OÍ0.03$.262-49; Secrd,lri,i CYNTHIA 
PONTES_ FORTE;_· bía5ileifa.· natm:al- de _Jrortalczt sOll ira -m_aior:. 
có.metdai1le1 rosi{forito O dornícilíado à Av. Pniden(e Jfo\sil,_ nº 33 ·,· Cidade 
de Fottii.101..a, Estado· cio Coànt Porladàr da Cnrfeíra do Idi:nti llífü_ RG ·n.º 
909631~5 - SSP-CÍJ ó Gt>l'-n.' 379.84M'7J-9l; 'l'esou ... 1,,; bn;fony 
PON'i'ES FOirrn,_ bra,;;ilehõ; na.lura! dó Fortnloza, cru;ada e rogim~ de 
com\mhffo parcial do bons, An·austa de· Sistema, residente e cf micHiada à 
fümfüâÇi9 VnsCQrictlos, n.9 263, Apto: 93 i, ·cidado _do.Fmtalóz , R~lado do 
.Cêarli. Porlndoi da Carteira <lo ldtnlidado RO it.' 20020020166 SSP-CE e 
CP!' n.• 512.896.Jó;J-20; · · . . . , . · 
,'Fóram escolhidQs J)efo CQ.r\sólho da Administrnç.ão pam compo o Conselho. 
fisral: FRANCISCO DANILO DASTOlÍ FORTE, brasileiro . nalitrÍtl de · 
Fort~lezâ,' solfejrà,.iua.lor,-Advogado, rosidonto· _o-·domicilia.do· Av, ll.cira 
MM; ri.11 3960, ·cidade do :r;1rtateza;_E.Üado do Ceará. _Portado d~ Caricirà 
de Idc,,IÍdudeJlG 11.' 65?.221 ·' SSP-CE e CPF n.' 121.337.283- 8; JSRAflL . 
VASCONCEJ:os DAS,::O~L, brasileiro, úalural ·dtf lfapajé, sQ teiro· 01.iiQr~
empros.árío ,re.siderite o tlomicíHado à Rut\_Dom Autelinno Maio , n,º. 1 $61·, . 

. Cidade de llapajé, :11,1ado d<i. Ceatâ. PoitndN da:Çllfleim de M 111idnde Ró·. 
n.' 464393 ., SSP-CH o Cl'F n.• OIS.156.913-49 e· Aoo . ANDE SÁ . 
llARUOSA, hi:a.11iioim,.9p1i,raí. do FÓt1aloin, casado·ew _regi,n1e; comt'mhUo 
uniVCrat\l dó _boo,S; ,Militàf ,r.óSidente _e do~nh.;íli_ada à Rtm l)lUbos de_ FfeitM, 
n.t> 2.29, Cid_ade de .Vortafoia, .Eslado ~o Ceará.- Jfo_tt_nd0:i: da Cnrieha ·d~ 
ldenljdade RG n.' 0871 . - · ÇDM" ó CPF n.• 001.674.873- 3, ·com n 
nutoridado que lha _fo} _ouiofgadn p~la Pie~entO ~s_SCni~tói'a ~ iíf. dâ pos~ -
_aàj m1;1mbr9-:-~ do c_onselho J:iséa_ 1_ .. ~o intui.to d.e co_11,_s_lih.1_ir 1c lmt;Q.to n" 
f'lJNUA,ÇÁO. ClU,TUI!AL AVELINO JIOltl'.E ", vislo que bset,•aclo o 
·aft._24 do Códl~o;civil Dnisileim,·fi_cam os-ÍIÚHi!uidores,_ros nsáVeJs p()r · 
$Ubmofcrem ·_o_. ~espoclivo Estaluto1 'nMta ~pi:ova~to. 'a n111 · ia~)o dO. 
Mín_isiório P\)~liCQ, no.S:termos dos af1igos- H99 e qot do ódig:o de 

· ~rocesso Civil; bem c-0mo pro\'ide11Ciâ_r o ,;eu reipeçlivo reg.ist o'Givil ·das '. 
· .Péssoas'Jurldicn.c;, do oonforiníc{ade çom·rut 18 do.".c~digo:Ch•i B·rns_ileim, · 
autori-~1do~o, aínd_n, a pratieár outros atos nccossários . á í ti.húçOO da 
Jimd_ayão; · · 
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. Art. 10 • A FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, 

dévldarnente registrada nó Cartório de .Ofício, Notas e 

Registro desta Comarca, .às folhas 54\56 do L vro "A"; 

· Registro de Pessoas. Jurídicas, sob o nº 23, em 

12\08\200!3, Inscrita rio CNPJ\MF sob o n° 07, 36.494\ 

0001-72 é uma entidade civil, co.rÍl personalldad jurídica 

de direito privado, de caráter clentlfíco - cult ral, sem 

fins lucrativos, duràção por tempo indeterinln do, com 

sede ~ foro no Mu.nldplo de TEJUÇUOCA, E tado do 

CEARA, na LOC~LIPADE DE . BARREIRAS . ZONA 

RURAL • CEP: 62,610•000, podendo atuar m todo 

terdtórlo'naclonal, e reger-se-á pelo presente E tatuto e 

· pela legislação pertinente. .. · · · 

Art, 2º -'A FUNDAÇÃO CULTURAL AVELIN 

tem por 9bjetlvo: · · 

I - Manter, preservar e divulgar açervos,. estl · ulando a · 

realização de estU1:los. e pesquisas ,de caráter lstórico, 

Político social,· · . 

· ll - Promover a realii.ação de estudos e pesqul as sobfe · · 0 
o ,pensamento polltlcô e. a compreensão eco ômlca · e l ·t 

· social do País; · · 

III - Promover a. melhoria da qualidade de vida dos mais 

carentes em qualq1,1er área .do desenvolvimento; 

IV - Realizar cursos, seminários, encontros e p lestras e 

todas_ as promoções culturais, necessária a dlvu gação do ,,. 

conhecimento; ·. . . 

V - Editar, publicar. livros e periódicos, produzir ídeos ou 

. filmes; · ' . ' ·. 

, RTÓRIO OE OFICIO, NOTAU 
EGISIRO OE mvçUOCA•CE 

certlflc9. q\1'3 ~. pr~jg~~~~ 
t\ _oonfero oom o or 
ecJ\vo, pov lê, 

çu~c -ce 
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VI - Construir · e: abranger novos acervos . essoais, 

históricos e culturais de lnteress.e da pr.eserv ção da 

memória do Estado do Ceará; · · 

Vil ~ Contribuir para o desenvolvimento social culturaí 

db Município; · . . . 

. Vlll - Promoção de desenvolvimento .cul. ural .do 

Município, através do .estimulo e. i;la criação de ondlções · 

de todas as exposições culturais; · . 

IX - Promoção e incentivo da realização de atl Idades e 

estudos de 1.nteresse local, de natureza ctentíf a, sócio 

. cultural do Município; . . 

• X - Promoção, com regularidade, de programas culturais 

· e recreativos de Interesse ela população; . · 

· . XI - Exploração e Instalação do Serviço de Ra lodlfusão 

Sonora em Freqüência Modulada, (F.M,), d . caráter 

comuniEárla, com flnalldade educativa, artística, culturi'II e 

. Informativa, respeitando os valores éticos e oclals da · 

pessoa e da família em benefício do .. desenv lvlmento 

gerai da comµnldade do Munldplo de Tejuçuo a (CE)-· 

Localid.ade de Barreiras - Zona Rural do unicfpio 

de Tejuç11oca, Estad«> do Ceará,- m~dlante a torlzação 

que lhe for outorgada pelo Poder Concedente, c nforme o 

dispQsto nos Incisos de. l a V do Art. 3º da Lei ri0 9,(;i12, 

de 19 de Feverelr(l de 1,998, que Instituiu o ervlço. de 

· R11dlodlfusão Comunitária; .. . . . 

XII - , A Entidade , constituirá um Conselho e munltárlo · 

. que será composto. de no minlmo ô5 (cinco pessoas 

representantes de entidades da comunldad.e localf tais 

como: Associação dé classe, benemérltas,,rel glosas ou 

. de moradores, das.de que .!egalmenté constltlli as, e terá 

o fim especifico de· acompanhar a progré'I ação da . · 

emissora, . colaborando com a Diretoria Ex cutlva na 

elaboração desta programação, com vista ao· at ndlmento 

dos lnterei;ses exclusivos da comunidade e ao princípios 

do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunltárl . 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas ati Idades; a 
Fundação nj!o fará qualquer descriminação de raça, cor, · 

sexo ou religião, 

Art, 4° • Para cooo. v&\t~~. ,1o,'ÃO!>,~ illeus. 
Fundação od ' · ~Íft!Q~ TEJ!Wi;m,,Gfn/os 

OertHltó qu/'ã'"\'>rflil'e11 e- 1 

pia Ç(iohnu corri o-orlglo~I 

. ( 1,,11·r:\·(), ( 1•,·-~,i'i'.li,J 
., "'' '' ',.,,;,., 

$petllvo. Oou f6, · . _ , 

çuoca-OE 

1.8.f.WSA. MU!A.R" soµSA-TAB_i::Ult 
iGlil WlJ!ETO 1t!I.ElAA~fO(U~') waSTiMO 

, •• ,<. '. 

o Jetlvos, a 
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subvenções, contratar .serviços de terceiros e es belecer 

, acordos,· convênios, ajustes .e contratos c~m e tidades 

públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras. 

CAPITULO U: - DOS CURADORES . 

. Art., • 50 · A Fundação· terá as seguintes cate orlas de 

curadores: · 
· .I - Curadores Fundadores ou Insti.tuld res, que 

· são todos aqueles que assinaram a ata de constl ulção da 

. Fundação · e considerados, · também, como oradores·, 

, efetivos; · 
II · - Curadores Ordl!)árlos - todos · aqueles 

admitidos em votação do conselho de Adinlnlstr ção; e 

· ll'I ~ curadores Beneméritos ·• todo aqueles 

que tenham prestado relevantes serviços à undação, 

assim como reconhecidos em votação· do Co SEllho de 

Administração em reunião ordinária ou extraordl ária. 

· § 1 ° · Participarão do Conselho de Admlnlstr ção com 

direi.to a voto os curadores Fundadores e Ordl ários,. els 

que o cargo de ·cura.dor benemérito é apenasho orífko. 

Ait. 6° • Será permitido a qu!llqúer dos ura.dores 

fundadores ou ordinários desligarem-se volu11t riamente 

. da Fundação, ba'stando pàra i:anto manlf star sua 

vontade nésse sentido, por escrito,. à . D retorla -

E.xecl)tlva. · 
Art. 7° • Por decisão . majoritária ·· do Co selho de 

Administração, qualquer curador poderá ser.e clúído da 

Fundação, caso comE!ta. atos contrários aos fins a que ela 

se destina, cause. prejulzos à Instituição o pratique 

l ·. qualquer ato Incompatível com o exercício o. 'cargo, 

' . observado. o 'direito à ampla defesa e ab contra !tório, · 

' '3· ,- ' Art. 8° • Novos me.mbros poderão ser ad ltldos na 

F Fundação, desde. ,que tenham sido aprese ados por 

t , . outros curadores e desde que o seu lng esso seja 

aprovado por decisão majoritária do Co selho de 

Administração. · · 
.TOAIO on O!ÍCIO. H~fM fi 
QIJTAQ 0ft TJJUvUOCA•O~ 
Ci,r\1tloó q\!Q !:I prn91,nto 
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Art. go • A FUNDAÇÃO CULTURAL AVEÜNO FORTE, 

tem seu pàtrimôn!o consfüufdo: . · 

I - Pelos · bens, direitos e. deveres relacion dos na 

escritura de constituição; · . · . 

· li - Por doações, dotações, legados ~ auxfllos r cebidos 

de terceiros; ' . · 
lll ~ Pelos.bens, direitos e haveres que adquirir; 

. IV - Pelas rendas patrimoniais e pelas provenl ntes de 

serviços prestados a terceiros; . . · 

V - Pela contrlbul~ão inicial de seus fundadores. 

Art. 10 - A Fundação poderá contar para o cum rlmento 

, de suas finalidades com as seguintes fontes de r cursos: 

I - Os provenientes. de convênios, aéorqos, ajustes1 

doações, subvenções e dotações; 
II - Os provenientes de patroclnlo cultural a Rádio 

Comunitária; . 

llI - As remunerações recebidas por serviços; 

IV ..: As rendas :próprias dos bens_ que p ssua ou 

administre; · 
V - As rendas destinadas por terceiros a seu f?IV r; . 

\{I -. As rendas dos títulos, ações ou papeis fina celros de 

sua propriedade; . ._- · 

VII - Os juros de capital e out,ras receitas d mesma 

natureza. · · 

Art; .11 " A Fundação aplicará Integralmente su s rendas, 

recursos e eventuais resultados operaci nais na 

· manutenção e desenvolvimento · ·dos. seus objetivos 

· institucionais: f 

I - . Subvenções "e doações .recebidas. te serão 

apllcadas nas finalidades a que vinculem; 

II - Fica vedado, remunerar, conceder van gens oú 

. benefícios, por quç1lquer forma oú título, a seus !retores, 

· Curadores, Conseih,eiros, Benfeitores ou equlvai ntes, . 

III ..: Igualmente, riííó poderá a Fundação, sob nenhuma 

· forma ou pretexto, distribuir · resµltados, d vldendos, 

·bonificações, participações ou parcela de st;1u p rlmônlo. 

. R!óRIO Ut 011010, NOTÁ& ~ ' 
IOI01RU OJ !~UOUOCA•M 

ôeitUflOó qua • prM~nt1;1, 
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Art. 12 - São órgãos da administração da Fu.ndaç o: 

1 - Conselho de Administração; 
. II - Diretoria - Exeéutlva; 
III - Conselho Fiscal. . . 

o 

· Art. 13 - o Conselho de Administração, órgão oberano 

da vontade social, será · constituído pelos C radores 

· Fundadores e Ord.lnários. 
Art. 14 * O Conselho de AdÍnlnistràção, órgão oberano · 

da vontade social, será constituída pelQs radares 

Fundadores e Ordinários. 
§ 1 ° - O ·conselho . de f,dmlnistração re nlr-se-á 

ordinariamente uma ve,; por ano e, extraordlna lamente, 

sempre que necessário, · mediante convoc ção do. 

·. Presidente da Fundação ou 2\3 ( dois terços) de seus · 

mem!)ros, a fim de :delib.erar sobre:. 
1- Plano anuàl de trabalho da Fundação; 
11 - Eleger o Presidcmte .e os demais integr ntes da 

Diretoria da Fundação; . bem como · os me . bros do 

Conselho Fiscal; · · 
III ~ Apreciar os relatórios e contas da Dlr torla, os 

balanços -gerais patrimoniais, .. os · d.emo stratlvos 

operacionai,5 das 1;1pllcações de recursos~ examl ando Nos 

livros contabels e papéis de esçrituraçao da unduçao, 

requlsltundo às Informações que Julgar. ne essárlus,. 

depois do pç1recer do Conselho Fiscal; 
· IV! - · Autorizar proposta da Diretoria para aq lslção ou, 

alienação de bêns da. Fundação, ou constltulçã de .ônus 

sobre os mesmos; · .· . : 

V - , Conferir título de benemérito da Fundação pessoas 

físicas ou jurídicas que; por Indicação de 'qualquer 

curador, sejam consideradas dele merecedoras; 

VI. - Casos omissos no Esté;ltuto; . . . . 

. VII • Aprovar, por proposta da Diretoria, a e tinção da 

Fundação e a destinação de seu patrimônio, na forma do' 
Artigo 25. . . . 

. VIII - 'Regimento Interno da Fundação; · 
IX - o Estatuto A\QÁ\O bllQ!IOIO, NQlMJ . 

• ' &GIITRQ O~ llJUÇUOCA•C, · 
ÓfHllllOO QIJ(> 4t fH(Ui(H\IO 
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§ 2° • À convocaç~o do Conselho de Admlnlstraç o, quer 

ordinariamente ou . extraordinariamente, será ealízada 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e 

deliberará, em primeira · convocação, com maioria 

absoluta.dos seus membros, e em segunda con ocação, 

· com os presentes, qualquer que .seja o número: . 

· § 3P - As deliberações nas reuniões do Con elho. de 

Administração serão aprovadas por maioria simples, 

· exceção aos c.asós previstos expressament neste 
Estatuto. · · · · · 

Art. 15 - A Diretoria - Executiva . da Funda ão será 

constituída de: . Presidente; Secretário. (a) e 
Tesoureiro {pl, , 
Parágrafo Unico - O .. mandato dos me bros da 

Diretoria - Executiva será de 5 (cinco) anos, ermítlda. 

reeleição. · 
Art. 16 - Compete ao Presidente: 

. I - Representar a Fundação ativa e passiva 
juízo ou fora dele; · 
II - Convocar, ordlnarlamen,te,. e· presidir as as embJélas 

.d() Conselho de Administração; 1 
. 

IH.· Propor ao Conselho de Administração a o torga de 

· titulo de benemérito a p1;1ssoas físicas ou jurí lcas dele 

merecedoràs por. serviços relevantes . pre tádos · à 
Fundação; . . · · ,, . · 

. IV - D1;1slgnar e superintender o.s serviços erals da 

Fundação; . . . 
V - Firmar convênios, acordos, ajustes e con ratos em 
riome da Fundação; · · 

· VI - Fixar. o quádro funcional, provê-10' e est belecer' a 

sua remuneração; , 
VII .:- Apresentar ao Conselho de Adminlstraçã o plano . 

anual de trabalho/ o relatório e o balanço do exercíelo 

anterior, ouvindo, com relação a és.te últírnq, o Conselho 
Fiscal; · · . . · 

VIII -- Prover os cargos da Diretoria - Executlv em .caso · 

de vacância: · · , 
Art. 17 - Compete ào Secretário (a): 

I - Redigir e. · assinar, Junt~v.n.m,t11, ~f?iW- i16i&r~s dente, as 
atas das reuniões do Conse~ií/l!ei 'idinl~ttã ; · · · 

QorllflUO q\Ul l!I, VHlftl'r\1e, , 
· · · r,lt1 c6nftr0"· aom o original -
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II - Asslnár as correspo~dênclas da · Associa ão em 
conjunto com o Presidente; · . . . 
Jll - Atender às solicitações e determinações do_ órgãos 
públicos encarregados de setores ligados às atlvld des da 
Associação; · 

. IV -' Provldenélar, organizar, arquivar e preserva toda a 
documentação referente a Fundação; 
Art. 18 - Compete ao Tesoureiro (a): 

·. I • Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade odos os 
valores é pertences da Assocla,ção, provente tes de 
doações, legados e aux!lios recebidos de tercel_ros 
II - Elaborar os balancetes mensais e .. an ais da 
Fundação; · · 

III • Pagar todas as. despesas, . contas, ob gações, 
assinàndo com o .Presidente os çheques e o em de -
pagamento. 
Art .. 19 - o Conselho Fiscal será .constituído de 3 (três) 
membros, com mandato de 5 (cinco) anos, ermltlda 

. reeleição, eleitos pelo Conselho de Admlnlst ação e 
reunindo-se semestralmente para: 
I - Apreciar as prestações de contas, balanços nuitls e 
balancetes mensais da Fundação, emitindo o co petente 
parecer quando necessário; 
II - Promover por solicitação da Diretoria - Exe utlva ou 
do ·conselho de Administração,, ,!lUdltoria e to ad,<lS de 
contas em unidades, programas ou convênios es ec1flcos; 
III - Elaborar. as, normas_ e proc(ldlrnentos e ntábels, 
financeiros e patrimoniais a serem observadas m todos 
os 1'eglstros e operação da Fundação. 

Art, 20 - o exercício financeiro coincidirá com o no civil. · Ç 
Art. 21 - Até o dia 30 de Novembro de cad ano, a J 
Diretoria - Executiva encaminhará ao Con elho • de , \t 
Admlrilstràção, o relatório de atividades, a pre ação de 
contas, o balanço geral, o lnventárlp, com as deli erações 
financeiras e parecer do Conselho Fiscal, pra d lberação 

até o último dia dó mêf1~ffllffl1Ji~~? subse üente ao 
ei<erCÍCIO, tWllflOO <iu• • prn,onlo . 
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Art. 22 - Os integrantes ci~ -.Fundação não r spondem 
solidária e nem .. subsld!arlámente pelas . o rigações 
assumidas ,pela Futidação, · 
Art, 23 - · Os integrantes dos · órgãos da Fund ção são 
pessoalménte responsáveis pelos atos lesivos ue, com 
'dolo ou culpa, causem danos à Instituição, b m como, 
nas mesm~s condlÇÕEJS, à terceiros, · . · · · · , 
Parágrafo Unlco - - E vedado aos Integrantes d s órgãos 
da Fundação conceder aval ou ·fiança erri orne da 
Instituição. . · · · 
Art. 24 • O estatuto da FUNDAÇÃO C L.TURAL 
AVE~No FORTE, poderá ser alterado por d cisão de 
2/3 . (dois terços) dos componentes para gerir ·· e 
representar a Fun·~ação. _ ~ · . · · ·. · · 
§ 1 o - Quando a àlteraçao nao ho.uve sido apr vada por 
votação unânime,. os· administradores da Fun ação, ao 
submeterem o estatuto ao órgão do M,lnlstérl . Público, 
requererão que se dê clê(lcla à. minoria · ven ida para 
lmpugná-là, se quiser/em dez dias • 
§ 2° ~ · As · alterações . do · estatuto, . depen erão . de 
prévia autorização dos órgãos competentes do lnlstério 

. das Comunicações e s6 . terão. validade ma vez. 
' aprovados pelo· Ministério Público e após dev dá mente 
. averbadas. ,no cartório de registro público de Pessoas 
JUrídlcas. . . i' . . · . · · 
§ 3° - . As alter~ções do estatuto. e do Reglm nto não 
poderão, em hipótese alguma, contrariar os obj tlvos da 
Fundação, · 

· Art; 25 • ,Propor ao Conselho de Administração a extinção · J~-,/ .. " 
dc:i Fundação e destinando o seu patrim_ônlo lquldo a \ ,, ~ 
outra Instituição com obj<itlvos Iguais ou semel antes e 
que seja Inscrita no Conselho Nacional de A slstênda 
Soç!al (CNAS), . ' . ·. . . 
Art. 26 • Em casos Q/Ailffl~O!B!MiliUN«-AÇÃO C LTURAL 

· AVELINO FORTE, r~Jj~~t;~™'mas d direito 
· çóp'h., mmhirtJ ·aotn <> original · 

GCtlVQ, O0V fé, ·. 

çu~pa•C~ i2J.14;t'fft:! . 
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privado relativo . ' . às Fuhdações . e por 
complementares que venham a ser baixadas 
Presidente, na esfera de sua competência, 

. . 

. normas 
elo seu 

Aprovado em Assembléia Geral Extraordlnár a, 
realizada em 16.deJunho de 2011. · 

8/ifl/dJ~~lé . 
CYNTH!A PlN-i-es Fote 

. . '··. _se.e r.e:á~~ ·. . -~r·· -::r· .. . L:_.__ .. . " .•··· ·')M .· -;;_.· ·. . 
.. , . ---··· . , . . 

DIMAS BASTOS FORTE 
· Presidente · 

CAR TOR1.:> üE OFICIO NOTAS E REGI$~ llJ 
fEJUÇ,UOJA • -:é. 

Ap"rcuuta'd.à pari re:ghlro. _h*, âr .· .. ._.a).,0..Q__ ___ J;,., 1$, 

t/··~ l'nMK.'VJl:ttd~. &o_be n•, -dO Ofd(rtl ,_ .... t4..o<J.· , . ., 
e tesnlmh. n_o l1vro.fl,.:'. .. Q.Jl,_.M IU ...... 'J.J.: ..... 
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ATADAASSEMBI,EIA GERAL EXTI{AORDJNÁ . FUNDAÇÃO CULTURAL A VELJNO FORTE. 
• ijf!IHIO b! Of.Ír.íO, NOTA& ~ 1Gl31RO ú~ 1g1uevoOA•Cl ourUIIM UI.!~_@ ptf~@1°1•1 11 ffqnf{!'rn eorn o .Qt!O ne 

ncl!vll. Qtm ri, 
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DA 

Ao, 12 (doze) dia, do mês de abril do 20ll, âs 18; 00 (dezoho horas, neste · Mµnícipío de·Tejuç\loca "· Ceatá, na Íotalidade do c.narrcíras" -Zo11ft Rural, reu ,irn_m .... ~. eru. AssembJúiR Gerol Extraordinária~ oS membros dó Conselho de Admiuístraçtlo nstitt,1idqíe$) ,.,. da Fundaç.ão, convocada pelo Presidente, eom fulcro no parâgrofb segundo . Ar1lgo 9", (nono) do E-sl:aluto, sob u :Pre.sídlní;ía do Dr. Dlmas Bastos Forttt. cumprindo, d sta forma, o· quu precoitµa o arligo 12 (doze), inciso IJ do Esrntuto, que convidou CYNTI A PONTilS FORTE, para sec1e1uriar o, trabalho~ en1 foco do Sr. ]úflo Gilcimar de Abreu M os, uão está com condições,Jlsieas do o fazê-lo, com a finalidade <lo: a) Illeger o novo ·eaidenté da Diretoria· Exet:útiva, be.in oomo ápreda~ a Ronúncla. dO ·Sr. Dimas Bastos Fort do aludido cargo. llm ~uida o Presidenta lovou ao conhechiiento dos pre,,entes que élo, esidei>le da Direlorin Ex,ccutiva, estava nmuneiando ao çargo _que exercia na Diretoria - ·ecutiva.-0· Presidente propôs à sua substituição, para o seu ~ubstiluto cumprir o prazo ~-ema e~11le, ou sejo, olô 15 do .. lembro de 2015. Por su~e,tl!u do Presidonfe, • A&wmbléia fol i ,terromplda 1iolo prazo do JS .(quinie) minutos. Recomeçado os trabalhos foi c-0locada e votação • indic•ção da Senhora .MARIA VAl.DERINA ANDlv\Dll DUARTll, que i essou 110 quadro, do Curadores Ordinâtio desta Fundaçito, para, exercer o ~rgó de Prosi ente, ãssim qualificada' brasiluira, c,,.da, funcionária pt1bliea estadual; residente na cidade d Tejuçuoca - Ceará, a Rua Jósó Darroso Valenru n'., 197, portadora da Cédula de ldenlídade n , 8! 232884 .. SSPDSIC!l. o doCPP. n'. 241 917 36:l • 53. o ingressu:e o indicaçKo foramap ovado, P<l' unanimidade. O Membro entrante agradooeu a couOunça nelo deposítoda, Presldenw lembrou que, a presente ata <leverA sor reilsirada no Cartórlo;de Oficio, Notas e R stro desta Comarca. Em $c.'guida o Jtresfdeufo informou que estava esgofada u ordém do diu stabelooida . e encerrou a reunJão. E. &enl mais para, o ntonicttto, cu Cynthla Pontes Forte, la\'.f a pl'escnlo atu. (ASS): Cynlhlo, Ponies Porto, ;Dunas Dastos Fó1to, Dilll1ey Pontes' P rio, Israel Vasconcelos Dastos, Hornclides Maria França do Pontos Forte, José Rubens trn Moto, Samid Pontes Porto Moro, Lucas Porto Moto, Avelino tlorJ• !'ilho, Mirolla Fran Lopes de Pontes forte, J,dlo Gllclmar de Abreu Matos, .. Prandsco 1o$1mar Sousa Peroi a e Maria: 0 Valderina Andmdo DuatJe.llra realmente o. que se continha na pmente ata. para aqui, flolmente, traslado; . . , 
· Eu, Cynthia Pontes F011ci que-·St.><:-retatiei os trnb~Jhos, dato e as:sfoo eonl visto do Presidente. · 
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ATA DA ASSEMBLEIA GE)lAL EXTRAORDIN RIA DA FUNDAÇÃO CULTURAL·ÀVEUNO FORTE, 

Ao• 05 (Cinco) dias du mê de •gosto do 2013(doís mi e lr<ze), às , 18;00.(deio)t\l) horns,·ncsta ckhldo do 'fejuçuucu ~ Ceará, un sede da Fl\nci ~1ío CultumJ Aw_Hno .foi1e, no .. Muuícipio de:. Tcjuçuo}:~ · reuuiranHo,, · cm AssN bléfa CJçrnJ Hxhaordimíria, os menibtos -do Conselho de r\dministrnção (Insli_lufdoré:J) a Fundação, vonvoçadá_pela P(esídcntc. com fukro no pan'igr~fQ segundo do J\ni$o 9,.., (nom do .Ei,tatufo, sol> a Presidênciµ da Professora MARIA VALOEIUNA A.'IDRADE DrJART , cumprindo, dci;h1 fonna, o quo _ preceitua o mtigo 12 _ (d-}1,e), ipciso _n do E_stahllo, uo convidoü CYN11fü\l'ONTES FORTE;para se<rctariar o~lrabalhos, com u finalidade de Composição <ln Cou~elho.·Fiscal. Em _Sc&l!ida a PrcsldM1c !Çvou ao wnhecítnento·dos pr cnte1f tJut o Cünttelho Fisi:ol'da Fundação Cultural AvellnoÍForte precisava ser composto ~m face do afüstamen10 do Ctirador Ordinádo Jl'raneiséo Da.Õi.fo ·oastos: Forte e o falecim~n o d,,1s aulnJs d9is Curadorçs_qu_e cónipunhain o ·aludido Coo~Qlho, uo·ca.st.? os Seil.hofcs Ad ílinm da Sâ lhu_bosa e I~rael dé Vasconcohn1- Uastos, A Presitfe-0te prop{l>l ll sub~tít_uição dos uc11cionndos .M~mhros pUia cumprir o prazo rc1na11esce11te.J>t,>r sugoolão df!. Presidcnh\ â A sembloia foi fotertompida pelo pnu·.o de 1$ (quinze) 1nim1tos11teeome.çado os lmballlos foi · locado <Im votação as indicações <los Senhores Milton BaJl'óso Fortt\ Antonio Gom~ Dua re ~ JuJimar '.Abreu Sous~ que ·jn,gressaram ·1tu quàdro do Curadores Ordfoários desta Ft.1 dação, para ..comp_or_em o Con$elho_ Fise-af. Os ingressos e as l9dicaçôes foram o.pro\'ados por· t muúmídndc. OS Membros tnttnntcs agrude«nun a tunfüwça !\eles dcpúl!itada. A P.i:csideute ~e nbrou que à pre.scn!c: atn deverá ser rCgístmda ·julllo f!0 Cartório do Oficio, Nota$ e fü istr'o desta Cé,ina:rca .. 'Eni ir-SuWa à. Pre$ldente in(oi-mou ~uo ;e_sttwa es_gofadu R or~em'.<lo .dia s1abcfe,cid4, e encerrou 1.1 rcuuíão. E,-!Clll mais para o múuwnliJ, eu Cymhia Ponte-.S:Fork\ lavt; .i.'n pi-l\'>Nlic atn. (ASS); Cylllhia l'011I .. Forte, Maria Valderina Andrade J)uurte, D)mas I SIOS Poite, Dillhoy Amtcs Fo110, Milton Bnrro5Q Forte} AntohiO Gomes Duarte., lletaéiide~_;. ariu .Frouça de .l'ontcs Forte, José I~ube_ns Outra Mota, Sainid.Ponlcs Forte Mulif:.- Lucas Pmt M.ota, Ana Cfaudi.a Gmries-Oorjn, ·Avelino J!orte-.FHho, -~ffrcJJa fnmç--a _LOJ)CS dC PtJnto-s :orte_, Julio üilchHÚ de Abrct, _Malus,. Prnncisçó Josimar SOusa Pêrnlrn, o Jufünar Abreu Sou 1, , Hra-tealme1.i_lê o {}uó sê oontiuhu niÍ presef111/ata, para m1uí, Jicfm_ente, u-asJada. Eu~ Cynt'1iâ Pontes Ji'o11(\. que Sccrdarici os trnbaJll(~S., dafo 0 usshto com visto do Prc-sidenre:_ . 
Mf-;119. 
§f f'2. :oil ... -g .., ~ m~ i~ ,o :J<>.l/a,é!, ª* g p_8;:i;tã! ,ri~ 1 o,i'3i00 

tJl> JJ g4ggg 
t'~ ~-oÀ -,ô · ,\» - oc:!:l:il go> g@ .. ~:Q' ;;1§ 1 (l~gp ~,. , 'cg~ 

Tejuçuoca, 05 do ~ostode ?OJJ: . . · · 

~ ... f~/.·~·. d ... . . - '2'L. -~ , ,, . . · · · .. ynthia Po te Fo to. . . 

v/ijsJlw<v(i,!Jku'u+f.ln.citv.Yi.4ltü;j{; ~ · ~faYa.ldcrina tY14rnde Duarte_, Presídentc. 

• 

l },\·i,,-'•-, ,'. ,•.1,·'.,--1.·1,··ic .. , . ,, t,,,,r,,, ' 
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Comprovante' de lns~rição o de situáçao Cacfas_lrnl 

Cunf:.ra os tlndon dt1 h:Hm1.iH~aÇi1o da Pe-sl:!'.)a ,i11!1Uki.1 o. si1 b:,,i1,,ifü c.r,;r,kjW!f UiY0;géncia, (lflWi·f 'u;!o íunto à 
1-.:...H;. a ~ua n!ii,tizàçt10 CGtfa~irnt 

. 
. 

REPÚBLICA FEDERATIVA Dó BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

" .. -,~~-
!',')>'~t-~,,~,~Mf-'H . 
j ~u~mACAô Cl!l,lURl>.l AVl;LINO FORTP. 

! . :'(~:\.'JF)ifo,.s~JC"iiifú.:Í(!~:o/.iç'M ~M</J,\:WT ; ..... .,.,,,, 
. 

. 

1 

º::::;::;:;::;--;;:;:;;,.;;:;::::::;;:;;:;;::;;;:;::;;;::;;:;::;::;::::=====::::'.::====::t=~ j':,. <Ji:•Q,:: c't,;o:~IZ,0~;.i';.f,'},W'.f P.<;.'.,x,&,., r,~Y;<,>-i~;,',<;. • 
l.3,1,\1'.l·!'i·iJ(l • At1vthdos d" arga~-~~~çôn &-!l~od.1t1v.1s Uf!_~1h'> <'t cvUurd tl 3 mt,; . .J 
( :::,;~0Ii;·fa:f'·ifoi::Ai\r,v~~,M;E$ R'·.>.-<tii,•.0,·~f,f;;;-ç,,\<l:% _ . 
hhirifQrt!l.lÕÍI . 

AotV'iâdo p!n Ír1à11úçÕo N_ormaiiv:) nFH o" UJJ<'l, tiõ GG dt~ rna.fo \é J.010 

f111!!ido- m ;1:o il5!10!2Ó16 à~ 14:41:19 (daia •.> l'i<lrn (l$ Brasitia). 

·-··········, 

Voltar' 
' 

. 

t,, RFB agr<11kc,'. ;1 sua vísüft Parn infonn~tÇúes suhrr polftica de pi'Í\;;1cidadc e ww. _ç..fuJ.u_ç .!.l~t\Ú, 
,-,]í{;1. iJ\iJ .. W.\J;.illil 

!f; 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSJmprimjrPapeI: .. 

Certificado ele Regulariclacle elo FGTS - CRF 

Inscrição: 07536494/0001-72 

Razão Social: FUNDA.CAD CULTURAL AVELINO FORTE 
Endereço· AV GABRIEL AGUIAR FILHO/ CENTRO/ FORTALEZA/ CE/. 

' · 62610-000 

A Caixa Econôtilica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se· em situação regular perante o 
Fundo .de. Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos ç!evidos, 

· decorrentes das obrigações com o ·FGTS. 
·, 

Validade: 2'1/03/2017'a 19/_04/2017 

Ceri;ificação Núniero: 2017032101530166016560 

Informação obtida em 03/04/2017, às 11:59:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada · à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

( 

03/04/2017 11:59 
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MlNISTéR(O DA FAZENDA 
Secretaria da Rttdla F&deral do erasU 
Proçvradorla-Oen1I da Fazemht Na(IOtJal 

CERTIDÃO NEGATIVA OE OIÍBITOS llELATIVOS AOS lRIBUTOS FEDERAIS E À DlviDA 
ATIVA OA UNIÀO 

Nomo: FUNDACAO CULTURAkAVEUNO FORTE 
CNPJ: 07,636.494/0-001•72 

Rossalvado o dit'ei!o-da a Fru:(1nda Nacióoal cobrnr ,G lns~ver quaisquer dívidas rJe -wnsabilidade do stljeito passivo acima !dentil'l<'.ado q-Ja vie~ a ser,apurndas. 6 e«Ufícacto qt.ie 1tio conslmn pendê&..las om seu noine, relativas a cré<htoo bibut.míoo OdmJnislrados pela Secrcla da Rocel!u Federal i.10 Brnsif {RFB) o a Inscrições em Divida Ativa da Ulí!ão juito. à Procura a.GeN'll da Fáleoda NaclO,Jal (PGFN). . . · 

Esta ce«idão á vál!da pará o estabeleçlmonto matrti e swis filíals: e, no coso de enta te • todo$ os &gãos o fundos _filb!icos da adnlfnlstração díre~a a cla víncv!ados. Refere:,se siluaç.ão do s4e;to pas_sivo ·oo ãm~ta da RFB é da PGFN o abrange Inclusiva as cootóbull;OOS s ais ·pr~vis!M 
nas afineas 'a' a 'd do paráglllfo ITTco do M, 11dal€fn28.:?l:?. do 24 da julho de 1001, . \ . . 
A oceitaç® dosla 001!dáo está condíc!OOO<la â Verificação do aua autentié!dade na m~. Ms endereços -<:.f:,lfi.l/www. receita fazenda, gov. bP- ou .-:hltp· f twww.pgfn.fat6ndagovJx>. 

Certidão emitida gmtu!támonta ccm 00${; na Portaria Conjunln RFBIPGFN 1# 1.751, ~o /10/2014, EmíUda às 11>:10:00do da W./{$120i7·~hora a dala do Brasília:>. · ' Válida até 29/08l2011. 
Código <!e cootrcle da ce1Uctão: E:111. 1839,8676.FSOS 
0ua1{f>Jef raslua ou emenda !iw~~ e=ste _dQCUmen!o. 

/ 

1!'1 , ' 
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i'DD!.'.R ,JUDlCI.\RrÔ 
,mr,r-.·.1ç,; f:(; 'l')U\Bi\UN 

' ' CERTIDÃO NEGArIVA OE DÉBITOS TRABALHI TAS' 

/• Nvme: FUNDACJ\O COLTOlU\L.AVfU.ÍNO FQ_R'I'E {MA'l.'RlZ S FH,L'\ S) CÍlP,Jt 07 ,$36,491/0001-7:1 
Ccrtid;l<Y nª: lZ!.U8?311/ÍÕl 7 
ExpediÇ?i'Ú): ()3i03/20.l 7 1 às 15: ~7: 15 
V&lida~ie: 29/08/2017 - J)~ú (ceuto e çilt.enta} d:i.~11>r r:rn Lr1dos da dr:tbt. de s':Ja túq:>edlçãó. 

C1;1r-tif.Íç<!-Sf.! <JI.H~ .FUN~ACAO COL'l'URAL AVELINO FOnTB (MA'l' IZ 8 Flt!AI$), inscrito{a} no-CNl>J sob o-n" 07.53,6.494/0001-12, NÃO e NSTA do k:n1co N~cional de LJ~vedoreo Tr.ah,dhístas. 
Cettidâo· emit.ida cQrn basé no ,9l't. _ 61;2-.A da 
1'1iab~'.'Lhu; acr.·,JucentmJo pela Lei n 1i 12. 440, 
na ·lh~8oluç~o Administrativa n" · 14?Q/201.\ 
T.n1balho, de 24 -dE: agu,<;lb \h;> io11, · 

eonso\idaç· O das_ t;eia do 
de 7 de ju'ho de 2°01.1 1 e 
do ·r:d.bÍrna ·supeY.lor dr,, 

Os d.a.dos t:.0nst.<Hitea desta Ctfrt.i.dJ.n . sJo de ·J.:espon.o.: bl 1:idilde doo· Txi.bun·t1.tS do T:r.abalhO e Ostâo' atu;,3,ll2ados ~·1t."é 2 {dol.s) . citas anter.io:rÔB à dat..x da su<.1 e;-{podiçtio, 
No caso _<l_e peuso.'). jur:ldicak a Certid~o at.~3ta a empre ·a em r-e.l.açâ_o

1 

a todos (~s oe-us est"ahel(~Ci.rúE'liltGs, agênc:taiJ ou :J:í.li~is A ;~;::.elt~a{:;l(> denta co:d:,ld~1) condic . .io!"h'l-se ·à v0d.fí. ·ação de. sua a~1tent:Jcidade no porl:111 do ·'i'1:::ibun,'!.l Su1~c-ti<n: d:) T:r:·iibalho 1_1a Intfl.r.net. (ht.t:.p://www.t.at.juq,l;r,), 
· Certidão emJ.tifü1 9r:at.\1i.tçJmohto. 

i 

\ 

lNFORMJ\ÇÃO IMPORTMT& 
f)o Baru~o Nacional d.e fJe:vedore.o 'l:'rahalhj.stas COiH.lt am os dados .neceSfli:\ri,os à ·1dant.if.iCa\~fio das fHJSs:oas' naturai~ e jurictiC',rn lirndimpler.tes Penrnt.e il IJu:\iLÍ\H'- do Trabalho quanto ~ o cbr?,gaç{HH> e'-!tabnJeéidils- em Bentm1ça çom.letHitóxJ.a f.1_.·atrnitada ow : ulgado\.,ou 'eii..1. ~c:o):·dos jvdlcia.i.s tr.abalhi.s_tas,, inclusiv,i:.i no con ernentC àos ·recolhimOJitos provi.denciá:r:ios·, a f)ono.:tário$, custas, i) emolumentos ou a reco.l_hlrn~mt.os. detetmlnado1; ·er,-, hii; o <kwor-rentes d~ execuç.l;,o de ucor-d"os fín«mios plfrant.~ o M.tn-1.l~térJ i?úbli<w do '.t'iabalh<> ol1 Cumi.'1s,3n ·de Conoil.ia1,,>:Jlo pr-bvia. 

' 
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03lOOtJ.ú1l GÓVf:RNOOOf:STADOtJQCEMA&CAtTM!ADÀFN.ENOA 

1 
GOVERNooo. 

ESTAOO 00 CEARÁ 
~rocuradorla Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
Nº lll.1701129641 

. 

t:mltld~ vara· os btcltos fª Instrução Normativa ·N" 13 de 02/03 1001 

f-=-=======10=· E=N=TI=f:::l:::CA=ÇÂ=O=D:::Ocê(=A)=R::'E::'Q:U:::E::'R=EN::'Tc=Ec===·=F====;I 
Inscrição Estadual: 

**************************ct:************************' ******** . 

CNPJ / CPF; 

07 .536A94/0001 • 72 
L . ................. .. 
RAZÃO SOCIALi , . . ! 1 . . 1 f"~_*****,** ****:t/$:,Y.* **** :4,,-':,J:;$::f;:* *!****-****X******** **** ::td:: ~ * ~ **** :J 

Ressalvado o ditefto da foz onda Estadual de inscrever e cobrar a~ dfvfda qtie venham 
a ser apuradas, cortifito, bam fins de direito, que revendo os registros d Cadastro de 
Xnadfmplent~s da Fazét:tda. Pt'ibllca' E&tadual .. CADINE1 verificou~s~ na b exlstir em n_ome do(a) requerente aéfma idef'tificado(a) até a presentê data e· horário,_e,_para 
constar'" foi en"llti~a esta ê:ettl_dã.(h 

EMITTDA VIA INTERNET EM 03/~3/17 ÀS 15:25:39 
. VÁLIDA ATIÍ 02/0S/20Ú . 

A autenUddada deste dOc\1menio deverá s~r Comprovada via Intet,tet,_; o endereço 
Www.sefaz.ce.Qov,br ~ 

. 

\ 

. 
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ESTADO DO CEARA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE . 

TEJUÇUOÇA 
. • ·. ·• _ • ... _ ;RUA MAMEDE RODRIGUES IEIXEIRAN"480 ®. v.,~nl{O_ ..• Í-W_·. N_I_«)'&. 1 · 2~.'189,83</0001-00 . í,W1i1ii/li,.Íµl•t :,)I . :K1df~Ú,'?Jti!ré,#V· 

;,~i~,c,;,~J<i·@_tri,t,} )., · ' ; 
... · ... ----·-·····.·--~- .. _ .. , _....,_·-----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITó$ MUNI IPAIS. . . Nº'123120;11 . 

[Fiomo: Fl/NDAÇ~O Cl/L TlJRALÃVELINõFORTii .. iEmforeço: AV GAGRIEL AGUIAR FILHO. CENTRO Tejilçuoça/CE CEP: 62,610-000 .. . . . . 
,Cnpj:_07,53~.49410001-~"------- ....• -------li---' 

. 
: - '· 

Em cumJ)rimento ao despacho' exarado na' p:Sl!çào prOtoc~lada ne_sto ~ru o,. o _ressalvado' .. -. - .. o direito da_Socrotmla do _FlnanÇas do. fv1_unlcfpio _de Jns_cmver e cobra as dividas Quo venham a ser apurada{), certifico, para fli1s de .dlmUo, que ,revendo s rngis_tros do cada.stro_ ela sccrSt_(;lría do fíriçtnÇas do municlplo, veríflcou:so nat;fa o>:fstlr om _nonte .do{a) r~~~:~~";!~ :~io1~!dent1ncadçf_a) ato a_prnsante data ... , ..... ·····- ·---+--1 . ' . 

· . ICldaúe: ToJuçuoca 

iDala: 03 do Março.de 2017 

[ . . . -- -- . ······-·-·-·········- -

( __ _ 

( 
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"ESTATUTO DA l'Ul'/l>ÀÇÃO CllLTUitAL 
- _AV~'.LlNO l'Oll'fE" ' - -

.. '. . . . ·_ ,· - . ' . 

- CAP};.~n'.~ l~ DA IJJ;:NOMINAÇ,I.O; SEDE, VINS p; DlÍitAÇ01 S-
.· .. . .. ·. 

,\li 1: A ~lÍ~J>ÁçJ.o C~LTJJl!Al, A)'ÉLINO 1101rr~, sockdad civH cüm 
'perS!,l.tÍ.itlidado· j\itldica do :difC_ilO privado, d_o catátet ;Ciénl.iflco ~ çuJ_lUt 1, ·s~nf. ~.fü( 

lucn\livos1--dútuçtío~pór iempo'Í!ldolefiniil_ado:;-C0,11 ~fXlo ftlt Rua, Av, 9?b~ 1 de f\guía_f_ .. 

Filho· n.º 62.0( Cçntro; Gidado de TcjúÇuóêà, · Estado do Cem-à_.: podendo ril 1ar ern todo 

)errit6río 11l1t;:irulàt,.e 1eg:0J~sc~á p~lo prôsento ÉSl.nluto e pehi legiJhtçfto perfüte to. , · 

A11. 2.• À fUNDÀ.çAo cui. TU\tAL AVELINO J<ORTE, 1cm porobjctíro 
) . . 

.. . . . 

'I. Ma~1ter, preservtfo divulg~r aJcrvos; es\Í~1uiru1dÓ ~_"re~liuiç.út1 e ÓS\UdoS e 
· 1lo·squisa,'fd~·éarMei')11slóricO; ()OUtko ooéiul;' : · \. 

n, .. \ .I1mm~Vcr e reali.zar-0$1.,.~os e: pasqufsas sobre o pe:nsamenJo poJitico e a· 

'. colllpre~_1sãô _.éco!).ômicu.e S<?d1tl db úaí.if; . . . · , 

)ll. PIQlllo\'er a molh(lria <la_ qUajidndô de: vidQ. dos mais cli_rentos cnfqu11lquor 

ãreadesenvolvitttétlt()·· · · ·.. - ·__ ·. -. .- · · : · 

lY,. · Prol1)oycr e ·executar 
1

a implro:Úa.çD.Ó;'-ó1llailiÍnç.ão1 m!U)utériçã produção e · 

· shJ)éíVísão do ~crvíçó de ~Rttdiodifustio Sollora. enl· frc<J.Üên à Módulu~a' 

,t,. CQm fins ~x.clusiVa11t_c1,tc oduelllivos Ô _cuflumís qUo._foroin~ou rg"ado.$ Jlólo 

, Poder· Cc;,ilcéd.ento. loénl, toSional oll na"ci~n ol; · _ · · 

V, O .Dev.atlttn~e"nlo ~e ,Radiodi.~1sõó Sonu_ra~ sétã opo_~âdo· em · rogimtJ _. 

·oxcluSiVtun~ntô'cduêaUVQ. cult\\r.aJ ·.c·lnfürnlativt;>,_ e seus :dirig tes ·doverão' 

· ·, · ser.brásiJeiros tüt_toS Oti tia1uia)i-?,fldoS hà n:tais do lO áim.s ó ·u s n iiw~stidlltá 

no' ca.rg"Q, depois qllo n EniidudC so tórn& Con:cos..~lol)t'ldn ·ou P •ri11fasio1.ubía · 

· dó Serviço do Radiçxli.l'usão: SQnOr~ _EducãtiVà, SOtúonto pódé <.lcó_rro:·ílpó.S 

havorj)lll Sido np1:9vados Pelo l>odé:r Çoneé4e11tc; 

Vl. · _Rl:iaUza_r_~ct1tsds;.·_s1imiQ_ã~io/iucoittr~s· ~ p·a1os1ras e todas I pro·moções 

.cu!turai!J nucosSíl)iá t\ dlVulga"çiio d~ conhccíme,~to; .: , 

· V'lt. . .Utlit~~. publicar Hv.t?S'é iHl(iôdícos·e P,f9duzirvidcoJ Olrlihne.<:i; . . . . 

VUl. Cohs.tnlír e u.btariRer.'-novos __ {}çervof ·possoaisi . hístótiGc<lS· e ·cullurnís ~e 

.interessa da presefVàçílo da ritóm6rit1.do Hstudo do Ceará; · · : 

IX. 
X. 

·X:I. . 
X:11. 

· Cônlribuir para·o·M~envolvimç11to·~cinl o cultúral <lo Muníêft o·;. 

·_. Pmmoçã_Q · d!) "_desenVOlVilmmll) cultural dó MuniclpiP atrnvVS 9·- é51hm1fo. o 

~i\ criaçüo d(! ~ndíçõ.Cs d!J todas as expo~ições culturais·• · · 

· ·P1oh1Qção_ e iltceulivo · t.la reul.i.zaç'tto de atividades. (f ts1lttlo dÕ 'interesse 

- _loc11\ ~ô Jlllll!(eut.~i_enlHica, s~cfo çulturai dó Muuiclpio e fora ele'; 

Pio~Wç5o _ 'é9in_ · tcgularida~e · do . ÍHogia1hâs·-·.cu_l1urais: · ~ r CíeatiVOS-- <le 

intére&sodapo}lulação; ·.. · . -- ·.- ·;· . - . · 

XIU,' O,q~ad~_do j1éssú.nl dtl Rádio ÉduCativa SÓrá cotistíh,iid? pof p lo mcttos Í/3 
(doistcf'ços).do1rablllhadore5brnsilclros; · ,·. ·_ ._., - , _,·, 

XIV. Quruqúor nltorn\'Í"' Es1alu16rin dopeod:era do provia a111ori_1, ão do podor 

. ~:oncedento; , , : . ' . · 

., 

' 

) 



' 
·.,'' 

· ·xv. A Entidade conS!ituÍi-â ú.1:n Con~füo·di, JJrogtamaÇão JQnfrÓpt. ~tant~s·da · 

So_tiedade· Civil, e 9i-g11.os de Etiutaçã·o C Cultural d~ inunicípi e cidades 

drcuovizínhasi pru~ · annlísar o WJ_)teínfo ped!igõgi_Cô- e li formà ~os Af,}_ .
prÓgra~~ prot\~zidos. · 

~ . . . . . 

. A1•t; ;l.~ NÓ.:dosenv.olvíinentri: de -~u~ a,ivi~adês, n Pulldttção .riâo fü lf qu!tlqu_Cr · 

·discrimirtnçãO dó raç~ cor, Seio. ·o~nollgJãV: 

Á..,t. .'4,Q· Pata. ·co_ncre~i1.açffo dos seus.,_'.Qbje1ivos, a-Fundiição po_dérã·'r_~ét;u~r_ patrocb!ios: · 

doaçõós o subyonçõ0$; chntràtar·S,irviço·s do_ terteis de.terceiros e es1a~el_ece_ convênios. 

( aCOrdos;:aj1,1Stes o,oontm1os com entidades Pú~li_cM o privada.~, nadonuis ou cst nngcíms. 

CAPITULO.li~ no PATRIM()N\O E REC:Ulisos . 

út . . 5.' A FUNl)ÁÇÁO CULTURAL AVELINO' FORTE, l~ni se patrimônio 

. conslilu14o:" - · · · 

' 
· t ·peJ~s \>eo:;, diroi~o·s ~ -d~'vor~- ~ela~io~ado:s na ~c;~Íih~rn dó c-Ons iuição;_-. 

li: l'<Ír doação, dotações, legados o auxllíos wcebidosdo térceiros; 

llf, · .Poln_S bens, dii'eitOs i, haiteros_ Que, ddquirí_r; · -

lV. Pelas JOOdllS patriri1011_iais e. pelas ptoVt}nientes ~-o· srit\liÇ.Ós prei1odos n 

ie:rceiros; . · 1 · · · 

. V. · ,feia ~ut.rlbui9tio inicial de ~eh, fünd9do~~-

Art. 6.ª Â Fu.ndãçã<t- f}Qdei* coritaé_· paril. ~ çumpritt1ento ·de swis Íinnlíd ·dés C(Ji-H as 

se&uinl(:S foote.s de recmsos; · -./~.-

l. 

:ÍI. 
·Ili. 
!V. 

·•V, 
VI,.· 

Os_ pífive1)ientes do coflvá~io,,_ Úoofdt>s/ ajustes, doa:ÇÕO~, -~venç:ões. é 

. dól(Wõa.~; . . ' ' . ·. .. ( 

-A.s' roinu-'clomções recebidas por scl'ViÇ:Os; 
-, AS: h}~~a, prói>rias 4os ~eris qoo poSSi.1a QU __ lldminisue; . -

As tcndns dos dt\Stinada.s por ter_çeinls a se_i,t favor; _ . 

As rt.indas_dos Ütutos: à~ões oµ papéis finai\ceíios do sua-pwpri d ade;_, 

OS juros· de capital ~ Q~tras .recoitas d~ 1nest1)ii i:1ahuç,z~; -

J\l't, ?! ~-,F~dàçiío_ aplitarji)ntÕiraiméÓ.i~ suas rprid~, ·r~c.uisos ·o eve~~ll l.s. ·reSul1~~

operacíon11is na ·111rumt~nçiio .e de.Jcn_volvím:en10 .d~s seus ~bjotívos insti ciorials, IJ,o 

terri_tór!O nnoioJ)al; · - · · ·. · · · 

'i. 

l.f. 

.s·t;hVei;çõÕ~ Q 40açõ_é~ ~CébidÍis so~M10.serltõ aJ:>lic_~das ~ finalidad<IB ~ · 

que vinculont;_ . · . . . . . _·. _ - . 

(\-:~1undaçno_ tka védtt4o rem_unerar, c:onc.ede_rvimtagens õu b 'leficio$, Por 

quti!quer fonnâ ~m_ tl~do~ a S<li.lS ·diretores, sócios,· oori~elheJft!s,: 

irtslituitlofCS, benfeilores 011 e·quiva.leillcs; 
' . 

' . 



' 

( 

Ili. Jp,UaJmimtc não pode~* a_.Ft.!1idaçík?,. sob ·nenhuiilÓ. fo~n.a· 9 _prOtex.lÓ,: 

distribulr resultados, diyidendos, boniflc_açõe$; pankipaçõ_cg óu piln::;ela da 

S9t1 plltrimônió. \ · · 

CAPITÚ!,O.111-Í)ÓS ÓRGAOS DA AllM!NUfl'MÇA' 

Art: ~:., $ão ~rÍlão:, cÍà.adnti~i~trnçd~ da' F~udaÇ~: · :·· 

. : . 

l. : O Conietho dá Ad_ministd1çtlo; · 
U. A tliro'toria; - . . 

m. · · O Consélho Fiscal. 

:Art. 9." () C.ONst;píp l>A ADMINISTRAÇÁO A o poder niãximo d<i l'un açfto o sará 

itilJJgrn~o ·pór todos os institu)dorc.irdi'_I 11\JNDAÇÃÇ) e por mais qualrn (0_3) 1 culbros por. 

cle.s ~e~igtrndos. 
1 

P~rága•ato: l_l.rlu1~irn -:· Cubo áOS 'ins!ituidorns remanesc:0010~1" promo\.er 11 ·ubs~ituíção 

dntiueles <JÚ~:Vie~tll a fü1~00r ou rehunuint a ~s_n wndiçl't9; 

. . .. : . "; . • . ' ·._.: :.· 1 -, 

.PttrAgfÀÍQ- Stgu11do . ..:. O Co!1sethó-da AdrúiQislração [cU!l:ír·S!rà op:linariam: 

· 'por ano Ç, OJ5.lrfiortli1l!ú-ííuklente, scmpro quo nçcoss·ári,0, mOOinnio co11vo_cáçi1<:) 

da Fun<laçló ou 213° (doiS te_rços) de~e:u5 me_mb_IOs, a. fim· de delib"ernr, soh,e: 

1. . O i'lano á~u~I do tmbá!ll.Ó da l'UNDAÇAO; · 

II. A guarda, inoviÚunitação e· àli,ennção doS bem, da Fund~o; 

lit O rolãtói"{o nn~a.t o,ti bnlançó getal_"do exorckio_n{1teriorj' ·. 

IV, · · ' A elelçã() dá Presidência; · -

V. O ro&inumto'iritefno da i;und~ç_ão"; · 

Vt OJ!statuto; · ' 

VJt Casós omistmS no F.statulo. 

le uma vez· 
Presidente 

.,, 

~1~1'tí~1.:~f~ ict'(·~l_,:Q - ~ 00~~-~nÇão oo·ço~;sclh~_da Ad;n.inístra~Íío~ (l~cf ~; inariamonic 

ou Ox.tiaordimui~níeritc, ser(\ realizada Wm nóteêo<lência mlnhtta do 24-boras e d~liberará., 

eh\ prl_melrij oon!/O~ção, c0m 1iia.fO_tin u~olutn · ,dos seus membros, o m Segm,dn 

convoc~çüo; _com .. os preson.te.s, qualquer ~ue ~ja o n6mero, 

Parágt°afo Óua~io ... As' dclibera~õÇS rias: rÇlmiõtis do Çon~lh~ <lo Admin · tra.ÇÜ.o serão 

aprovudâs {>Qf ,naioria shnnles, oxc,cção OOs·cjisOs 1JeSlo ~tal~to p~~viSlo oxpr -ss:amento. 

. . ' . i. . ·. 

Art. _10,_ " A· fu1ldaçto consl_ituin\' um Côriselho do' Prograj:oaçâo com 1embros ·.d"n 

co~unid~e pata 0~ccut~r O oc~n}p~1har a pivpng6ç.ão da lládlo Educàtiv~ . 

.Art, 11."' .À Dítoloria da Jiundaç!o- sert\ ~oillp0sla da -sêguinlo fonlln. Pre"slileúle, 

Sct1·eeárló e T~oure,ro.' 

,. 

) 

\· 



' 

. . . . . . . . . . . 

Ptl_rágntfó (rrllco-~ O ·manrl~I~ cÍos· m~ÍnbrÔs-da ·Pcesiftên(in sfrâ-·do ~;incl) (Õ.'i)··ary_ós, 

~~~- . .. . 

Art. 12,i, Compete ao Presidente: 

ilJ .. 
:1v. 

V. 
_VL 

VJI. 

. . '• . . . 
, Repiellffl1Af ~ Funci~çãÓ atíva O passi~metltÓ.o_mj\llD'.I ou Fira d_o !}; · ... 

· Convoo11r, ord_inariáO.tCnte/ é ·presidir as nssemblóí!\s do C nsel~o dn 

Ad1i1inis1rnçâo;' · · 
· Dpsignat o Supe~ntmdente Geral da FundaçâQ~ . .. 

fifrmnr"conv~tlos~ ácotdost_ajusre~ o collt~1Ós enl noffi:e ~u Fund ão; 
Fix:aro _quad~ l\incfonaJ, provô:lQ e e_Stabel_eoer n_suaromuneraç o; . 

· A_pr~oi,tar · ai) . Consellio· da, ~dmini.Sl_raçtk> o pl.ono · anual do trabalho, o· 

tCla.tórío e ,o hnhmço do oxer~lcio · ant9rior, ouvíitdo, .font -te! ão a_ este 

· · últillm,·o Conselho i?ísCat; · 
~to Ver os earrios da pres_idênd_a t.Jm cllSo do'vacância. 

~rt.13/' tiOmJ>:eto ~o .Secrehh1o: 
I 

. ' 

ll. 

IH, 

• 1 Re<lifí~ e ~sSínar,·_com· o ·1)residMle,-~ nlns d~: rou!_tíões do '<msólho da 

Adnumstração: · . . , _ ·. . . .- . 
RQSJ1Qll·sabjli1,ar .. se: 1>9los 'oficios. e _de1Uais correspóndêttciÍ!s < n -Fundação : · 

?Ss.inando--OS:Jiuüamenlo ~QIU o pioSidento; . __ ··. . . , . 
Pro~ídOOcil\i, t>rgai,liZÓ.r, ·a_rquivnr e preserva tódn a documenlaç refürento á 

r:w,dáçao . 
. . : . '' . . . ' . . . ' ,• - . 

. .r8n\1v1\fo ~~iC~ -O ~~ret6rio Pf?derÀ delegaral~bvições .. 

' 
Al't, t4~'!_ComlxHe ao Tesou~tro: 

l. 
u, 

IIJ. 

Dlahoiat P$ bulll!lcet_Qs· mcns~is 6 anuaiS dà]<undação;·: 
Assinar cheques, depositar o movimerita"r co~ta bancluia aborta cm·nome da" · 

entidade, tl1do juntamente com:o· Presídcn!o, receber o pagar cor ta.~; · 

, Recebor doQ.Çõés, 1oga·dos e m1Xllio~. recehidós ~o tei-ceiros, -

·A11.~5."·o Co~\S~lho F~scnl. sórà.cpnstittitdo de três (03) ;ne1,1~ros, com 1rtan ato de· cinOO . 

(05) wws;' ~.S~lhi_do~ pelo Conse_l~o dn _A_~1llinislraÇâ~ e iç~níndó-~e sciueslial 1entç pnrn; 

J. 

ll. 

Ili. 

í\.pr~inr as pr~tà.ções .de conias, -b~lànÇOs. ~uais_ o bàl~~le meus ai~ da . 

J!undaçffo. _emitindo_~mp.elcnre_pareçor quando n'!Ccssá.rio~ · · 
Prómovor por &QlíciiaçttO _do l)~,ddent8 Ou do Conselho dn·A ministração, . 

. auditoria, ª: tomp~~ de_ coutas. ein unidnde$, progr~mas 1 ?JllVênios 

~spcofficos;. · _ · . 1 . · · · _ • . 

· Elabo_ràr as,nomlai; -~'ptoce~mento_s Contàbeis, finá.nceiroS ·e t_rimoniais a 

serem ~bsctvad~.em todo$ ~s rog!stro·e op1:iração da Fundação. 

rArlTU.Ló ,v;:. DO IUI.GIMÊ FINANCEIRO 
11' '. . . : . • ._ . 

ARTÔRIO OÉ OFICIO, NO;As F . . . 
REGISTRO OE TEJUÇUOCACCE 

Gett/f/oo QÚ(I • • 
la confere ~ 1>tes11n!o 
flCctivo, Po.ú ,:':>rn °:orlglnal 

çuoqa-cE • 

:-;r l O\ ?!,O_\l?\ :J'._iH//0 i / !\!; pq. 

'11 

(--
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~1:t.16/ o."Éxe_rcició ~inanc~ln;' coi~cidirã:com O ru"m d~jl. 

Artl'l-:,° Aló _o diu 30 de nov.cffibm de Cfüla _l\110, (J l're;dde~I~ npre5eniurã a Conselhtj da 

.Adm!nistmção o píaJJ.o de lrabtllho e n rospc~tiva propost~ QfÇlUrteritária. 
,_· . , 

.4rl, 1~.0 Ao · Om · ~e ci\da e}t~rcÍCio a·_ l1resi~ê-nda oncruphihnr_á oo 'onselho dl\ 

A~mínis.lràção, o relntótio. do atív_idadw, n prestação ~e. ~'-Onta..~~ .o bal 1çó·_ géral, o; 

in}tcnlário, ço a~ de_Hbernções füta11c-eira,g .c_11arccer do Coilsell19 l1isi;al, pnr de_lib~t3-ç-ãú,-

&ló o últií.uo_ dia do Jtlit!ÇO do a1.10 ~ubseqilent~ ao Qx"er~kio-___ 
1 / 

CAl'Íl'Ul,O y - DA$ DiSP-OSJÇÔJ(S GERAiS EJ'RANSITÓ S ' 

. Art.t'?~ú O prosanlo l!sintutO poderá Sor Cmeudado o·u revfa10· llJtdiant propoStu do 

l1re,~fdilnfo_ ou do 1hetadc dOs membios · do Çonsofüo da A<hl1i11/strnç.ão1 epondendo n 

nproVoção d9 vçito favoràVel de ~ois forço {2/3) dós membros do 010:smO cole iado . 
. ~ _·. . . . 

·Art. :20,ª /fl1lmdaçã(, sé oxUngUirâ Ouso d_issolvoffi póf_.decisão fayorávpl d_o dois·terçQ 

(2f3)"doS ·111cntbrós ôo_. Consolhó-·dn-'Admi_Íiis1ri9~01 nu formu 'da !oi. o, .séu_·evt11hlo.l 

patrímôt_üo tcmnitesccnte será deSli.uado à entidade regíslnula. no CNAS ou en_tidado 

públka,.a _~rílério ~a h15ti1Uiç-ão. · · · · · 

. . ' . . 

Ai:t:2-1,.; O11.tltétnbtós _du. · A~uinis_irm;ão não iÓSpo11de1)0 péssoaln_iei~to p~ as. obÍignçõcg 

· contraída..~ em nome dest_it, por ato, rogulat de gestãô, todaViii, seri'i_o C9SP01isá eis Pé foi,: ntos 

. quQ r,r~lican:ni:com·ctÍlpu ou $ló, viólaçiio dn Lei Qu d_o P,rescôt~ es~ãt11to. · 

A.-t.· ZZ'.~ O préSenl_e_ Bsta.t9to pas~á n vigorar quando de\'íd11me1ite n,giSlra lo .no' Rogis:tro · · 

Civil d8s PO..'l:Sons Jti1iliicas ~n Coritarcà cfo Tejuçuoca. Estado do <;e:ará. Aj,ó n:leiturl'I, seni 

nenhuma dlvergôncia, foi o osiatuto do FUNDAÇ,\O CUl,TURAI, AVE NO FORTE, 

âdina:tran~ctlt~ O" S!UoVàdo. Cónto-pnlrímônio íuicitd _da FUNDAÇÃO CUf .. Tl}ltAL 

AVELINO. J!ORTE, 101'.ent desd·oj!l as séiJuintós Cón1til)uiçõe1{QIMAS ·a TOS VORTB 

R$ 4.300,0~:'({itÚilíll mil e ireZCntos ~ais) -çm 1rioêdn c.órwnte nac_ion ::. CYNllllA 

. !'ONTES I10JlTJl, Jl$ 4J00,00 (quotto mil e trezentos roais) em moeda co nte nacional;, 

· .DILTHJJY )'ONnlS FORTJJ, R$ ·. 4.300,00 (quntro mil o trezentos ica s): em ,itoe<ln 

C-OrCçnlO r~aCjoo~l; frRANCISCO DANU~O DASTOS. FORTF.S, .R$ f:1011,0 ({Ju"µtro mil e 

trozé1\tos reais) oni ·móoda coµeiuo. Mcloúal; ISRAEL VASCONCELOS DASTOS, R$ 

4.300,00 {qúnt(O mito tre,.ntos·reois) Al)ONfJYRÀN Dll SÁ DARDOS , Jl$ 4.300,00 

{quatro. foH .-~; 1ram:ntQ§!,riin.i.s)_: 'e~ .l)1.Óed11· corrmte nacional, ·A.. Asi.em léia pw.;$Q\I a 

composíção·~os' órg~~;sft Ad11_1inís1mção da yund_açJo,_ na fu'rmt\ do .Usiatul aJ}rovado: ·, ,. 

· l _ -sno me111btos do Corisolllo dá AdnúI1istrn.çfl:o, na qunlí_da~e . lnslituidores: 

• - · DIMAS 'lJI\S'ÍO$ FORTll; . HERAC/,108S MARIA RANÇA DE 

PONTES JIORTC; JOSÍ! IÜJBJlNS DUTRA MOTA; SA IIIJ. PONTES 

- l'ORT!I 'MOTA; Àí)ONIIYRI\N DE SÁ JJARDOSA; 1, CAS FOR'i'll 

'M9TA; CYNTHIA romns l'ORTlJ; ANA CLAtiriIA o MES DOlUA; 

I\YE!.INO FOR'tll FILHO; PRANCIBCO DAN!l:O DA TOS _FORfE; 

' ,i 

I 

' 
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JSRAHL VASCo~cuÍ.os liAstos; mi:r1111v J'ONTES FORTE -e 
MIRELLA FRANÇA LOPES DE PONTES FORTE, . _ 
Pomni ·eleitos pólo' Conselho _da Adinitiistrnçãp, por aclnmnçdo s scguíulcá 
membro~ dá P=,ldêncJn, Pmiiien_t• e. DIMAS ,DAST $" ~ORTll, -

_ br~íle!ro, natural ~tt_~ejuç~oc~- ,e.~-~~ ~,ü rogi_me· de 00~1~?1 o t~
1
\'Versitl · 

~-º bons, advógado~ residente t), dopu_c,liàdo à fll'lze:nd? H_arre1~~ _ .. Q11_1\ Rural_, 
• Cidw.Jç de Tojt,çuoca, IÍstildo dó CoarA'. Porlador da Cartaí.ra t IdÔrilidudo 
RG tl.° i896 : __ OA/J-CJ) e CPJ? n.'OÍ0.035.262-49; Sécrotiln'-. CYNnllA · 
l'ON'fES FOR':rn, ·. braSiJ(:ira,· :uatur;tl - de __ l'o~talei,~ sol! íra .. ,_n_aio.r, , 
có,mêl'dflille, 'rosidcrito_ ó do_rniciliado à _Av. Prndenfo nrttsil,_ nº 33 ~- CidAdo · 
de Forti,Jo7,a, ,Estado do_ Co~á; Porlru,f~t _da Çiuleira _do ld~n.ti ado_RG n."' 
90963185°- SSP-ÇE ó CPI' n." F9,8~0.47J-91; 'l'esourifro DJl,'l1lllY 
P_ONtes FôitTE, bra.'iíléhó; natural dó Fortnlezaf cà$ada e rogím(1 de 
~m~mh!Jo pareia! _do bens} Au·alisla. de· Sist,en1a. resíden!o e ~ miciliada ã 
Ru'aluó.Cí,;, Vnsc_<mcelos, n.º 263, Apto: 931, Cidado do FortaJÕ U.~tado do 
CÓArú. Portador daC~rloiia.de ldenlidado RG n.º 20020020166 SSP-CJJ e 
CPF n.ºSl2,896.36l-21); 
Fórt\m 1,.'-.SéolhidoS ~lo CQnsúlho da Administi-nçlío pam c:ompo o ConstJho. 
n'scal: FRANCISCO 't>ANILO BASTOS FORTll, brasileiro nalitrnl ·de 
For~alótá; solloiró :itlaior,. J\'d,\rogado. l'V-'iidcnto· .. ó dom.JciUa<lo Av, Oeira 
/,lar, ri.' 3960, Ci_dnde do I'ortaleza,· lls1ado do Ceará . .Portado da Carteira 
do lde,uidado RQ n.• 657-721 - SSP-CE e_CPP n.' l2U37.2gJ. 8; JSRA/lL 
VASCÓN(~ELOS BASTOS··. brasileirb, natural d_e/ líopaj6,_ so teiro· fnàior} 
emprosáriO ,resid_e11te e dÔmÍcilin<.lo à Run Dom.Aweliàno Mato , n::'. J ~6J. _, . 

-. Cidllde do Jtapajé, )Jsiadô do Ceará. Portâdof da Cnrleim de ld ulidnd.e RG · 
n.• 464393 - SSJl'Cll o CJ>F n.' 015,156.913-49 e ÂbôNi" ANDE SA -
llARUOSA_, h_i:n,.,,iloím, IJfl.hua\ d!l Fó11atou; ca;ado · em regim1.:· OOmüohllo 
uniVO~al do bÕI\S; Míli!O:r ,rosidÉ:nte e domícili_ada ~ R,µtl .J;Jnrbos de rteita'J, 
n/' 2_2:9, · Cidade de }tot1alozÍt, Estado_ do -Ceru-â. Pottado:r da Catieim dé 
/dentidade RG n,•. 0871 - CDM, é CPF n.• iiOÍ.674,873- 3, 'Com u 

· nutoridado quo Jho fu,í _Outorgada P9la pre~ente .{\sse,ri~l.ôía ~ a( dâ poss_e 
ªf' metnb.r~.do Conselho Físêal. No. in_tuí.lo -de <.:w1,slih1~r fog lm1fQt~ 11 ~· · · 
fUNUAÇAO cm;ru~AL AVEI,INO JIOltl'Jl ", vislo que bsorvado o 

·art. 24 do 'Código ,Civil DrMileirri,· ficam os-íÔSlituidores, ros nsll'Veís J)or , 
~bmotcrem_·o: ~cspoc1.lvo, EslalÚto;-. nt\<lfa ap~vado, (\ itp1 ·dação dO. 
Min_istório Plib)ico, nos_:. telltlos dos artigo~ 1199. e qot do ódigo 4e 
Processo Civilj bom como prõ\'ideiicitir ú seu rcipeçlivo reg,ist CfojJ ·Jus 

· Pessoas"JuddícU.'l'.,.dc ('-Oílformí~á.de çom nrt, 18 do".códígo·éivi B"n1s,ileim, · 
nutoii?-nnúo~O, aind~· a prnticílt o.utros atos nt.--cqssários _á i tjluíç-do_ da 

· fondação; · · · · 

... 

·.,6,". 
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ESTATUTO 

e 

Art, 1º • A FUNDAÇÃO CULtURAL AVELINO. FORTE, 

devidamente registrada no Cartório de .Oficio, Notas. e 

· Registr\l desta Comarca,. às folhas 54\56 · do L vro "A", 

Registro de Pessoas. Jurídicas, sob o n° 23, . em 

12\08\2005, insi;rita rio C:NPJ\MF sob o n° 07, 36.494\ 

0001-72 é uma entidade civil, com persorialldad jurídica 

de direito privado, de .caráter cientifico· - cult ral, sem 

fins lucrativos, duração por tempo lndetermln do, . com 

sede e foro no Município de TEJUÇOOCA, E tado do 

CEARÁ, mi LOCALIDADE DE. BARREIRAS , ZONA 

RUAAL • CEP: 62,610·000, podendo atuar m · todo 

terrl~6rlo/ naclohal, e reger-s,1HI pelo presente E tatuto e 

pela legislação pertinente, · · . · .· · 

Art, 2º •.A FUNDAÇÃO COLTUAAL AVELXN FORtE, 

tem por objetivo: · 

I - · Manter, preseryar e divulgar açervos, éstl ulando a 

reaUzação de estudos e pesqµlsas de caráter lst6rlco, 

..,,, ... 

polítlc;o social; · ,H 
-1! - Promover a realliação de estudos e pesqu1 as sobre · ::1, 
· o pensamento politl<;o e. a compreensão eco ômlca e r 

soctal do Pais; 
III -:c· Promovera melhoria da qualidade de vida dos mais 

carentes em qualql!er área \lo desenvolvimento; 

IV - Realizar cursós, .seminários, encontros e p lastras e 

todas as promoções culturais, necessária a dlvu gaçãa do ""-

conhecimento; · 
V - Editar, publicar llvros e perl6diços,produ;zlr ídeos ou 

. filmes; ' · · ' .· 
~TÓR\0 DF. OFICIO, NOTAS~ 
,àiSlRO o, muçuoc~.c, , 

CerUflé<"f qut, ~ pQr~rgel~~~ 
8 oonhHG c;iom 0 

ect\Vo, Oou lê, ~ [?,?!.t" . 

çu~~P;J:f~ 
lHWS.ls A(llJl,\f\. 80USA-"'TAB~l.Ut. 

111,M.i.io lt!J.E'-llJi.--V,fü\1.0 s\lmi1U10 
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VI - Construir. e; abranger novos acervos . essoais, 

. históricos e culturais · de lnteress.e da pr_eserv 9ão da 

memória do Estado do Ceará; · 
VII - Contribuir para o desenvolvimento' soclàl cultural 

do Munlcípl(); . . . . . . 

VIII . - Promoç(io· de desenvolvimento cul. ural do 

Município, .itravés do .estimulo ~ da criação-de ondlções 

de todas as expostçõe!i culturais; 
IX - Promoção e Incentivo da realização de atl Idades e 

estudos de Interesse local, de -natureza clentífl a, sócio 

cultural do Munldplo; . 
X - Promoção, com regularidade, de programas culturais 

e recreativos de Interesse da população; 
XI -: Exploração e Instalação do serviço de Ra lodifusão 

Sonora. em Freqüência · Modulada (F.M.), d caráter 

comunitária, com finalidade educativa, artística, cultural e . 

. Informativa, respeitando os valores éticos e oclals da. 

pessoa . e dá . família em benefício do desenv lvlmento 

geral da coml.lnldade do Município de Tejuçuo a (CE) -

Localidade de Barreiras ~ Zona Rural dó unicfpio 

de Téjuçuoca, Estado do Ceará, m~diante a torizaçpo 

que lhe for outorgada pelo Poder Concedente, c nforrne o 

disposto-nos Incisos (!e I a V do Art. 30 da Lei tio 9i612, 

de .19 de Fevereiro de 1.998, que Instituiu o ervlço (!e 

Raqlodlfusão Comunitária; . . . . 

XII - A Entidade constituirá um conselho e munltário 

que será comp,osto. de no mlnlmo 05 (cinco . pessoas 

· representantes de entldades da comunldad1;i lociil, tais 

· como: Associação dé. classe, beneméritas, rei glosas ou· 

de moradores, desde que. legalmente constitui as,·e terá 

o fln, esp~dftco de acompanhar a progra ação · da 

emissora, . colaborando com a Diretoria Ex cutlva na 

,elaboração desta programação, com vista ao a ndimento 

dos ln.teresse$ exclusivos da comunidade e ao princípios h_, _, 
do Artigo 4° da Lei (!e Radiodifusão Comunttári • · l«f 
Art, · 3° • · No d,esenvolvimento de suas atí Idades; a 

· Fundação não fará qualquer descriminação de raçà, cor, 

sexo ou religião, . 

Art. 4° ~ Para C<i1;1&~6'!í\?~10,4tm$ peus o Jetivos, a 

Fundação poder . 1t®l!1:l!llf.1EJ!Wiwoifn10s, oações e 
· CerUfl<:ó qud" a prasenlo , 

J'><1(f,·-',, 1 ·,, r"·1 ·1,,-,,_ .. 
. ,. '(''./' '.o d[\)J 

pln eoofore óom o c.Higlnal 
peéllvo. Ooo f6, 

· çuoca-cg '1 . ~ 
'<'ilíQ. 2 

RI. l.8A.NlSAAG!J!AlfSOU5:A-1A!lt:t.11, 
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subvenções, contratar serviços de terceiros é es belecer 

acordos, convênios, ajustes e contratos c9m e tidades 

póblicas e privadas, nach;uials ou estrangeiras. 

ÇAPITULQ U - pos ÇURAQQRE§ 

Art; 50 · • A Fundação terá as seguintes cate orlas de 

curadores: · 
I - curadores Fundadores ou Instltuld res, que 

são todos aqueles que assinaram a ata de constl ulção da 

FUndação e considerados, também,· como uradores 

efetivos; · · · · · · 

11 - Curadores Ordinários - todo aquele$ 

admitidos em votação do Conselho de·Adminlstr ção; e 

· · lll - curadores Beneméritos ·• todo aqueles 

que tenham prestado relevantes . serviços à undação, .. 

assim como reconhécidos em v:otaçãó do Co selho de 

Administração em reunião ordinária ,;iu extraordl ária. 

· § 1 o • Participarão do Conselho de Admlnlstr ção com 

direito a voto os curadores Fundadores e Ordl ários, els 

que o cargo de curador benemérito é apenas ho oríflco. 

Art'. 6° - Será permitido . a qualquer dos uradores 

fundadores. ou ordinários desligarem-se volunt riamente 

da Fundação, ba'stando para tanto manlf star sua 

· vontade nesse sentido, por escrito, . à D retorla -

_E_xecutlva. . . .. · · . . . 

:Art. 7° • Por cfeclsão majoritária do Co selho de 

· Administração, qualquer curador poderá ser. e cluído da 

Fundação, caso cometa at9s col)trárlos aos fins a que ela 

· se destina, cause prejuízos à Instituição o pri;ltlque · 

qualquer ato_ Incompatível com ó exercício. o cargo, . 

observado o cflrelto à ampla defesa e ao· contra lt6rio, · 

Art. 8°, • Novos membros poderão ser ad !tidos na . -~
1 

__ \· . · 

· Fundação, desde · que tenham sido apresen a dos por 

outros. curadores e desde que o seu- lng esso seja 

aprovado por d.<'jcisão majoritária do Co selho de 

Administração. , 
ff1Ó~IO OE Q!it\O, N~fAU ij 

~!OIITRQ pe muouoCA·O~ 
c,-,r\ltloo q1,1Q "' prnri1wto . 

h1 qonftHa · 1,'HHfl ·o orlglnlll 

,attvo. l)au f6, 

çúo_oá-CE 

B..!.Jl!SA M.UIÃR Sl,JV$1-. .. tl,bl;l!Á 

;o !!,1.]\RUO f#l':fl2.,H.1.Hll\O S\JjSillUf.Q 
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Art. go - A FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE, 

tem seu patrimônio co.nstltufdo: 
. I. - . Pelos bens, direitos · e deveres.· relaclon dos na 

escritura de constltulç~o; . 
II -: Por doações, dotações, legados e auxílios .r cebldos . 
de terceiros; · · · · · . · · · 

III - pelos bens, direitos e haveres que adquirir; 
IV - Pe_las rendas patrimoniais e pelas provenl ntes de 

serviços prestados a terceiros; . . 
V - Pela contribuição inicial de seus fundadores . 
. Art, 10 - A Fundação poderá contar para o cum rlmento 

de suas finalidades.com as seguintes fontes der curso!\: 

I · ·,_ Os provenientes. de convênios,· acordos, ajustes, 

doações, subvenções e dotações; 
I! - Os provenientes de patrocínio culturât' a Rádio 

Comunitária; · 
,UI :- As remunerações recebidas por serviços; 
IV - · As rendas :própria~ elos bens que p ssua , ou 

administre; · · 
V - As rendas destinadas por terceiros a seu fav r; 

VI - As ren.das dos títulos, ações oupapels fina cetros de 

sua propriedade; , . · 
' VII - Os juros de capital e ou~ras receitas d mesma 

natureza. . . . 

Art; 11 - A Fundação aplicará Integralmente su s rendas, 

recwsos e . eventuais resultados, operact nals na 

manutenção e. desenvolvimento dos seus objetivos 
Institucionais: · 
l :, Subvenções e doações recebidas some te serão 

aplicadas nas finalidades a que vinculem;' · . · 

II - Fica vedado ,remunerar, conceder van gens PJ.I 

benafíclos, por. qualquer forma ou título, a seus !retores, 

Curadores, 'Conselheiros, Benfeitores ou equlval ntes; .· _ 

III - Igualmente, não poderá a Fundação, sob nenhuma 

forma ou pretexto, d.lstrlbulr resultados, d vldendos, 

bonificações, participações ou parcela de seu p rlmônio, 
RTôfüO Ul Of!OIO, NQTAl ft 

!OIDlRO DR !!JUQUOOA•Ce 
ôtttlll@P quo , pro,rnnt@ 

h1 cMfmt, oom o .otlQlmd 
eouvo. o~u t6, · 

ÇUóóO•CE.a3J. qz/t,r»l-
' . ' 
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, Art. t2 · São órgãos di! administração da FiindilÇ o: · 

I - Conselho de Administração; ·.· 

lI - Diretoria - Executiva; 
llh Conselho Fiscal. 
Art, 13 • O .Conselho de Administração, órgão oberanó 

dà vontade social, será constituído pelos C radores 

· Fundadores e Ord.inários. · 

A1t. 14 • , O Conselho de Administração, órgão oberi:lno 

da vontade social, será constituída pelos . radores 

Fundadores e Ordinários. 
§ 1 o - O Conselho de Administração re nlr-se-á 

ordlr\éiriamente úma· vez por ano e, extraordlna lamente, 

sempre que necessário, mediante convoc ção do 

. _Presidente da Fundação ou 2\3 (dois. terços) de seus 

membros, a fim de ;deliberar sobre: 
l - Plano anual de trabalho da Fundação i 

II e Eleger o Presidente .e os demais lntegr ntes da . 

Diretoria da· _ Fundação, bem como os ·- me bros do . 

Conselho Fiscal; · · · 

· III: • Apreciar ·os· relatórios e contas da Dlr torla, os 

balanços • gerais p!;ltrlmonlals, . _os • demo stratlvos 

operacionais das aplicações de recursos, examl ando . os 

livros contábeis e papéis de esçrlturação da undação, 

requisitando às lnforrm1ções que Julg1;1r ne essárlas, 

depois do parecer do Conselho Fiscal; · . 

IV • · Autorizar proposta da Diretoria para aq lslção ou · 

alienação de bens da, Fun({ação, óu constltu!çã de. ônus 

sobre os mesmos; · . . . . : 

V • Conferl_r titulo de benemérito da Fundação pessoas 

físicas ou judctlcas que, por Indicação _de. qualquer 

curado1', sejam consideradas dele merecedoras; l,-J · 
VI • Casos'omlssos no Est;ituto; · (.?( .. 

.l . VII - Aprovar, por proposta da Diretoria, a e tlnção da 

1 1 Fundação e a destinação de seu patrimônio, na forma do 

-~ . Artigo 25. . . . 

<J -VI!l -, Regimento Interno. da Fundação; - . · 

f' IX - O Estatuto "MiOO!O b~ o,laio,.NQYM,M 
. ' EGl&TRO OP TtJUQuOOh•O• 

(H1rUllóO qy~ t!I priu:tmto 
,~ oonforq tH>rn. o originei! 
aotlvo. oov f6, 
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§ 2º • A convoc1:1ção do Conselho de Admlnlstraç o, quer 

. ordinariamente .oú extraordinariamente, será e.allzada 

com antecedência mínima de 24 (Vinte e quatn::i) horas, e 

deliberará, . em primeira · convocação, com maioria , · _ 

· · absoluta dos seus membros, e em segunda con ocação, 

· ·. ccim os presentes, qualquer que seja o número. 

· § 3º • As deliberações nas reuniões do Con elho de 

· Administração serão aprovadas por maioria simples, 

exceção aos - casós previstos expressament neste 

Estatuto. _ . . _ . - . . 

Art. 15 - A Diretoria - Executiva. da Funda ão será 

constituída de: Presidente; Secretário (a) e 
Tesoureiro (a). 

· Parágrafo Único - o mandato dos .· me bros da -

Diretoria - Executiva será de 5 (cinco) anos, ermítida 

. reeleição. . . . ·. 
, Art. 16 - Compete ao Presidente: 
· l .:. Representar a Fundação ativa· e passiva 
Julzo ou fora dele; , · . _ . 

II - Convocàr, ordinariamente, é presidir as as emblélas 

cjo Conselh_o de Administração; . · 

1II ~- Propor ao Conselhó d_e Administração a o torga de 

título_ de benemérito a pessoas f/slcas ou jurf lcas dele 

merecedoras por .· .- servl~os . relevantes -. pre tados à 
Fundação; · .. 
IV - Designar e superintender_ os serviços erals da 

fundação; 
V .:.: firmar cónvê~los, acordos1 ajustes e con ratos em 

nome da Fundação; 1 ' · 

V_I - .Fixar o quadro funcional,- provê-lo. e es belecer a 

sua remuneração; • 
VII '- Apresentar.ao Consêlho de Adminlstraçã o plano 

. anual de trabalho; o relatório e o balanço do exercício 

anterior, ouvindo, com relação a este último, o Conselho 
!'Iscai; · . . _ · · 

VIII - Prover os. cargos dá Diretoria - Executiv em caso 

de vacância. 
Art. 17 - Compete àó Secretário (a): ' \ 

. I - Redigir e assinar, junt~r,u~t!I, f/Mifl, &r&rifls dente, as 

· atas das reuniões do Conse~1~ i.dinliíili!l<'iattã ; . 
Otrllfloo qYO ~ JlfQgtfnti;, 

: · · pie i;o11ftHB· oom o arlglnal 

. eç~lvg, on-u fó, · · · · 
:? 
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. II - Asstnàr as correspor\dêncfos da Associa ão em 

conjunto com o Presidente; . 
!II - Atender às solicitações e deterrrllnações do. órgãos 

públicos encarregados de setores llgados às atlvld des da 

Associação i · 
IV - Providenciar, organizar, arquivar e preserva toda a 

documentação referente a Fundação; 
Art. 18 - Compete ao Tesoureir.ó (a): 

. I .0 Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade odos os 

valores e· pertences da Associação, provente tes de 

, doações, legados e aux!llos recebidos de terceiros 

II - Elaborar os balancetes mensais e . an ais da 

Fundação; · · 

III • Pagar todas as despesas, contas, ob gações, 

assinando. com- o ,Presidente os cheques e o em de 

pagamento. 
Art. 19 - O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) 

membros, com mandato de 5 (cinco) anos, ermltida 

reeleição, eleitos pelo Conselho de Admlnlst ação e 

reunlndo0se semestralmente para: · 

I - Apreciar as prestações de contas, balanços nuals e 

balancetes mensais da Fundação, émltlndo o co petente 

parecer quando ,necessário; . · . . · . 

II- Promover por solicitação da Diretoria - Exe utlva ou 

do .Conselho de Administração, 11uditoria e to adas de 

conta.s em unidades, programas ou convênios es ecíficos; 

III ~ Elaborar as normas e procedimentos e ntábeis, 

financeiros e patrimoniais a serern observadas m todos 

os registros e oper~ção da Fundação. 

Art. 2Q - O exercício flnanc;elro coincidirá com o no civil. 

Art. 21 '-- Até o dia 30 de Novembro de cad ano, a 

Diretoria - · Executiva encaminhará ao · con elho de 

Administração, o relatório de atividades, a pre ação de 

contas, 'o balanço geral, o Inventário, com as deli erações 

financeiras e parecer do Conselho Fiscal, pra de lberação 

até º útt1mo dia dó m~1~fftm11wii~r subse uente ªº 
exefCÍCIO. Co,Hflno qy~ • pÍ•••n10 · 

lu -a,:mf&Yl.'i! 110m o arJgloal 
l)scllvo, Po1:1 ri, · ' -
uço~o -cs 42[07f (wa 

1 
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Art. 22 • Os Integrantes' da ,Fundação não 
solidária . e nem . subsldlarlilmente pelas 
assumidas pela Fundação.·· · · 

; .. 
' 

.. Art. 23 • · os Integrantes dos · órgãos da ,fund ção são 
pessoalmente responsáveis -pelos atos lesivos ue, com 

· dol.o ou culpa, causem danos à· instituição, b m como, 
nas mesmas condições, a terceiros, . . 
Parágrafo Único - - É vedado aos Integrantes d s órgão$ 
da Fundação conceder av;il ou fiança em orne da 
Instituição. · · · , 
Art. · 24 • O estatuto da FUNDAÇÃO C L.TÜRAI. 

· AVEL.INO FORTE, poderá ser alteradó por d cisão de,· 
2/3 . (dois terços) dos componentes para· gerir· e 
represe11tar a Fundação. · 

. § .1º - Quando a alteração.não houve sido apr vada por 
votação unânime,, os administradores da i'un ação; ao 
submeterem o estatuto ·.ao órgão do Mlnlstérl Público,, 

· requererão que se dê cillncla à. minoria ven ida para 
lmpltgná~la, se quiser, em dez aias. · 
§ 20 • · As . alterações . do · estatuto, .. d!;!pen erão . de 
prévia autorização dos órgãos competentes do lnlstérlo 
das Comunicações ,e s6 . terão. valld11de nía vez 
aprovados pelo Ministério Público e após dev dàmentê 

.· averbadas. no cartório de registro púbíico de Pessoas 
Jurídicas. 
§ 3° • As alteníções do estatuto. e do Reglm nto n·ão 
poderão, em hlpót_ese alguma, contrariar os obj tivas da 
Fundação. •. . 
Art, 25 • Propor ao Conselho de Administração. a extinção ,f. 
da i'Und11ção e destinando o seu patrimônio lquldo a \~/ 
outra Instituição com objétlvos Iguais ou semel antes e ' \:J · · 
que seja Inscrita nó Conselho Nacional . de A slstência 
Social (CNAS). . . . . . .. , 
Art. 26 • Em casos QOO\ffiMOII MlfflJNeAÇÃO C LTURAL 
AVEL.INO FORTE, re'~~~~t;bQrmas d direito . 

· · ,;h~Plf..l (ltttróra cw_m o original · · · . 
11\'0, 001,1 f4, 

opa~C~ ff}j s.!J%;: 
BA!t!$1. ,t.l)IJIMI aiCrAam,.- g 

t.1 , o i.111~ro wxm.1.-1.1Jrt;\o sumrroro . 
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privado relativo .• às Fundações e por 
complementares cjue venham a ser ·baixadas 
Presidente, na esfera de sua competência; 

Aprovado em Assembléia Geral Extraordlnár a, 
realizada em 16 de Junho de 2011, · 

• 

CAR TORl.:lüEOFICIONQTASEREGIS~ 10 
fEJUÇ.UO.;;A • ~ê. 

Aprcuull.d.a pari (tghlto h*, Ís. , .... .a.,to..o_ ... h,,, ,.s 
Pro,oco1iud11;. 3ob-, n•. -do or1J,m ,._. ..... .J.:,':J-.,Q2 ...... :. 
e r1",s.Ulrada· no Í1vro -fl_~ __ Q/l,_..11.s la .... f:!.J...., ... 
$ttbo a;O. de.- oúi;1n ,_·. _Q.§LJ. ' 
lcJ,çu;,.a __ t.l:. ~· ~u.::u:l'i.<>._: _ ~ .M/U 
1rl~"1.~(¼~,Mc<,\!>' 

MA1flA Aõ.<l..;;.1$;.r:;GJ;_,4·Q S()I/SA . 

t,)1-ICIAL. 

·Miôntn Ql Qlit\O, NOt/.ft fl 
tiGl&YRO OP!JUQUOOi•CU 

(HHtlfltill (IIIQ p. prn6(Hlh:J 
1~ U(lt1fUflt llflh'I a (lfiglm1I 

peetlvQ, 01.111 (6, 

T~UQUO~o,!;E 
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·ATADA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDJNÁ IA DA f<UNPAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE. . . 
C~ijfl)UIQ. D! Qr!r.iO, NO!Ab 6 :ci!i!RQ ni 1g1ueunoA•tt 

Oor\!IIM UY!l t\ prtH11.rnt, n t,Qnft1rn MM o <1r!olna ncuvll, DtlM f6, . 
::/ 

· Ao, 12 (doze) dias do m6$ de abril de 2013, à• 18: oi> (dezoito horas, ne,10 · Munícfpíó de Tejuçu9ca - Ceará, na locnlidade de '13_rureírns." -Zona Rural, reu lrn»N10~ em Assembléia Geral Extraordinária" os membros dO Conselho do Admi11lstraçâo ( n.stiluidorcs) da Fundação, convocada pelo Presidente, tom fulcro 1io parâgrofu ,egundo Ardgo 9", · (nono) do Eshtlulo. sob n Presidência do Dr: Dima_s Bastos Fc,rk. cumprirldo, d stn" ti,rma1 o· 
1 

quo preceilua o artigo 12 (dozu), ínciso 11 do Eslalulo, que convidou CYNTI A PONTE,$ . FORTE, pura secretariar o, trabalhos; em liloo do Sr, lí,llo Gílcimar dé Abreu M os,não está com condiçôc, llslcas doo fàzê-lo, com a finalidade do: a) nloger o novo ·eaidente da Diretoria ExecuHva, bém como aprooiar_ a Rtmúnci& do -Sr. Djma.s Bastos Fort do aludido cargo. Em seguida o Presidente levou ao conhec!úíeiito .dos presentes qUe ele, eddMte da · Diretorlu Executiva, estava n.mum;ia_ndo ao ca1so' que.exercift. na.Diretoria - x.ecutiva. O· Pre~_idonto. propôs a sua sub_stitulção, f)ltra o seu 1mbsfitufo cumprir o prazo xema esce11f~ ou sejo, •te 15 do ,otembro de 2015. Por augestão do Presidonte, • As,ombléia fol i 1!errompida pelo prazo do 15 (quinze) minutos. Reromoçado os trabalhos foi colocada er volaçlo a indicaç!ó da Senhora MARIA V ALDER!NA ANDRADE DUARTE, que l gressou no quadro do Curadon.\S Ordinário destà Fi1ndaçffo, para ~ercer o cargo de Prosi ente. assim · . qoalifiooda: brasileiro, casad!', funcionAria p(1bllc,i estadual; ro,idente.na cidaclo d Tejuçnoca - Ceará, a Rua José Ilftlroso ,Valente o•. 197, ponadora da Cédula de Identidade n . 81232884 7 SSflDS/Cll, o do .CP/1. n', 241 917 363 • SJ. O iogrossa:é u indicação foram ap ovados por 'unanlmldade. O Membn\ entrante agrodeceu • confiunça nelu dépósíluda. . Presidente lem~JIOU que, u presente ata deVerA, sor registrada 'uo Cartório do Oflcio, Notas e R • stf().deshr Comarca. Em IR'guida o PresJdente ínfbrntou que estava osgoia~a a ordem do diu sfabefe~i'da o t;!Uctrrou a rcunUto. E. wn1 mais para. o ft1omcnto1 eu Cynt11ia Pomes Forte-.., la\ff a ·presento à!•. (ASS): Cyollria Pontes Forte, .Dlmas.Ilqslos Fó1te, DU!hey l'onlc<s' Frio, ísraet Vasconcelos TJas10,, HeraclJdes Márla França do l'onlcs Fo«e, José Rubens ulrn Mota, Samld Pônlos Fone Mot!', Luces Fórto Mot!', Avelino Fone Filho, Mirolln Frau Lopes de Pontes Forte, Jullo Gllcirnar de Abreu Matos, Franciseo Jo$1mar Sousa Porei a e Maria Valderin!l Andrade Duarte.Ifra reaJ_meutC _o .que se co111inha na preaénte ara. para aqui, fiolmetlle, traslm.lu; · · . _.1 . EuJ. Cynthla P~nles F011c,_ que St.!Çretru·iei' o.s'.frubalho.s, dalo e assino com vistQ do ·- Presidente. · 

nrag!&.ltw.',4.all/l';'!<>,v 1,,11~ __ €.Q.-~.-· 
s:obti'd11c-n:1en1 __ .1 _6._,5, ___ -:-~<--.,__,, , u0..,_;_,.,Jll2il 
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ATA DA ASSEMBLEIA ClE!0\L EXTRAORDIN . RIA DA FUNDAÇÃO CULT{J[0\L 4 VELINO FORTE. 

· . . . Ao~ 05 (Ci~co) dias M n1.ê de agosto do 20J3(dóís 'mi e tre,e), · às 'f U:00 _ (dezo,uo) horn.s,. ncsla cidade do T~juçu1,'ca ----Ccaní, ua sede da Fund ~1ío Cultural Avelino .Fmte, _ 110 Município de. _Tcjuçuo ·-a, ~euniram~so,- Cm. Asse, ,bléía Gemi Extrnordimíria> os membros do- ConseUio de _ \d ministração (ínsdluídores) a 1"t111da.çào, . c.onvo_cndn pela Presidente, com fukró no paiágr4fo segundo do Artigo 9", (noni: dO Estatuto, . sub a I'.rosidêncía da Prof"':'º'" MARIA VALOiBIUNA AND!v\DE ,üllART , cumpri!"'º' desllt forma, o qm.i precc~t_u~ o a1tigo 12 (dç1,e), mcn;o U. ·do I'.stntuto, uc co1mdou C\'NTHJAJ>()NTES FORTE,para se;;r.etariar o~ traballm,, c,,m a finalidade de Ço,11posição <lo-Consel_ho Fiscal. JJm seguida a .Presidente lfvou_ao conheeime11to·<los pr 111es que n Conselho ViscaJ"da Fundação Cultural Avelino:11orte-prcçisaw, ser composto em face do afüstamento do Curador Ordinárfo Pra1lcisco Da.Úifo Dastos. Forto e o faleeimen Q dos ouln)s dois Curodorc-s que compuÍJham .. o alt1dido· Comkth'o, 110 caso os Senhofos Ad minm dá S4 lfat_bosa e brncl.de Vnsco~celos_ Da~ros, A Preshiente propô$ R suhi;.tituiçi1o .dos nenciomidos MCJUhros pura curiiprir o prazo remaÍlesconlo. l't,r suge'5tão dn Pre-síd;ente, lt't\ scmbloia Jt)i iu(frror11pida pelo praz.o de 1$ (quinze) m1n'utos11locome~do os frubaU!o~ foi · locado ell1 vol.iç.ttO ás indkuções ·uos Sen.hoff.S Milton BaJrÓso F1,,)rtç,, Atltoniü Go_me.$ Dua te o JuJ!mar Abreu Sousa1 quO ~ngres.saram ·no quadro do Çu,:ado_rcs Ordinário-$ cleslà Pu dação, pnm 00111porem o_Conselllo .J!isc-at, Os ingressos e as iridic-aÇões fürain aprovados por, mu\imidnde. Os Membros éntraütes agrad~ram à tunflnuça JlCfcs depositadil. A P1:usl4ente J lbrou que à 11re.sente ata'. de\:érá _ser .registrada ·junto ao C~ótfo 4e ,Qflcio, Nofa_r;: ·e R istro <fosta COinarca, ·enr scSul~á a Pre.sidonte informou que psra.va esgotada n on;fem:do dia stabelecída e cncerrO)t u reunião. Es ~cm muis para b müu!ent~,. c-u Cynthia Ponte/.1'.Fortç, favr í a prn.slmte ata, (ASS): Cyruhía .Po11tes Forte. Maria· Valdefina· Andra_du Dunrtó, D!mas · stos Fo11e, · , Dif(hí,y .Pontes .Fo11e, Milton 8arn)5Q Forte,, Antófúô Gontos .Duarte~ Hernclides ~ ariu 1~rn11ç11 do l'ontcs Fo~le-.-José fü1bc.ns Outra Mota, S!lfnl~_Pontt1s Forte t,.,fo1~ Lucas Port Mofa, Ana • ·Cfaudia Gotrl_cs.-Dvrju, ·Avcfüto Forte.Filho1 fi:iín)lfa França Loj)e.s dci Puntes :ortt\ Julio. Gildrllar tio Abreu Matos,. V(ancis:co J0;dmar Sousa Percirn, u Jul.ímar Abreu Sou t __ Era rc'JhileüJc _o qut'< se oonli_nhà tlà JJC_cse_tuó:_atn, para m1uí, flclm_eute, ua~Jada. Eu~ ·Cyutldâ Pontes 1:ortc, ·que Secretariei os ttabaHl{~S, dato e ussíno com I visto do, PrCsidcntQ,-_- •· · *i-·~:& . !~ «) gi, ~!2 
~ õ ª·"!;!~ iX ·o < 0 "1~%' -V~ in P -:J ;.tif .... 

• ~;>,, b ºf~~~ ~@ m g ~_n-gm l':.: ... ,a ----4:ô ,\» ~8c- ~~!.. 
~r,, SJªl'.=Q rJO , >0-Q-~a ~ º .$ g~ 
~-~ V?·, 

• 

Tejuçuooo, 05 t1;:,,,isto de 2013. 

~ _.a,1;úe/;/J~l,d/_. _ . /-'-~(t~:~~~ . . . 
• > . ·.~f~lj •. ' . ) • J { .() l v!/~UQ;'>.k . !ll/i1,1,ttn,O.lVJJ:\~tu,x11] ' ,_ . ·Maria. 'alderina· · drudc Duarte ~_President~-. 
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Gómpi.Ówmto de lnsç.riçã_o o de Situa~ão 9ad.astrnl 
l 

Ci:,;f,r.:, os ctMM do l,1otdí11cu,;.ão da Pessoa Jwidk:;; o. s~ l,,Juvor .:i,:f;l,{.u'? 0/;igêncla, p.rovl<J ~ciu junio Íi 
hi/> .a sU,1 nhia1i1.aç·fü: Cf:das\rnt ' 

. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

fi;s ¾,ff,'.'t'ii;'<S-~:';~l.a 
,ú7516.4'.W0001•12: 
[MATRll. 1 

. 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE 
SITUAÇAO CAbASTRAL . 

E ·JK~J t: ,;ssci.Z"lv &Y..J..TFif:f../fr :;,x-:.:-s~,r:.;, 1·>1~::.:v~. • 
_l.ci.::)~.6-VQ • A;MthdllS d$, º:mi'.1.(~~ÇÔlH3 8,$5(1d;ith,u ug~di!S li wl~urn ·~ .!1 l1t,; 

r:::,W,~lfr'fa:;;{;;t:QiYKF"?;1-,;.,.;>.;?t.;. r~·,:,x.b,fr)ii;-;;C6i~:r,,"" ,,v,, 
,'.H<Jirií,:mr,;:iôa , 

;<_·X,~,,,;-:;:,;;,~<, 
j,<\C LOCAUl>AU~ flf, ílA!UHHRAS 

r~r;;:,c.,,.~a,'-<> e~ ;;1,:,~K.o 
. ; ,,o t,rn@d:;tr,mme 1.(:()rfl.b_r 

1 fi1t r;w~;,,~)~(~füS'.J>i~'.i4,~l <FR/ 
i•;•<, 

f ur ,1_._ç_¼l o-i'.',)h.tm 
:~~\[IYA . 
i, ~ ·,~,,:,:.O<'. $:ll,.~,:J..:,,:: ~Hli~!-1. 

. 

l 
·.J 

. 

i 

Pag/ru;: 1/1 

A RFH .-1gr,,dccc·a sw:1 ·vísit<1. Pn.rn inforrmfções sohn• polític,~ de p:i\ ;ldtfadc e u~o. ti!.UU.\ füJJiJ.. 
-. \l t~:r }/.:i.'.._nri!.ma . 
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https://www.sifge.çaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/fgeCFSimprimirPapel ... 

Certific11do de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: '07536494/0oói-72 

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 
. Endereço· AV GABRIEL AGUIAR FILHO/ CENTRO/ FORTALEZA/ CE/ 

• 62610-000 

A Caixa Econômica Federal, ·no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, _de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia d_o Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos' referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2017. a \9/04/2017 

Certificação Número: 2017032101530166016560 

Informação obtida em 03/04/2017, às lÍ:59:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em .Lei está 
cohdlclonada à verificação · de autenticidade ·no site da. Caixa: 
www.caixa.gov.br · 

( 

03/04/2017 ll : 59 
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MINISTéRIO DA FAZENDA 
. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Prowradoria:·Geral da Faze:mfij Naçfonal 

CERTIDÃO NEGATIVA OE ote1TOS RELATIVOS AOS TRIOUTOS FEDERAIS E i\ otv10A 
. ATIVA DA UNIÃO' 

Nonio: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 
CNPJ: 07.538.4S4/00U1-72 

Rossal,,ado o direilô de·a Falet'Kla Naciooal cobror o Inscrever qu-al~quer dMdas dQ 
00 s~~eito pass,lvo 8cJma !denU~Cí'Ki) CfJ9 vierem a ser apuroda$, ·é coroo~ ®!} 

pendêncles em seu nome., rclativas a cnkMoo tnbu!Mos ar;fmlnlsl,tados pcl(I Seuet.i 
Federal cto Brasil (RFB} o a Inscrições em Olvida Ativa oa Uplâo juil.o à Protura 
Fazanda Naclonal(PGFN). • 

Esta cettidão é vállda para o eslabeteci'meoto inalri2 e suas filiais e, no toso de ente te 
todos oo &gõos o fundos _púbficos da administração díreta a ele vínéulados, Refere-se 
s4élto pa.1stvo no àrJ:.bito d.a Rf=:B a da PGFN o abrange inclusívtJ as éQOtríblrições s 
tias afirmas 'a' a 'd' do parágrm"o Ú'lÍco do art, 11 00 lcl r? 8.212. de- 2<1 da julho de 190L 

A oceiÍ.ação dosta oo1idoo ~tá condicionada ó verific:açM do sua ault>.ntief(la<Jt> nu_ ot8:l'net, Ms 
endereços ..:::J~tp:/i\vww.r~tatai:enda,gov.bt> ou .:tiltp:llwwp.pgfn.fazencla.gov,VP, 

cerlldão cmíUda gr,atultamelil.a: com t>pse oo Portaria Conjunto RF8JPGFN n21.751, 000 /10/2014, 
Emítlda às 16:10:06 do día W./0312017 '«horil e dála do Brasília>. · 
V,íllda até 2fJ/08/2011. 
Código de conlrcle da ceiUdão: E111,1B39,BG7$,F$08 
Ouclqver mstrtil ou <mieoda fnvi3ll"dará ~te dQqtr11tinlo, 

__ 1' 
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PDDE'.R ,JUJ)l(;l.\H!O 
1HJfJ.'flÇA f;(j 'l'HJ\Bll.l.:flO 

CERTIDÃO NEGATIVA !ÍE DÉBI.TOS TRMIALBI TAS 

. 
N()rn.~: FQNDACAO COI,'I'Üfü\L AVÉLINO FORTE {MA1'fHZ B FXJ~l,\ S} CNPJ, 07.,5J6,191/00t11-72 

.cextictJo nª; 'l~~3ffl311/20r/ 
EXpedição :- 03/03/20J.1, àti 15 ~27 ~ 15 

'Validade: 29/08/2017 - .l.80 {cento e oltenta) dl-~-w-f cor tf1.d_os, dr1 dal:a , de sua qxp_e~t,lçâo. 

Ce~·tif.í,:u....,sf.f .que FIJNDACA,O COL'l'URAL AVELINO FORTE - (MAT IZ E Flt.t1Ú$), Jnsor.i to {a} Ho- GNPJ 8ob_ o n" 07. 53tL 494/0~01-12, NÃO e N.$TA -do ~;ihco N.?.cion.aJ de DevectorE-:8 'l'rab~'llhis.tas. 
Ce.ttldâó omil:it.fo r:orU oà~e no art. 61;2-A da eonso-~:i<laç' o das lieis' do TnJba.'.i.ho# act·Gucentado pela· tei nu- 12,i4o: d~ 7 'dL'\ ju hn d.e 2011, e na n~soluç!l!J- A<lm:1.nintrat.:iva n.º 1470/2\Úl ·· do '.i'd.buna .. SUper.-lor dn 'ltabalh9, .. de 24 de a{J,>8to ·d,~. 2011, 
oS d,~rio~ e,msta1\tes desta Ce.r-t,.tdtio sf.l.q dt~ respqns · h1 U.dade dou 'f.d.búna.Ls do :r:i.:abalho · ú és tão·. atoaliiadútf ate 2 {dois) ,i.il.us at)ter.iores à dat,a <la '.$\H-'l Entpediçtto, Nc cá.só de peusoa 'jurid.t.cu., a Certid,:'!o at.est:a a-Nt1pre ~a >,:;m re,lução · a tt~,JoS c.}i oeus eStaheloclw:mt:os, ag·ênc:tai~ · ou filiais A ,:tc~.l-tatno df.iuta cwr:tidfiü' con<_ii.eiQaa-Se. à· v·Hd.fJ ;ação <le :·H!,;; auUJnt.icidade n<>: portal d()· -'l't:ibufül) Su_pf,!'·i;·io.r.- do T.r.ahÚlho na Jnter11et fllttpt//www~tut.jus.br), Cert :hlão t)mi tida gra,t,u.i.ta~,C\nt9: · 

WFORMÀç)lo IMPORTANTE 
1 l)o Baftco Na.rdona.l de _neved.ore,; Trahalh.h::ta::. ·coúst am ce dados iwoe!',i=;ár~-0s à "identlf.ica~~ão riau pesa:(~aH naturais e jud.dícas .l.nad:i,mp-l~n-t.os p~J.nrnt.e -a ,Ju~tiça. di..,- Tl:abal.hO qu;;-:rnto ), o obr.i.9açõeri e,;tabo.le<:idaa- cm Béf1tú11ça çóridem1t6rla tranai tad::\, Qt11· · ulgado ou êlll ·-acOt·dc.n:.·,, judicia.tu tx-ahalhist:ao, inclusive no ·cem e:rnento t:1os recolhfmei1tos ~revidcnciárlos, a honoiários, custas, u ·erM .. >lumeritos ou a reoolhirr.ent.ou detetrninados· em l~i; o deoorrent.i;m \ de execU~/ito de. acordoti' finnádos per:.ante o M1n.i.áthd. Público do 'J.'.r,aba.lho oo Cmniss,~o de Ct,w.:iJ.iação. :Pr-{;via. 
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GóVF.A:NOOOtSTAOOtJOCl:ARAst~RtTMIAOAFAZOfüA 

I, 
,GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARA 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de t>ébitos Estad.,ais 
Nº ~JUJ.Z.!!Ml 

Emltlda para Q:S efeitos da Ipstrução Nonnallva NI) 13 de 02/03 2001 
. 

lDENTJflCAÇÃO DO[A) REQUERENTE 

Inscrição E:itaduah 7 
********:t**'*******-***************·******************' ******** 
CNPJ / CPF:. 

07 .536,494/0001 • 72 

ÍRAZÃO SOCIAL: 

**************}'**-*****************~)!,;************li<**' *"*'***:j'** ! 

R:essnJvado o díteito da .Fazanda Esta d uni de inscrever e.cobrar as dívida que venham 
a ser apu'r.adas, tartiftco, pam fins de direito, que reven!{o os reglstrc;,s d Cadastro de 
lnadfmplente.s da Fa:teitda Públfc:a Estadual .. CADlNE,. vutificou ... se na a existir em 
nome do(a) requerente acima identiffcado{a) ate a presente data·e ho-rário, e, para 
constar, foi emitlda esta certidão. 

EMITIDA VIA INTfRNET EM 03/03/17 ÁS 15:25:39 
· VÁllDÃ ATé 02/05/J.0~7 . 

A autenth:Jdatle deste docunt(lnto deverá sei' comprovada via Int(ltnet, o endereço 
WIJ!W,sefaz.t:e.goV.br 

I 

. 
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. ESTADO 00.CÉARA . 
PREFEITVRA MUNICIPAL OE 

TEJUÇUOCA . 
1ilUA MAMEDE RODRIGUES lEIXEIRA N"489 ~ô.Vtn/i(ÍÍ,lt/NffÍJ>ÀÍ 1 2:l.489.834100({1·0.S iiijvli!l\iô/,ÍÚl<!1: At , t·.H,:_,.,fü/;<w,_t;·M½ · 

,·1'1<..··,=,?t'V*~Y1#_s f'!-. ______ J.... _______ ------

CERTIDÃO NEGATIVA DE O~BITOS MUNI IPAIS 
Nº 723/2017 .. ·. 

(NomO: FUNoAçAo cuL fliRAL AvEuNo FoRrf- . . .. _;:i · . !Endereço: AV GABRIEL AGUIAR FILHO CENTRO iejuçuoca/GE CEf'; 62.610-000 
.9.JPJ:.07.536.494/000!:?_?.c.., ------ .···· -~-,---

Ern cumprimento ~o çjeSPacho exaradO na p011çào protocolada Óe:sto <;rg o, o ,eS.salvàdo · \ o dlrClto da_· Secretaria de Finanças ~°-- Munlcip,io _de lns_çrover e :cohra as divipas quo vonham o ser npuradasj cortiijco, para fins de direito. que _revendo s rngis_trqs do cadastro da secrataria do fipanças do munic:lpio, veríficou-so 11ada oxisllr em noi'né do(a) regueronto acíma idenflficad'1(aj alo a_pN&onto data. ·······-·-,· . -· · Validado: 90 Dias . . 

Cidade: Tojuçuoca 

Dalii: 03 do Março .de 2017 

·. 1. 

( 



( 

\ ' 



/ 

, .. 

.J'03)~Et 

09<(9.J,} 

' 

,, 

1. 



\. 

• I 



!iSTADÓ DO CEAHÁ 
room Jurnc1An10 

\//lllA ÚNICA OA Ç0'0ARCA VINCULADA OE ffJUÇUOC!\ 

Av. G@ricí Agmm Filho, n" ló{), êEí-~;_6~W10·000--.. -: r:-00Óff.á)\_ {85) 3323-1:2.30 

t)-ma!i: liJly._çygç_ft#:ifÇtÜlli},.Qr f 

CltRTll>ÂO Nº 151/l017 

: ClUlTlFICO, ntendcndo t~(!Ut'Üménto vcrh_ai da p;1rte inl •rcssa~ta i}. par.t . 

. o~ <._lc'\'idos- lins, <1ue revclldo' nt~to · ~ecrclaiiíl-do _Varn -Única lk;\t,'\ Comarch Vim:ul-fllhl dt~ 

'le)u\·uo,·a, Estmlo do Ct!aní. ,o Sh;_tema SP.ROC. fwin ron10 n_t)S Livros ikÍTomho:s- Cív1s~l .. 

'"rn " meu. c~rgo, .. veril\qucí . ILW~lL~LltAMll'.t\llli .· l{M J~OMIUllE,. MAR!,\ 

V,il,lfüRINAANL>RADié IHJARTE, broslkírn. ettsaí.b, naturnl de H~r>4Jrcr;, nasddll 

fü)S l'5/l)(J/ 19.(i~, Olho de J_n.io Andnnk dt· Squ~a .,, tlu RÚ('k!ci(1 Andrade djj-};ou~a: p-0fü1dor 

dR cédi,to de· idtntidmlc n{> Sl23;18S4··SSPDS-CE, ínstrito t1<.1 CPJ1 soh o tf 14 l ,9 l 7,.3(j3-5J., 

t"ci:;iiJcÍ1re \l domkHiado -,1.ú hlá José hanu~o Vah.~nk-; Nl'-19?.-.ncita cídad,dllc 't:bft1\'llo1.·1.\, 

ClL_ o feito l"i scm1ír id1"1~:i1m11do. 
1 

! 
' ' ' '' ' ' 1 ' . ' 

· 0J(lll\1) Ação ck Adoção, l'rnc .. N" 1999.05.(J0075,9 (l(i9/9'l). proposta 

pp'r.A1üonio Go'nu:s DuurM ib Mnfla •\!;,lderimi .Ándmde 1,)uartt\_ pela_-quht foi ·pwfcrldo 

súnten\·a,[)H-1(.'CdcntOj 'ftó (iüo· en:,;ejou () fü"(\Hh;atnento dos -atHns cm díl!ü d,c v;toGtoo: . 

·, . ··. . . . --, 

Outro~sím¼ mlo ç-othta 1le11hunrn A\i\o Chel cm çurso óu ulgarla ém far.;c 

· <lo c.1dmíl mcnci(m;u-lo, · · " 

() rcfctido é v~r<lndc. bmi r.s. 
'íijuç\loea-Cl:l. 24 ,k março il0 2016. 

i.ér~rí1~nu-:,·rtt/-~i-h1rs 
J>ireta.ra_ 1lé Serrl!l(1riu, ,mxi/íamlo 

Oba: Certldiio vá/Ida por trlnfo (30/ d/as. 
\f,)'\?::lr_!:~:1:m~~)(,: 

:'·s.f}" ---[fil~ 
. , l:h""·Atü~J!6\ 

::;/ 1 n 1 :), /) p<,) 'I' · 1 i')t 1 ·1 , '.·'.·.•,' ., !l'.·! . . ~.~,,.,r .·._0,,,.,1: , 

~-· 

1 

( 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

. VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 
A\i. Gabriel Aguiar Filhó, n• 100, CEP: 62.610-00Q- Fone/Fax (85) 3323·1230 

e-mail: tejucuoca@llcé.Jus.br 

CERTIDÃO Nº 171/2017 

CERTIFICO, atendendo requerimento Vyrbal da pmte ínleressa~la e para 
os devidos fins, que reve11do nesta Secretaria de Vnra Única desta Cornar.;a Vinculada de 
Tejuçucica, E~tado-do Ceaní, o Sistema SPROC, bern como nos Livros de Tombos tível, -
ora a meu cargo. ~,erifíqueí HAVER 'l'RAMI'J'ADO em nome de MAIUA VALUEIUNA 
ANDRADE DUARTE, brasileira. casada, natural de,Ilapi-\ié-CE, nascida aos 15/09/1965, 
filha de João Andrade de Sousa e de Rociclcia Andrade de Sousa. portadora da cédula de 
identidade nº 81232884aSSPDS-CE, h1scrJta no CPF s1.1b o n" 24l.917.363c53,residente e· 

.doniíciliada na rua José Barroso Valente, nº 197, nesta cidade d_e Tejuçuoca-CE, o feito a 
seguir relacionado. · 

01(O1\tl) Ação de Adoção, Pi-oc. Nº 1999.135 .. 00075-9 (169/99), proposta 
por Antonio Gor~1es Duarte e Maria Valderina Andrade Duarte, pela qual foi proferido 

1 sentença procedente, no que·ensejou o 1Jrquivamento dos autos em data de 01/06/00. 

Outrossim. certifico não co~1sJar neúhuma Ação Criminal em curso oü 
julga<ht em face da supramencionadn. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Tejuçuoca-CE, 12 de abril de 2Q17 .. 

't~;i;'.~'n~;~-ie1;gü1~~· 
Diretorá de Secretaria, auxilipndo 

Obs: Certidão válida por trinta (30) dias. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁ~IO 

COMARCA'VINCULADA DE TElUÇUOCA 
,OIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válida· somente é.omo CERTIDÃO PARA EMPREG(?. E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, °r>E EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema Informatizado do(a) DIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA 
VINCULADA DE TEJUÇUOCA (COMARCA VJNCULAD.tl DÉ TEJUÇUOCA ), até a presente data, verifiquei, em 

· nome·de MARIA VALDERJNA ANDRADE DUARTE filho(a) de ROC!CLE!A ANDRADE OE SOUSA e JOÃO . 
AN_ORADE DE SOUSA, o seguinte,: · · , . - ' 

NADA CONST,·ÚMS VJ\RA.S CRIMINAIS, OE EXêCUÇÔ~S CRIMINAIS E AVOITORI/\ f•HUTAR 

O i'eferido é verdade e dov fé.· 

Certidão emitida em 12/04/?.017 às 17:26 

Pesquisa prncessuàl efetuada por: SHIRLEY HOLANDA - 703039 
' . . 

Obs: Esta certidão só é váucta sem rasuras Ou emendasr com assinatura do Díretoi- e selo de 
- autenticidade. rem validad.e de :lÓ (trinta) dias. 

' 

' http://tjccmts030/tecsproc/relatorio,:/Rc}.atçiríoCer,tidµ()Nçgativ_~1Çriri1it,ml,,,\~/J'/TipoOpc... 12/04/2017· 
_. ·; , ! 1ol!(_::-1r) {W1 L-'t/01 :·w!U1/!>(l.O,-!'.ln1.-,".:l/lf·{!:1;,)f!.l) 

( 

\ 
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h\tp:Nw1vw4.tjtc.j ,~.h/$ ht·,::rfüÚo/E1 itfrC<Jitirl:10.,l~plo;?q)l~Q 4 ! '-1,,. 
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'J 

ES'lAOO !)() CEAR,\ 
l'OIJJU< J[JDICl,ÜUO, 

COMARC\ UE l'Oln\\LEZA 
FÚRllM CLÓVIS llEVlL\QUA 

ccn11nAo ni; n1smmvrç,,io 
NÚ:-vtERO DA CERnUAO-179202)~$ 

AÇôES cR.t\Ui\'A1s; uxi::cuçóns l'ENA1s1: Acn1 ro«.1A MfLITÍ\R 1 . 

• !-Ía111rn;r,1: {)foJ/rrnl 

' Ctrliíloo ;Jut<, rcwmfo. m reg;~,m~ 4c H:$ttí~ui{"ifo, a!ê lp,,:;$MhJ \,hita, tNlll'ál 

NOMI<: CO:\-JPLRIO . 
Cf'.F 

M-:\RIA VALDERINA ANDR'Al)f:S DUARTH 
241911:iií,S.3 

l"!'AI>,\ CONSTA 
n.i Juflip EstaJuíll d1~ 1 • Jn.'\.!fowl-; d~ Cnmarta;ifo l'ortn!,ú.a 

~ t. !_;,~ta cettidJo é- và!Uã pau 111dos o:Úifrho~ kg;i.h. hai·cnd,1 ;ido l.:liJ"<'•l!l.fo atravl3i da ii:ucmct, de ll;<X;rdo wn ;1 Portai ia 11" 
617, 61.' 0\1 êr. vulubm d~ :l?OS, ,fa. Olr.::torfo d.:} Fúrnm C/óyi;; lk\-'il,\ç_c;;1; 

2. O 11\)mc e o C{•F t"Hr.star,.\t:s n.::sta Ct1tidil0 foram. illfonnàtl,)s pdo ~1tkira:1tc. s~a '11u!11ri,hdu Je-Y,.m'i St' i:onforhf:1 tvlo 
int..re~atl,> ~ <.kstim11ilr~); 

3. U~!a Ccrlkl;\;) ténl w11id_aJc- (!~ 30 {hforn) dia$., a {')Jnlr da dali! da ~111).s~,,>, po~foncl;) faa aulentkl,.fatle ,N \'alidad,J ffü 

. p,lina Jo,'fril>tmal J,c, Jus!jça <½1 E~rnd-> do {,'émá, l1;J_11:/i\v\\w,1j,:~:ja:tbr 

4. Fs-!a Ccrlk!,~s0 rní cmitíJa graiuh;imcd1~, 

s. P-~rn l\-rúd{u, i váihfa. np;l1;1s pàu 1111iwe!i ;Je- / 8.m1M. 

' 

:nm311(n 1 to:51 

( 

\ 

/ 
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FS!AllO DO CJ'.AUÁ 
l'ODRR ,IUD!CIARIO 

TIUIJUN,Ü, DR JUSTIÇA Jl() CIC,UlÁ, 

. CER'HffC~\ <fv, llr,:í~·hu.mis n,~ $l$temat r,r.x,_~.ssrniis.SJ>ROC/SAJSG, NÃO Hll ENCONTfl \DQ QUALQUER 
PHOÇ['DJMliNTO C.IVEL ()IJ (:Rlt>.JIN,\L 11t-\.\f!HN'JXI h1 lf <ilUIJ DE JL:RpmrçÃo Qli . t1Gllfm COMO 
(>ARTE r\f,\RJA VAJ,OJ:RINA AND»Ant Vl.!.UOT;, llMd<X! ili)$ W09Jf965, fi!h(! de IWCICI,P, \ ·ANORADl; DJ: 
SÓl!SA.: JOAO ANOJt.\f)f: m-: SOUSA., D~hU!~-l)!O tfo ItlcnlldaJ{> 11~ 812.).~884'· SSI' CV,.,;,c Cf>F )'~ 2-tM11-1i,J.sJ, 
,:llll tMl(•miidadv wm o.qu? Jhpôv <> § l'\ JNCISOS J t- 11, lk>' Ato: s·• DA HESOLt.'('.\O W 12 00 CONSF.tHO 
~:~C:lONi\L nr; mim_ÇA. DE (I_{ ])Jl 01.JIUJRO l)E 20!0, . 

L Esi,, \'.C'1lltlfo é \',1HJa piira t,1do$ fü ~fohi>t legais; tendo sido fJiprdida p.it mdo t!),itrõnlco e('"' drn s fiírncckk.ls 1~/,i 
ph\pr',(l n-que-r.::ufc; 

2. A a;.:{lltaçt«.d61n -x,1lidtm e.~~à «mdídoni1da a .:,:infe-rêi'i.:i&: 1~1$ daJ(,~ 1fa_ r,a1ie inlec~.swJa ('Nlftl itqr cki. í..'<>TI'S-!Mfcs ih> 
·s..·11 d,;çutnento dec, idrn!ifitm,'-fiÓ; · 

J, A_\'e_rndJad,: das ffifoirnafi)t"j f,-Od<.1 scrc-011firmll<hl n,:. siliü !!l!n;fhXW2(:W~,.llli:,b:áifiittrthlt!.2l.t;.\:r.l!§1Ç'! Q,Jli.P:~; 

4, Esfa Ceriidão /Qi ~mltXfa. grntllil<1mfnte; 

S, f$ta C'erti;lil<>-0 v,11kb at,?tl!l!i pam rnak,~_s ti,;. !8 &n;).i, 

ü:rUd1_o'1•mÍlida rlelrff11kamtin1e.q1d11fa,Mrà, lJ de 11rnrçi) de 2011 h Ill:55, ri1111 vnlídiufo de 30 dlaS- a ront,tr da 
1fa1a 1k(:-mfuf!<1. ' • ' 

'frib-ur:(IJ Jc fu~ika <l(I Es!il!fo do é e-ará 
Av, Gtntrul AfoU$0 Al!,u,1u/n1ut- Unn, $.'N,. C,m1h<.1b<1 CHP: tH}S22~325 

2J"f(J)f20I7 10:J.:S 

( 



( 

kl 

Podér Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 
N• 201700115102 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES t EXECUÇÕES 
' Natúre-za_: Cível, fxec, fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL D.E 1 67, ATt A PRESENTE DATA, QUE CON'IRA ' 

MAR.IA VALDERINA ANDRADE DUARTE 
CPf: 241,917,363·53 

NADA CONSTA na-Justiça federnl de .V Instância, Seção Judfclárla do E:1:tado_ do cc,mL 

Observações: 

1 ~ Esta certidão fo! expecilda Urntullomente, através da Internet, corn báse nas Portar! s NP, 
729/2009 e 597/2013: 

2'. O o!? do documento conslaote nesta certídão foi Informado pelo solicitante~ :wa titu ridade e autentiddade dcverâ ser conferida pelo interessado, c.onformé: o ~ocurnento orlgloal _(e : CPf u ' identidode); 

Atenção: 
.. ,,,,.·, .......... ,., ...... ''''''l:==c::i J1,1._autentiddade desta Certidão poderá-~;:;~;~firmad~-p~~f~;·tiú;·!ç{l'o que <l'Sol!cit~-;~:· aso 

/entenda necessário, no <mdereç_o http://www.Jke.Jus.lirpor i.lnl prazo máximo ,de 30 trinta} 
jdlas,_obscrvando·se_a_total c.~~ferênd3 _d() _n()m_e.~ .. ~Pf/CNPJ_e_ o mín_1_erotfesta_ Certfds , 1 

fortolcza, 23/03/201711:33:22 
E"n{féreço: Praça Murllo Oorges1 5/N; Centro, CEP _60~35·210~ Fortaleza/CE 
rono: (85) 3521-2500 

.• 

.BJíJJ:)01711:3.3 

/ ' ' 



lc1[p'.!lappsJ~v~i~.lir/.~,~/~n1is auCertida~t:'d@Elélforal,do 

JUSTIÇA ELEITORAL 

.TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORXL 

Cert,idão 

Ccrtlric-.o quu, consultando o Cádasl-ro elclto'ral, verifÍi:ouws ',. ÚAO 
CONSTA~ registro de condenação <:rimin_al eleítoral, transitada .em J fgado, para a eleitora abal_xo quallíic8dil, 

Eleitora: MARIA VALDERINA ANDRADE OUARTE 
~nscrlçãO: 014894590795 Zona! 41- Seção: 63 
Município: 13323 - TEJUÇUOC/\, UF: CE 

Data de t;oscimeoto: 15/09/1965 Domlclllodo des'do: 1$/09/L 6 
Flliaçilo: RÓC!CLE/\ ANDRADE OE SOUSA . 

JOAO ANDRADE OE SOUSA 

Certidão emitida us 11:22 de iJ/03/2017 

Esta .Ç~ttldâQ. .. -JjLt.tlO)Jl.~ . ." ... 9lru!9tgl~ ê e_xpediiJa .oi-atultamer1le. Sua 
_!,'lutent/cida(.fe" pod~rá ser Confirmada na rátilna .do Tribunal Supenpr Ele torai 
nà Internet, no ehdereço; httP.;LL!Y.WW.,t~ftJYihÍ'.!f, por melo do · e digo KA~6.JOHK,N2WZ1VP/R 

2J.IOJ;'2:úl711:22 

( 

( 
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''"'"'"'' .~','l"'11u1 r.1.:1nirn1 "\..--Orttru[,>"W ((t l,(W}C Ue\h.>ral • En!ls, 
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ESTADO DO (EARÁ 

VARA\'.JMICA DAC62~~g~~~~g'é['JgA IJE TEJ;JÇtJOGA 
Av. Gt'!hrlel Agutar filho1 li"-100, CF.P: 62.610·~0. O m for,o/Fux {85} 3323··1,30 

e,mail~ te(ucuqç;.1H'Jjç_o,1y_~,.br · 
' . . .· .. 

. ~: E R TI D À O - N" 152/2017 . j 
CERTIFICO. a1t·1Hlcudo r,·q1wri,nc11to verbal da parte i11t rcss,,da e p,11a 

os dcví<lmd1ns, que revendo ne~to SclTl·tada ck Vanl Quiea tfosta Comílrt{1 VinculndH de 

Tejuçuoca, EStado do' CCMÍ\. o Sístcma-SPROC, bem corno nos Li\'roS de [l()mhos Cívd. 

ora a múu cargo, vcril'iquci N,\!).....lli\Y.KR~\11TAll.O .. EM / NQMlL.llJ~, 
FRANCISCO .IULII\L\U AllRRl) SOUSA, l>rnsilc'iró .. sol!ciro, oaiurÍ)I jk Iwpajé-CE, 

nilsi:ido àos 27/01/1984, filho de Jo$e Smúan.t" de Sousa e de Joselíta dd Abreu Suus:-1. 

p011mlor da c·édulll ,te it!cmkla<lc n" 2()()l!l2()(\~0335;SSPDS-CE, irlScrilo ni,,CPF soh o ri" 

02t).436A5~'-62, ,rcsídemc e domki,lindo na ma Catl\o And11ufo t\rm.íjo; N'! l ~9.,, nesta cí_çládc , 

de, TcjU\'mJCa,CE,, nenhuma Açílo .-Ci'vd rm cur:-.o ou jlllgi1da t~rn ft(:0 du aein.rn 

mendünm.Jo. 

· O féférido é verdade. Dou fé. 
'foj11çt10.:a-CE; 24 ik marçn de 2016. 

Obs: .Certidão vá/Ida por trinta (30) dias. 



(-

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO. 

VAflA ÚNICA DA COtvjARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 
Av. Gabriel Aguiar Filho, n• 100, CEP: 62.610-000- Fone/Fax (85) 3323-1230 

e.-mail: teiucuoca@tice.ius.br ' 

CERTIDÃO Nº 169/2017 

CERTIFICO, /?tendendo requeriniento, verbal da pane interessada e,para 
os devidos fin~, que \·evemlo nesta Secretaria de Vara Unica desta Comarca Vinculada de 
Tejuçuoca, Estado do Ceará, o Sistema SPROC, hem 'como nos Livros <Je Tombos. Cfvel, 
ora a meu cargo, verifiquei NÃO CONSTAR. nenhuma Ação Cível ou Criminal em nome 
de FRANCISCO JULlMAR ABREU SOUSA, brasileiro, solleiro, natural de Hapt\ié-CE, 

' 11ascido aos 27/01/1984, filho de Jose Santana de' Sousa e de Josclíta de Abreu Sousa, 
portador da cédula de identidade nº 2001020080335-SSPDS-CE, inscrito no CPF sob o 11° 

02.9:436.453-62, reside1.1te e 'domícilí11do na rua Calão Andrade Araújo, nº ·l 59, nesta cidade 
de TejuçuocacCE. 

Q .referído é verdade. Dou fé. 
Tejuçuoca-CE, 12 de abril dC20l 7 .. , . ' 

.,.,,,._,'. '') 
, ... )•t.-"\.~Çv ---\...A-\.. L<_,, r~ (,1'-•, ,,, 

Clarice Duarte Gon-\es 
Diretora de Secretaría, auxiliando 

Ob~: Certidão válida por trinta (30) dias. 

' 

.1 •, 

' 
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CER'f'lDAO CRflvlE, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA. AUD[TORIA MlLf'L. J>ágínal de I 

/ 
'',:.' 

' JI 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO , 

COMARCA VINCULAD(< DE TEJUÇUOCA 
DIVISAO DE PROTOCOLO. DA COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 

. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
(Válidc! somente t.omO C~R'fJDÃO rARA EMPREGO E ATIVIOÁDES AFINS) 

CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revernjo no Sistema Informatízado do(a) DlVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA 
VINC\JLADA DE TEJUÇUOCA ( COMARCAVINCULADA DE.TEJUÇUOCA ), até a pre~ente data, verifiquei, em 
nome de FRANCISCO J\JLIMAR ABREU SOUSA filho(a) de JOSl:UTA DE ABREU ,SOUSA e JOSÉ SANTANA 
DE SOUSA, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARÁ.$ C.RIMUJAl$1 DE f.Xf.Cll_ÇÕF.S CRJMINAIS f. AUDlT~)RIA MILHAR 

O ref~riclo é verdade e do_u fé. 

Certidão_ emitida em 12/04/2017 às 17:24 

" . 
i...i.t,-.C,.:.---t..h,..,.....,,;;. ___ --\,.,~.{·.___._< ... t.?~'~··_-_·, ____ _ 

Respo!iSávél 

Pesquisa processu<1I efetuada por: SHIRLEY HOLANDA • 7030J9 

Obs: ·Esta certidão só é válida sem rasuras o.u emendas, .com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. Tem validade de 30 (trinta) dias. · 

/ 

htt p:/ /tjcemts030/tecs1:iroc/re latoríos/RelutorioCer I idú0Ne1rnti vaCriminal .asp?Tipoüpe... 12/04/2017 
-- ;" _ . Pu'ti(_::"\u (ll)1!r)/U) . :.~_!·!(ii;)ç_j_j_{J;>HJ(;!/;.':()/í--?b/pq. jr.t. ,_· 

(_' 
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hap:/,\nvw4,tji;éjw.{,r:iisttflid,1<JE UtítCttfül;1c1.aspx?qJbl)294.,, 
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NO:\Jr COMI'LETO 

crr 

Obs~n-arlío: 
\ 

ESTAI)() no CEARA 
POllEl\ ~UIHC!ÁRIO 

COMARCA lll( FORfALF:lA 
FÓRUM CLÚ\'lS IJEVILAQUA 

~El\TJl),'\O l}E msmrnU)ÇAO 

NúMnRo DA CERTll)t\o' ~0601.:12$,!2. 

AÇf~S ('RtMl~AJs,' bXFCUÇ()i?-S P1mAJS H ,\UUITQIUA Mllf'C<\R 

Ne.turç~;i; Ctim.lnal 

rnANCJhCO JUtl\Ú\.lt AJJREU SOUS..<\ 
02943645]61 

NAl>A CONf>'I~\ 
- llll Juitli;,1 Es!ailual Je- 1~ !111tãm:fa d<\ (X1;1:<\1~·n de Porhk~.a 

· l. Esiil çtrtídl!ü ,S \'á!:<la parn 1od.)i os. tfoltos leg,iis, hi!.vt:1:dn ~ldt> !.?-Xj'ltdida aln:~-t~ ,fa i;iten1<'1, <fo ~rnn: çom n Pmtada t( 
617, 00 09 de <)tihlb(i) Ú<' 20.18, da Dirêtnrfa dZI Pórúm Clõyl& 1-k~·Hàqua; 

1, O nornc e o CPf .;Qu!J,m!cs uc.siil_Certidi1o formil infonritiJos pdo ~olidl;l.ll!e, S:ia titub.1xfa1fe Úí.:\·~1tt. ·r<-\mfo1ida pe!-> 
intenmádn (: dci1im1tárk1; · · 

3, fül« úrtiJJk; !em \'Afidado de 30 (tllarn) dfo.s, a. partir Já i!a1,1 du cmis~o. podrndo ít!a ;mtcntk!da,k< t. t va!i<foda 1u 
pílglM do Ti-U•nn.il dt)l\$1/ç~ ,Jo fütatl;.) 1!;) ÇeNá, hilr:íiwww,tjt:~Jus.h 

r [sia CcrtM.'!o foj Cinltí.111 ti.ratuit:Jn.~nte; 

5. fota C.::riidào é válida npM<li pa,.1 mah.":l't$ 1k: '1s anos. 

Cl.'rlídão \'mÍ!kfo emquinla-fdra, 2:) dt- rna~u. ,fo.J.-Ol] às 1(kSl . . 

.\ 

'Z3!03/2017 IO;St 

• 1 
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ESHll() IJO C:EAR,I 
l'OIJt;R JUlllCIÁIUO 

TRIJlliNAL lfü JUSTIÇA JlO Cf,ARÁ 

CHRllDAO NEOAO\'A ~9 38$9128135 

· Cl!RlIMCA <l_l!e, 11p,;$~ IJ1.1sc.u llOS :sistema-.: PflAti'l-'J:1!1 Sl'RO<YS;\JSG, NÃO Fül FN(ONH :\IX) QUAI,Ql!ER 
PROCBfJIMtNTO dWlt 00 ClU!I-UN,\L T«AMll'ANDO Ht _2" ORMí DE JURISü!ÇÃO. Ql.:, fiúURII COMO . 

. l'ARTF li"llANCIM::.'ú ~l)tlMAn Anm:u SOUSA~ :'l.:UCÍ;I(, nos 27/01/198-f, ti!h9 00 JOS~~UlA nr ,\ORt--:l! SOUSA_ e 
JOSR SAN'UNA_ ))J:; SOlJSA-, Docmnwto ifo Menik!ai!~ 1{' 20UJOlOOS0.lJS , SS}I Cf. e Cl'F 1;;;, .!9..J36ASJ--ii2, e-ftl 
i:-<mforn:hfa1k iX,m o qtic ,füj)ÕC o § 1\ lNCJSOS .1 e lf, 00 Aitl: $~ DA_ RiiSOU.T,ÁO ?-.:" 12- DO CO,NSH.HO , NAÇfONAl, DH JU51IÇA, DB,05 lJE Ol}lVlJRO nn 2010; 

l. fMil ct"r1_!di10 ê \'alíJa pimi todo$ ft.i ffd!os legah, t1lilJ() silfo t:>:pc<li;f;qwt n,rk• ekw'.k1Íi'.> 13 ,:is Ja (~'> fotue,çi,!as ps!Jo J)tópr0 fNJUere1íle; -·- ' · . 

2, A Ítl'-d!a{~O <ll"Slil ccHld,1,) eMá .::<!tit!íd,;,;mda ! Ci.'nfi:.'T~ncfo llii.i dt!do:s: da p11rtc inlne~mfa t>>ntru a,r e1e..>i CNlSlante;; »<:t . · $éu dQ{umenro & iJeulíika~-.i,>; · · · · 

-~- A vcrncidml:e d~s iufimn,1f{lc~ r,ide str 1.'-l>nfü1nnda no sítio N(;,'./jwww4_,!jc?.iµiJ•r/~íttq/idaof('çr"rlda, Q,~; 

-1: Es1a (.~11íJJ.,1 foi ~mitida W,)1úítau1en1~; 

5, 8J1ta C<<füUo-.é vâ!Úa ;iprnas 1mm maklMdc l8 amVi, . 

Ct1tÍldilo _tniflillrt fletr1mkat11(-rlfe 1111hHa•frlra, 2:3 1fo rifarço de 2017 ih Ul;S:9o i:nm »1,_llditdr- de J:0 1li11~ a t<>ntur da dJ11it dec t'ntiuão, 

·~----i- -·····-··· 'fühuu,11 Je Íús.tl~a ,fo fs:1<1dQ <lo Ctatá 
Av, Gc:otrnl Afonso A!bt1,1u<'ryine LÍf1_1a, 5-'N, • Ülmnfcba CE~; 60~:'.!.2,J?.5 

---·--·-----· 2JtO)Úó1? _I0:5') 

e-

. ( 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL • 

N• 201700115118 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES . 

Náiu.reia: Cl'{.ef, E>;ec, f-Jscal e Crirnlnal 

CER11FIÇQ, REVENDO OS REGISTROS DE OISlRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL OE 1 67, ATÉ A 
"'1ESENTE DAli\, QUE CONTRA 

FRANCISCO JULIMAR ABREU SOIJSA 
ÇPf; 029,436.453-62 

NADA CONSTA na fostiça federal de 11 Instância, Seçõo Judiciária do f!itado do Çeará, . . . 
Observações~ 

l ~ Esta certidão foi <?XJ)f::d!dà grntuilamente, através da lnterriet, com base nas Portàrí ,s N2 
729/2009 e 597/2013; 

2 ~ O n!:! do documento constante nêsM ,crtidão foi informado pelo so!kitant';!> su<1 tito r!dade e 
aote'nticidad!! deverá ser Cónferida j}el~ interessado, confo1 me o documento origfno! (P. : CPF e 
!dentidacfe); 

Aten{ão: 

.rr~-;1te1ltiddad:~~:v~:~t:~~d;~~~o:d·~;á ser, c;::~:~~·;;;;:.;-;;:·t~·;:í;~:,·;:;·a·so1~~~:t:~:: -aso 
!entenda necessário, no endêr%o http:(/www.Jfc:e.jus.br por um ~razo ~áxímo de 30 trinta} 
l.~.1.~.?~~~--~~-~~~~?':.s.~-~-~~~~!-~?.~t~~~~-'.!~.~~ -~-~-~-!-~, S.~~(~-~~1 __ ~:? ~~-~-~~--~~~~~ ... :. ___ -__ : __ _ 

Fortalew, 23/03/201711:3S:lS 

fndere{:o: PraÇa Murilo Borges, S/N, Centro~ CEP 60035-21ô, fortaleza/CE 
Fone: (85) 3521-2500 

1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

iRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, (<insultando o. qidastro eleitoral, vorifü .. '-Ou~. e NÃO 
C(;>NSTAR registro de Condenação crlmlnaJ eleitoral, transitada (Ht'l.j Jlgado, 
para o eleitor abaixo 9ualiflca_do. 

' Eleitor: NlANCIStà JULIMAR ABREU SOUSA 
Inscrição: 068308390760 , Zona: 41 Soçáo: 39 

, Munlclplo: 1$323 , Tf.)UÇUOCA, UF: CE 

Opta de Nastlmento: 27/01/1.984 Domiciliado desdo:,28/04/2 08 
filloçí\o: JOSELITA DE ABR~U SOUSA 

JOSE SANTANA Dç SOUSA 

Certi<li!o en1itldÚs 11:24 de 23/0j/2017 

Esta S!U.llJ.tffP._~fL ... Ql!lllHL.JtlgU_Q_rn.!!i! '·é expedida · gratoltámentc. Sua 
autenticidade podera ser co·nfirmada na página do irlbuna! Supérfor EI itoral 
nit Internet, ·no endereço: J:tUP:;./lifrYW,,_t§:11".-jus:.n~, por ''meto do ódlgó 
A8Z6,JZfM,THMD.GXPK . 
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. ESTADO 00 CEA11A 

VAflAÚNICA ÓA c6~~~~i~?~~l~ÁgA OE TEJIJÇUClCA 1 

Av. GílQrlalAg-olnr FHho, ,,~· 100, CEP: 62,610·00<)-Fonf.JFax {05} ~1323·-1:230 

~ i,?-·mall; !Q)JQJQ&~.@JJ!W,Jtm.,llt 

N" 150/2017 

-· CR_RTlltJCO, ntcmfondo ri;.qucrímcnw vcrhrll dn pane ilH .. rcssmJÍ, é p_uú1 

os tfovi<los t1ns, qm .. ~ .rnvcmlo ncsw Scaéhu(:, de Vm'a Únh.·a desta Comarc}\_·V.incuiada de 

·.fo.ínçtux::n, Esütdo do Cefl.nt o Sl-.tema ·sPl,{OC, bem t.x,mü nos Lí\'roS dc-/Toml)o:; Cível, 

ora a meu c·<trgo, vcrifi,1ud fü\YER THAI\HTA!JO ll[\'I NOl\m m'l, ... ANTONIO 

GO:MES JJURTE. hrnsi,lt-im. caqdo. prol·(~ss(,r, nnuirnl tk Sohnll .. e~:. imsddo aüs 

26/06/19661 ntho <lc_ José J>erClrn Duíirtc o de Emtt!lin~u Qúnws Dum}t\ portm._lor· da 

. éédula de identidade o" 20020! 9!)50892-SSPDS-CE. inscrito110 CPF ,oh o ~" 711.115.921-

. 53, residente e lJomídllatfo 11'a ·rua José Barroso Valente, N"l 97. 1rnsta Cida<l9 de. Tejüçuoca--

CE.,o füito a .seguirrclacionmlú. · . · ·. · . • . / · 

Ol(UM) A~ãó de Atloçifo; Pnm N'' PJ99.135.00075,'I /149199). próp(1sla 

I){ff 1\111onio Onú1c!;. Duarte e ·Maria V,1h.krinn ,\ndrm!e Duiu·te. pcfa l1u'1l fqi proferido 

scntúnça prot:t:-dcntt\ no (llle ensejou o fü·ituíwunl"'-nio dós ~mtos ~IH data de O iÚ6/0tt 

· Outrossim, ntto constn m~nlmrna Ação Cfvt..~Lem t::mso üu ulgada ·t~n., foçc 

·do ndúrn mt·m.'ii.nHu.fo. 

O rnfrrido F;f ve,·ilndc-, Dou .1t!. 
Tcjuçnoca·-cE, 24 de março <lo 21'!16. 

•Ji.,-l'. >'.~i. ·i,.<' ,,,. __ ,,.,,_./\ '.''· ,.,; ~ 

Clal'ice Duarte Gonfos 
D/refora ,!e Séul'ft1ria, auxilimufo 

Obs: CortldAo válida por trinta (30) dlt;t1. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁFllO 

VAFlA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 

-Av. Gabriel Aguiar Filho, ri• 100, CEP: 62.610·000 - Fone/Fax (85) 332$-1230 

· . e-mail: teiucuoca_ti/ lico.lus.br 

CERTIDÃO Nº 173/2017 

,CERTIFICO, atendendo requerimento verbal da parte interessada e para 

os devidos fins, que revendo nesta Secretaria de Vara Única desta Comarca Vínculada de 

Tejuçuoca, Estado do Ceará. o Sistema SPROC, bem como nos Livros de Tombos Cível, 

óra a .meu cargo, verifiquei HAVER ~fR,;).lVIITADO em nome de ANTONIO GOiv1ES 

DllR'l'E, brasileiro, casado, professoi', natural de Sobral-CE, úascído aos 26/06/1966, filho· 

. de José Pereira Duarte e de· Ennelinda Gomes Duarte, portador dn cédula de identidade nº 

2002019050892-SSPDS-CE, .inscrito no CPF sob o nº 71[.715.923-53. residente e 

domiciliado na ma José BMroso Valente, nº 197, nestit cidade de Tejuçuoca-CE,, o feito a 

seguir relacionado. 
. .'--· ' 

0l(ViVI) Ação de Adoção, Proc'. Nº 1999.135.00075-9 (169/99), proposta 

por A~ttonío Gomes Duarte e Maria Valderina Andrade Duarte, peln qual foi proferido 

sentença procedente, no que ens()jou o arquivamento dos autos em data de 01/06/00. 

Outrossim, certifico não constar nc1Íhtpna 1Ação Criminal em curso ou 

julgada em face do snpramen,c.ionado. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Tejuçuoca-CE, l 2 de abri I de 201 7. 

~fai:t~'1li~à~:ie1f;';;~r1es· 
Diretora tle Secretaria, aux#iando 

Obs: Certidão válida t>or trinta (3()) dias. 

;;: 1 n 1 ·;, 1,1;· (·i')'1'l'll''.'()' ;·.,,i !'•'•/. ·,>i 
·_- '/'' . -i- - , ;. 1 , ,) : ----'----------..... -............ 



CERTIDI\O CRIME, DE EXECUÇÚES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MlLIT,.. Página l de l 

. ig~:~~J'o~2xEfrfr~ 
COMAR.CA VINCULADA DE TEJUÇUOCA . 

OIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARéA VINCULADA DE TEJUÇUOCA 
' 1 ' / 

, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
I (VAlf{fa somente como Cf.RrloÃO PARA _F.f'-.fPREGO E ATIVIDADES AFit~S} 

,,. f - •• 

CERTlDAO CRIME, DE EXECUÇOES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO que revendo no Sistema lnforrqatizado do(a) DIV!SAO OE PROTOCOLO DA COMARCA. 
VINCULADA DE TEJUÇUOCA ( COMARCA VINCULADA DE TEJUÇUOCA ), até a presente data, verifiquei, em 
nqme de ANTONIO GOMES DUARTE filho(a) de ERMELINDA GOMÊS DUARTE é JOSE PEREIRA DUARTE,, o 
seguínte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIM!NAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINt,IS E AUDITORIA MlllTAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Ccrtíélão 'emitida cm 12/0.4/2017 ás 17:27 

· ,,Ç.Â._.,Ç}.}vi,'.>--. .. ,\.:.·\e .. , .. ':)~ 

1 
Responiável 

Pesquisa processual efetuada por: SHIRLEY HOLANDÁ - 703039 

Obs: -Esta certidão sô· é vâlida sem rasuras ou .emendas, com a_ssinaturn do Diretor e selo de 
autenticidade .. Tem validad{) de :JO (trinta) dias. 

1 

1. 
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hlip:tfwww4,tju-:,jm,hr/1bc~rti,fa\~1 : 1ti(i1l\:rti(bo,a~px?\opl"'7 ! !'/,,. 

NQ~lt COMPUno 
CPJ-' 

Es1:rno DO CEAI!;\ 
PODER ,JUlllCl.<Í.RlO 

COMARCA Ili, FOllTALElA 
FÓl!UM CLÚVIS Jlll\'1LÁQUA 

CEJ\l1llÁO rm l)JSTIU0UJÇÁO 

NÚ~1ERO DA CE~nn;\o 6·i097(,314); 

A.ÇÔE$ CRJ\lIN}\lS, EXECllÇ<)ES l~ENAIS H Att)llORJA MU,(TA({ 

A~>llnNIO <JOMES OUARTI~ 
·7117159?..t'U 

NADA CONti:71~\ 
u,1.Ju;tita fa1adm1l J"' 1~ lnstand<1 tia C<•miu~a 1fo fç,1ta!ú:r.a 

. L fslil: cenidii> é \'àlida r,a.ra !ótfo:n.ls cfrilo:> fogais, llaw11Jo '.'IÍ(kl c-x1Xd/Óa lllfllVl~ Ja in1cmd_, de nçonh ~vm u i'<)rtll-tfat n~ 
(ÇJ?, <li.! O!) de- uurnbto d~ 1-0óS, da Dí1f1mla: :.fo 1;brmn_Cló,:/:s Hevifâ.)ua; 

Z, O 11;:,me e-\'.! f PF cons-1m1tc~ m,;:!<1 (htii,ll·; fornm iufom1.;d,o'S ~!o S<>lí<:irnnlc-. Si.:a titula.id,;Je- Je-vufi c<,nfotí,tii pelo 
ir:tnc~~a.di.) t Jc~1111alátl15; 

J, !Úta Ccnidao 1cm ,·alidaM& 30 (hiuta) dhu, a pa.fü da datk ;l,1 emía&â:', p-O-(k11dQ :ma ;1u1ú1tkíi<.hde $t v~M.1Ja na 
· r-1g)'11a do Tr!hum1l i!e Jm:1lça do E-.1,1dô tfo Cc-1n'i, li!lp://wv,,,,_t~J;1.'1.l>r 

,I. F<,1!1 <.'tr1idi1J foi s.llllÍtiJa 1;ra1uil3ffii .. 'tlit; 

;'ó, füliJ C'~r1idll.o .$ ..,M/d., a:ierias. para rua/;.}r<'~ <fe 18 mK)$, 

Ci,-rt/Jáo "mit/Ja eri:i 111.1inl;;-fdra, 2) ;fommpJeio17 às Jth52 
o 

;·Jnll,i?O) 

:0í0Ji2.0l7 H):52 
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F.S'J:\Do JJO C:RARÁ 
l'OJJF.R JllD!CJ,\mo 

TIUllUNAl,JJEJl!STIÇA IJ() CEARÁ 

CEÍtTIDAO NEOA1WA ;'•,t 465.UJO&M 

CERliflC:\ q;iç, ap(Í-; h1J$c,i:1. no$ Sh!<'mM/~x-c~rnài1 SNUXY.SAJSü, NÀO f'út ENC<NfR \DO QIJAl~QIJER 
PROCPJ)!MENTO CtVm, ou CRIMINAt TRAMl'lANl)O PM 2'' üRAU l)P, WlW:iOIÇ-3.o Qt. HGVRH co~-to 
PMUH ANTONIO (;0;\_fES DUARTE, na1;.d,fo .un 2Ml6!1966, filho de ERMlliNI>A úOMf:$ l1_ARTF; t' .IOSE 
l-'P,Rl·'.IH.A DlJARrn. ·~umerito d(.' ldcmf<fmlc Jf, 2_0020J.!}0508!>2 ~SS~ CE .:·cr,r:11-' 7U,11S.92J.._ ,cm c-0nformldadc.c.i)m o que dhpõê o § 1", JNCISOS l e n. !)(} AR]: 8·1 DA kESOll\';,\O w J21 DO CONSELW NACIONAL Dn" JUSl1Çf',nfl.,05 DP. OlllHlRO lW 2011). 

Ob$Cn'3,çijfs; 

· 1 • .f$la ce11iJâ,') é ,,.a!i;la para todo~ (;~ deit\>i legah, h'lltk• ~.ido cxp-:dida por md<> éktr.)rii.;,:, ·" <•K ·dn1· fS lhmcd,fos ptfo • • ' • ' 1 J!tÕpHó 1·e11ucrento; , 1 - · . . . . \ 

i A .iceiraçà<J \/e Ma crrtidão t'M,1 ,xinJíd,11)a.:1a .i Nafel'ê-ncla dils <Í,1dt12 dá pattC in!Ue-%$aih çonw1 a.1 ki üJMtM1tts .tm k11 Jo.:01i1enf;> d<} idc1iillk,1ção; ' . _ 

4. Buli Certl<JJ" foi co1i1H~ gra1td1.mw,11<:1; 

· 5, eiht Cenidã;){i valida aix,1rn5 par~ maiore1 d,~ 18 .i11n.~. 

J . ' -
CerUd_ão l'ml!ld:t ~ltw:mft':unéJtfo 11uinta·tdrnJ 1-3 de .m,lrço dr 2017 Ri 10:56, tvlll ·,1Jlitfade de: 30 ffaç II t-Ontar dsi dara di! ~nll$iâu, ' · · · 

---e ... ·--------------------
Trifmna! de Ju.slíç;i 1t·1 f:-iMd<! Jo Ccar.i 

Av. Gi:nera! Afonw Ajh1~q:uuqHe 1.ima, S/N, .~ f'muh11bà CEP: <illS-!2~32~ , 

\, 

···-·-·-··------ , 2:J/0312017 ~(J:.57 

''I'.' ,,. ·1·,)1·,,.··, ,,,,, 101:·1· /')P.i / ?!, ! 11:J, ~1•i ,_) ) ' ( ,, ,· ,\ j'' ._, • ' ,· . ' 
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Poder Judldárlo 
JUSTIÇA FEDERAL 
N• 201700115122 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
'Naturelá:Clvel, F.xec. Fiséal ~ Crhninal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR OE 25 OE ABRIL OE 1 67, ATÉA PRESENTE OATA, QUE CONTnA 

ANTONIO GOMES DUARrn 
CPF: 711,715,923-53 

NADA CONSTA na Justiça tederal de 111: lllstâncla, Seção Judiciária do E!rtiHl().dO Ceará, 

1 ~ Esta cerlidão foi expedida gratoitanmnte, atrávás da lllternet, coh1 base nas Portar/ ' N9 729/2009"597/2013; . . 

2_. O n2 dõ doi;omento constante ncst.a certidão foi infommdo pelo·solidtante., soa tltul ríd))de e autenticldade deveràset tonferido pelo fntaressado~ éonformº o d0cumento orig°ína.1 {e CPF e ldenttdode}; 

I
A]~nção: . ···"······· . . ·. . .. .. ...... ·••·.·• .......... ,., ........ :.·:··'··" ·."· 
!A autenticidade desta Certidão pàdetá Ser confirmada pura fnstitulçãci. (}ue a ~Ó licitou, aso 1~ntcnda necessá_rio, no endereço http://www.jfco.jus.br Por um pmz:0 máximo de 30 rlnta} · f i#!~-~.1..?~.s-~rv.rndo-se ª. to!.~t~?.~!~.~~-~~-i~--~-~-?-~-~.! .. ~.~f!~~-.~~ ~---~.~~~-~.~-~-~--~.S!~~~ .\ .... ···--··· 

1 
Fortalc,a, 23/03/201711:36:07 
Endere{p: Praça MurHo Borges, S/N, Cénlío, CEP 60035-210, f~rtafeza/CE 
fone: (85} 3521-2500 

23JOV:Wl7 ll:3(i , 

(· 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Ce{ti(ico que, conSu!t.ando o cadastro eleltóflJI; verffícou~s NÃO 
CONS1J\R. registro do condenação críq,lnal eleitoral, trans/H1da em jl !gado, par~ o eleitor iibalxo qualificado. -

Eleitor: ANl'Otl!O GOMÉS DUARTE' 
lnsÚlç~o: 014993290752 Zona: 41 Seçüo: 107 · 
Munlciplo: 1332.1 • TE)UÇUOC,1 vh CE 

Data de Nascimento! 26/06/1966 Óoinlclffado desdé:.18/09/J.9 6 
· Filiação: ERMlLINDA GOMES OUIIRTE · 

JOSE PEREIRA DUARTE 

Certidão en_1lt!da às 11:i6 de 23/03/2017 

Esta -~ . .Hd.Jht.,.,.!!.9 ... ,.t.rlmf!~-~1~J!º-ü!I.J. é expedida gratuit:.:Jmet:)te. Sua 
· autenticidade p<iderã ser contlrmada na página do Tribunal Superior Ele torai 

1,1a'. ·-Internet, no endernço: úJ.llH/LWf:LW1JgJ!L'i,br, por meio do e i99 tAG2.D'r04.C7NJ;09P / . 
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Estado do· Ceará 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

Munlcfplo da TeJuçuoca -, Comarca Vinculada de-Tejuçuoca 

Cartório de. Ofício, Notas e Registro 
Avenida Gabnol_Aguiar Filho, 652 - Fone:_ 3323 1122 

CNPJ (MF) N.• 02.652.034/0001,96 
Tabollã: MARIA ALBANISA AGUIAR SO\,JSA 

Tnhcliilo Snbstl!Olo: SERGlO IIARl!llTO TJl,lXlllRA 

CERTIDÃO DE INEXISTENCIA DE PROTEST . ~// 
,.p,\ . . . • 

411~ . •.. . 

MARIA ALBANISA AGUIAR SOUSA, Tabellã do Oficio de Notas e Pro sto do 
_Tílulos da Comarca Vinculada_ de Tejuçooca, Estado do Céarà_, por Ululo egal, ólc, 

Certifica, o requtffínle11tó v6rPal de pnlie,inter<issnda, que; reve do o_an]uiv9 -. 
. do Cartório, a meu ctll'go, a parte relativa no protc~to de título , ~érificou u 

inexistência de. protesto de qualquer papel de crédito, em· que •ja emitente, 
avalista, endossante, aceitante, · sacado ou, sob qualquer víncu!o, responsãvol, 
contra: MARIA VALDERlNA ANDRADE DUARTB, portadora ·do CPF: n• 
24 l.917.363-53; até a prescnu, data. 

' ·o referido é verdade, dou lê. 

T'<i11çuoca-éeatd; ô2 de março de 2017. 

( 

(' 

( 

. ' 
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Estado do Ceará 
, RE;PÜEJLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Múnlcfpio de ToJuçuoca - Gómarca Vinculada de Tejuçúoca 
Cartórío de Ofício, Notas e Registro 

Avenida Gabriel Aguiar Filho, 652 - Fone: 3323 1122 
GNPJ (MF) N.• 02.052.034/0001-96 

· Tabollã: MARIA ALBANISA AGUIAR SOUSA 
Tabdi~o Sub,tlíuto, SE!tGlO JIAIUÍETO TEIXlllRA 

CERTIDÃO DE INEXISTENCIA DE PROT!=ST 

MARIA ALBANISA ÁGUIAR SOUSA, Taboliã do Óflcio do Notas e Pr ostode 
Tllulos_ da Comarca Vinculada de ToJuçuoca, Estado do Cóará, por Ululo legal, ele. 

\ Certifico .• a rcqucrimetilú verbal de parte interessado, qm.\ t'eV< 1do o ar<JÚivo 
do Cartório; a meu cargo, a párlé relativa ao. prntcsto de título , _ verificou a 
inexistência de. protesto de 'lualcjuer papel de ciédilo, cm que. eja emitente, 
nvnlistu; endossante,, nceítontc, sacado ouj sob qualquer vinculo responsâvcl, 
contra: FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA, portador o CPF: · 11° 
029A36,453-(í2, até a pr~sente daia. 

O referido 6 verdade, doulc. 

Tcjuçuoca,ccarJ, 0_2 de milrÇQ <lo 2017. 



REPÚBLICA ,1~i~A ~o/v~ºJ~á BRASIL 
Municlplo de Te)uçuoca -·comarca Vinculada de Te)uçuoca 
Cartório do Ofício, Notas o Registro · / 
· Avenida Gabriel Aguiar Filho. 652 - Foné; 3323 1122 n/ 

CNPJ (MF) N." 02.652.034/0001-96 f"' · . 
Tabellã; MARIA AL8ANISA AGUIAR SOUSA ,,f,0 

T11belli\o SubsllÍulo: SEllGlO BAlfüETO TEIXEIRA f.lJ!' ' 
CERTIDÃO DE INEXISTENCIA DE PROTEST ' . 

MARIA ALBANISA AGUIAR SOUSA, Tabella do Ollclo de Notas e Pr esto de 
. THulos da Comarca Vinculada_ de Tejuçuoca, Estado do Coará, por UI_UI legal, etc. 

' \ Ccrli!ica; a requerimento verbal de parle interessada, qtJé, Nv ndo oarquivo 
·do· Cmió.tio, _n me.u cHi'go_, n parle -relati}1.a ao protesto de Üturo , verificou, a , 

. incxislênci.a de protesto de qual<jucr pápel de crédito, em iiue ejn emitente, . 
· ·avalislit~ -en_dossantC, aceitante,- sutàdó ou, sOb -qi1alquet_ víncülo respo)1sóvel~ 
contra: ANTONIO GOME~ DUARTE, portador do CPF: 1>" 71 l.7) •. 923·53, até a presente dalH. · 

O referidC\ é_ ve'rdade, dou fé, 

Tejuçúoca.ccará, 02 de março de 2017'. 

~-,-~vtt'Jcvk-Jlt.lt.cin1i.2t1,/],tlilii2&_:j"'f'olU)"=tr-
' MAIUA ALBANISA AGUIÃ!.~- SOUSA , . -~·-· 

Of' DO REG, DP. PROTESTO DE TJTUJ.OS ' . . . 

/ 

, _, 1 

( 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL:SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

P.\gínu l de 1 

, CertlficO que, de aco_rdo com o:; i.lSscntamentos do .Cadastro · dtornl fJ 
com o que dispõe a Res,~TSE n° 21.823/2004,_ a tileltora,abr1i_xo qualif!c Ua ESTA 
QUITE com a Justiça Eleitoral. na presente <líltti. 

El~itora: MARIA VAlDERINA ANDRIIOE D,UARTE 

lnscrlçilo: 014894590795 Zono: 41 
Í4unidplo: 13323 - TEJUÇUOCA 

Seção: 63 
· Uf: CE 

Data <l<r Nascl01ento: 15/09/1965 Domlci!lada desde: .Iá/09/ 986 
Flilação: ROC{CLEA ANDHADE DE ~OUSA 

JOAO ANDRA\lE DE SOUS/\ 

Certidão emitido às.09:16 do 02/03/2017 

k%.•1SC. ~"' 2J.Sll/l0M: 
"<) ,.,,iit~ilo <Ir. q;iit<>t1íi;> deitur.i! U':ÍiíiP. .a µlMilvda do 90;0 <.lt•i; dfrMo~ ro!/t:~:-1:;, <i t<?\;lul,1~ H•rd!i-0 rfo 
·,otr;, s:zl>,o qmmdo fa<;t\tbl/110, <> ~t1;n,;Hme,1t,;"' <:o_iv,·,,:-il~OO,: (Üi Ju,Uv,a G,~lt~(<1l i>llta lH.>Xftiat 1 trõ!>~llwi. 
H'-l<ttl,,n ic:o 1i!eJ1.o, 3 i;wii:!!ilt~~la de md;r:, <11)!ka:/1u;, 1<:)\ ,~EJV-r <li:linlt!vo, ?~1.a )11,tlça el!? .Ntil e: 1)/i<J 
rnmitfí:foi, exc.elüa(!,i:;' 1'1\l ;:111!st!t15. leg<I!~, o<' 1egul;!r prest~tf!-0 (:<e t:Mliis c!:'l" c<1m,>11t,I;~ e!>zitium qilei0•> t.e. 
ltN~r de .:<!r.dl(btoo: · , 
A plen!tv:f~ i.to gorn <!e tl!Nlto:. jY.l!ftlw1 d!!<::•)rrn d., !notor~n<.:i:Í tfo 1-~rd11 .t<?. m1t];..m;d!<Ja<le; ,;, m::1.Jmer1\o 
ct<? ól:lturalite,;:Sa por ter,ten~,;, trimsit.1<.!<1 cm jul9a:l,1; fnt<:1'-.litêo poi' !nr-<1:i,1..-idMi! dtll ah~!)lul-1; m1<l~ne~fü.1 
r,rlt,;loal lrar..sitt'!<.la em jwlgiu1o1 l?f\{\Uilnlo tfaMtem M'l.!S: cleitro; l'('s'.;.!Sti '9e wm1,r..r oh1!gn !u a lwJ01 
h:i;osla m, pnHa,;~o tltern11t1v,1; to11rJenaçãn jXlt biproli!dede M!'l1!!ll$lrativa: tonr.~ri0ói e v~çilo, \l(\l 
f>i;.1t<,J{!lll1 pe!o E'.1<V.itvto da 1qu11lçl<1.fa, • ' 

Esta certidão ~s•e · auttaç1\.o~~tn.l é exnedlda gratu!tarm1t1 e, Sua 
autenucldudà podeuí ser r.on[lrmadn na página do T.ribu1lal Superior E! lotai na 
Internet, no endereço:· ·.nno://wt·J~e.jut.brt µQr . rnelc, do cótHgo 
G:JBT,Ql'JNX,S0/8,8BI5 . 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITQRAL 

Certidão 

Cêrtifico que, do· a~ordo coni os assenta.mentos do Cadastro E_!el .oral e 
mm o quQ d!Spõe a Re~.-TSE 11;ª 21.823/2004, o eleltor abaixo quillifk:ad ES;TÁ 
QUITE çom a Justi9-1 Ele/torai.na presente data. 

' Eleitor: FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA. 
lnscrlção: 068308390760 lona: 41 Seção: 3~ 

. Muníclplo: 13323 - lEJUÇU<)CA . U.F: ÇÉ, 
nata do Nascimento: 2:7/01/Í904 Oomici!iado desde: 2.S/04/2 08 

Flllação: JOSELITA DE ABRf.U SOUSA 
JOse SANTANA OE SOUSA 

Cer'tldão emitida às 11 :10 do 23/03/2017 

Res.•T$f?nQlJ.6H/20C4: ) . 
'O<-ó,XC-i(t1 <l1< qu\,'_,1i;:,o;o e:,J,tQr~I fi!Üílt! n p~nh<d!? do (lOU•.do~ diretos p<;i;il,KQ$, o r.19.i;~tl'!J<Nd.:~ t• \'Cito, ~ilo ,11Mn.H) fa:'..'ulatM), ú lli<>lfiiner.to a. tv-1;-.,coti:í!.':1 {1<1 ltJ~l;;.i1 t:.!eitorM ,,a1<J a;J:11l11r oi; t aba:hvs: 
r~!1!1~,oi. iY.l filet.o, a õr.<:x.;tênt~1_ (..i rrllit>U apltaUlls, ern (M,'itN i½f:t.iÜiQ, pt>l) Ji.tS!i;.,I eie:tu e 1%:; retr,i;ITTts, ex,ctuaims ·,n, a.i&liai. k-Ja:c;;, I.? a m;i;!i1f pres!a~<l"o 1.k r.oi,tas ,;li:! camr,;)rit<.,:; ~.~,:orn;, {}1; ~-o ie t...,Urt.'l!unci~<'HO,_,. 
A rtnt,Xfe,,c,'o lPlQ de-\f~'t!f.),.IS voflh1.'>_dti:oire,J1 hôÍ:-0rrênda -Ot:fh~rfü; t,(\ Md)11i1~arl?.; <.3m:.e"1IT 'Cio d,~ 

.N>turnh:<1çif<l i»t ~l?nt.-:n,a tr<1;1:;{~d<1 NV ju~~oo, nt;ifl~i;~o por ~,}Jmt.kl<!,;f<' aa ~bsl)bla1; 'º'"' s?roçã,1 'i:rimriar yuM~.a\!"<1 ~m J:;li)<H~'{J; e1mudriln ,f!mir1crn rnt:.s tifP.ltos; rc.:.us;s·t'!4 to•nvl'll' otin;nçifo todos .tnv,:ist<i ou pt<½t<'çJ"o akeo,;itl>.',1; c,,w .. for~~!t::1 (klr im.vroh.1:foóe a,ir11ht-lr11H111; <.óns<:,\:;-lio; e Ofl' ·· , em yorttt0.3) pç\> l\Statut,1 <ta !t.:!i;al:i<>;je,· · · 

Esta ·t.gttltl.w._{t~ .. JÍ!ill:açfü~.-_elettoril.! é exl)cdldà grâtuitaniente, Sua 
autenticidade poderá ser confirmi'lda na p,~gloa do_ Tribunal superior- €1 itoràl 
na rnternet,. no endet~ço:. Jlltr,t:.//w:ww.J~g;,Ju.s ... ~r; . por meio do dígo 
15MW,ZMVF.CTNQ.OlHU ' 

. 1 

l(J (i.iU1 f ptJ, 

2JfóJ:1.0J7 !l:IO • 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

CertHicõ quo, de acordo com os. ~Sscritamentos do Co~astro Elel órnl e 
C()m o que dispõe q Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abt1íxo qualfficad ESTÁ 
QUlTE com a JusUy1 Eleitoral na pres:énto tfota. • 

Eleitor; ANTONIO GOMES OU.ARTE 

lnmJçiío: 014993290752 Zona: 41 Seção: )07 
Mt1nlcípio: 13323 • TEJllÇlJOCA. UF: CE 

o.ata d0 Na5cimento: 26/06/1966 Domldllado desde: 18/09/1 86 
Fillaçiío: ERMIL!NDAGOMES O!JARTF. 

. JOS~ PêREIRA DUARTE 

Certidão emitida às U:13 dfl 23/03/2017 

ílN;,-·1s1: rf> 1L82'.J/J:GtH: 
·o (,-OlK~i,(> 1f~ qü:til~ão 1:i;.t-cr,;I fNkie ll pb~HM <\-1 {lOl:iJ di\$ dll'd.Oi:> po1h:-M, o H!{ll;ar !))(_H(./1:~ > \'OfC!, 
,saM,, qvu!d,;3 flir.tsít,11tl'lo, o ~t11f-Oh1i1\t<i a r.-in<,nc,¾ú;?s tia Ju~ti:;a êie:tora! fls)m <1!.!>:il~r m; ·t · s 
rehli\in-~ a;) pkto, a o.1e;,:½tfa:<i1 1fo mu\as "P!:c111J11s, ~ril.<3rMt:r {!<:fü'l<tho, ~t1 Jr,"1li;a e 
wml:K!G1, t,;;,·r.etwdii~ M un\,lii,,; lega,-,,<:-,, 1~gwhr f"\%U!{i1o ~!H:ont,H ,j_e ( 
ttater 00 rnr0tfaló$.~ 
A 9\'!r,'1.vdt! ôo qou, do tji«!P.os; f){)t\t">';$ dernrr,? d<i !11ornrréM.\c1 ,~e i~td;; 00 n.ick>nakíl:>IU; ça1'ft;iitm nto d!! 
11Jl\líaú;;1,çiio J!Of SNlt<'!Xa trnnsl.füia l'!m jti\;li!<1Ó; k1t~FJ1;.fo j4t ~~<)pa;.:ida,1<3 d,-J ~b~i::Lla; t.M.{ 't.ei;ão 
<'.ún~1;s!, _lrar.s<f<1llil em Ji!b<'.i&..>, tir.qtiMto oJ..ir<m:m SN:i tkilM; r«1H,lt til! 'tvmpa'ir <)l,:i;,;açifo : toJi::s 
(!1(>0st.1 911 /lttW1<;ão al'.i-irn«t.\-á: Wfld(•-n.1ç,fo p-1r ,rnp,,1ti®oo .a:!ml!'\~lriltNa; mll$C-~:ilo; e OJ)-; ·<'.I, em 
f>,Jrttigai, pd~ est,1tt.,to <lit i;/il>3~1-ldo. 

Esta .t~UdJiº.-®-.mdL~'ª-0 .... .!lltiW.ra.1 - é expedida gratuitamente, Sua 
autenticidade poderá fil!r confirmf;!da na página do Trihtmal Superior Etc torai 
na Internet, no endereço; Jut-n.tl/w:w~v .. ts.f;Ju.s.,.br, por melo do e digo 
H/NV.PT0O.R2JH,G5AE . 
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· / • < tÔMAA!Í\'~ij11P!Vó;A{Â(): 
i·- : _:._:.;:~.!~;~t\t!i?tt~"'f}' 

/.

/· ANTO/i!Q~O~j~~f,}!,. 

ln<ir/~iiiólli ólljg/ji,;-;q / .· .. _· • 
N!S~U,WJl'füàÓ/W),iu iiijló,i111.·, 

' . 

ARTÔR/0 OE OFICIO, NOYAO 1! 
EOIS!RO DE TEJUÇJl<)CA,ce 

Certifico Qve ~ prn6crn1i1 
la ooMorp l'.lom o orlgl_nnJ 

ollvo, Or,u fé~ 
•?•••Cê,2'.? 
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Cüfll Yis1a•d: h1s!n1çi'ío'da 1)1'~'!.?nle prúp(!Sttt, DfCLA.RAMOS, pnm o\ de\ 'dos fürn, 
<1ue: 

O!i <iirígchh\'i da tnHlJl\d(.l têm h<ms nntcc,;-denles,. não 1en;.f1y sido 'cmufot idós, em 
dedSito tfunsítadi\ .em· julgn(ld ou prOferícja. pof úrgtí_o j'úrlkial, ç;;~iegiíldo;:<:út _q,rnlquér 
dos iHeitOs imlkM!o~ no tirl; 1", índso f, nline-,1ç "e", "g", '1h", "j",.'"l'.', '10'\ 1'0 e '.'p" da 
, Lei Comj)kme11Mr n'1:. -64/1990 __, Lei da Fích11 Limpa: 

N"nhmn do:~ dirigentes dJ.' <~ntiJudc pnrtkipu da dh\~ção (k oulías entidaJcS e, ·cufanl~w 
tio niesmo iíµü · de sàvi~-o. de rnd_ii?difusil_o, _na. localidade, ·t1bjc-t9 da CCHH Ssffo otJ 
pcmlh:s.io pretendida, i1ein de OUffílS entidu.de,~ de nttHodifusão, e·m muntdp_ios divctsoil, 
cm exees:io 11o,;: linlire:l iixa{füs no art.. 12 do Dc(r<:lu-Lci n""i36, de 1%1. 

:t-,lc1{ÍU1ni 
·ft_ssegure 
éSj)tcia.l, 

dos dirigentes· ila _ entidade eMá Hº exerçíc!O dv ·mu_ni:l(lfo_. ·etetiVo \1ue lhe 
lmw1iJudc rarlan~cn1ar o_u d<.· \-'Úrg1)$ llU ,t_'unçõcs·,<los ·c1uals det ml' foro 

Cie111es. do.· que fl ·fol&í~<1de ilm:: infon11~1i;õCs nquí"'(lrcst.adas ·_p()dc fon_figurar í,ifrdçâo. 
pemil \'. a<lrninístrniivíl, sujdtundo úS re-sp~nstwcis (t.uplkiiçtio ·dus sunçQes: rn {veis~ os 
tlirlgetÚe.:i, abí1ix<,~assitt.j(jos, firmum este ·rcqucrimú1to dé.911h:,fga, 

' . . . 

MAR!,\ .VALDEIUNA ,\NÍlllA))J; DUARTE, 

f're~frknte . 

Ti!ulo de Bl1itor01489Htio7;y5 41"/onft . 

(lG o", 81232884 SSP :::h; 
CPF u/24L91_7,363"5J 

· RlJ!.dt)Sé: RtfNsO V11!i;:ntc, n(>. 197, Ctnif(), CEP 62.6l0-000
1
.Ttjuçuoc·a, Cc~frá. 

~·~t1,4!\ÃN~t1ilw(L 
Mn_,·Ja'Valdc~·iJia .;_\udnJJ.nunrtc. · ··· 

CNí'J: 073J6A;}.J/úüOJ~72 

,~y. úabr_kJ ,\guiarf'il_lw,6Zú 

CBP: 62610,{}0{) . .:reJu,;:th~lÍ~ C\:l'lrá_. 
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\?IUNCJSCO :wuMAI! AHRIW SOUSA 

Tíwfo de El#k)r 0633083907/@ <1 F Zón:l 

RG n". 200102008.0.135 SSP ·: CE 

CPf!_ n." 029,•U(,ASJ.62 

Run C11Hlo A11drtid_c de Araojó, n:, 15.9, ('entro; CEf' 6Ltil0-{l00, T~juÇu~)Cílt C ·ãnt 

-<~:::;; /.:::1:P,· f . ' +·. ·' . ' I!}/ /" .. 
{f_,_0}r} ._.J;J.-,·~~,úr!.t_.~Jf.'-<!J, .. · 1..t1.l-1 y1111tr • .v.r.~. 
-Jf<,,º-''" ' , . _. ,_ 
·- frnncis_{o ,lu!lnuu· Abreu Summ_ . 

ANTÔNIO GOMES DtrARTe 

'i(Ú~iurc!ro · 

Tilu!o Jc HlcilQf 1499}2907/5241_~-ZotHt 

RG n". 200201905089' SSP-.Cll 

CPF n,"'711,115.92.kiJ 

Rlla JN;é° Dnrroso Vaí~nte, n«. ·197, Ccn_lr:O, (~EP (lVii0-0()0, T~juçm~ça, Cearn. 

CNPJ: 07.;í.M.4~,.)/0QOl~n· 

' Av, Gahilcl, Aguiar Filh\620 

(TP:.6261(J-OOô-'JCj;;çuvé{1· Crjrfi 

1 

. ' 
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lluslrlsslmo (a) Senhor (a) Secretário· (a) de Comunicação Elet nica do Ministério das Comunicações: . ' • · 

Assunto: Proposta para execução dos s~rvlços de radiodifusão_, com ·natidade exclusivamente Educativa, em observância à Portaria que estàbelece s regras e critérios pra os processos seletivos relativos ao referido serviço. ' 
IDENTIFICAÇÃO: 
FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE. 
CNPJ-07.536.494/0001-72. 
Endereço da sede: Avenida Gabriel de Aguiar Filho .s/n, Tejuçuoc • Ceará, CEP. 02610,000. 
Represeotanw Legal - MMa Valderina Andrade Duarte. 
CPF: 241.917.363-53. 
Endereço eleirônlco (e-mail): y~landraded.Ml!!!!l.@'mhQ.O.com.br • Sede/filial na localidade de Interesse para execução do serviço? (SIM) Não 11averá seµe/fillal na localidade de interesso para execução do serviço? (NAOJ . 

DADOS DO EDITAL · 
Edttal. de_ seleção pública nº,78/2015/SEI-Mé, publiçado em 23 dé ou ubro de 2016 . . . . 
ie)uçuoca· Canaf296E-'Classe C 

OBJETO,: 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclus' amonte eclucativos. 

Com vista a lnst(tlção dà presente proposta, DECLARAMOS, para os avidos fins, que: · 
Os dirigentes da entidade tem bohs antecedentes, n~o tendo sido cons' aradas, · em decisão transitada em Julgado ou proferida por órgãos·judiéial colegi do, em. qualquer dos ilícitos indicados no a-rt.1•, inciso 1. allneas "e", "g", "h", T "I", "n", · "o", e 'p" da Lei Complementar n•.64/1990· Lei ela Ficha Limpa, Nenhum d<:>s dirigentes da entidade pa1ticlpa dà direção de outras e tidades . exeC\ltantes do mesmo Upo de serviço de _radiodifusão, na localidade o jelo da· co~cessao ou pem1lssão pretendida, n~m de outras enllqades de radl ifusão, em muníclplos diversos, em excesso aos limites fixados no art.12 do Dec eto-Le.I n•. 236, de 1967. 

/ ···-----~·-. 

CNPJ: 07.636A94!000f-72 
Av. Oabr¼I Anular FilhQ S/N 

C!EP; 62(H0·000-..-TeJOÇU(!C,1c:. c.oo.rà 

' ' 

( 

( 
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1 • 
Nenhum dos dirigentes da entidade está no exerclc!o de mandato e!etl o que lhe 

assegure ímunidaóe partamentàr oude cargos ou de funções dos qua decorra 
foro especiat 

Clientes de que à falsidade das informações aqui prestadas pode onfigurar 

fnfração penal e administrativa, sujeilimdo os responsáveis à aplí ção das 

sanções cabivels, os dirigentes, abaixo-assinados, firmam eslo requeri ento de 
outorga. 

Maria Valderina Andrade Duarte- Presidente. Título de Eleitor-014894 079 41º 

Zona. 

J*~(. RG. 812328-84 SSP,CE. CPF. 241 917 363-,53. 
,, -~·4\. ' 
'½r,:~iTu Rua José Barroso Valente n• 197. Centro. Tejuçuoca- Ceará. CEP.62 0.000, 

.· ·,,,~Wln1ii~1111al1«Jyctd(Í1..ntlí · · 
';1;;'. Valderína Andrade Duarte. 

I 
Francisco Julimar Abreu Sousa- Secretário. Título dé_Eleítor-06830839 760-41ª 
Zona. 

RG:2001020080335 SSP.CE CPF: 029436 453 
/<1 . . 
'·l~b~1g ,, .. ~::.-,.. 

0

{1;, Rua Cata_ o Andrade de ArauJo n'.15.9. Centro. Te)uçuoca- Ceará. 
r,,(';'Ó 

,,, -, 1
1 

Cep.62610.000. • 

\~ 

· &é~?.lf;i,oC..O IÚ~vlll// tdu?L(J;ii'/..Ot.,,l. 
(; ' . 

Francisco Jullfoar Abreu Sousa. 

(_1j}} Antõnlo Gomes Duarte- Tesoureiro. Titulo de Eleítor-149932907152-41 Zona. 

ll:t RG. 2002019050892 SSP.CE. CPF.711.715.923-53. 

\0\, Rua José Barroso Valente n•. 197. Centro. Tejuçuoca- Ceará CEP.626 0.000 

\.ll, " P. . ' ' ' 
. ~9'tti:tl)y),,;,,~Q!'.l1h0 

Antônio Gomes Duarte. 

CNPJ: 07.636.-494/0001-72 
Av. Çiab1!el Aguiar flff',o SIN 

Ct::P: 62010-000-Tejuçooca~ Cearé 
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hceientísstmo Senhor Ministro do MinlslMo da Ciência, 1ccrm!ogía, h,o~ações e 
Comunkações. ·. · ' 

·1ndicaç5_o. 

11 FUNDAÇÃO CULTlJl{AI. -AVHINO FORTf, já , ovidamt'.'.ntc 
quallfa~a.c/,), 110s autos do prncei,so, à epfl{rafo, neste aÚJ; r~presen1ada por sw~ REStDfNTV; 
Senhon, MARfl\ VAtDrnlNA ANORAOf PLJARTE, br,Hi!Eélí.i, C<}S;)dil, 'professora, n:isldr.-Ot(.< (.< . / 
domici\ii.ida· 11& Cfdude de Téjuçuocà - Ceará, a füia JosP. (!;)tro~o Va,lent1:~ 1 . 191, RG. 

,JH23288<1·$SPDS·Cf., CPf. 241.917.:163·53, ve"tn, com a_ <fevlda ,ccipt0dd>ltJl! -e respeito, 
pe_rante Vossa l:Xtl!léndá, hli.fh:ar o Senhor m_ri1as Bã\tos f<l~te, brasllelro, Cils:a~ , advogudo, 

·1r:suito na OAB. CE,, sob o 11;!. 2~96, CPf, Qt0,035.263·4~\ <wn na tjualidatle d~ f'f<Jç_urador,. 
"desta to.l!daJc, ass1nMJ o CorHt.Íti:i para txernçl.iÓ do Serviço de Hi:idícdifusão Sonora em· 
frequên<_i.i _Modulod<1, i:om tiru e,;,:dusivanl<mie ed1u:,ativo~, hçi l(K<11idude de ·cjuç~ou -· 
Cei.1iâ1 p-or meio dQ (.1r'IJl 2V6E, de ?CQrdo com a Porta ri~ nv {1.335 de :l7 d_o setemb o d_e 20lS. 

· lejuçuotQ. 02: _de- ,na~ço de 20l7. 

' 

. ' 



. l'HOCURAÇÂ{) 

. . l'or 1•w; instrmi1~010 pa1ti{ulur de proc_ur(.!ção'. A FUNfJAÇi'.\O 
CtJL!UflAL i\Vf.UNO.fORTE, dcvl<:.fi.iine1Ue rcgisJfiida nq C,mÓrio de Üffcio, Notas e Reg1s'tró da_ 
(OOlíH{'íl Vlm::ufada dL' riJt1ÇU(l((i -Ceará, à$ folhas S4/5S do lil'(<) ),Av, R€f1:istro dn Pe$~0M 
ll!tídi_us, sob o n9, OB, em l2/Ú8/2µ05, 1,nmila no CNfíJ/Mr·soi.i o no:i. 07.536A 4/0001-72, 
oma ~ntid<!d~ civil~ wm l'h"ri.M\l_ild~de juridléa dl;' df[eito privado de <:ilíâf~r fi~nHf ço-i::uilvrnl. 
S<!t'» fins: ltic'r?tl'los, tom sede e forG no Munltfp!o de Tejuçuorn·Ceará, neste ato, r pf'escntt,d" 
p<Jr rn~ PIU:S!ÓENTf,' Se!)fJora MARI_A . .V[\tt>l:!t!NA AtfüHÀDE OUt11lff,

1 
·bràsi!e ~a, .U!igdai 

.'prob,sora/rnsiúente e (Jornícilíai.Ja na CldaQe de Té-Juçuoca- Ü!<Hà,a Roa !O.'ié Bar, so Va!_ente 
·(I~. 197, fl(l,'S123288<l-SSPD5~<:E.1 CPF. '241'.91,731>3-.')3, 1lomeia <.' C{l1)_stitul St bastarite 
ricr.1nador, u.OoÕtor' OimJs Battos forte, brnsJP~lro, i:aÚ:do, ad-.O'Íiatío~ imcrito o I OJ\8, Çc-:.; 
sób o n~; 2896; e norttdor dd Cf~F. t~R. 01Ú.035,i63:,19, il quem ,,u101ga.pod<.'rfü c~1mdals ê 
e_spedfi(os para assinar o .CONTRATO cóm O M_!NISTÉftlO- DA ç·1ÉNCíA, H: NOlOGJf\, 
lNOVAçõl:s f .C01\1UNICAt;ôq, para e>m~uçlio do Se-rviç1r <lt il.idiccli(u~ão oriora ém 
freqii_ê-nda t .. 1odulada~ c-Om fln~; tlif.!usivomcote . edw;,uívos, • na loç-elíd;da dç ~juçuo~<1 -
cear~i, por n1eio 1/o_a1na1·2%t, Üe ar,Ord_o tom~- q~1e IJ-.!.l,1bele:::~ -:1 PÚÍtüfiiJ Jl~. 4.:n • de-1Í1 de 

· :set1?mb1<.l de l01S i! o f:i:liia_l da s~reção Pt;blk:o n?. í'8/201S/S_fl_-t-.-1Cde 23 de outob o de 2015, 
f}1thlffH\'ÍO\OO O(J!) tfo 26/10/'l.(11$: • 0 

• - • , • '. 

hjuçuoc,l, 02: d:1 março d~ _Wl 7. 
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. 1 

ANATEl 
{;,j iteou Principal' ,. 

:! .. 1:~ª!"!cial.J.ªRe~ta~od<;ionz~~~.ª.J_._~--
Consu!ta Gera! FM 

Canal/Freq · 

1.06' 

. }J}_G E 

Entidade UF Localidade 

CE T ejuçuoca 

. ,CE Tejuçuoca 

Usuário: 07372481651 • BONIA OLIVEIRA MOTA Data: 20/04/20.17 
•, / 

Registro 1 até 2._çle 2 r~gistros 

BOA TARDE 
ROI\HA 1LIVEIRA MOTA 

Si$tEm1h 

interatwos 

SR.D »?> ~onsutaS· »» Geral ! menu ajuda 

............................. i 

Serviço Fase · Situação 

FM o 

FM o 

Hora: 14,04:55 

Página: [1] [IrJO [RegJO 

( 

20/04/2017 14:28 
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.( 

- / 

' 

1 de 2 

e Menu Principal T 

Consulta Geral • FM 
ldentifícação'do Cana! PB 

UF: CE 
MunlcípiÓ: Tejuçuoca 

Freqüência: 107,1 MHz 
Classe: C 
Canal: 296 E 

Dados da Entidade 
Entidade: 

Nome Fantasia: 

Nº_Estação: 
Primeiro 

Licenciament(!: 

El Dados do Plano Básico 
Ocupante do Canal 

Entidade: 
Fase: O. - canal Vago 

Dist:rito: 
Sub Dlstritof 

Local Especifico: 
1 Fase: O - Cpnal Vago 

Fistel: 

CNPJ ou CPF: 
Situação: Entidilde não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Nº Flst~I: · 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Tejuçuoca/CE 

Latitude: ~----~ 

Coordenadas Geográficas 

Longitude: c_ ___ __:_i 

: Latit~de: o o ~o. 10. 40 4@C]4 

Longitude: Oº 40' 40 · •Oi 
Locàl Especifico: '------'-----~~---------_, 

Coordenada I Não J 4: 
pré-fixada?: 

Característicás 
Canal: 296 

Classe: Oi 
Limitações 

Limitações: · .Sim 

Pot~nda Determinada 

Freqüência:· 107,1 

· Canal É:ducat.ivo?: D >'I 

\. 
Não possui Potência Determinada. 

· BOA TARDE 

l·······,:;---:·· ..... , .. JlOtHILOLIVEIRA MOTA 
$1Hemllt l 

j lnteraüvó,;; . 

SRD i menu ajuda 
,; 

Raio:~-----~ 

\ 

Histórico_/ Observações 
~---'------------------------------'----~ 
Ato nº 4.071, de 18/07/2012, publicado no DOU. de 19/07/2012. 

Histórico: 

Máximo: 250 DkJítadcis: 61 

CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. 

Observação: 

Máximo: 250 Dlgtt.ados: 53 

El Documentos Emitidos 

j 
. 

20/04/2017 14:29 
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Atualização de Documentos 
. Protocolo Doe, SEI Nº Ato , Tipo ~o documenl:o Órgão Data Ato Data DOU Razão 

~-~'---
L_ _ __JI 1 . j >1 i - Selecione - 1 /4 Li --~1 < Li ---~I < c__c__-1 - Selecione - < 

Natureza ~· 
'23\ª,!'.'i:!:!I j~IÓ;P;I"! .,.I._ __ 

( 

2 de 2 20/04/2017 14:29 



Ce11idã? Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei http://Siste1Úasnet/sigec/ConsuitasGe,rais/NadaConstaicertidao.asp?C ... . . . 

( 

( 

1 def 

A 
, . 

CNPJ: 07,536.494/0001-72 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 14:29:48 do dia _20/04/2017 (hora e data de Brasllla). 

Retorna'r a CopsuJta, 

/ 

20/04/2017 14:29 



1 

CHECK(JST 

Análise Docuniental 11~ra Assinatura de Conlrato 
' . 

Serviço de Radiodifusão cont Fh~s F..xclusivamente Educativos 

Processo nº: 53900.076693/2Ól5-J9 

lllteressado: FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FOHTE 

CNPJ: 07,536.494/000l-7Z 

Loc'alidade: Tejuçuoc~/CE 

SC1viço:· .Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins cxclusivamCnte· 
educativos - FME \ 

Canal: 296E 

Edital de Seleção Pí1blica nº 7B/2015fSEI-MCdc23 de outubro de2015 FME 

Data qe publicaçã~ do Edital de Seleção Pública: 26/I0_/2015 

Localidade em faixa de fronteira?"( ) Sim (x) Não 

' 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO · 
' ', 

REIATJYOS À ENTIDADE 
' 

a) Estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente regiStíado no Cartório 
'do Registro Civil de P~ssoas Juríclicas, -aprovado pelo Ministério Pllbli_co, constandó den_tre sehs 
objetivos a execução de serviços de radiodifusão; 

• 

b) Ato de nomeação ou eleição da· d_in;toria cm. exercíci~,·- dcvidai1~entC ·registrado no Cartório 'dq 
Registro Civil das Pessoa~ Jurídicas; ' 

03 Membros - 05 mws 

• 

' 

' 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacim}al de ·Pes.soas Jui-ídlc·as ...'. CNPJ; 

, ' 

' 

d) Pfova de regularidad? relativa ao Fundo de Garantia dQ Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Certidão conjunta negativa de t;,ébitos rcl.,itiVa aos tributos federais, à dívidil ativa da União, 
expedida pela Receita Federal - PGFN; 

'' 

O Certidão de_regularidade com a Segurida~e Social - INSS; 
; 

; 

g) Prova de reglllriridade pafíl com a Fazenda Estadual/Distrital.do local de sede; 

' 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 

' 

' 

' 
n , .. ;,...,.;,;;;,... ,-1,... rlh-l.--.nnt<> .-,c,rn.-. .... .-t .... 1 ..... 1 ... ,.-...... J,..,t,,..,. ,1..-.r.-.nt.-.. t.--. rln n ........ 1 ..... ;;; ..... 

OQSERVAÇÕES 
' 

( 

Ok 
Pág. 09-17 da Petição 

(I 784335) do Protocolo n" 
OÍ250,019769/20l 7· 79 

Fruta 
Pág. 18 da Petição 

{1784335) do Protocolo 11° 
01250.019769/2017• 79 
EnviàdaAta que eiegeu 

nova Presidente da 
Diretoria 'E.xeçuLh•a, 
entretanto, prazo 

. ·mandato expirou cm 
' 

15/09/2015- também não 
consta eleição dos demaJs 

membros: Secretário e 
Tesoureiro, art, 15 

Estatulo, 

Ok 
Pág. 21 da Petiçãc, 

{1784335) do PI"otocolo n° 
0l2°50.0l9769/20l 7· 79 

Ok 
Pág. 22 da Petiçã!] 

' . (I 784335) do Protocolo nº 
01250.019169/2017·79 

. Ok 
Pág. 23 da_Pctição 

(l 784335} do Protocolo nº 
01250.019769/2017-79 

Ok 
· Pág. 23 da Petição 

(1784335) do 
1

Protocolo nº 
01250.019769/2017-79 
O~s.:· Certidão conj~1la 

comPGFN 

Ok 
Pág. 25 da Petição 

(1784335) do Protocolo n" 
01250,019769/2017-79 

Ok 
Pág. 26 da Petição· 

(l 784335) dô,Protoco!o nº 
01250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 01 da PetiçãO' 

(18~1427) do Protocolo .nº 

li 



( 

( 

, lJ HI\.lll..U\,<IU uu u111oc111c; 1c-.:.pu11;:><1v,:;1 peta (IC>:!lll<llUJ<l uu ..... UIIU<llU uc; J" <:'IIHJC>C><IU, 01250,02196ll20l7-25 
Indicado: Procurador 

/ 

' Dimas Daslos, Foile 

Ok 
j) Cópia autenticada do documenlo de identidade e do CPF do dirigente que irá assJnnr o cOnlrato, Pág. 03 da Petição 
ou do procurador (se fo_r o cas,o); (1811427) do Protocolo nº 

01250.021961/2017-25 

Ok· 
k) Instmmento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do Pág. 02 da Petição 
contrato, se for o caso; • (181 l427)do Protocolo nº 

01250.021961 /201_7-25 

1 

l) Assentimento Prévio {localidade de execução do serviço em área de fronteira); Não se aplica (ÇE) 
. 

m) Espelho SRD do Plano Básico sobr~. a disponibilidade do canal em questão. Anexo SRD (1825341) 

HElATIVOS AOS DlllETOHES. 

__ }___ .. 

~:~~rios~~~;~õ;~ido::,g~:::;~';~taisd~: Maria ValderinaAndrade Duarte J~x . e p~:~,~~~~~ ~= ~i"i~;~i::~::~g:~o 
Justiça Estadual· dos locais de ~-~--'""'----------~P"--
residência nos últimos cinco anos e.· 1 
dos locais · onde éxerçam, ou hajam' · Francisco Julimar Abreu Sousa 
exercido,, no mesmo perfodo,. .. 

Olivi~ades econômicas; ! Antônio Gomes Dllarte 1 
Obs: Em caso de cettidõCS posltlvas . 
de ações não transitadas cm julgado, laaa-----~-----------···-·{·-··--4~ 
deverá , ser . · apresentada · 
conjm1tamente a respectiva certidão 
de inteiro teor. · ' 

. 10/13 da Petição (1811420) do 
toco lo nº 01250.02 H.16112017- , 

25 
Pág. 18/21 da Petição (1811420) do 
Protocolo 11ª 01250.021961/20~7-

,'_) 

'' 

25 

/ 



--- ··---:- .------------_, 1 Antô;110 Gomes Duarte I x li ! ! Protocülo nº oi'2s0.02196l /20l7-

~::~:;~ 1~;;::~s~~;~:~:::n~~J~~~:; ,•-·-··-···-···-··-····-···-···-·-···-·-···-···-·-···-···-···-···-··-·-----··-·~~~~~~-··--1 · 25 . 
deverá ser apresentada 

1 

conjuntamente a respectiva certidão 
de inteiro teor. ' 

--·-----·-----·-··················-·· ·. ········:··············----·-- : --------'·'··············:·······-·:-:··············'·············"··--····· . 1 Pág .. 07 da Petiçãci (1811420) db 
2.1.6. Certidões - negativas dos M . V 11 . A d I D t . Protm:olonó_Ol250.02l961/20I7-
cartórios distrilmid~res criminais ela ~ ana ª l e~ma n HH ~ u_ar e x 

, . 25 ~~:it~~~ci;1,~~:rilin1o~s.ci~~~a~osd: r··: -------------------··;·· ···:···- , ----- --- X . · 1··· ,-- Pág. 15 da P_etição (1811420) do 
dos locaiS otlde exerçam, ou hajam Francisl?o Jmimar Abreu Sousa_ Protocolo nº 01250.021961/2017-

exercido, no mesmo período, r----~~------~----+---,---·~·-~---~----·~-~2
~'-~---''"'"·-'-·-· 

atividades econômicas; 1 ; , Pág. 23 da Petição (1811420) do 
Antônio Gomes Duarte I x 'Protoc<,lo 11"01250.021961/2017-

Obs: -Em caso de certldõ-es positivas -. _ 25 , 

,:::e~~~ não t:::1sltadasaép:11::~;:~~ ,
1
--------------·-· ·-··-··~··-·~· .~ .. ··-· 

4

.·.~·.· .. -· ... -.... -... ~ .... [·.·.-.-.. ·. ·.-.. ·.~ .. --.. ··,.:,~.~.~-~-~~-~~!~~~~~~·~·-··~··~-·,r·-·--~~~~~~~~~~~-···~· ·-·-·
1 

conjuntamente a respeCtlva certidão 

---~-~inteiro teor · / ·-----··········· ·--·· _ 
J Pág.0ld(lPetição(I81t,12l)do 

i ?-.faÍia VnlderiimAndrade Duarte x f Protocolo n" 01250.021961/2017· 

~-:~:~st~e~~dQ~~ul~_;s di~1rtl~~~: ~= I'°~---···-·~····-··-···-·:·~···-····-···-···-··---···-,---~·-···-····-···-· ·~···-------F __ J _________ ..... i ---"""-~°"2"5~~~~--

~e;;dl~~~\~ ~~:,:':~:~;i:,"~: ~~.%,: y,andsco Julhnar:l,reuSous~ x ' [~!fo~:1~~,~~~!E~:1~
1:/No~~-

exercldo, no mesmo. período, 1 . · ·1 Pág.03daPelição(l81142l)do 
atividades econômicas;- "'. Antônio Gomes Duarh;:-... x - Protocolo nº 01250.021961/2017-

. ·· l ..... """'~ ,.::,:,:.:--== J-.f I j ;:,~~:~~~~~:J~ 
2.1.8 Prova· 
obritiações 
documento 
Eleitoral; 

1 
·--·---- R Pág. 02 da Petição (1811422} do 

de cumprimento das ~•-ra-'-"_1'-'..,º-'-"-ll-mar-A-b-r-e-u-S-º-'-"-ª------+-xx-~, --'--~LP-'-º-'º~'-º-'-º-n~º-º-1~25~0-·-º-2-19-6-1-/-2-0-1-7-_J eleitorais, mediante ~ = 25 

fornecido pel~ 
1 

Jt\stiça i . ' Pág. 04 da Potição (1811422) do 

t?~.~~~i:.~~::.~-~ ~-~trte ............ __ , ............. L ..... ________ ,l-aa--~~-P-ro-t-º-'-º-lº-'-'º-º-1~;~~~0-,0-2-1-9-6-1-/2-0-J-7---l 
~! ..•................................. 

( 

~·~-9. ~:~~:~daçã~1:e;:~.i~~~di~·,-.-~c-;~-):~.cc~-la-r-i_a-\-,a-.,1·-~;_:·r~~:~;~~~~-~:,~:~:t-,---... -... -.... -... -... °'I-.... ~ ... -.~-.. ~tt-i~~~;~~.~~~.~=%1"~~~~i::~:j~~:~.º.•· ·. 

~:e~:~~~~·~:~:~;~,~~~'~1a:.~'.~~!~ 1 Frnnclsco J~li~:~;;~;cu Sousa . · ....•........ t x • J ...... ,.1 ~:~,~~~~~ ~~%:ff;,~i::~:j~~: ~o 
de radiodifusão, em municípios .. e~, . 

-~~-~-:~_i_:-p9-~-'~-~-~r_,_,·-:-~-~-'~-º-º-·-:-ie-s '-·º-li-:~-;-:

1

_~-!~ .. 1Antô1úo Go1n~s.Duarte ............ '.... ..... •1 .... b . ~~'~,~~~~~=%1ei~~'~i::~::~~:~.º .. 

2.l.10. Declaração qe que não está,no ·r'-''-ª-''-ª_v_a_ld-e-r-in-ª-ru-
1

-dr-a-·d-e-l-Ju-
1

-u-te_. ___ ... ~-···-···-I ..,, J · ~ J;;:I~;;~::~::~~::::~'.~::'.:~ ( 
exercício de-mandato eletivo que lhe Francisco Julimar Abreu Som;a x . . Protocolo n"Ol250.021961/2017· 

1 
_ 

assegure imwtidade pàrlamentar ou . ! 25 
de cargo otÍ_ função do qual decorra ~ ---·· ·- --············· ···· · · ···· ···· · · ·· · · · ·-----------------~---··--····· Pág. 0l/0

2 
da Petição (1Bll

423
) elo , 

foro especial. 1 A • . G . . 

.1 -··-11-'-º-"~1º~-º-•-~1--~--~---~----u-ª-'--~~~···~· -' ~~-=----l-..-x-+~~+~~-4 -r-'-º-'º-'-º-'~º-n-º-º-'~;~~º-·-º-'-I-96-1-/-2-0-1-7-· -I 
··-~---ª--~ª=----. L ... L .J 

CONCLUSÃO 

A documentação'apresentada pela entidade reQuCrent_c atende ao dispoSto na legislação 
· regu_lanientar vigente? { ) Sim {x}"Não 

seH t:_: Dócumento nssinad_o eletronicamente por Bonla Oliveira.Mota, Técnico de Nível. 
~,,:.-.,ú,,;) l.t) Superior, em 2Q/04/2017, às 14:58, conforme arJ. 3°, m, nbn, das Portarias MCnº 

c~!~»z•<=="'=ºc..-' 89/2014 e MCTICnº 34/2016. 

Referêud a: Processo n~ 5390().076693/ 2015-19 SE.I o~ 1825156 

1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão · 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comtmitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

NOTA TÉCNICA Nº 8775/2017/SEI-MCTIC 
' . 

Referência: Processo nº 53900,076693/2015'-I 9 

_Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato. Exigência II. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
--- ···········"'·~-~~-····· ---

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga deferidà à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ 11° 07.536.494/0001-72, para execução ·do Serviço -de 
Radiodifusão .Sonora em• Frequência Modulada, com fins exclusivamente educaÚvos, na 
localidade de Tejuçuoca/CE, pot n;eio do canal 296E, de acordo com o que estabelece a 
Portària nº 4.335, de 17 de setembr,o de 2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI
MC de 23 de outubro de 2015, publicado no DOU de 26fl0/2015. 

ANÁLISE 
. I -· - , .. 

2. Após ser instada a apresentar documentação com vistas à assinatura do Contrato de 
Permissão, a interessada apresentou· os documentos solicitados, · entretanto, aó 
procedermos à análise e conferêi1cia da documentação pertinente, verificamos que deverá 
ainda ser apresentado os seguintes documentos: 

a. Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas J uridicas, vez que 
a Ata .da Assembleia Geral Extraordinária da Fundação Cultµral 
Avelino Forte, realizada em 12/04/2013, que elegeu a Presidente da 
Diretoria Executiva, informa, que, a eleição foi para cumprir o prazo 

· remanescente até 15/09/2015 (vencida, portanto), além de que não 
consta a eleição dos demais dirigentes (Secretário eTesoureiro), e; 

b. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 
(dez)· anos da Senhora Maria Valderina Andrade Duarte e Senhor 
Antônio Gomes Duarte, mediante a apresentação de certidão de 
nascimento ou casamento, certificado de rese1vista,. cédula de 
idenÜdade, certificado de naturalização expedido há mais de dez 
anos, carteira profissional, carteira de Trabalho· e ··Previdência Social 
(CTPS), ou passaporte, vez que os documentos enviados estavam · 
ilegíveis. 

CONCLUSÃO. 

3. Diante do exposto, opjnamos seja encaminhado. à entidade pópia 'da presente ,Nota 
· Técnica, por meio de·ofício, para que apresente a documel1tação acima listada, no prazo de 

30 (trinta) dias, contados da data do sel\ tJ:cebimento, sob pena de cancelamento da 
. outorga em·apreço. 



À consideração superior. 

.; .• · '\i · Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível ,~~!,! [3Ô Superior, em 24/04/2017, às 13:54, conforme art. 3°, ni, "b", das Portarias MC n° 
~ .. ,,"~i"~·';;·"""="'~·, _ _, f,l9/2O14 e MC)lC nº 34/2016. . 

---~················---

C ,,. ··;;;·· • · • Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azéredo, _Coordenador do 

li seJi Cl Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 
.,,,.,,,,,,;~, LiJ 02/05/2017, às 11:04, conforme art: 30, III, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC · 

t::::'"''''.~'"'-' __ ., 11º 34/2016. . 

Minutas e Anexos 

Não PossuL 

=""===""'==·-= ........ --.. - .. 
Referência: Processo 11° 53900.076693/2015-19 

., 

. ' 

' ; -:F ! f<f ,!UO,O /l·;(;\J'.)/;>O i:; í ("i j PJ. 
~ 

SEI ·n° 1825575 

( 

( 
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' , ' 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

- , ·· Secretaria de Radiodifusão , 
Departainento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalizayão 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consig11ações da Umão . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

· 70044-900 - Brasília - DF . · 
2027-6890 

Ofício nº 17921/2017/SEI-MCTIC 
. ' 

'' À Senhora 
1 

' 

MARIA VALDERINAAN.DRADE DUARTE, 
' Representante Legal da Fuµdação Cultural Avelino Forte 
Avenida Gabriel de Aguiar Filho, s/n° - Centro 
62610-000 · Tejuçuoca - CE 

Assunto: ·Encaminhamento' de Nota Técnica relativa à , análise do · processo 11° 

53900.076693/2015-19. 

f . 

Senhora Representante Legal, 

1. Cumprimentando-a cordialinente, refiro-me ao processo êm epígrafe para encaminhar 
cópià da NOTA TÉCNICA N° 8775/2016/SEI-MCTIC, desta Se~retaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos, 

2. . A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), ~qntado da data do 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de ado'ção das medidas administrativas pertinentes ao 
caso. 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do 
respectivo processo, bem como deste, ofício, a fim de viabilizàr 'o seu trâmite neste 
Ministério,, 

Atenciosamente, 
/ 



j 

•• Documento assinado elet:ronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenadór do 
. 1»eH C:í · Regime Legal de Radiodifusão Educativa'e Consignações da União, Substituto, em 
, Ír;!:~:!t:t ISJ 02/05/2017, às 11:04, conforme art. 3°, III, "b", das.Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC 
'-===-' 11º 34/2016. 

Etu caso de respóSta a este Ofício, fazer r~ferência expressa a: Ofício nº l 792'1/2017 /SE~-MCTIC -
Processo.11º53900.076693/2015-19. N°SEI: 1825656 

e 

:,;1 [ !J'.t~J{JlU) /6()U:)1?0 í \, i :4 i // , 

( 

. 1 



·oatadeEnvio: 
02/05/201714:07:47 

De:-
MCTIC/SDEDU (SE!-MC) <s.dedu.sei@mctic.gov.br> 

Para: 
valandradeduarte@yahoo.com.br 

Ass1mto: 
. ' 

Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, _tecnológia, Inovações e Comunicações 

Mensagem: 
Prezado(a), · 

Ref: 53900.076693/2015-19 

( Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, 
Te'cnologia, Inovações e Comunicações. ' · 

Atenciosamente, 
Secretada de Radiodifusão / 

· Ministério da.Ciência, 'Fecríologia, Inovações e Comunicações. 

Mensagem automática, favçfr não responder.. 
O envio de respostas e/ ciu documentos comp.lementares deverá ser feito exclusivamente' 
via Peticionainento Eletrônico. . . . 
Para ·outros assuntos entre e111 contato com o Ministério clicando aqui. 

·Anexos: 
Nota_Tecnica_l825575.html 

· ( Oficio_l825656.html 



1' 

Esplanada dos·~.,.'linístério.s:, f3°ioco H, ·Ed. ,l\1wxo. JQ. Andar, s;;lia 301 Oe_st'e. ' . 
. . 

JOQ,1,PJOlHlrílSilia·DF, 20? l-G890. 

) 

A H.JNDAÇ.Í'\O CU\.TUHt\L f\V[UNO HJH"T[, ;t1 Üi:>Vidamenh' 
(FJailfo.:.i'd~\ .. jl.HlÜ) :C\."ttSk ivhn!Stérl;), por .s_ua reprri;Pr'it~úHr. legai~ MAHI!~ V/\i.UfRINí\·!\NOHr•.DF 
-DU1\RT[, Jtííanh: ;dssin;uL;, ven-i, tom a devida r~'c!pÍ·o(i<J\1t:if: d\" H:~r.a~;tv, pt:r:-inie 1/(l5':d 
Se11hori<~, t:m <He11dírnento ao Ofício n_t' .. 17921/2017 /SH~~1CTIC, que encainintwu a NOL\ 
rí:CNIC,\ N'l. 877SÍ2ü_.Í.6/5EHv1TTIC, desla, Secrn'tari,a,_ refe"n~nte ão PHOCfSSO N~'. 
53900.076693/2015~19, encaminhar Os doc_llrnentos solicitados para condusUo çJa ~)n;;liíse e 

. _ conf1.:1rénda da donnrn~ntaç~l_o _pertmente ~10 Préces~,o. , 

A docomeiltação t:>flvicida é u ::.eguintc: 

J\t~ lia ~lei:;Jo d« Direr9ría f:xei-.u_tiv~ para o quinquéni_t~ ·2015 --,2020, d_evíddtnt}ntt:>;. r<;'g!~tr;:iclrl 
nb C:Jrtõrio be Ofidos Nottis_ e l\(~1.~istro de T(>juç·tiocá. "· CeM i). 

Pro\1~1 de.condiç.5o de br<lsileiro i-wto dos 'dirigentes cfa l:urHl<1ção Ctlitur<;l! /\velino rente 1VlARIA ·. 
VJ\LDEH1NJ\ ANO\U,pt. QUARff: e ANTÔNIO GOMf:S DUAIHf 

s~~rn mais para o en;eJ.ür ~w;ov.:-:-ito .d opor tuniO.:úJt· ;H G á:nü·,,~H · 
o•; \lútni:. d1: t-~til na e (•levMl.:t cnnsider oç líu. 

Tejllçuocâ, 10 úe inaio de 2Ó17. 

( 



! 

( 

l 

ATA DA ASSEMBLEIA (;tERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FO~TE. 

Aos 15 {quinze} difis do rnôs de abrH de 20º15, '?)s HtOü {do;:úito) hori:18. 
na Sodo da Fwídaçào Cultur01 Avelino Forto. na Avenida Gnbriol de Aquiar Filho, 

·sfn, Tejuçuoca ··-- Gonrfi reuniran)"St\ t-Hn As$ornbíoía Gorai Lxlroorcfü1úf'ia, os 
membros do Conselho do /\drninistm(;:ôo {Instituidores) dtr Fundnçáo, convocoda 
peia 'Preski<:mte. com fulcro no püt:áfJmfo pr_ímüfro, inciso fl, do /\rtinn 14 

(quntor.Ze) do Estatuto, sqb a Presidência, da ~'.Jonhora }Jlnrin Vaidorinn /\rnirado 
Duarte, cumprirido, tiGsta ·rotma, o que precüitua o art/qn f 2 (C1q1.0·)i. inciso H ,do 
Estatuto, quo colivocou o Sonhor fi'RANCISCQ .JULIMAH ABREU SOUSA, pw-a 
secretariar os irabDfhG$, corn a flnaiídade de: a) Elngor o~:. Membros rhi Dirotoria 
r:·xncutiva, par6 exi::fcor ú tnandato até o díu -1 G de abril <10 .2000, cüonfo; rr.G o 
parágrafo único do Artl~to ·1 ü (quínzü} de EstatuhJ, Urna única Chopn foi 
Hpresontada para cw1correr as Eleiç:õe~, dos f,Aombros da Direí~Jria Execu1iva, ' 
com a s<,gll!nto composiçüo: PRESIDENTE ···· MAHI/\ VAU)ERINA ANDRADE 
DUAR1T. SECf<FTAH!O - FR/\N()ISCO JULIMAg/ A8HEU SOUSA 
TESOUREIRO ... /INTONIO GOMES DUAHTE Por s1190stiío do fOSÍ(lorl10, o 
AsSemb!oia foi ínt:crrompída pelo prazo de i5 (quinze) minutos. Recomeçado o:s 
trabalhos fo(çofoctK1o (HH vo1açfio a Chapa Única apiús;entoda," quo fo1 n!oíla 1Jor 
unanimidflde _dB votos. A Préskfrmtc{ iombroli quo {l presonto 0i0 doverf.l sor 
rnni,ilmdÓ junto ao C<>rlório de Ofíc,o, Noías e Registro donta Comnrca. Em 
seguld_a o Pres·i,dente informou quo ostfwa esriotadn a ordérn doü diH 

'üstabí1!0cida e oncurroú <:\ reuniün .. E, H0rn n1a1s para o mom0nto . .eu Francisco 
du!imtir Abreu Soüsa 1avrcí ~:l pr.<:monte <Hrt (AGS): Francisco Julímar /\br0u 
Sou$a, Mnrlo Va!dúrírü.1 Andrado Duarte, António (Jomes Duarte, CynU-1ia. Pontos 
Forte·. Oimas Bar.tos Forte,. DiHhey Pontes Fórto, Hf::raclides tv1zn·ia França de 
F\1;1ws Fcrte, José Rubons

1 

Óufra Mota, Samid Púntos Forte Mota, Lucas ForÚJ 
Mota. !\yeiino Forte Filho; fviirena França Lopes d0 Pontos HJrto. 

' . ~ ' 

Era realmente o quü se continha na pn.1s<:mté ata, par-a aqui, floirne1~1t0, traslada. 
Eu1 Froncisco 1Julimar t\brHu Sous~1, que Socretariei ó~i trabülhos, dato e asr-!nn_, 
corn o Visto dt.·l Pre.ddGnte. · . ' 

'· 



_Esplanada _dos Minístêrlo.s, Bloco H, Ed. Anexo, 3º. Andar, ~iala }01 Oeste. 

JúlkM--90CH~rasiHrH)F, 20?..7 ·6890. 

;-.._ í=UNDAÇAO CUt lUR/\L /\V[UNO f'.OHTE, J<i d.!·v{oarni~nte 
(JVi.l\ifo:.\,d;:,, jt1ntú·:1 esk fvllni 1,,tério. por sua r<:pn::;t-:,nttwte. i~,g.:1!; MAR!!~ VAi.Df RlN;\ !\NOH:-'\PF 
DU1\RTE, Jd'1ant;:.1 âSS:1_nada, ve1n, i'.om a ·d1....,1.dda rccipro(iri~-11:k1- tk_, re\~p(-~itü, per~rn!e Vr.hs;1 
Senhofl.:i, ern -~tt•ndinwntü ao Ú!íçio nº. 17921í2017/SF.1-MCTIC, que éncaminhúu a No'lJ\ 
lf:CNICA N•. 877S/20J6/SEHv1TTIC, desla _ Secretaria, ·rnfereiite ao PIWCf:SSO MI' 
S3900.07Gü93/2Ü15·19, <!.n(ar11in_hnr·os documentos solic!Wdos para condtisfio aa an~Hse l~ 
c0nfen~nda da (locunH-:>ntaçiiú p~i'tmente ao Proce~sn. 

Ata da Eleiç:ãO da Direwna f:xc-:tuliva -p~ra o qui1\qu&nio 20.1.S ·.,.. LÓ20; dt:ví!Jar/\01\k; :-c·:gistr<)dJ 
no C_aflório de Ofiôüs Not<1s· e Ht!t~istro de Tejuç·uóca .:: CP,:1rà. 

Prov~1· (lt; condíç!fo de l)rdsi!Pirn lidto dos dirigentes da f'.unct<1ç0o·Ctiltur<-'d /\w~linÜ fÚri.<:,-fiil\f<lr\ • ,. 
·~ . '1 VALDEH!Ni\ ANDRADE DUi\HH ,, f\NTONIO GOMES DUi\RH 

St!rn mais para o·ensr•jo, aproveitü-<1 op0:tuni/iJ(k· ;n:--: rer,1t:r,r,H .üs voto o:. dt~ .(·_}!i\f!il e i:tev_.-,da coi·,si_cJ11raçi.iv, 

' . 

\ 

. ' 

TeJuçuoc_a, 1.0 di; m,:1io,de 2017. 

./r,, 

·.! ..•. ·.·.·.• .• • ... '.t···.•. ,.i. i~ ~ .. ,-,:'":c.'.1.h ... ,.,, .. A.'..,.JJ .. X. .• ., ............. . ·'t·, ___ -- -'~. }i l,M.J.!IA!,WMl!$,\k)WAfi SD-iJM. fa{e,} {." .. "---:";:._, , I,~.-.':- S(NGlOüM{Y.f!í) íf-::W~A> ht~N,;;-$:;;)1,!,(;:;.· 

ri · · · 1,'·1 ')''.\ 1 (.'·.()! )•,· 1· l°'O\; "l.U , ·, , ) ,. ,, ; 
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CIIECKUST . 

Análise Docun!é111al pff ra Assinatura de Contrato 

Serviço de Radlõdffus~o com FJns Exchislvament9 Educativos 

Processo 11°: 53900.076693/2015-19 

Interessado: F{)NDAÇAO CULTUJ0L AVBLINO FORTE 

CNPJ: 07.536.'l94/000l-72 

Locali~ade:.Tejuçuhca/CE 

Serviço; Hadicidiíusão Sonora em Frequência Modulada, com 
educativos - FMI!. 

Canal: 296E 

·fü~s
1 

exclusivamente' 

Edital de Sclcçã~ Pública 11° 78/2015/SEI-MC de23 déoutubro dc2015 FME' 
. ' . . . 

Data de publicação do Edital de_Seleção Pública: 26/10/2015 
1 

localidade em faixa de fronteira? ( ) Sim (x) Não 

. 

USTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DR CONTRA'fO 

. 

' REIATIVOS À ENTIDADE 
' 

à) Estatuto social em vigor e suas alterações, ou suá consolidação, devidamente registrado llo Cartório 
do Registro Çivil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus 
objetivoS a cxecL1ção de serviços_de radiodifusão; 

. 

b) Ato de nomeação ou. eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no Cm16rio do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; ' 

03 .Memhros ~ 05 mws 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

.· 

d) .Prova de regu!aridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS; .. 

i 

e) Certidão éonjunfa negativa de Débitos relativa aos tributos 
expedida pela Hecei_ta Federal - PGFN; 

federais, à dívida ativa da União, 

. . 

' 

O Ccrlidio de reb'l1laridadc com a Seguridade SoCial - lNSS: 

' 
g) Prova de reb'lllar~dadc para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 

. 

h) Prova de regularidade para com a Fazc'nda Municipal do local de sede; 

' . 

' 
i) Indicação do d!rigénte respons·ável pela assinatura do_ Contrato de Perrn..issãO; 

j) Cópiil autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que lrá_asslnar o cQ1úrato, 
ou do procurador (se for O caso)i ' · · . _ 

. 

• 
, 

' ' 

OBSERVAÇÕES 

Ok 
Pág. 09-17 da PeUção 

(l 784335) do Protocolo n° 
01250.019769/2017-79 . 

Ok 
Petição (1931069) do 

Protocolo nº 
01250.032957/2017-92 

-2015/20_20 

Ok 
Pág. 21 da Petição 

(l 784335) d O Protocolo nº 
01250.019769/2017-79 

· Ok 
1 

P~g. 22 da Petição 
{1784335) do Protocolo nº 

01250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 23 da Petição 

(1784335) do ProtocOlo n" 
01250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 23 daPc_tição 

(l 784335)"do Proto"colo nº 
01250.019769/2017-79 
Obs.: Certidão coiíjunla 

comPGFN 

Ok 
Pág. ?5 da Petição 

(l 784335) do Protocolo fio 
01250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 26 ~la Petição 

{1784335),<lo Protocolo Ú0 

01250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 01 da PcUção 

(1811427) <lo Protocolo nº 
Oí250.02196l /2017-25 
Indlca_do: Procurador 
Dlmas llt!5los Forte 

Ok 
/Pág. oida Petição 

{1811427) do Protocolo nº 
O 1250.021961 /2011-25 

Ok 

/O 

' ( 
\ 

( 

. 

I 



k} Inst'nnnento pllblico ou particular de 
, 

Pág. Dida Peliçãó mandato, com poderes específicos para assinatura do 
contrato, se for o caso; (1811427) do Protocolo nº , 01250.02196112017 -25 

)) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de froilteira}; Não se aplico. (CE) 

' ' 
m) Espelho SIUJ do Plano Básico sobre a disponibi\idade do canaJ em questão. Anexo SHD (1825341) 

. 

RE!ATIVOS AOS DIRETORES, 

( 

Diretor . 1 SIM l ;Ão-~1-~-;~-k-s:~1~--0-8-S-E-R-V-A~Ç-Õ-W-S/-;~t:;------ !' ·. ==.,_··· ··-Pa-·g-,-Ol-/-0-2-daPctição(l93l099)do 
2.1.1. Prova de condição 'de brasileiro 1 ~faria Vah..lerinaAndrade Duarte (Presi<,lente) x ' Protocolo nº 01250.03296U/2017-
n8.to ou natmallzado há mais de 10 I4 
(dez} anos, mediante a apresentação 1""---------~·-··7··-··,"·-----+---4---l---""'c~"='d,' """'-·"·-· ---·-··-···.--,,·~· ~"c~4 
de cenidão de nascimento ou I xx ll Pág. 02 da Petição 0811418) do 

Francisco Julimar Abreu.Sousa (Secretário) Protocolo nº 01250.02196112017-
casamento, certificado de r~servista, 
cédüla de identidade, certificado de 1· ....... _. .......... 3 ..... --- . . ................ -·-------··-···-··L ........... - ........ ~.~······- -
naturalização expedido há mais de . . 1 L Pág. 03 da Pelição (1931099) do 
dez anos, carteira profissional, Antôruo Gomes Durute {Tesoureuo) j x Protoc.olo nº 01250.0_3296012017-

j carteira de Trabalho e Previdência . ---· _ ___ _ _____ ·- ___ ,. 14 

i. ;,~~i~c,;;,Ti;~~: o~ passaporte; CNHI · ..... · 1·~=cr .·...... [ · _. . _ · · ..... --~ 
~É~f ~osC:::~:r.~~bu~~}!=::~~i~ d~~ ,-'-la,.r.i'a'"\ .. 'a"'l"'d"c"ri .. n"a"AJ","d'"'ª .. ,d .. ,e.,"b",",a"t-te--·"'"'··,,.· .. ··-··-··-··.,,L-x-...•. 1

1

: .... T' 1 .. ·-- -·--·,· .. J?~,~~~~~~:~:i~;,~l::!:t~~\~l~-

residência nos últimos Chico anos e . . .. TPág. 09/l()dã.Petição 00ii4z_o) do . 
dos locais onde exerçam, ou hajàm Francisco Julimar.Abreu Sousa x 1 Protocolo nº 01250.021961/2017-

, 25 
exercido, no mesmo pe_rlodo, -·-·- ···-··· - -. 
atividades econômicas; , i Pág. 17/18 da Petição (1811420) do 

Antônío Gomes Duarte i x Protocolo n° 01250.021961/2017-
0bs: Em caso de certidões posltlvas t 25 ;Et::.::~::,::r::~~=~~~f:::;1º~ ,,----·-·-·-·-··-··~'-·-··--·-·-------~·.:-·'4·}·-··-··-·-·-··}c--+--~+-·-··-··-··-··-··-·-··-·~,,,;;,""'--~~"""-l 

de lntelr.o teor; - 1 . 
... ....... ..... .... .. ... ... . - +·-~~~--·-·-· ~-·-··-··""·-·'""" 
2.1.3 .. Certidões negalil{aS dos 1 . . . r---o·· 1 Pág.06daPetição(l811<120)t!o 

f:i~~;~os Fe~l!;~ibl~~~res,~~:~~s ~:,I ''.ªºª ValdennaAn~radeOuarle - . X,. J P· ..... Prolocolo nº º's;0,021961/2017-

rcsidência nos últimos cinco mms e Í' . . . . 1 J_J Pág.1,1daPetição(l811420)do 

dos l?çais onde Cxerçanl, ou hajam. Franc1scoJ~hmarAbreu~ousa · I ... ·.··· x. ·-· +--+----+-p~'~º~'-º_'°_l~o~n~º~º-l~;~~-º_,0_2_1_9~6~1/-2~0~1-7---j 

1 
exercido, no mesmo período, ,-.-.-.-.-.-.-.. , , ...,.. .... - .-·-
alividades econômicas; ' Pág. 22 da Petição (1811420) do 

1 Antônio GQmes Duarte x Protocolo n°Ól250.0219Gl/20l7· 

1 

~!:~:: 1~::~r~~S~;~::!::u~:J~~~:~ ~,-····ee·-··-··-··-···-·~···-·-·-··-··-··-··-··-··-~-----~~---~-~,J.,..--~ ·...i :_.. 
25 

......... L 

J~~!i1!~~1;~~~e! r=~ec:ie!e:::::~~~.: ... . .. . ~,-----~-· -···-·-· .,.····-·-····---~-"""-11 
2.1.4. Certidões negativas dos ~• ~X· c·c Pág.02/05daPetição'(l811•120)do 
carlórios distribuidoies criminais da 1\laria Valdc~inaAndrade Duarte j x : Protocolo nº 01250.021961/2017-

fustiça Estadual dos locais de ~--~------~~~-· -·-··-··-···---·~Jic--·-···-···~--· ······----···-···}~·-··-·· --·-·-·}· =~~~.,. ..... ,...,;;.2c.5~=-··-·-··-··ee·"é".J 
residência nos últimos cinco anos e ! [J Pág. 10/ 13 da Petíção (1811420) do 

1 Francisco Jullmar Abreu Sousa ~ x- Protocolo nº 01250.021961 /2017-

~::r~~~~s Q~~e C1~e;;.~~~· º~el~~~~~ ..... ~~- ______ __ ··----··-------.-- ·-·---~-"-- ------· . __ " ____ J _____ 
25 _. ---~---l 

atividades econôiniéa~; ·1 · . , 1 e• · i P~g. lfl/21 da PetiçãoJ1811420) do 
: .. t\nlônio Gçnnc·,·· .Dua

1

r.te x · Protocolo n°01250.02l9Gl/2017· i ~bs: ~m c!so de ~;r~dões Pfi°Jitl~as .... __ . _.. ,: ......... . _ : _______________ : --·-~~;a------2_5--~--~ 

. ti~;l~~;;:}~:~:~:~~~i=:fri~: ,. ..... """·-·-·-·-···-···-···· ........... , ............... [ -~[.~-'··'· ............................... , .............. . 
f§~riosc~:::~i~~:!do~:g~~;~~~,aisd~!. Maria ValderinaAndrade Duarle . -~n----i=-·r~~!f~~:l~~;i~n=~;/~~ 

1 
Justiça Federal d,os locais de . [J 
~::~~~?.~ ~~~~tl~~~~;:1~~~~;'~'. FranciscoJulimarAbreuSousa r x •• •·LI r~!f~::1~~;~~~~~.~:1~

1

:i',~o~~-

~~:i,d:::::::1:~:'~:~s;dões positivas' AnlônioGomesOnarle ......... J x 1. J_~ 1 P~~f~~~l~~,~~~~1~.~:i'e

1

ii'1~0~~:. 

-:::eçr~es não ~:1s1ladasa~;!~!~~~~ }1·-··-·-···-··-···-·--~------Caaa--...J,~-. -.-... -.D'. e· . . · .... 'I 
conjulllamente a respectiva certidão .. 
de Inteiro leor, , 

- ;~·~~~-~--- Ccrti-~~:~--- ·:~wga;~~~ :--"--d~s··· - r--c·1····--~i,1-,~P-ág~,-o-7"d-a-l-'e"ti"çã-o-[l-8-l"14~z"o~)-d~'~-~ ... a 

cartórios distribuidores criminais da Maria ValderinaAndradé Duarte ~ x Protoc~lo n"01250,0219Gll,2017-

• Justiça Eleitoral dos locais de}-----~-----------::- - -- 2 • ---J- .. , ... n _.

2
~ ,. .... -~m 

DOCUMENTOS 
e.. •••• = .. ··· ~-~--



residência nos últimos cinco anos e 1 . . 1 l. 1•ag.1noa1•euçaouu114zu1ao 

~~:r~~J~s o17gé e1~::;,~~· ci~el~~~~: ·}F--:~--:-_:_-~:-·~-~-'--~---~---~-tl" .. '..-.~~-~-~---~--~~· b---~--~--~1---~---~--~'---~--~-···----~~~-'-· ~'+"--J,..---"-'l-,-P-r_o_tº_'_º_lo~n-•_0_1~;;~0-._0_2_19-6-1-/-2-0-17--~ 
atividades econômicas; · Pág. 23 da Petição (1811420) do 

Antõnio.Gbmes Duarte x Protocoló n°01250.02196l /2017· 
.Ohs: Em caso de certidões positivas 25 
de ações não transitadas cm julgado, P--~~--'""~~~---~---4---i~-~>'""~--4""-""'-'""-~"'°"~~----l 
deverá ser apresentada 
conjuntamente a respectiva certidão 
de-Jniclro teor · · 

2.l.8 Prova 
obdgações 
docum.ento 
Eleitoral; 

! 
1 

Maria Vaid~rina Am..lradc Duarte· X 

. 

Pág. 01/02 da Petição (1811423) do 
Protocolo h" 01250.021961 /2017-

- · 25 
2.1.10. DcclarnÇão de que uão está no F-~-~----~~~~~~---+---·}i·-·-··~··~· ·o1·---------···········--· 
exercício de mandato clctivà que lhe , · · Pág. Ol/02 da Petição 0 811423) do 

~s:~:;~ ~:u::iii;~: J1~1r~:~e~:o;~ 
1
~::.~~~c~Ju·lil-nar~-b-~~~,Sousa x _ , ;. ·- ·-·····--.·, -p-'-º-t-º-co_l-o-•-'"-º-'-;";"º-·º_2"1-9-6-1/-2017-

l 
1 Pág. Ül/02 da Petição (1811.423) do· 

foro especial. · · Antônio Gomes Duarte x J Protocolo n• 0!;;º·º21961/2017- . 

....... • ................ · ................................ · ..................... e ................ · ..... -......... ............ c···~1~ .... -...... ~ .. ~·~1 -- ··-·'"·-···-····-·-----

CONCLUSÃO 

A documehtação apresentada pela eJ1tidadc ·requerente atende ao disposto na legislação 
__ ....... , .. -·-····-----.. . ........ ·--- ....... r~gi.~l~_n_1e1_1tar._yi_g~i:i_t_eY, .(x). ~_i_~1_1 ___ __(__)__~~~ 

.; •. ,.,,,.,,,,_(,M•,.,., \ • • 

-1,t'.(:~ *1f _ .. _;. Documento as. sinàdo cletronlcan·1entc.por OonlaOllvelral\fota, Técnico de.Nível · 
;t;;\,.}

1 
{~, Superior, cm 13/0612017, às 18:00, c01ú9rme nrt. 3°, IIT, "b", das Parlarias MCn° 

.-1~11-õ,<>l~ . · 89/2014 e MCT1Cn°34/2016, ' · -- . .. ............. -······-·····------·-----·-----------~ 

•

1.1 -· '!!I . _, . ·. - -
. ~ 1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• • ) htt1}://sci.mclic.gov.br/verifirri.\1tml informando O código verifkador 1955267 e o 

~1i.~có.~lgoCi:tC,81~45CD5.- .. · ', . ·. , _ . 

SFI n° 1955267 

' c;i ! !/.WOO,n /(j[-\()'.t?O'H-) H} i p;.;. <11 
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MINISTÉRIO DA CIÊNClA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES B COMUNICAÇÕES 
Secretaria·de Hadiodlfusão . -
Departamento de Radiodifusão Educativa, Commlitária e de Fiscalização 
Coordcnaçiio-Geral de Radiodifusão Educallva e Consignações da Uniãn 
ProceMos de Outorga da,Coordenaçâo do Regime Legal de Radiodifusão Educalh'a e 
Consignações da União 

NOTATÉCNICAN° 13047/20i7/SHI-MCTIÇ 

Referência: Processo n° 53900.076693/2015-19 

Assunlo: Asshmlura do Contrato de Permlss'ão de Outorga de Serviço de Radlodllusão com 
fins exclusivamente Educalivos - Formalização de Outorga. 

); ' SUMÁRIO llXECUTIVO 

. l. Trata-se de instmção para assinatura de contrato da outorga deferida à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ nº 07.536.<194/0001-72, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonorá em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educ·ativos, na 
localichide de Tejuçubca/CE, por.'mcio do canal 296E, de acord_o com o Despacho de 
llomologação n° 818, publicado no Diário Oficial da União de 12 de' maio de 2016 (1136012); 
não lendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data, em 
tramite ne~te Ministério. 

ANÁUSE 

2. Após a adjQdicaÇão da outorga, objeto do processo de seleção em referência,· a 
adjudicante apresentou o devido projeto ,de instalação da estação e de utilização de 
equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva 
emissorn, em cumprimento ao dispo"slo no art. 29 do-Decreto nº 52.795, de3l de outubro de · 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 

, ; 28/07/2016, foi emitido o correspondente Despacho de Aprovação de Local.do então Dlrelor 
do Departamento de Acompmihamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. (12~1714), estando a cnlida~e, portanto, apta à obtenção d~ outoíga cm queslâo. 

3; Após aprovação do local, a entidade in.tcrcssada foi instada a apré.scnlar 
a documentação adequada à çorreta instmção do foito, com ,istas à formalização da 
corrcspóndente outorga, mediante a assinatura do Contrato de Pennissão com a União, enl 
confonnidade com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Pmtaria nº 4.355, de 
17/09/2015. 

4. Em resposta, a l[!tcressada apresentou os seguintes documentos:. 

' LISTA DH DOCUMENTOS PARAASSINATU ltADE CONTRATO 

'· REIATlVOSÀENTIDAllE 

. 

a) Estatulo social em vigrir e suas alterações, ou sua_coi1s~lidação, de,idamente registra~o no_ Cartório 
do Registro Civil de Pessoas Jurldicas, aprovado pelo l\-linistério Público, constando dentre seus 
objetivos a execução de Serviços de radlo~iíusão; 

b) Ato de nomeação ou eleição da diretoria cm cxetcic!o, devidamente registrado no Cartório d-o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

03MemlJTos- 05mws 

.··· 

' e) Prova de inscrição uo Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

. 

' 
d) l'ro\'a de· regularidade relativa ao Fundo de Garmllia do T~mpo de ServiÇo - FGTS; 

' ' 
. 

e) Certidão conjunla negativa de Débitos· rclativ3. aos tributos fed~rals, à divida atim da União, 
expedida pela Receita Federal - PGFN; 

. 
f) C~rtidão de regularidade com aSeguridadé S_ocial • INSS; 

. ' 
. 

~ P,rova de regularidade para com a Fazenda Es(adual/Dlstrital do local de sede; 

····--

h) Prova dl? regularidade para com .a Fazenda Municipal do local de sedê; 

. 

i) lndlcaçiio do dirigenle responsável·pela asslnatUia do.Contrato de Pennlssâo; 
. 

OllSERVAÇÕBS 

Ok 
. Pág. 09-17 da Petição 
(l 784335) do Protocolo· n" 

01250.01976912017-79 

Ok 
,l1ctiçflo q93I069) do 

Protocolo n° 
01250.032957 /2017-92 

2015/2020 

Ok 
Pág. 21 da Peliçfio 

(1784335) do Protocolo n° 
01250.019769/2017-79 

Ók 
Pág._22 da Petição,_ 

(1784335) do Protocolo n° 
0)250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 23 da Petição 

O 784335} do Protocolo n° 
~1250.019769/2017-79 

Ok 
Pág. 23 da Petição 

(.1784335) do Protocolo n° 
01250.019769/2017-79 
Obs.: Certidão conjunta 

comPGFN 

Ok 
' l'ág. 25 da Petição 

(1784335) do Prolocolo nº 
01250.01976912017-79 

Ok 
Pág. 26 da Petiç..1o 

(1784335) do Protucolo liª 
01250.019769/2017.79 

Ok 
Pág. 01 da Petição 

(1811427) do Protocolo n° 
O 1250.02196112017-25 



' 

lndlratlo: ProcuradOr 
Dlmas .Da.slos FÕrte 

Ok 
D Ci:ópla autenticada do document'o de identidade e do CPF do dirigente que Irá assinar o contraio, Pág. 03 da Pcliç-J.o 
ou do procurador (se foro caso); 

' {i"8I 1427) do P~otocolo n° 
.·, 0l2S0.021961/2017-25 -

' Ok 
k) Instrumento públ!i::o çiu particular de mandato, com poderes cspcclficos para assinatura do Pág. 02 da Pellção 
contrato, se foro caso; 

' {1811427} do Protocolo n° 
) ,0l250.02191il/2(\l 7-25 

-· 
1) Assentin~enio Prévio (loc·alidadc de execução do serviço em área de frontcirn); Não se a(lllca (Cíl) 

m) Espelho Snb do Plano Básico sobre a dlsponibilidadC do canal ém questão .. Anexo SRO {18253,11) 

. 

RE[ATIVOS AOS mmrrones 
'F"-~--------'F-"------~---~""?- -............. . 

D Ul\fENT S NÃO Nàci se ' Õ OC O _ Diretor . . SIM plf OD~ERVAÇ FS/FL(s) 

2.1.l. Prova de condição de brasileiro - -- ---··e··---ª· ,..~--- Pág.Ol/02 da Petição (1931099) do 
nato ou naturalizado há mais de 10 ~farlaValderinaAntlradeDuárte{Presidente) x ProtqcolonºOl250.03296012017-

(dez) anos, mediante a aprl?Se1itaçãci ·- _ -· ·----··-·· ___ !_4 __ ____ :_····--
de · c.ertidão de nascimento ou Pág. 02da Petição (18ll4l8) do 
casamento,. certificado de reservista, FrandscoJulimar Abreu Sousa (Secretário) x Prntocolo nºOl;~o_.021961/2017· 

cédula de identidade, certificado de F------------~--·· ~F'~-1--·····}·"···-· ·---·····~F'----
naturalização expedido há mais de. Pág. 03 da Petição {1931099) dó 
dez anos, carteira profisSiollal, Antônlo Gome.°? Duf!Ite (fesourelro} x Prntocolon°0l250.032960/2017-

carleira de· Trabalho e Pre\jdêncla 1--~~~-----···-.,•··---·---4 --~~--~---!-------14-''------J 
Social {CTPS}, ou passaporte; CNH 
não pennitidp. 

2.1.2. Certid_ões ~egativas dos Pág. 01102 da Pe_tic,.iiO 081 U20) do 
Maria ValdcrinaAndrade Duarte x Protocolo n°0l250.021961/20l7· canórios distribuidores çíveis da 

25 Justiça Hstad11al dos locais de 1-----------------7'·Jaa--+--+---,.""~-o·"'C"""~~~~cc·c-o·=~""i 
rcsldê1ida nos últimos cinco anos e Pág.09/JOda Petição (IB,l 1420) do 
dos locais onde exerçam, ou hajam Francis~oJulimarAbreuSousa x Prótocolon°0J250,02196l/2017· 

. 25 

at.ividades econômicas; Pág. 17/18 da Petição (1811420} do 
· , .Amôrilo pomes Ou.arte Protocolo n°.0l250.021961/2017· 

exercido, no mesmo período, jaa---------c'"--------l.·.I···.-·-· ' 
Obs: Em c;aso de certidões pos!Uvas ·25 
de ações não transitadas em Julgado, !aa~c""~---~----------¼---~+--+---aat---"é~--.-----·· ·-··-: · 
devêrá ser apresentada 
conjurítamentc a respectiva certidão 
de h~lelro teor; 

............ ,- ·---· · Pág. 06daPetição (1811420} do 
2

·
13

· Certidõés negativas dos Maria ValtlerlnaAndrade Duarte , x Protocolo n°0l250.02I96l/2017-

~l~~~fc:0s Fe~!~~bt~~~res,Ó~'áI~s j: 1-~--·-.c-.~-------~---~,~--IFc,···~ .~---~=--~='"c-c''-"cc=ce-sa-J ! 
residência nos úllimos.cinco anos e Pág. 14 da Petição (181 l420)do 

' FnmciscoJulimar AhreüSousa . x Protocolo n·<>-01250.02196l/2m'1- · dos locais onde. exerçam, ou hajam· , . . · 
25

-
exerddo, no mesmo peQodo, .... ·. -... -.,,,~~--------·}·~·,--1aaa-~~········· ·-···,..-... - '"c~~~~""'·ca···---·'·' 77=~~ 
atividades econômicas; 1· Pág. 22 daPet.ição (1811420} do 

• Antôn_i~ Gômes nu.arte · x Protocolo n°0l250.02196112017-
0hs: Em caso de cerUdÕes poSllivas · 25 
de ações não translineias cm julgado, i'"----~--····-··-·····-----~-···0:·····-···-··¼··· --+--+-~-+------""------,j 

: deverá · ser apresentada 
çonjuntamente a rcspcctlVa certidão 
de Inteiro teor. 

. 

2.l:4. Certidões negativas dos· . Pág.02105 da Petição (Ulll420) do 
cartórios distribuidores criminais di! ~1aria Valderina·Andrade Duane x ProtocolonºOl250.02196112017· 

Justiça Estadual , dos locais ·de }"--------~----~---;--+--+---r;;:;----ccOc'.'7";;""~2
·~
5""""êc-=e7~J 

residência nos.últimos cinco airns e Pág. JO/l3daPet!ção(I8ll420)do 
dos locais onde exérçaÍn, ou hajam FrnnclscoJulimttr.AI.J~euSousa x Protocolon°,0I250.02196l/20H· 

exercido, no mesmo período, fa---------------··,--·--··-'F--+--~·'·---·-·-·····-·--s· ---·-·'c'~·s2s5------aJ 
atividades ecbnômicas; Pág. 18121 da Petição (1811420) do 
· ' ' AnlônloGomesDuàrte x Prolocoloú~01250.021961/20l7· 
Obs: E:m .ca.só de certidões 110~ltlvas· 1.. , , 25 
de ações não transitadas cm julgado, faa-----------··------4--""l-~""lF---!-'--""'.----------J 
'1eVerá ser apresentada 
éonjuntamente a respectiva cerlldão 
de lnt'7lro teor. ' 

2.1.5, 'Certidões negiltlvas dos Pág. 06da Petição (1811420} do 
Cartórios distribuidores criminais da Ma;ia Vald.e.rinaAndràd~ Duarte x ·Protocolo nºOl250.02,196l/2017-

Justiça Pedéml çlos locais de ~-·e.e·~..,,.--""" ·--------~J--4--+---~~,-,.,-.7"'~~2;5""c===7"4 
res.idência nos últimos cinco anos e Pág. 14 da Petição 0811420) do 
dos locais onde exerçam, ou hajam Francisco Julimar Abreu Sou~a 

I 
x Protocolo n°_0l250.021961/2017-

:::t.;;~:;;s ec:~iôn~~:~o perío.do,' =--·~-- ----- ---·········'· · ~··.· ·.·. x·. Pág. 22 da Pcti;o 0811420) do 
Antônio Gomes Duarte Protocolo nº OI250.02196ll20l7-

0bs: Em caso de certidões positivas 2~ ·-·, 
de âções não transitadas émjulgado, p-----------.-----~

1 

... ·-·-··.+-·-· ····-··1'············· ········ 

i~~~;l~:\';:P~ ;.,,.~~~~·;;;::~:: . ················ ······· ··· ·····1-············-··-·······1· ··c···c···c·-··o···s···ê'c":""'cc""'c-cccêcc'ô-"J 
C ·d · d m· Pág.07daPelição(l811420Jdu 

· 
2

.1.G. erlJ ões negativas os Maria Va!derinaAndrade Duarte Protocolo ,1°01250.021961./2017· 
Cartórios distribuidores criminais da . x · .. ' ............. . 
Justlçá Eleitoral dos locais de i------~~~--~----+-~+~-¼--~--i-~----'-5

'-------"7'] 
rp~j,ifo.nrl,i nm 1'illimm rlnrn """~ p' 1 J· ' pág. IS da Petição (I8ll420} do 

• 

( 

,. 



( 

;1;~ul;~~; ~~dt~~~-r~~1;;:·~~ J;~j~1; .Francisco Julimar Ab,cuSoma 1. x Protocolo n°0I250.021961/20l.7-

exercldo, no mesmo período, faa--------~~-------Jaaa--+--+---+~~-""'~~2
C
5
~ccccccec-aal 

atividades 'econômicas; Pág. 23 da Petição (18ll420)do 
Antônio Gomes Duarte ~ Protocolo n°01250.0219!H/2017-

Obs: Em caso de certidões positivas 25 
de ações não transitadas em julgado, !aa------------'--~--J..aa--?a---4a---+-----c___'.=-------1 
deverá ser apresentada 
conjuntumente a respecliva certidão 
de inteiro teor 

~, Pág. OI da Petição (l8ll42_l)do 
, 1~ Protooolon°0l250.02HJ61/2017-

2.l.7. Certidões dos· cartórios de laaa----------..;.,~---+--+--+---~-----'~5;,.,. _____ , 

' M:nia ValderinaAndratle Duarte 

protesto de lftulos dos locais de ············1 Pág.02daPetiçào(l81142l)do 
residência nos úllimoS cinco anos e FrandscoJuJimarAl.ncuSousa x 1 ,Protooolon°01250.02196I/io11-

dos locais onde exerçam, ou hajam faa---~--------~~~~~F-· "··-··aj,a·--+---+---~~-' _2a5~-~~ec-aa! 
exercido, no mesmo período, 1 I ,Pág. 03da Petição (1811421) do 
atividades econômicas; • Antônio Gomes Dua11c , ' · 

1
·. '. ~ Protocolo n° 01250.021961/2017-

j 25 

/ 1 ·1;ág:oí d;·p;·iição {18ll422J.do 
Maria ValderinaAndrade Duarte x I Protocolo n°0l250.021961/2017-

2.l.8 Prova 
obrigações 
documento 
Eleitoral; 

de cumprimento das 

1 

- . ······, ·.·.·.·.-.i.·-.·. -. -+---~"p";"g."o"z"d"a"P-,-u~:~.-(-l-Bl_I_4_Z_-,i-,-,o~:~ 
Francisco Julimar A~reu Sousa Protocolo n°0l250.021961 /2017; 

elcltoraJs, mediante 25 
fo~ecido pela Jusliça }aaa----------------+--+-=+----~··-···-•• -.• -.-0-,~d-~-P-,u-,~.~.-(-IB_l_l_'2_Z_l_d_o9 

Antônio Gonics Duarte x Protocolo h"01250.02Í96ll~0l7-
25 

L 
Pág. 01/02 da l'elição (1811423) do 

2.1.9. Declaração de que não participa Maria Valdcri:naAndrade Duarte x Protocolo n°0I250.02196l/2017-
da direção de outra entidade 25 
executante do mesmo tipo de seniço ~----~~--.-. ~~~~-----~--l--··-·----l---~-l'-,-,,-.g-.-0-,-,0-,-d"a-,-,,",'1,~,·o-(_l_8_1 _14_2_3_)_d_o_l 

de radi_odifusãó, na localidade objeto füancisco·Julii:narAbreuSousa x I Protàoolon°0I250.02196ll2017· 
da outorga; nem de outras entidades 25 
de radiodifusão, em numicipios , 1 • 11 d p · - (lllll4231 ., 
diveÍsos, em excesso ,aos limites '.ag.O 02 ª ellçao uo 
fixadoS pelo art. 12 do.DecrctÜ-Lei 110 Antônio Gomes Duarte I x Protocolo n°01250.02191H/20\7· 

236, de 1967; 
25 

-
. 
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2.1.10. Declaração de que não está 'no 
exercício de.mandato eletivo que lhe 
assegure .imunidade parlamentar ou 
de .cargo ou íunção do qual decorra 
for0 especial. 

Maria Valderina Andrade Duarte 

Francisco Jullmar Abreu Sm1sa 

. 

Antôn.!o Gomes Duarte 

' 

' 
' 

' i 
·. 

Prolocolo nº 01250.0219Gll2017-
25 
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Cl_]NCLUSÃO 

5. Diante·d0 exposto, sugerimos o·encamlríhame11lo dos presentes autos à Consultoria 
Jliridica, juntamente com a minuta de contrnto de outorga, bem como com as minutas de 
Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos e Parlaria Ministerial que seguem a0 final 
desta Nola Técnica, para que: 

,· 

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-fonnal do processo e· do 
'citado instrun\ento contratual, com vistas à sua c.elebrnção; 

.b. após, sejari1 os autos remetidos a esta Secretaria, para despacho com 
ó Senhor Miníslm. · · 

À consideração supe~ior. 

lvflNlITA DE CONTMTO 

CONTRATO . DE PERMISSÃO 
CEWBRADO ENTRE A UNIÃO ll 
A J•UNDACAO CULTURAL AVELINO 
ronrn: PARA EXECUTAR o SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONOllÀ EM 



FREQUÊNCIA MODULADA, COM 
FINS EXCLUSlVAMENfE 
l!DUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE 
TEJUÇUÓCA, E_STADÜ DO CE.AJ,L-\. 

Aos ________ dias do mês de---~~ do pno dois mil e 
a UNlÃO, representada pelo Ministro do Estado da C_iência, Tecnologia, 

lnovaçõfS e Comunicações, Gilberto Ka-;sab, e a FUNDAÇÃO CULTUUALAVBUNO FORTE, 
CNPJ n° 07.536.49-1/00()1·72, representada p_elo seu Procurador, Sr. Dimas Bastos Porte, RG _ 
n° 134642 SPSP- CE, CPF/l\fF nº OI0.035.263-49, assinam o presenté Contrato de Permissão, 
decorrente da pennissão outorgada à supramencionada entidade para executar o Serviço 
de Radiodifusão Sonota em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Tejuçuoca/CI!,: regendo-se referida pennissão pe!O Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequent'ei. e seus regul3.mentos e, cumulativamente,_ pelas 
cláusulas segllintes: . -

Cláusuh1
1 

lª, Fica .'issegurado à FUNDAÇÃO CULTURAL AVE.LINO FÓRTE o direito de 
executar, sem exclusividatle, ~ia lornlidade de Tejuçuoca/CE, o ServiÇo <le Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, éom fins_ exclusivamente educativos, visando. aos 
superiores Interesses do Pais e subordinada às obrigações lnstituídris neste ato. 

Cláusula 2ª, A presente pennissão é outorgada pelo prazo de 1D (dez) anos e e1itrará em 
vigor a partir _do Decreto Legislativo. 

Cláusula 3•, A pemlissionária é (!brigada~ 

a) publicar o· e:dr~to do presente contrato no Diário Oficial da União uo prazo de 20 
(vinte) dias,,,contado da data de sua assinatura; 

b) após'a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à ,\gência Naci~nal 
de Telecomunicações • ANATEL, a eÍllidade out(1rgada fica autodzada a funcionar em 
caráter proVisório até ;,i: e,missão da licença defini_tiva de funclonitmento; 

c) a estação de\'Crá entrar em funciona.1,nento no prazo de doze meses contado da data 
de publicação da autorizaçã~ de uso de radiofiequêncla; . 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equiprullentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiv,a no País, devidamente 
registrados e inscritos _na entidade profissional competente. Poderá S~t pennilida, em 
c·aráter e.xcepclonal e com_ autorização expressa do Ministério_ da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, a admissão de especiálistas ,estrangeiros, mediante 
contrato; conforme estabelecido no Item 6 do art. 28 do Regulamento do_s Serviços ele 
Racliodift~são; 

e) obedecer, nu organização' dos quadroS de. pessoal da entidade, às qualificações 
técnléas e. opCraclonais fixadas pelo Ministério-da Ciência, Tecnologia, lnovaçõe~ e 
Comunicaçõ~s, confonne estabelecido no item 14 ~o art. 28 <lo mesmo Regulamento; 

O observar a não participação de ~eus dirig(!ntes na administração de mais de uma 
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesmalocaUdade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciê_ncia, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para constituir procurador com po~eres para a prática de -atos' de 
gerência e adn~inistração; -

h} ter a sua_diretoria ·ou gerência constitufda por brasileiros, na forma da Const_ltuição 
Federal, os quais não pod.erão êxercer mandato elet_ivo que lhes.assegure imunidade 
parlamCntar; nem tampouco ·ocupar cargo de supervisão, direção ou a<;sessoramento 
naAdmlniStração'Pública, dÜ <1uul <leco_rra foro especl~; · 

i) sulltilar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnm•aç,~es e 
Comu·nicações para transferir a o_utorga; 

jl observar as nonnas fi.~àd_as pelo M!nlstério da' Ciência, Te.enologia, Inovações e 
Comunicações para execução do 'serviço; 

k) criar, através da seleção de pessoal e .de nomrns de trabalho, nà estàção, condiçõés 
eficazes para evitar a prática .das .infrações. previstas na iegislação específica· df: 
radiodifusão; · 

l) sub;1letcMe aus· preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e 
regtilamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, -bem como a tódiis as 
disjlosições contidas erü leis, decretos, regulamentos, portarias, lnstmções ou nomias 
que existam ou wnham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 

' 
m) facilitar a· fiscalização, pelo Ministi\ri_o da Ciência,. Tecnologia, Inovações e 

/ 

( 



/ 

( 

( 

Comunicações, das obrigações contraídas, J}restand? todas as infomlações que lhe 
forem solicitadas; 

, n) suspender o serviço, no todo Ou em parte, 1iclo tempo que for determinmlo, tão Jogo 
seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões 
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por Isso, ll1e assista direito 
a qualquer lndeni~ação; 

o) ex·ecuturo seryiço dentro das condições técnicas Indicadas pelo órgão competente. 

Cláusula 4". Na organização da programação, a enJldade dm·erá: 

a) subordinar os progràmas de infonnação e dh'ertimcnto às finalidades educativas .e 
culturais da radiodifusão; 

b) mm1ter um elevado sentido moral e chico; não per1i1itindo a transmissão de. 
esPetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas· ou palavras contrárias à 
1~oral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas .que atentem 'contra o sentimento público, expondo 
pessoas a siluações que, de alguma forma, redmtdem em constrangimento,-ainda que 
seu objetivo sejd.jomalístico; 

d) destinar um mininio de 5% (cinco po·r cento) do horário de sua programação diária 
à transnlissão de serviço noticioso; ' 

e) integrar gratuitamente as redes de mdiodi~usão, quan.do con~ocada pela autoridade 
competente; · 1, , 

O ·obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda 
eleitoral; 

g} não iíradiar identificação da emissora ~1Ülizm1do dciÍominação de fantasia; sem que 
cs~ja_ pre\iamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, )novaçõL's e 
Comunicações; 

h) Irradiar o indkativo de chamad3. e a denominação autorb:ada de cmúormhlmle com 
as norinas baixadas pL'I~ Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovaçõe5 e Eomunicaçõcs; 

í) irradiar, com indispensável prioridade, e a títltlo gratuito, os avisos 'expedidos pela 
autoridade competente, em casos de pertmbações da ordem pública, Incêndio. ou 
inundação, bem como os relacionados com acontecímeutos impre\istos; 

j) irradiar, dlariantente, os boletins ou a\isos do serviço meteorológico; 

k) m~nter enl dia os iegistros_ da programação; 

1) cumprir detem1inações estabelecidas na legislação referente a pmgramí}s de 
radiodifusão, que não se eücont,ram p_revistos nesta c!áUs~la. 

Cláusula 5". A frequência cónslgnada à Cntidad_e não constitui direito de propriedade e 
ficará sujeita às re~as -cstabelE:,cidas na legislaçãb. vigente, ou na ,que ,ier disciplinar a 
execução do serviçó, _incidindo so~re essa frcquênci~ o direito de.po.sse da União; 

Cláusula 6•. O Ministério da Ciência, TCcnologia, lnovàções e Comunicações' poderá, a 
qualquer tempo, determinar que a entidade aútorizada atenda, dentrn de determinado_ 
prazo, às exigências do.proceSso técnico-cielltifico, tendo em vista sua maior perfeição e o 
mais <;lito rendimento dos seniççis. 

Cláusula 7", O Ministério da Ciênciá, Tecnologia, Inovações e Comuniçações reserva-se,, 
a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em ,ista 
e\ilar interferência e tirar o melltor proveito das que já tenham sido consignadas. 
. ' 

Cláúsula Bª. O Ministério da Ciência, Tecnologia, lnm'ações e Comunicações poderá, a 
qualquer tempo, proceder à re\isão ou substltt_tlção das frequências consignadas, por 
moth'.o de ordem técnica, d~ defesa nacional ou de necessidade dos setviç9s federais. 

Parágrafo (mico. A substituição de frequêi1cla poderá se d.ir, ainda, a requerimento da 
Chtidade; desde que haja possibilidade técnica e não importe íl substiluição e,m prejuízo 
g~ra outras executantes de senriços de _radiodifusão. ' 

Cláusüla 9ª, A pcnnissionárla autorizada deverá inic;_iar a execução do sérviço cm catáter 
definiti\'o, dentro do prazo estabelecido, sob iicna de cancelamento da outorga, Ocm1do, 
cm conSequência, liberada a frequência no Plano Uáslco de Distribuição de Canais, relatko 

\ 



ao seIViço m11orgado, sem_ que a entidade tenha qualquer direito a inden_ização ou a 
restituição,· 

Cl_áusula 10ª, O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições noi-malivas; 
aplicáveis à radlodifuSão, sujeita a entidade às penalidades ·estabelecitlas na legislação 
vigente, · ' ' 

Cláusula li•, As penalidades por infração na execução do serviço estão pre\istas nas 
leis, regulamentos e disp~slç~es normativas aplic_áveis à radiodifusão. · 

Cláusula 12•, Ocorrendo o cancelamento do alo de outorga de autÕrização pelo 
Mini1;,térlo da Ciência, Tticnolob>ia, h\ovações e Comunicações, a pedido da pennissionárla, 
ou p'or dedsãó judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescl11dldO, 

1 

Clá1isu..la 13•, Findo o prazo da outQrga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que_a entidade tenha direito a qualquer indeuizaçãc,. · 

" Cláusula 14ª. _As. partes elegem o foro-de BrasUia/OF para dirimir qualquer.dúvida 
proveniente deste confrato. · 

Cláusula 15ª. 
contratada. 

Cópia do··presente contrato será juni~da' ao Proce~-so da enlidade: ora 

Cláusula 16". A eficácia do presente Contrato está condicionada -à publicação da 
Portaria Minis1erial de outorga da permissão, bem comó do correspondente Decreto 
Legislativo de sua ralificação pelo Corigresso Nacional. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Pennissão enl 2 {doas) vias de 
lgúal teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção . 
dá último, que vai 8Ssinada, perante 2 {duas) testemunhas. ' . 

Mlrúsuo de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunic.lções 

Permissionária 

Testemunha 
1 Testemunha 

CPF: ______ ~~---c.,._- Cl'F:, ___________ _ 

MINUTA DE P01{TAJU,\ DÚ CONSOLIDAÇÃO 

O MINISTRO Dll FSTADO DA ClfiNCJA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES; no uso de suas a1ribuições, de acordo com ·o art. 31-A d_o Decreto nº 
52.7!15, de 31 de out_ubrn de 1963, e alteraç-ões posteriores, e tendo em vista o que cmista do 
Processo Administrativo nº 53900.076693/2015-19, resolve: · 

Art. lº ConsollQar os dados da outorgo da pernussao do Serviço de 
~adiodifusão Sonõra em Fre_quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, ll.ª 
focalidade de Tejuçuo_ca, estado do Ceará, que t~rá as seguintes características:. 

1 • a execuçiio do serviço será tealizada pela FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO 
FORTE, \'encedora dp processo de seleção pública, objeto d'o Edital n° 78/2015/SEÍ-MC, de 
23 de outubro de 20l5, confom1e Despacho que.adjudicou a referida outorga, public~do uo 
Diário Oficial da União de 12 de maio de.20l6; 

li · o local de lnst:i.lação da estação da emissora e a utili:a1ção de seus -
equlpau,entos foram aprovadós,·por mf'io do Despacho do Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, de 28 .de julho _de,.. 
Wl~e- . • 

· III.· as principais obrigações a serem cumpridas J)e1a concessionária ~ão objet.o 
do contrato de pem1issão da outorga, àssinado pela entidade, nos temrns da_ legislação 
,igente. · · · · 

t,J 

Art,' 2° A eficácia da presenle Portaria está condlclonàôa à publicação da 

( 
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· Portaria· Mini,stcrial de outorga da permissão, bem como do corrcsp~ndente Decreto 
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional 

GILBERTO KASSAll 
Ministro d~ Esta~o da Ciência, Tecn01ogia, Inovações e Comunicações 

MINUTA DE PORTARIA DO MINIS1'HO 

1 
. o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNClA, TECNOLOGIA, iNovAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuiçõés, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regulame1ito dos Serviços de Hadiodifusào, aprová.do pelo Decreto nº 52.795, de Ji de 
oulub~o de 1963, con1 a redação· dada pelo Decreto ·n°. 7.670, de lli de janeiro de 2012, e 
tendo cm vista o que consta do _Processo Adm,iuistrativo ·n° 53900.076693/;!{)15-19, resolve: 

An. lº Outorgar pem1issi{o à FUNDAÇÃO CULTURAi. AVELINO rOIU'E, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Hadiodlfusão ·' 
Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Tejuçuoca, estado do Ceará, por melo do canal 2968. 

. ' 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada regêr-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subsCquentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada. · 

Art. 2~ ES:te ato somente prOduzlrâ efeitos legais após deliberação do Congresso 
_NacionaJ, nos tcm1os do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal ' 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor_ na data de sua publicação . 

. · GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estad~ da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO D~ MOTIVO. 

Brasilia, de de201_., 

1 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Encaminho a Vossa Excelência o -Processo nº 53900.076693/2015-19, relntko -0; 

pmcedimento de Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins cxclusivame1ite educativos, na localidade de Tcjuçuoca, 
estado do Ceará, por meio do canal 296E, constante do Edital n° 78/2015/SEI-MC, d~ 2.1 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficia] da União de 26 de outubro de 2015, cujo 
objeto foi adjudicado à PUNDAÇÃO CULTUMI .• ~VEUNO FORTE, por intermédio ()o 
Despacho de Homologação n° 818, publicado no Diário Oficial ·da Uniãó de 12 de maio de 
2016, cm confonnidade com a Portaria h 0 4.335/2015/SEI-i-IC, de 17 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da Uniflo de 21 de selembro de 20~5·. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido _encontra-se devidamente instruído, de acordo com a_ 
legislação aplicável à matériíl, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas 
para a execúçâo do serviço, confonne análise procedida pela Consulloria Jurídica deste 
Ministério, · · 

3. Esclareço que, noS tcnnos do§ 3° do art.'223 da Constituição Federal, o ato de ·outoiga 
somente produzirá cfcjtos legais após dcllber8.ção do Congresso· Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado dó p~ocesso correspondente. 

Respeitosamente, 

GllJJEHTO KASSAB 
11lplstro de Estado da Ciência, Tecnologia, lno\'ações e Comunicações 

ANEXO À EM N° _/MC, DE_ DE' __ Dll 2017. 

I 
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' 1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

Encaminhamento de pràcesso para outorga 1e Serviço de Radiddifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente éducativOs, na loca!id;;~i~d~ 
Te·u 'UOra, estado do Ceará. 

2._ S~luções e Jlrovidências \:antidas no ato normativo ou na ~cdída prop?sta. 

Necessidade de encaminharnenlo do processo para publicaçãu da_Portaria Minislciial de outorga da pcrmissãà, bem como do correspondente Decreto Lcgislaíi\'U 
· · de ratificação pelo Cml.gresso Nacional. - · ·-·--,--

3. Alternativ~'ex_lstentes às 1~1edidas propostas. 

Nàohá, 

4. Custos, 

Não há. 

5. Hazões _que justificam a urgência (a ser preenchido somente sé o ato proposfo for 
·meditla pro_visória ou projeto de lei que d:~ª ~ramita~ em régime de urgência). 

Não s'e aplica. 

6. Impacto sobre o mei'o ambiente (sempre <1ue o ato ou medida proposta possa vir a lê
lo). 

Não há. 

. . 
7. Alterações proposta'> (sempre que o ato ou medida propóstapossa vir a tê-lo),. 

Texto atual 
Não se aplica. 

8. Sintese do parecer do órgão jurídico, 

Texto Proposto 

\ssjnaturn de contrato de concessãó para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora eni Frequência Modul.ada; com fins exclusivamente educativos, referente 
à localidade de Tejuçuoca, estad9 do Ceará.: viabilidade jurfdlca, Considernudo a regularidade_dos documentos e a inexistência de óbices concem(lntes à 

celebração do conlrato, conclui-se que o processo está apto a ser subll\etido ao Hxmo.·senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovaÇões e 
- Comunicacões oara assinalura, "' - · · 

Documento assinado clélronicamente por Rubens'Gonra.lvcs deis Reis Junior, 
1 

• 

Coordcnatlor do Regi.me Legal de Radlodlfüsijo Educativa e Consignações da Ulllãó, 
em 1:3/0612017, às 19:34, confonnean, 3°, Ili, nbn, das PortariasMCn°8!ll20l4 e 
MCTIC n°34/20l6. 

,.
1 

Documeoto assinado clctrriniramentc por Samlr Amando GranJà Nobre Mala, 
< 81 \ Coocdenndoc-Gernl de lladlodlfusão Educativa e Cou,lgnaçõea da União, em :;~?:,á· ti': 13/06/2017, às 20:35; conforme art. 3°, Ili, ~b", das Portarias MC nº 89/2014 e MLTIC 

. 11"3•1/:!.016. 

[
-;·~if ·-'] Docume~to assinad~ eletronlcamentc porVanda Jugurtha llonna~oguelra, · 
;?,~!; f.¾J SecretárladeJladiodlfusiio, em 18107/2017,às 11:37, cmúormc arl.3°, Ili, ~b", da.s 
i~~ Portarias MÇn°89/2014 e MCnCn°34/2016. , 

.
·· .. ;~'] Documento assinado eletronicamente p:r Bania O. llvelra Mo 111, Técnlço de Ní\•el 

{d Snperlor,.em 19/07/2017, às 13:17,ro\lforme art 3°1 Ili, "b", ~las Portarias MCn° 
89/2014eMéTICn°34/2016; ·' · , . 

•

. '0 . . 
' ' · ~ A autenticidade do docuruenlo pode ser c~nferida no site. · 

. ~ hllp://sel.mctic.gov.br/verlfica.htrill informando o código verificadÔr 1955415 e o 
' -~1~~ códigoCRC29041A68, . ·. 

{!h1L~ .................... 1- ·' 

' MlnutaseAnexos 

Não Possui. 

SEI n• 1955-US 

/ 

( 



Portal de Serviços e-SAJ · http://csaj.tjce.jus.br/cpopg/search.do?conversatioi1Id=&dadosConsulta ... 

( 

( 

1 de 1. 

~pon,A 
,dq Serviços 

. 1 . . . • 
> fü~rn·vimlr: > Omsukas. Pr1Jrxs~:q;Jf'> > Consulta de.Processos de 1 ° Grau 

c·onsulta de Processos de 1° Grau 

OrientaçõeS 

• ProcE:'ssos d5tríbuldos no mesmo dia podem serJocareados se busé:ados pelo número do processo, cOm o seu foro selecionado. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais Informações sobre como·pesquisar. 
• Processos baixados; em segredo de Justiça ou distribuldos no mesmo dia serão apresentados somenté na pesquisa pelo (lúmero do proce~so, 

' 
/i'\Atellção 

• Niio existem Informações dlSponivels para Os parflmetro~ Informados, 

Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Nome da parte: 

Todos os foros 

Nome do p_arte 

FUNDACAO CULTURAL"AVELINO FORTE Pesquis·ar por nome completo 

' I . 
De~envolvldo pela Softplan em· parceria com o Trib!-Jnal da Justiça do Ceará 

Nw0,,,,.,...,,.,.,,...,, ... , .. ,.,.., • .,,,=,,•w·,;=-,.-...-w.-....-..-w.-..,n~•,·c,'-'"'-""Y,.«"-' ,·-;Ac«=-..,w···@eoww>~we<.r.-.«---· - ·,-» ,·-,: ~,-.'"'v"''""'"w'-~'-='"''""'""°~"'". ,.,,,,..,,_,.,,.,,. ~--.., cc,.omm.=;,-~,-,,-,"'---·-·· .«.«w.,,~, .. _.;;-~«-,,-.,...-.,,-..~-=» 

t 

17/08/2017 11:12 
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Portal de Serviços e-SAJ http://esaj.tjce.jus.br/cposg5/search.do;jses,ionid=CC856BOG:l'BD77 ... 

1 de I 

i"üfh:if 

''"' SN).i/ÇúS: . 
·> Oem-v111df, > C(u;su!l,is Pr(Ke:e:s1:~;is > éoósulta de Processos de 2° Grilu 

Consulta de l>rocessos de 2º Grau 

Atenção 

• Não exlstei:n Informações dlspon!vels para os parâmetrós Informados. 

Da~os para Pesq~lsa 

Unidade: 

Pesquisar por: 

Nonle da parte: 

_TodfJS tis unidades 

Nome da paite 

FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE (Y) Pesquisar pôr nome-completo 

I 

Desenvolvldo pela Softplan e'm paréeria com o Tribunal de Justiça do Ceàrá 

' ' 

pp. ü1 

' 

( 

17/08/2017 11:13 
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http://www4.tjce.jus.br/sproc2/paginas.ff:'erramentaMensagem l .nsp?Í> .. , 

, Atenção! informações atualizadas diarlmnento nos horários de 12:00 e 21:00. 

o 
Mensagem ao Usuário 

Nenhum processo ençontrado com o nome da parte : FUNDACAO CULTURAL AVELINO 
FORTE. , 

Tente pesquisar considerando o nome INICIA!;>_O POR FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 

Página Ante1'ior 

, 

, . 

( 

17/08/2017 11:15 
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· httpr//projudi.tjce.jus.br/projudi/publico/buscas/ProcessosParte 

Processos Obtidos Por Busca 

Ctllérlos Informados 

Nc;:,mes-Chç1ve: FUNDACAO +CULTURAL+ AVELINO+ FORTE 

CPF/CNPJ: 07536494000172 

Segredo de Justiça: NÃO 

Nova busca 

Pólo Allvo(s) P\llo Passlvo(s) 

\ 

.Distribuição Classe 

( 

( 

17/08/2017 11 :16 



https://projudi.tjce.jus.br/projÍ1ôi/publico/b11scas/Pr~cessosPm1e 

Processos Obtidos Por Busca 

Crifórlos lnh,mnados 

CPF/CNPJ: .07536494000172 

Segredo de Justiça: NÃO 

Nova busca 

Pólo Atlvo(s) Pólo Passlvo(s) ,Classe 

( 

' 

\ 

\, 

1 dé 1 17/ÓS/2017 11:20 



t de 1 

http://www4.tjce.jus.br/Sproc2/paginas/FerramentaMensagem l .asp?P ... 

Atenção! Informações .atu81,zadas dlariamonto nos horários de 12:00 e 21 :00. 
1. 

o 
Mensagem ao Usuário. 

Nenhum processo encontrado com o nome, da parte: FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO 
FORTE. 

Tente pesquisar considerando o nome INICIADO POR FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORTE . 
' . " 

Página Anterior , 

) 

",·,,:,, :, )·;' ··~ j '1'1·1,. .. ,. ,,-,_,, , ,·,1 / ,, -1 ,J ')(' 1 '-", 
1 ,_, 1' ··-" . f '" ,.) ., _<, '/. ", / d! 

1 

1 

1 

' 

·e 

\ 

17/08/2017 11:19. 



https://projudi,t~ce.jus.br/projudi/buscas/ProccssosParte 

Processos Obtidos Por Busca 

Critérios. lliformados 

Nomes-Chave: FUNDÀCAO CULTURAL AVELINO FOR.TE 

. Segredo de Justiça: NÃO 

Nova busca ----------- . 

Pólo Atlvo(s) Pólo Passlvo(s) Classe 

) 

\ 

' 

l de l l 7/08/2017 li :20 



Tebas - Consulta Processual http://wxYw.jfcc.jus.b1:/consultaPr~ce~sual/cb~s_pr~ca.asp 

1 de 1 

Consulta de Processos 

Seção l-:1 

Processo 

Scçã.> Judki,lriJ do Ceará 

Nome da Parte FIINOM'.-\0 CUl.TiiRAt .-\VÉr.TNO FORTE. 

Advogado 

· Da~a 1de ·Autuação 

Classe 

localldaâe 

Vara 

Assunto 

Número Inqu~rlto 

Número CDA 

a 

Documento 

P,:océsso Originário 

Processo Administrativo 

:·'j Nom~ Exato 

Erro: A P~squísa com ·estes Dados não encontrou nenhun1 Registro. 

Voltar à Página Inicial 

NúmeÍ-o de Acessos:.-11111320 

PáQlna Inlclal I Consulta Stmp!lflcada J consultil AVançada I Versão 

_Powered by MP.5 InformAHca' - Todos 9s direitos reservados. Melhor visualizado em 800 x 600 ou superior. 

( 

( 

17/08/201711:24 

•; 



Consulta de Processos . ' https://wwws.jfce.jus.br/cretain!ernetce/consul_ta/proc;_esso/pesquisar2.wsp 

Consulta de Processos 

. Critérios de Pesquisa 

Localidade Todas 

Nr. do Processo Somente Números 

Nome da Parte 
' 

!FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE j 
Prua pesquis·ar uma palavra dentro do .nome, usa% antes da palavra. Exemplo: 0/ojose, que vai trazer: ~ria José, , 
José da Silva ~!e. · 

CPF/CNPJ 

Imagem de Segurança Informe o que.está escrito na imagem ~o lado: ~I ~-~ 

. ~e não conSegulr visualizar a Imagem clique aqui • 

. . ,,,. 
e Nenhum processo encontrado. 

( 

1 de l 17/08/2017 11 :25 



Consulta de Processos 

Localidade 

Nr. do Processo 

Nome da Parte 

CPF/CNPJ 

Imagem de Segurança 

/ 

Ide I 

https://wwws.j_fce.jus.br/cretainternetce/cons,nlta/processo/peSquisar2.wsp 

· Cons'ulta de Processos· 

Critérios de Pesquisa 

Todas 

Somente Números 

Para pesquisai uma palavra dentró do nom8, use% antes da palavra.- Exemp,!o: %jose, que vai lrazer: lvbria J,osé, 
José da Silva etc. 

107.536,494/0001:72 1 ' 

Informe o que está escrito na imagem ao lado:1 ~ __ I 
Se não conseguir visualizar a Imagem clique aqui. 

Nenhum processo e_ncontrado. ( 

I 7/08Í2017 11 :26 



ProceSso Judicial Eletrônico: Consulta Pública 

( 

1 de 1 

Pesquisar 

Seção/Subseção 
. [T-J 
Processo 
~~-_,_.4,05._ 

Nome da Parte 

' 
tloffie do, Advogado 

Classe Judicial 

' CNPJJCP-f-

07 ,536.494/0901·72 

OAB 

Selecione ... 

DfgUe os caracleres da Imagem:· 

Pesquisar Nova Çonsulta 

/\rn :<o 

https://pje,jfce,jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam 

Proces!!o Judicial Eletrônico 
Justiça Federal no Ceará 

Processo Assunto 

' ( '!ü :,~;/:;Hi"l( (:_., j ,\/{) 1 :)) 

Pesquisar Fale e-0nosco 

node02 

Consulta Pública 

Úlllmo Evento 

Foram encontrados: O 1esu!!ados ; 

17/08/201711:28:06 if/\-}i.:t 

l 7/08/2017 11 :27 



Processo Judicial Eletrônico: C_onsulta Pública ·/ 

Pesqutsru 

Pesquisar 

· Processo Judicial Eletrônico 
Justiça-Federal nc, Ceará 

Processo 

https://pje.jfce.jus.br/pje/ConsultaPnblicallistView.seam 

Pesquisar Fale ronosco 

node02 

Consulta Pública 

Processo. Assunto 

Ide 1 

Seçã,o/Su.bseção 

[Todos) 

Processo
1 ___ ._. __ .4.05. 

Nome da Parte 

N~me do Ãdvoga<fo 

Classe ~udli:!al ' 

CNPJ/CP!, 

OAB 

· Selecione ..• 

Digite os ca,acleies da Imagem:· 

Nova Consulta 

l \;:xpJÍ\; 1 ! 'ff1i.-:e:b-;11c1! (? 1 iJ?O í '.-\) 
\ 

/ 

. e 

' 

17/08/201711:28:41 

l 7/08/2017 li :27 



Portal da Justi9a Federal da 5ª Região https://www.trf5.jus.br/ 
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( 
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o 

, t:W'<\t :>.t,;~x,N.n,_,,_&-J. 
<.>A\·OK!~(; 

J\ \ 
(lpof!lt,Jira_aoas,;hl,ja.jat~"p!vloç,tJor,•rori\_.__-<&, 
lnterr,et \l<;w~kwjn} 

,.-~rt\l ,~,. 
00--S.-tel) 

Buscar p;,r ... i [miar i , __ . 

/riõoU) lris~tu:iorla!• ~•. l'ltl~• teçis!a;à:>'• Ju'i~. i-nprem. Tw~""'6af'(bÍ,ca. ca-.ru-,,;,<;eSe~•. · JI JFS de A a Z (/index.php?q;lbrl~wm_dl 

Busca Processual 
PltOqsso F!SICO 

Jlt,To&1JOOpro,r;,o 

/wJaU 00 oriÇiMio 

tlorn-a IB pa,rte ou~ 

~úmero do CPf/CHPJ 

PltOCESSO lLETII.ÔNlOO • P.Je 

}~~J~!~~:Uii'~Íi.1vi.w.1ffm) 

. 
A!Íência de Noticias 

NúmE!ro do CPF/CNPJ 

0753619400017Z 

OnlewPor: ., Home Proceuo * Oala 

' Ho$b-al Jnaliyos ,,.., 

Pesqu&'J'r Limpar 

III FbNACOM apresentou resultados ' 
alcançado~ pela JF5 nas áreas de 
conciliação e mediação 
(?option=com~notickuss&view=maln& 
article

id=_aHR0cDovL3cf3dYSqcmY1lmp!cy5k:i9ub 

0 17/08/2017 &; 13:41:00 

III FONÀCOM chega ao fim e propõe ~ecom"endações para alavancar a conciliação em todo o pats 
(?option=com_noticia_rss&Vfew"'maln&artlde- , 
ld=aHROcpovl3d3dy50anYllmplcyS!ci9ub3RpY21hcy8zMTg5Mzg=) 

' ' ' " 'Chegou ao fim a teoceâ-3 edlc;ii'.o do fórum { ... r 

TRFS sedia Curso de 
AdmlssibiÍidade Recursai da 
TNU 
T<rnhoo, 3,;,.-r-ohã(ll), !.< 1~ r.aS.13 [ •• ] 

. 1 .. ~~ Ma<S (?optlo~:·~~i,;;;;;;~~~ 

Desta,ques TRFS 

0 llfOIJlOH~ 19:lScl! 

Biblioteca 
Uindex,php?opt!on=corn_co 
vlew=artlde& 
íd= 757:biblioteca-15210& 
càtid=lSS:destaques& 
Itemid=113) 
A5;t,/,cti,r;,,ó,Tm,.ral.sqot.lfede,-alda 
50 R"9ão -TT.FS bcar~o-

Corrupção nas estradas 
Ol-laleçalde.sYq.MHe<a(l6)mo,ttoa 
{ •• J 

0 11/02/X!l11os 14:53:'15 

Escala do Plantão Judiciário 
ljindex.php?,optlon=com_co 
view=artlcle& 
ld=460:escala-do-plántao
judiciarlo& 
catid=185:destaques& 
Itemid==370} 

JFPB disponibiliza lista de 
beneficiá_rios de Precatórios 1 
e RPVs não sacados / 
A~féde,-õl~·p,...:r,.(ff'SJl--l 
:------------···--· 
' te.ia Mais (loJ)llon~rom_n«lda_m 

feriados 
Uindex,php?option=com_co 
view=atticle& 
/d:a::721':feriados& 
catid= 185:destaques& 
Itemid=529) 
Ustadef,sla;:i:,·,""'°"""'°'ei",~•m 
..-.o de l017 F•ri•Pou P 

Sa\íçosfl'.«<05 

(j.-'6=Y.rt"7q,t;.:n,,o:,m_ser,10'.!S____pwkos& 
,',e,;,m<lin) 

P.le • !rdL<p(l"Jbhltl,s 
(h!Jr,$:/{pjeJrf5.t,s,tir 
/pjqtrds.,x>MruóeSistena 
fl,stVie..-.seiOm?&Jtem!d~s:io) 

rJe -U;ta<;de [r.timações 
(htlp$:/{'MM .. 4.taf5.jus.t,r 
{~,:as/)" 

PJe-c:..<!astroóaM'°"J"!OO 

T~as/n-.-:0.:,; 

ljllde,c.~?oph<r,~rom_úômas_nohCl<is& 
,,e,,~rnain) 

lôsine .-.,;;o R5S (/~rs--pc,W-"') 
&m{os TFfi (ht!j)$:/{w,rn4.trf5JJS.br 
fe,,e,lc.&rb>ír,e\f) 

Jomlf~ Dá-io 
(/nle.<.ptw"/q,taã•rorr(_rmr~ 
"'""~ma',n) · 

Sça-«>Sr,,f~{l\t4J:/(r:k-• 
tir.f~o,m/pe,;ies/fribt>o.,1-
1':egíOl'\êl-f,:,,;lera-da-S½Qo/,M.f:e;,I 

&e~W'4'1.A)/.>-TRP5/l'i<OS92úl09SS33]J. 
Pn 

S>;)il-f.'.0cl'l<I Twitter (hllp:/{t~1t!et.corn 

f.1Wiiík\ 
-,.-~_f>J.:f 

ljroe,'.[t\'.)?opbai;o:,m_b.Yirler;& 
1as1<;dicIBJd~1n 

M WS ·, · 
/,/',O'iil0f/f!l1 

Recvrsos l\vrniloos {llltps:/jwww2.trf5.Jus.br/u-flequeflogb).php) ~~:',mJ'~.jus.bfJ 

Fale Conosco UcomentarloS/?wgao~f.lfS) Oriel'lta~ões (fmdex.php?optJon;oom_cooterit&vlew,,a1tkle&ld "4Ss&ltern\j,,382) 

Portal de Bu51neS'l lllteHiger,ce {https://wW"".1.trf5.J1.1>.t>r/portal-bl) srn (https:f/sei.trfS.jus.brn fwr.1.1> {hltps:/{iluxus.!rfS.Ju~'.t>r{fluxus/?) 

' PA!!.(,(~<) USIIJ 34U.9000 
Q (Jt4't;//~,/{~~~~) 
C4l!I <I<> Apolo, o/n • t<f,fido J-lin1>tn, Djád hkio 
6!\-roálltro"'·P.eo'ic•f'!; 
(B> !.0031-'i-03/ CN/>J 2-U~l.OnfOOOM 1 

fl,;/rrrlo +SS ~I 3Q5SS~ 
fA.( +SS 813U4.&Wi 

17/08/2017 14:35 



Tribunal Regional Federal d~ sa Região - Consulta por CPF http://www4.trf5.jus.br/cp/cp.do 

1 de 1 

Processos C?Osulla Processual ' 

Nova Consulta 1.~!~.?J 
Resuitado da Consulla 

rnn I fJFAI. I .JF~g j JFPa I JFP6: 1 JfRN /· JFSf 

O processo 'inexlstenle ou lrami~a em segi-edo de JusUça. . _ , 

• No caso dá processo em segredo "de jusUça, 9 acesso deverá ser feito ·pessoalrnenle, nas Secretari~s do Tribunal. (Parágrafo ün!co do ~rt. 1~ da Resolução n9 121120.10, do 
CNJ). · 

/ CP2.2 - Serviço.de Consulta Prpcessual._ sua: opinião sempre será muito !mpotlan!s. Envie cornen!ários acerca deste serviço através do nosSo formuláriü. 

r_ _____ .... 

Cais do Apolo, s/n - Edifício Mln!s!ro Djaci Fa'cào 
Bair10 cio Recife· Recife - PE 
CEP 50030-908 

j 
PABX 81 jJ-425.9000 
Pro!oco!o8134259550 - (" 
FAX8132246356 

' 

17/08/2017 14:35 
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o 

'Ji, 
(W,l@'iM_l>CeSSNmdoe.rl..(fJ}deX.pt"ç?c,pti,J<l•COO\_use,-;& 

Ir.time! ,le..=!oç;n) 
/nde-:ri\'.>' ,_ 
ó:>-s1e1J 

Busi;arpor .• , Envlilr 

tridoU) lrl$~b.dor,,!• Proce;so$· N:i~· Legis!Y,;,• Jui!,p"UOO"\dd• lmp,=a• Trar"P"'êrml'úb!,ca• ~- .. ~•· ,. JFS de Aa z {/i'ld~.php?opton~coITT_dl 

Busca Processual 
PllOCESSO FÍSICO 

W,mero!loproa,s;;o 
NUT.ro!looci,;in.lrio 
ffome Q part" 011 a<to;ogado 
llêrr,;a,-odaOAB 

N.:,,,ero do CTF/OiPJ 

PROCESSO ElETllÓNJOO • P.Je 

~~~~~:~~ab/ÍITTV'JOw.,,..mJ 

Agência de Noticias 

Nome da parte o_u do-advogado 

fUNOACAO CULTURAL AVEWíO fORTE 

Mostrar Inativos llusca Exata; 

Ili FONACOM réunlrá m!nlstros·e 
magistrados federais em João l:'essoa 
(?option=com_noUcia_íSS&view=main& , 
artide· t 
ld=aHROcDovLJd3dy50cmY1Lmp1~5ici9ub3RpY2ihc.y8z 

0 17/D8fl017 às 13:41:00 

m Fónnn. Ne.;:!íonol dC 
Cmtcifü1ç,fo e f,,,1(.:;didç.ôí.6 

/ 

Ili FONACOM chega ao fim e propõe recomendações' para alavancar a conciliação em todo o país 
(?option=com_noticia_rss&view=rualn&artide
ld=aHR0cDovl3d3dyS0cmY1lmp1cy5ici9ub3RpY21hc.y8zMTg5Mzg=). 

. 'Chegou ao fün a tErctl"a ei:lir;âo do fóf\/m { ... r 

016,W,ll017 à,;21:IUIJ 

TRF5 sedia.Curso de 
Admissibilidade Recursai da 
TNU 
T<rnlnlóq.am,.-N(l1). As l~riaSalaf-1 

j tela. Mais {?optioo~(OOl_notf(ia_m 

Dest~ques TRFS 

Biblioteca 
Uindex,php?option=com_co 
v!ew:a:art:ide& . 
ld=757:bibfioteca-·1s210& 
catid=185:destaques& 
Item1d=113) 
AM~=OOTrit,u-;,!P.egonalf«la"-.i<B 
~1 Reg.!<I-IBFSlxa!;ca-

01s,'{)8!N\7!sll:ll:Ol 

Corrupção nas estradas 
ov;ale;131d,est,q.,art>-/eir"a(l6)tmma 
!--l . 

017/NJ2017!s l<!.SJ:45 

Esc~la do Plantãà Judiciário 
Uindex.phj)?optjon=com_co 
view=artide& 
!d=460:escala-do·plantao· 
judiciario& 
catid=185:destaques&, 
Item!d=370) ,. 

01s.-:ia120111,,2.1,11:00 

JFPB disponlblliza _lista de 
beneficiáriós de Precatórios 
e RPVs não sacados 

Feriados , 
Uindex.php?option=com_co 
víew,,arücle& 
ld=721:ferlados& 
catíd=l85:destaques& 
Itemid=529) 

Se'\'lçosfútfw; 

l}f"Jde:<.j'.t'çi'úp'J,:n•,;om_sa,icos__p,.d~ 
1ie,.•m.ain) 

P.Je-1;,;l,pcn,bl~ 
(ht!ps:/{pjalif5.Ju,;.tt 
/p)e/Indisp,r,1>lá>de$">tema 

, /itSt\'iel,.se,;n?&Jtemi<J~s30J 

pJe. Í.;;;ta; ele lrit~ 
(µ}ps'.I/Y,WN'l.trt5.ju5.t< 

{~or.i=/) 

pJe .(aoo_,tro de_M,oçaó:,' 

TcddsasNooó~ 

(r.-ic!e<.Jiip?opt,,:,i0 oom_U~ma,_r,:was& 
1'ie..,~main) 

As!;ifle ll0550 RS$ l}r,Ji;;,cia5fm.çortal· 

ro,µetas.liip) 

E,.mt,:,s TRFS (htips"/1,',W/\4.trfS,j.h.t< 
fe,,·r,;trY;i~) 

Sig.l-no$Mf~(http;//pt· 

br.f.-.:eto:il<.ffi"Tl/""'9"5/Trb.n:l!· 
Rl1Çi<)flii~-00-5°';'cC2'M'.-fe',IÍ 

n'Af:l'AJ,,~~1~,0!W5SBl) 

~~T,,·,tter(r.tlpc!fl>\-illf'r.c001 

,,xntk/ . · 
\.".~.~J~\ 

l}index.,t"ç?oç,!Jc,,..crrn_~ 
tlsl!.~ãdf.11~11) 

:/ 
J~i~~)~J{ 

\~1ltM! 
"""····.· '.JJ>!t.ó.< NM41 

(r~.f4,?c>;>t:<n•cnn_~ A 
la$l!.=ãd"Ald-l3) 

;V 

~WSic"··,.; · 
Reomos humanos {t,ttps:/f,'<',m2.trtS.JU5.b1/cchequ~ITT.p~p) ~~:',%'1eti1mãffl.Jus.br) 

Fale Coooso:o Ucomentarios/7orgao,,lr1SJ · Orlel)ta_,;ões {f!fldex.php?optJoo"com_content&;ie-M"intlde&Jd.,45S&Jtemld"382) 

Portal de Bus!ness ln!elli:)enoi {fitq,s,//MTh4.trtS.JU5.br/portal--bi) SEII (hlt~:j/se!.trf5.J1.15.bf/) 

9 (J~Jff-0,;N~~'(J 
e.;, d4 Ap,,1<>, 1/n • Ed".r,co> Minlsl<o O)l<l f•ki<> 
Bairro ó> Rw. .. • l¼lle • f'E 
\'.H' 9Xl3C..Wa J Oll'J 24.1:0.072/0COM 1 

' ' 

Fl>JXllS (hl{p5://íluxU5.trf5.JU5.bf/fltJXUef,') 

' fAa,::1{;1<,b,) iSSU ltU,9000 
~ +SS 61 34/$,9$50 

FM¾S561Jll4.63S6 
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Tribunal.Regional Federal dà Y Região - Consulta por Nome da Pm1e http://www4.trf5.jus,br/cp/cp.do 

I de 1 

mn JFAL 1 .,1Fc~ 1 JFPB I JfPE ,I JFRN / JFSI! f 

' Processos Consulta P1ocessual 

Nova Coosu!!a / .Ajudaj 

Resultado da Consulta 

O processo é fnexlsJente ou lramíla err,i segredo de justiça. , 

No caso de processo em segredo de justiça; o acesso deverá ser reilo peSSoalmente, nas Secmlarlas do Tribunal. (Parãfirafo único do art. 1'l da Resolução n'l 121/2010, do 
CNJ)., ', . 

' . . . 
CP2.2 • Serviço de ConSu!ta Processual. Sua opln!ao sempre será muito Importante. Envie comen!ãrlos acerca desle servtç'Ó através do nosso formutárkl, . 

Cais do Apo!ó, 5/n • Edificio Ministro Ojacl Fakão 
Bairco do Recife - Aeciíe - PE 
CEP 50030·908 

\ 

'PABX 813425.9000 
P,o!ow!o 81 3425 9550 
'FAX8132246356 ( 

( 
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http://pi-ocessual.trfl.jus.br/consultaProccssual/nomeParle.php?pg=2& .. ; 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#l 
. ' ' . 

Tribunal Regional Federal da Prime!ta Região 

(61) 3314-5225 

• !oleio(#) 
• Corisulla_Processual I TRF1(1consullaÍ>,~ccssuatrlndex.phpJsecao== TÀF1} 

• Por nome da parte 

• A· (lavascrlpl;_;} 

• Á (lavascrlpl:;) 
• A+ ((avascripl:1) 

• A {lavascrlpl:;) 

• A {lavascrlpl:;) 
• 11(ç.9nsuf1aProcessual!11Jlanual.11,lanual do Usua1l.9...:.Cons!!.!J11J'rocessual Web.pdr) 

Relalórlo de Indisponibilidade (http://www.lrf1Jus.briServlc':'s1Relato1lolndlspónlbltldadetvJew user.php/t7), 

• Número· do Processo {/consullaProccssualtnmneroProcessQ_.php?secao== TRF1} 

• .Nomo da Parte (!consu11aProccssualino01ePnrle.php?secao== TRF1) 

• CPF/CNPJ da parlo flconsullaProcr-ssuallcpfCnP!Parte.php?se<:ao-lRF1} 
• Nome do Advogado ((consultáProcessual/nomeAdVogado.php?secao== TRF1) 

• Código OAB do Advogado (/consullaProcessualloabAdvogado.pl,p?sE!cao-TRFf) 
• Número do Processo Orlql~áriO (fconsullaProce_ssualinumeroProcessoOrlqlna1fo,php?seca·o=TRF1} 

• Número do Processo de Exécuç~o ({co~sullaProcessualtnumeroProcessoExecucao.:R!ll.7secao==TAF1) 

• Protocolo SEOEX (lconsullaProcessuaJ!pJolo.soloSedex.php?secao=TRFI) 

Trl_bunal Reglon~I Federal da _1i Região/ Alterar (f/l 

Órgão Seledoné 

.ok ! . . . . 

/ 

Nenhum registro enconlrado para o{s) parâmetro(s) inforrriado{s):[no111e: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE, moS\raf processos baixados: Sim) 

Consulta Processual 

Nome ·da Parte 

Mostrar os baixados 

lnslrl,l~õe~ 

·o Nome ,da Parte pode ser fornecido com, ou sem acentos, em !eiras ma!úscu!as ou minúsculas. 
A pesquisa não é fonética, assim LOU_RDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o inicio ou o nome completo da parte a s_er pesquisada. 

Escla(ecemos que no caso de se consultar nomes em· processos criminais, a mesma só abrangerá aqueles 
processos que estiverem em tramila~o e·ou com conden8.ção do réu.conforme determinado no Expediente 

Adminlslralivo de nº 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulla se dará sem 
' . . . 

restrições. 

Informamos ainda que a consulla por nome da parte não retoma o núm,em de proces~os sigilosos/segredo de 

justiça ou_ processos públicos cujas partes estejam assinaladas como· sl9ilosas. · 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quatjra 2, B!oco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP; 70070-9001 ,Brasília/DF 

Aguarde ... 
e 

j 
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hl t p ://processu ai. trf l .jus .. br/con sul taProcess u a 1/cpl'Cnp j Pm1e, ph p ?p g = ... 

Tribunal Regional Federal da Pri'meira Região (#) 

Tribunal R~g!onal Federal da Prim·erra Região 

(61) 3314-5225 

• Início(#) 
• Consulta Procm,\,ual / TRF1 (/consul!<iri-Ocessuál,1ndex.php?secao=TRF=1) 

• POr CPFou CNPJ da parte 

• A:f!avascrlpl:;) 

• A (lavaScrlpt:;) 

• A+ (lay~~!:i.!n!.Ul 

• Afjavascrlpl.i.j} 

,- A (lavascrlpl:;) 

'• ? (/consullaProcessual/iManual/Manu_al do Usuarlo - Consulla Processual Web.pdl) 

Relalório de 111.!!!§ponlhllldade (hllW'fwww.1rl1,Jus.briServlcos1RelaJorlolndlspo11lbllldade/vlew user.phpff7) 
i 

Opções de pesquisa (#acessoRapldo) 

• _Número do Processo ({con.§_t/llaProcessua.ltnumeroPr~cessó.phpÚecao;,TRF1} 

• .Nome da Parte({çonsultaPmcessuat!nomeParte.Q!Jµ.?secao=TRF1l 

• CPF/CNPJ c)J!J).llr!º-~§.l.!llaProcessual/cpfCnpjPailE:.l.Jl~P1.~ao= TAF1) 
• No

1
me do Advogndo (/consultaProcessual/noméAdvogad~.php?secao:::TAFI). 

• ÇQ.cMgo OAB do Advogado (fconsultaPrgfçssual/oabAdvogado.php?secao:::TRF1) 

• Número. do. Processo Orl9.lná rio Jt_c~nsu!laProcessual/n~1meroProccsso.Q!!glnário.fil_lf}?secao::: TRF 11 

• Número do Processo de Execução (/consullaProcessual/numernProcessoExecucao.php?secao:::TRF1) 

• Protocolo SEDE X (/consu11aProcessual/protocoloSedex.php?secao:: TRF,1j 

Tribunal Reglo~al Fed8ral da 1' Região/ Allerar (li} 

Ór{Íão SeleciOne 

ok 
Nenhum regisfro encontrado para o CPF/CNPJ irilormado; (cnpj: 07536494000.172, mostrar processos balxados: Sim]. 

Consulta Processual 

~ i::PF ou CNPJ da Parle 

t, ' 
.-.i Mostrar Os baixados 

Pesql)fsar_ 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem'ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respeétivaffiénte. 
Informamos que a consulta por CPF/CNPJ da Parte não relor~a o núll]éro-de processos s!gi1os9s/segr_eC,O de jusUça 
ou processos públicos cúja,s partes estejam assinaladas como sigilosas. 
Edifício Sede, 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 1 Brasltia/DF .,. 

Aguarde ... 

;\no:o - l 'e:,1-11ii:·;: t ! 11nur::";:~u,:1I (? 1 ;°l~'U ! :::; 
. ' 

( 

( 
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STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus,br/proccsso/pcstj_uisa/?aplicacao=processos.ea· 

( 

( 

Ide l 

Super_lor Trlbu
0

nal de Justiça 

Você estâ. em: Jnk(o > Sob m~ida >Advogado> ~ocessos > Coruul!a Processual 

Processos 

Petlcionamento 

Visualização de 
processos 

Consulta processual 

Intimação Eletrônica 

Recursos Repetllivo:; 

Sisteffia Push 

Despésas Processuais · 

Diário da Jusliça 
Eletrônico 

Sindk:ãncias l lnquêritos 1 
Processos Públicos 

Plantão Judiciârio 

Pergu_ntas rrequentes 

Sessão de Julgamento 

Juitsprndência 

Serviços 

Legislação, 

Centra! de Atendimento 

· Ajuda 

Editais de dtação e 
intimação 

{\tendimento judi~inl 

Pwtocolo judicial 

.Consulta Processual 

iéi Código/ Número 

Número do P1ocesso no STJ: 

Número l)'e REGISTRO no'STJ: 

-oAB do Advogado: 

·;'.lData 

D.ata de Autuaçlio: 

a 

é1Noiné 

Nome da PARTE: 

:,: autor •'-' réu outros 

fU~/t!ACAO CULTIJAAL AVEUN( 

Igual * Contém 
Opções avançadas, 

Inicia Com 

'duJgador /Origem/ Tipo 

,>:opções 

Número Único de Processo (NUP): 

Número do Processo na ORIGEM: 

Data de PubllcaçãO: 

a 

Nonle do ADVOGADO: 

Igual <i Contém Inicia com 
,- Opções a,'.ançadas, 

,,.. mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

·' mostrar somente os processos ATIVOS 

mostrar somente os processos ELETRÔNICOS 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informações Processuais 

Informa. próce.ssual@stj.j~s.br 

~/,JS - Qua(],aC6 - lolE'úl -Tred\o LII CEP. 7GCr?.3-9CO. ürn.s,1i.i·- OF if, +55 61\,319-,S;JO) 
\, . 

' A Vclla• a;, tq:o 
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STJ - Consulta Processuf\l 

\ 

1 de 1 

.Superior Tribunal de JÍJstiça 

Você está Em: Inicio > Sob medida> Advogado> Pw<:essos > Consulta p1ocessual 

ProceSsos , 

Petidonamento 

Visualização de 
processos 

C;insulta processual 

lntim~ç~o Eletrôl1!ca 

Recu_rsos Repetitivos . 

Sistema Push 

Despesas Processuais . 

Diário da Jústiça 
Eletrônico 

Stndid.nCias ! Inquéritos 1 · 
Pi-ocessos Públicos 

Plantão Judiciário 

Perguntas Frequentes 

Sessão de Julgamento 

Juris.prudência 

Se1viços 

legislação 

' Central de Atendimenl? 

Ajuda 

Editais de citação e 
"intimaçãÓ 

Atendimento j\.ldicial 

Pmtocolo judicial 

\ 

/ 

Consulta Processual 

Nenhuma parte encontrada! 

Resultado de pesQulsa com vários campos, 
Pesquisa resultou em O reglstro{s)I 

' ~AF.S- Gu3d!a.t6- L-cJteOl lre-.:holll- UI' 7JCr:.:>9üfJ ,- faasíhJ - Ui t -t~~.61"331°:l·BOO? 

https://ww2.stjjus,br/proccsso/pesquisa/ 

( 

A Voltar ~o t~~o 

' ( 

\ 

- \. 
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Ce11idão Neg_ativa de Débitos de Receitas Administradas pela A_natel http://sistcmasnct/sigec/ConsultasGera·is/NaciaConstaíce1iidao.asp?C ... 

(_ 

1 de 2 

A . 

CNPJ: 07.536.494/0001-72 

Entidade não cadastrada nesta agência. 
I . 

. Emitida às 14:42:40 do dia· 17/08/2017 (hora e data de Brasília). 
1 . 

Retorn~r a Consultà. 

1 

I 
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/ 
SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... 

·,ANATEl 

http://sistemasnet/siacco!_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici,,, 

. . BOA TAROE 

GABRIELf\.-._n_f...R .. FZ·F·.·.f.'! .. 1.0. ·F ... J?rMOS BARROS 1 Shltnm 
· · . 1 Intemuvos · . 

· SlACC? »» Consutas Gerais »» Conso/klado Patt/cip;,,ção .e Composição j ilternet te0 menu ajllda 

\ 

l de 1 

__ l!§bad~sulta,_J[Q.<;?nsu~J. __ _ 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CNPJ 

/ CNPJ: 07.536.494/0001-72 

NãO foi encontrado 'dados com essa informação 

1 

Usuário: gabrielar,mc • GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS 

'. 

j 

l>ata: 17/08/2017 Hora: 14:43:10 

( 

/ 
,· 

( 
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Tribunal Superior Eleitoral - Ce11idi°l½o de Quitai'l½i'l1/20 - Emissi°l½O http://apps.tse.jus.br/saae/emissáoCertidaoQuitacao.do 

( 

( 

1 de 1 

\ . 

JUSTIÇA ELEITORAL · 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a. 
Justiça Eleitoral na presente data: · 

Eleitora: MARIA VALDERINA ANDRADE DUARTE 

Inscrição: 014894590795 Zona: 41 Seção: 63 

Município: 13323 - TEJUÇUOCA UF: CE 

Data de Nascimento: 15/09/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: ROCICLEA ANDRADE DE SOUSA 

JOAO ANDRADE DI; SOUSA 

Certidão'emitida às 15:0~ de 17/08/2017 

Res.-TSE n° 21.8,23/2004: _ . . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do go~o dÓs d{reitos polít!cos, o regular exercklo do voto, s~lvo, 
,quando facultativo,·o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos. ao pleito, a , 
Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e n~o remitidas, excetuadas as.-anistias 
legals, e a regular prestação de contas de c_ampanha eleitoral, quando se tratar de candidatos," 

,A plenitude do gozo de direitos políticos decorre -da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado;· interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação climfnal 
transitada em julgado, enquanto ç!urarem seus efeitos; recusa de cumplir obrigação a todos Imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade _administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da 
Igualdade, , 

· Esta certidão .de quitação eleitoral é expedida · gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser ,confirmada 'na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

· endereço: http://www.ts~.jus.lJr, · poTT meio do código 

PIYH.UXVH.XAlM.UIHQ 

· 17/0872017 15:02 



Tribunal Sl~perior ~leitoral - 'cé11idi'l½o de Quita'il½i'l½o - ~missi'l½o · http://apps:tse.jus.br/saae/emissaoCerticlaoQuitácao.do 

, J 

1 de 1 
I . 

·JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

. Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
q·ue dispõe a Res.-TSE nº 21.823Í2ú04, o eleitor apaixo qualificado ESTÁ QUITE com a 
Justjça Eleitoral na presente data, 

Eleitor: ANTONIO GOMES DUARTE 

Inscrição: 014993290752 Zona: 41 

MunicípJo: 13323 - TEJUÇUOCA 

Seção: 107 

UF: CE 

Data de Nascimento: 26/06/1966 Domiciliado desde: 18/09/19!)6 

Filiação: ERMILINDA GOMES DUARTE . 

JOSE PEREIRA DUARTE 

Certidão.emitida às 15:07 de 1.7/08/2017 

Res.-TS.E nº 21.823/2004: , 
·"o coriceit:o de quitação elejtoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerçfc!o do voto, satvO 
· quando racultativo, o atendimento a ·convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar Os trabalhos relativos ao pleito, a 

lnexist~nc!a de· multas apHéàdas,- em caráter definitivo, pela Justiça eleltoral e não remitldas, excetuadâs · as anlsti~s 
legais, e a regular prestação de contas·de campanha eleitoral, qua·ndo' se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de 'direitos políticos decorre da lnócorrêncla de perda de naclonalldade; cancelamento de 
natur~lizaçãO por sente~ça transitacla em julgado; Interdição por lncápacldàde civil absoluta; condenação crim_lnal 
tranSitada em julgado, enquanto dllrarem seus efeitos; ·recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação' 
alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; e o'pção, em Portugal, p'elo estatuto da 
Igualdade,. . ' · 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua au_tenticidade 
poderá · ser confirmada na págína do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, ·no . 
éndereço: lltfo://www.tse.jus.br, por meio '- do · código 

GDFS.SGRS.l)PKl.JR.SZ 

( 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acorqo com os assentamentos do ·cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a - ; . 

, Justiça Eleitoral na presen\e data. . · 

Eleitor: FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA 

Inscrição: 06830839!)760 Zona: 41 

Município: 13323 - TEJUÇUOCA 

Seção_: 39 , 

UF: CE 

Data de Nascimento:·27/01/1984 Domiciliado desde: 28/04/2008 

Filiação: JOSELITA DE ABREU SOUSA 

josE SANTANA DE SOUSA . 

Certidão emitida às 15:10 de 17/08/2017 

Res.-TSE nº 21.823/2004: • 
"O Conceito de quitação e_leitoral reúne a·plenitudé do gozo dos d!reitós pol~icos, _o regular exerclclo do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocaçQes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos aO pleito,. a 

1 
inexistência de multas aplicadas, em caráter.definitivo, pela Ju~tlça eleitoral e não remitidas

1
, excetuadas as a·n1stias ,, 

legais, e a re9ular prestação de con_tas ·de campanha eleitoral, quando 'se tratar de candldatoS," . 
A plenitude do çÍoZo d~ direitos políticos d~corre da lnocorrêncla de perda de naclqnalidáde; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada ~m julgado; Interdição por incapacidade civil abSoluta; condenação crlmlnal 
transitàda em julgado, enqua·nto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos lmpOsta ou prestação 

,alternativa; condenaÇão poÍ ilT\prob!dade administrativa; conscrição; e opção, em portugal,· pelo estatuto :da 
igualdade. · 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada. na página do Tribunal Superior Êleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por melo do código· 

NGVS; WPTI.UQGB.SVKF 

' 
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MIN.ISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECN0LOGIA,INOVAÇÕES E CÓMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão · 

, Departamento de Raçlio.difusãb Educativa, Comunitária e ele Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União . 
Processos ele Outorga da Coordenação do Regime Legal ele Radiodifusão Eclµcativa e 
Consignações ela União 

DESPACHO INTERNO 

Processo nº: 53900.076693/2015, 19 

Interessado: FUNDAÇÃOCULTURALAVELINO FORTE 

Assunto: Outorga FME - Complementação documental. 

.À 

, 

' 

Consultoria Jurídica - Conjur. . I 

Referência: P1·ocessonº 53900.076693/2015-19 

A fim de complementar a instrução para ,issinatura ele contrato ela outorga 
def~rida à Í<UNJ;)AÇÃO CULTURAL AVELINO EORTE, CNPJ n° 07.536.494/0001-72, para 
executar o Serviço ele Radiodifusão . Sonora em Frequência Modulada,. com fins 

· exclusivamente educativos, na localiclacle ele Tejuçuoca/CE, por meio· cio canal'· 296E,' ..._ 
informa-se que foram anexados os seguintes documentos: · · 

• Pesquisa Processual ele 1 ° e 2° graus referente à entidade: .não foi 
encontrado" nenhum 'processo (2142013); 

• Pe~quisa aos Sistemas ele Controle de .Radiodifusão da Anatei (SIGEC e 
· SIACCO), para comprovai· que a en.tidade não ultrapassa os· limites do 
Decreto-Lei 11° 236/1967: entidade não cadastrada, n~o po~sui outorga e 
nem.eleve ao FISTEL (2142040); 

• · Prova ele Quitação Eleitoràl (2142063). · 

Atenciosamente, 

;;;eil i:.X Docwnento assinad-o eletronicamente por Rodrigó Cruz Gebrim, Coordenador: 
,7,,1,,_,w,':i LsJ Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/08/2017, às 11:15, 

¾,•,fü1,_1r_i,"'",,.-=_ conforme art. 3°, III, ,;b", d[!sPortarias MC nº 89/2014 e MCTIC n.0 34/20!'6. 

( 



( 

Miiiutas e Anexos 

Não Possui. 

==========="=------------ ,=======~==== 
Referência: Processo nº 53900.076693/2015-19 

\ 

SEI 11° 2142145 

( 



, . 
18/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documellto/67038777 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO · 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
. · COMUNICAÇÕES . .· . . 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINIS'fÉR!OS, BLOCO R, ED, SEDE,SALA 910 CEP: 70044.-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)' 

. . 2027-6535/6(96. . . 

· PARECER n. 00937/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

' 
NUP: 53900.076693/2015-19 

, , 

INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL AVELINO F9RTE 

ASSUNTOS: Execução de ser~iço de radiodifusão s,onora, em frequênci_a·modulada, com fins ex~lusivamente 
educativos .. Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio·. 

\ 

I __: DO RELATÓRIO: 

, ( 
I - Portaria de outorga· e assinatura de contrato/convênio .de 
permissão para éxploração de se1viço de radiodifusão soúora, 
em freqüência modulada, ·com fins exclusivamenté educativos, 
referente à localidade de Tejuçuoca, jno Estado do Ceará: 
viabilidade · juríd~ca, . desde ·que atendidas as 
reéoniendil~ões. 
II - Competência para outorg3 do Exmo. fvfillistro de Esta'do 
da ·ciência, Tecnologia, Tnov1ções e Comunicações, nos 
termos do art. 34, §1° da Lei n' 4.117, de 1962 (CBT), e do 
art. 6°, §2°, do Decreto nº, 52,795, de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.670, ele 2012. 

III - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguiménto. ' , 

l, A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por intermédio da Nota Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC. 
(SEI 1955415), encaminha pai'lÍ análise.e-ll)anifestação desta c'oÍ1sultori~ Jurídica proces~o de interesse da FUNDAÇÃO . 
CULTURAL AVELINO FORTE, vencedoi'a.de seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em( 
fréqllência modulada, com fins exclusivamçnte edticativos, no município de Tejuçuoca, nb Estado do Ceará, com vistas à 
emissfo de Portaria de outorga e a$sinatura do contrato de permissãp com o Poder Público. · 

2. A outorga ·em questão é 1:esultadci de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta 
CONJUR, ocasião em que se exaró,u o PARECER N~ 360/2016/SEI-MC (SEI 1136239), cuja conclusão foi a seguinte in 
·verbis: · 

_ "Diante do e:iposlo, · opina-se 'pelá liomologaÇão do resi1/Jado da presente seleç{lo, ·sagrando-se a 
' . , 

1'.undaÇãó Cullw_:al Avelino Forte", í-

3, Ato contínuo, deu-se a publicação de Despacho de H01\10Iogação da seleção (SEI 1136012), na data de 
. 12/05/2016. 

4. . · Desse modo, concluída a seleção pública com a adjudicação do objeto ao vencedot', fora solicitada a. 
documentação referente à aprovação de !~cal de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em;obediê11cia ao 
art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[ I] (Oficiá 17527/2016), e, posteriormente, a autoridade achilinistrativa concluiu 

·p_ela sua viabilidade, co1Ífonue Despacl10, l;llerno COTED (doe. SEI 1251714); por meio do qual aprovou o local de 
instalação dà estação e a utilização dos· equip{lmeritos, bem como. autorizou, ainda, seu funcion~mento em caráter 
p_rpvisório, o ~mi fica condicionado à rtutorização j)ara_uso da radiofrequênci~. 

' 1 ' ' • 

https:llsaplens:agu.gov.br/d?cumento/_67038777 _ . . ' -
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5. E o breve relatói"~o. 1 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

6. lmpende esclàrecer, .ab inltio, que a instrução dos autos em tela se deu já sob ·a égide das alterações 
promovidas pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012[2] (o qual "Altera dispositivos do Reg11/a111e11to dos Serviços 
de Radiodifi1são aprovado pelo Decreto. no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos 110 88.066, de.26 de janeiro · 
de 1983, e 110 5.820, de 29 de junho de 2006"), o qual promoveu a inversãb de algumas fases 1atií então dispostas para o 
procedimento da outorga do serviço em questão. A pmiir de então, dá-se a publicação da Portaria de outorga (no caso, por 
se tratar de rácÜo), a aSsinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida ó ·processo ·será encaminhado para 
apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo. 

7. Após a adoção de algumas diligências instrutórias, os autos retornam a esta CONJUR, a fim de que este 
órgão se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contraio de p~nnissãl,l, (ii) 
Portarias de outorga e de consolidàção de dados e'(iii) Exposição de Motivos qite o acompanham. · 

. \ 
8. Esclareça-se, por opmiuno, que, com a\aplicação das novas disposições proc~dimentais do multicitado 

. Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar-se-á a publicação da Portaria ele outorga (de 
competência do Ex.mo. Ministro de Estado d~ Ciênci_a, TecnolÓgia, Inovações e Com~micações), seguida da assiliatura 
do contrato de permissão no âmbito dessa PaSta Min:isterial, senão, veja-se: 

Decreto 11" 52. 795, de 1963 
Art. ·31_ Os conllY!tos de concessão_ e permis?·ão somente_ serão asSinados após a comprovação do 
pagamento[3/ integral do- val01_· da_ outorga proJfosto, ·no prazo de até sessentd dias após a 

notificação para a sua celebração, e terão extrato'jmblicado ~10 Diário Oficial da Unitio. 

(. .. ) 
§ 2.º O contrato será assinado pelo dirigente da entíçlade e pelo 1\/inislro de Estado das . 

. Comunicações que, 110 ato, representará o Presldellle da República no caso de sel1'iços de 
radiodifusão de sons e imagens, de,•eudo ser jmblicado em extra/o 110 Diário Oficial da União. 

' . . 

9. Ato ·contínuo, deverá ser providenciada a publicação de um outro ato, qual seja, a Portal'ia ele 
consolidação cios dados ela outorga, em atendimento-ao antevisto no art. 31-A dà Decreto nº 52.795, de 1963, com a 
redação conferida pélo Decreto nº 7.670, de 2012: 

- _ A11. 31-A. Após a celebração _do contrato 
1
a que se refere o· mi. 31', o 'Ministro ele Esta~lo elas . 

Comunicações fará publicar, e11l observância ao parágrafo único do arl. 61 ela Lei no 8.666, de 21 
de junho de'l99314], ·portaria que conterá as seguintes informações: 

I - entidade; 
' 

II - serviço a ser prestado; 

lll - área de prestação_ do serviço; 

IV - principais obrigações; e 

' 

V - outras informações que se fizerem necessárias. 

§1° A pmiarià a que sé refer't o caput será enviada aú Congresso Nacional, por meio ele 

mensagem do Prcsi<le,ite da República, para ~eliberação. 

§ 2° A- delibe~·açã_o do é~!1gresso Nacional, da qual rCsultará cle'Creto legislativo 'acerca da· 
aprovação da outorga, é condição'cfo eqcácia da portaria, 

§3º A contagem do prazo da concessão óu da permissão será iniciada a partir da publicação do 

<lecreto legislativo. 
. ' . . 

§4° Ap(>s a publicaçãO do decreto legislativo, ~-Ministério das Com.unicações emitirá autorização 
de funcionamento em caráter provisório, que será 'válida até a data de emissão ela respectiva 
licença de funcio1lmnento. · 

§5° Caso a outorga não s~ja aprovada pelo. CoÍ1grcssÓ Nacional, o licitante ·receberá os valores 
pagos ao FISTEL e:m razão ela outorga, corrigidos pela taxa SELIC, 'sendo 'facultado ao" Ministério 
das Comunicações convocar os licitant~s- rCnlanescentcs. para 'assinatura do conh·afo, em igual 

· ,prazo c nas mesmas concliç_ões propost~s pelo primeir~ classificado, inclusive qumito 'aos preços 
atualizados c1e conformidade com o ato _convoÇatório, ou revogar a.licitação, inclependcntémente 
da aplicação das multas prev_istt_1S no cdital,""(grifos nossos] · 

httpS://sapiens.agu.gov.br/do~umentof67038777 
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1 O. Registre-se, ainda, que a eficácia da citrida Portaria está condicionada à publicação do correspondente 
Decreto LegiSlalivo de ratificação pe.lo Congi·csso NaCion~I, ocas.ião eni: qué se começará a contai~ o prazo da outorga .. 

• f • • • 

f l .' Celebrado o contrato/convênio e publicndas as Portarias acima~ os autos serão remetidos à Presidência da 
República por intermédio de Exposição de Motivos, para seu posterio'r seguimento ao apreço pelo Congre~so NacionaL 

1.2. . EÚ,borndaS as considerações supta, adentra-se agora .ao a1Jreço · dft documentação apresentad; pela 
entidade na fase da contratação para fins de se opinar acerca da viabilidade i:la assinatura do contrato/c'onvênio com o 

' . , . 
Poder Público. · · . . . . · 

Li. De início, registra-se o extrato a const.atara disponibilidade dá canal no Plano Bá.sico (SEI 1825341 ) . 
. ; 

14. · · · · Quanto à representação da entidade, fundação de direito privado, verifica-se, junto à petição SEI 1811427 
do protocolo nº Ó 1250.021961/2017-25, a indicação do Sr. Dimas Bastos Forte, na qualidade de Procurador da referida 
entidade, responsável por assi.nar o contrato/convênio em. questão, No mesmo protocolo; o dpcumento que atesta a 

. qualificação de brasileiro nato do citado rcpresentmite. 

15. . . Na Petição SEI 1784335, Protocolo nº 01250.019769/2017-79, consta o comprovante de inscrição e de 
situação cadastral do CNP{ da entidade, o qual demonstra estado regular, em 05.10.2016, De todo modo, orienta-se_ a 
s·EJlAD a sempre prm;10ver a junção do referido docun\ento altrnlízado, · · · 

16. Ademais, a referida Nota .Técnica nº 13047/2017 faz referência às certidi)es negativas de feitos judiciais 
em reliição ao_s dirigentes (SEI 1811420, Processo nº Protocolo O 1250.021961/2017-25). Observa'.se, · ainda, que 
constá nos autos extrai<;> de acompanhamento processual em relação à própria entidade na Justiça Federal e no 
Supe,·io,• Tribunal de Justiça . (SEI 2.142013), não se verific~ndo ação de natureza· penal ou outra 
que guarde pertinência com o serviço objet9 da presente seleção que porventura inviabilizasse a assinatura do 
contrato. 

17. Porstia vez, coni'vistas a aferir a idoneidade cios dirigentes dà entidade, é preciso esclarecer que, com o 
advento da Lei n" 13,424, ele 28 de março ele 2017, as Leis 11" 4.117, de 27 ele agosto de 1962; nº 5.785, de _23 de junho 
de 1972', nº 9.612, de 19 de.fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro d.e 1978, sofreram algumas alterações. A 
exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga ·a. alínea ''a" cio art 34 ela Lei_nº'4,117/63 • que dispunha sobre a 
idoneidade moral é fundameritava a exigência de certidões negativas de feitos jlldiciaÍs-, a~. passo que o art. 5º altera n 
art, 38 da Lei n" 4.117/62, passando a exigir apenas uma' declaração cios sócios e clirígentcs nos seguintes termos: 

A11. 5~ A Lei no 4.117.,. de 27 de agosto de 1962, pasSa a vigorar com as seguintes alterações: 
( ... )"Art. 38(5) . .. , ..................... : ............................ , ............... .. 

j) dcclarnção de que lienhum dos dirigentes e sócios da é~tid:ule se cncontrn condenado cm 
c}e~isã~ transitada ·em julgado ou proferida por órgão judicial colcg~ado nos ilícitos 1>reviStos( 
nas.alíneas b, e, ~l, e, f, g, h,_i, j, k, 1, m ,.n, o, p e q cio inciso I cio art. 1º ela Lei' 
cOnwlemeútnr n()_64, ele 18 ele lirnio de 1990 11

• (g.n.) 

18. Qu'u·ossim, o arf. 8º da Lei nº.13.424/li_prevê·a aplicação imedi~ta do dispositivo ·supra transcrito aos 
processos pendent~s de contrn!ação, cir.cunstância que .alcmiça a hipótese dos autos: uAplica~se o art. 5° desta Lei aos 
processos pendentes de c.ontratação com o Poder Executivo". É exatamente a hipótese dos autos. 

19.' Com efeito, entende-se que a finalidade das' certidões cíveis e criminais para fü1s dt comprovar a 
'idoneidade moral dos dirigéntes da entidade ficará atendida,. por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da 
declaÍ·ação "de que nenhum cios dii'igentcs e sócios da ·cnticla"dc se ·cncon,n, cooclcnaclo cm decisão transitada cm 
julgado ou p,:ofcricla pm· órgão judicial colcgiaclo iws ilícitos previstos nas alíneas b; e, d, e, f, g, h, i, j, k, 1, 111, n, o, 

· e p cio inciso Ido art. 1" ela Lei Complementar no 64, de 18 de maio cle 1990". E aqui é 11ecessário destacar que a 
.declaração é Ítrmada ·sob advertência de que a falsidade das informações.nela prestadas ensejam a responsabilização dos 
dirigentes nas esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63, com a·novel redação. 

20. Dessa forma, verificando os termos das petições SEI 1811423. e 1811425; do Prot_ocolo nº 
01250.021961/20l7-25, sugere-se que a Secretaria, antes de a~sinar o contrato, notifique os dirigentes da entic)ade para 
que apresentem a declaração nos termos do art. 38, alíneaj, da Lei n" 4.117/63, aHerada pela Lei nº 13.424/2017. . . . 

htlps://sap!ens.agu.gov.br/~9çu~~~t_o/67Q~8?77, ,,_, _
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21. Quanto à regularidade fiscal, ,observa-se ajüntada de certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
· federais e à dívida ativa da União - o que alcança a regularidade com Seguridade Social[6] -, bem com9 certidão de 

regularidade do FGTS (Fl. 22 da Petição SEI 1784335, do Protocolo nº O 1250.019769/2017-79). Destaque-se que a 
referida Certidão (FGTS) tem validade até 19.04.2017. No mesmo protoéolà, observa-se, ainda, que constam a.certidão 
negativa de débitos estaduàis (válida até 02.05.2017) e a de débitos municipais (válida até 03.06.2017). Assim, como não 
se vislumbram nos autos tais certidões atualizadas, revela-se adequado qt.ie se diligencie para a jitntada dos referidos 
documentos atualizados. ' 

22. Em relação à regularidade da entidade junto à Anatei (FISTEL), a SERA D juntou a o documento. 
".certidão negativa de débitos de receitas Administrada pela Anatei" (SEI 2142040), 'em 'que se verifica que consta 
"entid.ade não cadastrada nestà agência! 

I 

23. Referido documento ainda evidencia a confirmação por parte da SERAD em relaç_ão ao àtendimento 

do limite do ,;ú;nero de outorgas do serviço de radiodifusão imposto pelo Decreto-lei 11!! 236, de 28 de fevereiro de 
1967 - o que está no mesmo seu tido da declaração dos dirigentes no tocante ao cumprimento do art. 12 e do art. 12, § 3º 
do referido decreto (inclusive de não sereÍn. dirige11tes de outra entidade outorgada), conforme petições SEI 1811423 e 
18ll425 do Protocolo nº01250.02196l/2017-25). '· 

24. Acrescentá-se, ainda, que não foi possível localizar nos autos a aprovação pelo Ministério Público dá 
alteração cstatutál'ia da Fundação (coi1stante às lls. 09 no SEI 1784335 do Protocolo nº 01250.019769/2017-79), 

(__ conforme exigência do inciso Ili do. art. 67 do Código Civil - sugerindo-se à SERAD a notificação da entidade para 
·promovera sua juntada: 

t\rt. 67 .. Para que se possa alterar o cstntuto da (undação é mister que a reforma: 

· ·1 - seja 'deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representa;· a fundação;, 

iI - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

III - seja aprovada _pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, findo· o <Ínal ou i10 caso cJe·o .Ministério Público a de~1egar, poderá o jüiz si1pri-la, 
a requçrimcnto do interessado. 

25. Por· fim, considerando-se a· necC:ssidade de atualizaÇão docümental, orienta.:.se _· que 'a área ·técnica, por 
ocasião· da assinahÚ'a elo contrato, diligencie para que sejam apresentadas todas as c~rtidÕes e documentos atualiz~dos, 
nos tenn!'s do art. 15, §6º, c/c, art. 13, §§2º e 3°, ambos do Decreto 11° 52.795/67(7] - especialmente os elencados nos 
itens 15 e 21 - uma vez que o prosseguimento desse processo depende da regularidade dos documentos· em referência. 
Salienta-se que cumprimento dos requisitos acima deve ser observa10 pela entidade interes·sada e seus dirigentes, não só 

~or ocasião da assinatura do·contrato/convênio, mas igual~nente durante a execução do Serviço/prazo da outorga. 

m - CONCLUSÃO: 

26. Dianté do exposto,.esta Consultoria J;1rídica, órgão de execução da Adv~cacia-Geral da União, posiciona
se pelo regular prosseguimento do feito para contratação, desde que atendidas as recomendações vazadas nos iténs 15, 
20, 21, 24 e 25 da presente manifestação, momento em que se pugn~ pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de· 
Radiodifusão para prosseguimento. Alen,dida a recomeÍldação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta 
CONJUR, salvo se houver circunstância outra que altere a situação fálica quanto à regularidade analisada e/ou que 
demande análise de dúvida jurídica objetiva. 

. . . . . 

27. Por fim, no que-concerne às ;ninutas cÍe Contrato, de Portarias e de exposição de Motivos, acostadas à 
~ota Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC (SEI 1955415f e~tas atetJdem as formalidades legais, devendo apenas:~erem 
objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias·por parte da área técnica, antes da 
remessa ao Exmo. Ministro. · · 

' ' 

28. 
cabíveis. 

·Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à S_ecretaria de Radiodifusão, para as providências 

29. 
Comunitária: 

É o parecer que submeto à apreciação do Coordenador . Jurídico de Radiodifusãó Educativa e 

https://sap!ens.agu.gov.brl19cu'!l.e_n!,o/167~3,8777ç·, 1 -'·'-' ,
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· Brasília, 17 de agosto de 2017 .. · 

Alessandra Rodrigues de Castro 

Advogada da União 

•. [I] Art. '29.' A entidade vencedora deverá submeter à áprovação do Ministério das Com1micaçõc,;·, .no 
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitas,ão, os .locais escolhidos P,ara n. montagem da 

,estação, bem como as plantas,. orçameiltos e todas as demais especifi~ações técnicasdos equipamentos, 'sob pena de 
. decair ·o direito à contratação, o.·que oca~ionará a convocação dos !!Citantes remanescentes. 

[2]Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012: 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor ,ia data de sua publicação e seÍ1s dispositivos se aplicam apenas aos 
· edita.is publicados apó_s o início de sua vigência . 

. [3] Ésclareç·a~se, ,por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas· dos serviços de radiodifusão 
éomjins excltÚivamente educativos com as d~vidas adapÍações, razão. pela qual não há que se ·empregar no -caso a regra 
d~ pagmilento, visto qu_e ine~istente nas outorgas dcss~ íi~tui~eza. ·. . . ( 

[4]Art. 61, fodo contrato deve mencmnar os nomes d.as partes e os de seus representantes, a finalidade, .-. -· 
o. ato que·autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos · 
contratantes às 11Ü1'n1n,s desta Lei e às C_láusulas conlraÍuais. ' 

i '" 
. Parágrafo único. A publicação resumida_ do. instrume-ntO d~ contrato mi dé seus aditamentos n/l imprensa 

oficial, que ê condiçã,C, indispellsávei para sua eficácia, será providenciada pela.Administração até o quinto dia útil do 
mês

1 
seguinte ao de sua· assinatura, para ocorrer .no praz'o de vinte dias daciuela data, qüalquer que seja- o seu valor, ainda 

que sem ônus, ressalvado o d_isposto no art. 26 desta LeL (Redação dada pela Lei nº 8.883, de.1994} 

'(5] Art. 3~( Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodífus~o;serão 
obsetvaclos, alé1í1 ele outros requi

0

sitos, os seguintes preceitos e cl.á11sulQs: ' · · 
. \ ' . 

[ ... ] 
[6] A· certidão de regularidade com as contribuições previdenciárias, de acordo com o artigo 1 º, § 1 º, da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1,751, de 02/10/2014, publicada no DOU de 03/10/2014, seção 1, página 17, que 
revogou a Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de· 02 de maio de-2007, a Regularidade deis Créditos Tributários Relativos 
às Contribuições Sociais (Seguridade Social) é emitida em c01tjunto com a Certidão de Débitos Relativos aqs Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. · · · · · 

[7] Art. 15 [.:.] 

[ ... ] 
· § 6º· Os docume'ntos -menci01\ados no parágrafo anterlor, com exceção dos que tenham validade 

predeténi1ittada e dos comprovantes de naciohalidade, deverão ser firmados, expedidos ou revalidados ein data não 
superior a noventa dias, an·teriores à data de sua expedição. 

Art. 13 [ ... ] 

§ 1° É dispensável a licitação para outorg~ para 
exclüsivamcnte educativos. 

' ' execução de serviço de radiodifusão .com fins 

§ 2°.A doc1:1mentação referente ílos int~ressadoS na execução do s~rv.iço mellcionado no prit;ágrafo anteriqi: 
será, no que collber,, a_ mesma prevista no art. 15 deste .Decrefo: aé:rescidas dás- éxigências constantes de.- normas 
específicas. i 

§ )<? A documentação referente hoS interessados na execu,ção do serviço menciohado· no parágrafo anterior ._., 
será, no que' couber, a, mesma prevista para as entidadeS que acorram ao edital, acrescidas da·s exigências constantes de 
normas específicas. , · 

Atenção,-, a c;~S~tlta ao pro~esso ·~;et1·ônico está disponível cm. http://sapiens.agu.gov.br 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900076693201519 ·e da chave de acessó 513cbb3ó 

hltps://sapiens.agu.gov.br/~9cumentol67Q3,8777,, -
1

., .. , , • . , · 
' · , ;- :1rlJc(;( ,li.li 1;w,o '.!,;, i,>o l r t'.( l>'ri)/{)-_!) 

mediante o 
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( 

18/08/2017 1Jllps:l/sapiens.agu.9ov.br/documentol67038777 

· Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA R_ODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis, A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 67038777 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES 'DE 
CASTRO. Data e Hora: 17-08-2017 20:06, Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora 
SÉRPRORFBv4. , 

\ 

. , 

' 

I 

hllps:f/saplens.agu.g'ov.br/documento/67038777 
l ·\_\l ('CC:( <!Uridi(;O tU ! ;_!()"í I (? j ,}.,t)/{J l) 
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,. . 
· 18/08/2017. hllps:l/saplen.s,agu.gov.br/documento/67938051, 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GERALDAUNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA; INOVAÇÕES E 
. COMUNICAÇÕES · 

. COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

. 2027-6535/6[96 . . 

DESPACHO n., 01264/20Í7/CON,JUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.076693/2015-19 

INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 

ASSUNTOS: RADIODIJ,i'USÃO 

'· 
1. Aprovo o PARECER li, 00937/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavrp da Advogada da União, 
Ora. Alessaridr'a Rodrigues de Castr~, com o acrésCimo da seguinte t~ecomendação: incÕrporar à minuta de contrato a 
obrigação de a permissionárià rntransmitir a 11 Voz do B1;asi1 11

, nús termos do art. 38, alínea "e 11
, da Lei nº 4, 117/62, , ' 

2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Educativp e Comunitária, 

1 

Brasília, 18 de agosto de 2017, 

Aléx Bahia Ribéiro 

Advogado da União 

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Çomunitáda 

( 

.• Atenção, a consulta ao processo· eletrônico está disponível em http://sapiens.agtLgov.br mediante o ( 
fornecimento do Número Úüico de Protocolo (NUP) 53900076693201519 e da chave de acesso 513cbb30 

1' 

Documento assinado eletro11icamente pqr ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normátivos legais aplicáveis. A 
conferência · da autenticidade do · documento está disponível. com o código 67938051 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu,gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. D.aia e Hora: 18-08-2017 
15:16. Número.de Série,: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2. i 

hltps://sapiens.agu.gov.br/d9cumento/67Q38051. , ·_ _ . _ _ __ , . 
. : , , l dlCCU:' ,!Ut!d!Cú '.U(,;lOl ( {?/i1\,J(Oi} 
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( 

18/08/2017 

\ . 
https :/Is aplens. ag u,goV, br/d ocume nto/68001320 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
. . • . . ~ · . COMUNICAÇÇ)ES . . • · 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
. 2027-6535/6196 

DESPACHO 11. 01265/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900,076693/2015-19 

·INTERESSADO: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 
ASSUNT.O: Pedido ele outorga para .execução de Serviço 'de Radioclifusão com fins exclusivamente Ecluéativos -
Formalização do. contrato. 

1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-juridicos o Parecer n" 00937/2017/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU, da latra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodi"igues de Castro e o Despacho, nº 
0l264/2017iCONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria cio Advogado da União e Coordenador,Jurldico de 
Radiodifusão Educativa e Comuitária Dr. Alex Bahia Ribeiro. · 

2. Encaminhem-se os .autos à Secretaria de Radi~difusão para conhecimento e providências dec.orenciais. 

· Brasília,· 18 de agosto de 2017 .. 

JULIO CESAR F.ERREIRA PEREIRJ). 

Assistente Jürldico da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Juridicos de Comunicação 

P01taria MCTIC nº 6,058, de 22/12/2016 

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-ÍVICTIC nº 5.279, de 17/11/2016 

Atenção,. a consulta ao processo eletrônico está disponível cm http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo {NUP) 539.00076693201519 e da chave de acesso 513cbb30. 

e. 

. ' 
Documento assinado eletroilicameiite por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 

· aplicáveis. A conferência da autenticidade do docume1i,to está disponível com o código 68001320 no ·endei"eço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Dai~ e Hora:· . 
18-08-2{) 17 17:53. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4 . 

.............. y 

htlps://sàpl~ns,.agu.gov.~r/~9,c,u~e.,n.,1,o/~80,~,1, ~201';,._\ ·, _.-,,, ' ·' ,- . ; 
1 ,_,1\.,,.,1 ,,!lf,,,l,Ul,,»/,·_d\, \' ,,lü/Uíl 
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MINISTÊRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão 

-DESPACHO INTERNO 

Processo nº: 53900.076693/2015-19 

, De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comünitária 
e de Fiscalização. 

D~cumeiito as~inado eletrol)icamente por Gloria Lor~na Machado, Assi~tente 
Técnico do Gabinete da Secretaria ele Radiodifusão, em 21/08/2017, às 09:ÍB, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e.MCTIC nº 34/2016. 

Miniltas e Anexos 

Não Possui: 

'=====-a===~"ª"··-
Rcforência: Processo n° 53~00.076693/2015-19 _SEI nº 2147144' 

. \ 

. 1 

I 

( 

/ 

( 

( 



•. 

MINIST_ÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão · 
I)epart~mento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização , . 
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e ele Fiscalização 

' . 

DESPACHO INTERNO 

Processo nº: 53900,ó76693/2015-19] 

Referência: Parece nº 00937 /2017/CONJUR-MCTIC/CGU /AGU 

Interessado: Fundação Cultural Avelh~o Forte 

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com 
fins exclusivamente Educativós - Formalização de Outorga. Devolução dos autos 

r 

·De oi·dem do Sr, Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências 

· cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Dàniella Borges Silverio Ferreira, 
Administrador, em 21/08/2017, às 09:52, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
11° 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016. ::=:::::::::::::.___:__~ 

Minutas e Anexos , -

Não Possui. 

Referência: Processo n" 53900.076ey93/2015-19 SEI nº 21472ÓO 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão : . 

1 
· 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comuµitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão .Educativa e Consignações da União · ·_ 
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União 

NOTATÉCNICAN° 19188/2017/SEI-MCTIC 

. Referência: Processo 11° 53900.076693/2015-19 
. ' 

Assunto: Solicitação de documentação çom vistas à assinatura de contrato - Exigência 
· Conjlll\ 

· . SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata·-se de instrução para ássinaturn de contrato da outorga deferip.a à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ nº 07.536.494/0001-72; pàta executar o Serviço de 
Radiodifusão. Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na (_· _ 
localidade de Tejuçuoca/CE, por meio do canal 296E, de acordo com o. Despacho de 
Homologação nº 818, publicado no Di.árlo Oficial da União de 12 de maio de 2016 (1136012), 
não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presen·te data, em · 
trâmite neste Ministério. 

ANÁLISE 

2. O pedido já fora analisado pela Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e 
Coi1signações da União - CGEC, nos termos da Nota Técnica nº 13047/2017/SEI-MCTIC. 
que concluiu pela regularidade do processo, remetendo os autos para exame da Consultoria. 
Jurídica e, posteriodnente, ao Senhor Ministro, de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações, a quem compete decidir acerca do pedido. 

' ' 

3, Na análise realizada pela Consultoria Jurídica, no entanto, c011forme PARECER 11º 

· 00937/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2146701), verificou-se' a necessidade de 
complementação da . inst1ução processual, em virtude da necessária atualização ( 
documental, devendo, a interessada, apresentar os documentos abaixo reladoriadós, 
devid&mente atualizados: ' 

' ' a. Aprovação pelo Ministério Público · da alteração estatutária da · 
· . Fundação - consta nós autos Estatuto Social .e sua lª alteração sem a 

devida aprovação pelo MP; 
' 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ · 
- cOnstante nos autos data de·05/10/2016; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local de sede - · 
constante nos autàs venceu em 02/05/2017; ' · 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede 
'. constante nos autos venceu em 05/06/2017; · 

e. Prova de regularidade relativa ao Fmido de Garantia do. Tempo de 
Serviço - FGTS -. constante nos autos venceu el'\119/04/2017; 

f. Certidão conjunta nega~iva de Débitos relativa aos tributos federais, à 
dívida ativa .da U niãcí, expedida· pela Receita Federal - PGFN -

• . , I 



.constante nos autos ~enceu em 29/08/2017; 

g .. Declaração nos termos do art, 38, alínea "j", da Lei nº 4.117/1963, 
alterada pela Lei nº 13:424/2017, assinada pelos diretores que: . ' . 

• Nenhum dos dirigen:tes e sócios da entidade se encontra· 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas. alíneas b, e, d, 
e, f, g, h, i, j, k,. l, m, n, o, p e q do inciso I do· att. 1~ da Lei 
Complementar n~ 64, de 18 de maio de 1990.' 

CONCLUSÃO. 
--------~----. _ _._.,. .•• ~-----,--->-.,, 

4. Diante do exposto, opiúamos seja encaminhado à entidade cópia ·da' presente Nota 
Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento; sob pena de cancelamento da,· 

, outorga ein apreço. 

À cpnsideraç~? superior. 

Documento assinado eletrbrtlcain~nte por Rubens Goncalves dos Reis Junior, 
ri t;:eil t\ Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, 
'L'. -~~l;'í:~Ytt UJ em 21/08/2017, às 15:07, conforme ai·t. 3°, III, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e 
"·==~=' MCTIC 11° 34/2016. 

1ce<ri'1I +~ Docm,nento assinado eletronicamente por B~i1ia Oliveira Mota, Técnico de Nível 
,:;:1"''"''~.LiJ Superior, em 21/08/2017, às 15:08, conforme art 3°, JII, "b", das Portarias MC nó 

,.·.-'·l.,•.,1.,,.".-"' .. ''' _ _,,.89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!);$;-.,,[!) . . . . . . . . . 

ri
. ;: A autenticidade do documento pode ser conferida no site · · 
~ . .'; • ,. ·: http:/ /sei.mctic.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 2148.959 e o 
. - ~l~,.: código CRC BFA119D7. . · . [!) .-.,.:.M'(,/ . . . .· . ~·.. ' --- ~------- --~---· . ---

Minutas e Anexos 

.Não Possui. 

-·-·--- •==========,,=======-· -·----·-··-·--··------------ -RclerêJ;~, .... rrocesSo nº 53900.076693/2015-]9 SEI nº 2148959 

' · :- :1 · 1 :i: !!lOn .tl íG()! !;.Ji'.}(,1 i ')- 1 t\; i l(J. l ~'.í l 



. M,INISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,]NOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
.Secretaria de Radiodifusão · 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização · 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Edµcativa e Consignações da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed', Anexo, 3q andar, sala 301 Oeste 

· 70044-900 - Brasília - DF 

Ofício nQ 36562/2017 /SEI-MCTIC 

À Senhora 
MARIA VALDERINAANDRADE DUARTE 

2027-6890 

Representante Legal da Fundação ·cultural Avelino Forte 
Avenida Gabriel de Aguiar Filho, s/nQ - Centro 

. 62610-000 . Tejuçuoca-' CE · 
' ' . . 

. ' 

Assurito: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nQ 
· 53900.076693/2015-19, 

Senhora Representante Legal, 

1. · Cumprimentando-a cordiahnente, refiro-me·ao processo em epígrafe para encaininhar 
cópia, da NOTA TÉCNICA NQ 19188/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de .. 
pendências encontradas nos autos.'. · · 

2. A esse rnspeito, fica estabelecido 6 prazo de 30 dias (trinta dias). contado da data do 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente.a 
docµmentação pendente, sói:l pena de adoção das medidàs administrativas pertinentes ao 
caso. 

·, 
· 3. . Cabe ressaltar . que, na comunicação ele resposta, deverá constai· o número do 

respectivo processo, bem comp deste ofíc;io, a fim ele viabilizar o seu . trâmite neste 
Ministério. 

Atenciosamente, 

COMUNICADO IMPORTANTE 

( __ 



C--~ 

1, 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações paraaperfeiçoar os 
· serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade. 
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de jrinho"de 2015, o Protocolo Central 
clest'e Ministério não recebe niais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou 
por via postal, exceção'feita às hipóteses referidas no art. 1° ela Portaria J,1º 4.124,,de 30 de 
dezembro de 2014, e no art 1° ela Portaria n~ 2.764, ele 30 ele junho de 2015. Deste modo, 
todos os· documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser 
encaminhados'exclusivamente por meio · eletrônico,. através cio sistema eletrfüiico · 
.do CADSEI. . . 

Diante do exposto,. solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, · 
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através cio botão de ·cadastro disponível no 
link http:/ /www.mc.gov,br/sei/caclsei. 

f ,,, ;,;;:e··· ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, 
1 sei! .<.a Coordenador do Regime Legal ·d.e Radiodifusão Educativa e Consignações da União, 
M ""im>t""' U;J em 21/08/2017, às 15:08, conforme art. 3°;m, "b", das;Poi-tarias MC nº 89/2014 e Í t_kH ô1-i"\t;.;i · . 
'-=· ---"MCTICn°34/2016, 

• 
; A àutenticiqade dó docu111ento pode ~er conferi?ª no site . ·. · 
'. http://sei.mctic,gov.br/verifica.html informando o código verificadot 2149266 e o 

_ " código CRC F9EDC326. . . . 
~ 

Em caso de resjlosta a este Ofício, fazer referência expressa a: Oficio n"365G2/2_0l 7 /SEI-MCTIC -
; Processo n" 53900.076693/20!5-!9 - N•SEI: 2149266 

\ 

Oficio: , :.,; 1 ··,,,,n1J11·r1:·,·{ 1'''')/"11· 1,· ·1,,··. )L ,_,,)_,._,_, sH),,.,<rt • 
1

, • , fr.) 

; 



Data de Envio: 
21/08/201716:22:44 

De: . 
MCIIC/SDEDU (SEI-MCJ <sdedu.sei@mctic.gov.br> 

lara: . . . 
valandradeduarte@yahoo.com.br· 

Assunto: 
Envio de Correspándência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

, . ' -

· Mensagem: 
Prezado(a), 

Ref: 53900.076693/2015-19 

Segue em anexo, documentação referente.a análise de processo no Ministério da Ciência/ 
.Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosámente, 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem automática,favor não respqnder. · 
O envio. de respostas e/ ou documentos· complementares deverá ser feito exclusivamente 
via Petidcinameiito Eletrônico. · 
Para butrQs assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio_2149266.html 
Nota_Tecnica_2148959.html 

C-

'. 



Comptü\l~1ntH da hlt~críção n dst Sih1ü<;úo Cadnsfral 
, ........... ,.,................ ' . -·----·---·--·--··---· , ..... , .. ,,,.,,... ' .......... . 

Go1ltdkwint-0, 

C1,mfira·o-s. dado~ de klentifü:<';ç;';,o (kl Pess.oa JurúJcu ü. Mi: houw}< <'.;unlq(lOf divnrfj6ncia, pHwirfom::in jt;nto- ú 
HfD- :::1 B~ia at~i,cúzn,;t~o ce_(l;:isúai. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAOASTRO NAC!ONAl DA 'PESSOA .JUHÍOICA 

f(ix,~,x,ru;:;;r;!>;;,;.is6l.'t..i'<.~-=iti6'~ú-l.' i!(,,;i,\'>,',MAl""i<Jn'.0;,;,_1:===========================: 
l_ tM-S1-t--ili'1 -~vMí:'~~~1\'!:..~~ti0:tlrn,;;61~,;, ~1,<;u-cbH1,;)~ .. !!N~d::,r,· à nJHoi~ R á art.11, ... .J 
1-Xt;{;~t~{?e;!~:(~:?ó (\~~ A ~,~,/~\,\~~:i i: (:/::,~:~~:~: ~:~.:,.,: :

1,':~:~':Av, ____ • '. 1 
F"x"·i/Cà) i: l>:;:.fr;r.;-;;Jor'J, p,rn;: i'lA ,,;p/_;=i.:t.. 

·f $!)$,SI, f\ii:td<l,ç-iíü Pri'>lp,;f;1 
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Ce1tklilo. Negatlvil de Dóbltos F:i,taduais 
Nº 2lU704!l!!lQ!H, . 

. mu,nncM;:Ão DO(J'.\) R!õQUEOBNTE ·r·t;;{~~~.;-~l~~~: ~-~;-~·~,-~~--!·;- .. ·. · ... · ......... ·. "' . ' . ------ :···· ·······:::::~:::::::i:-~::·;;~~:~~~~·;c···cc"··;:c· ===·=··c;···;c··-·c;···c;~"'C:'''C,""CC''':C"';:;;c·····.~.:,,,"Wo"-T'"'/ 

. -:~~-~, :.:~.t~;-~-, ;~,~::=::~'.-~: * ~-~.:~:.:~-~--~~- ~;--~~:~::_:'¾'.;~'..,:'.'..·~:.~.-~ :~:-~:-~--~_:_:_:~~-~:-~:. -~ :·t .. t:·~·:. ~-.'.·~-~:-~'--~:-~.;~.'~.:~:<:.* 4 ~Y .. t: t,:- # :~.'.~: _' j 
CNPJ / CPF: 

07.536A94/000l-TL 

RAZÃO fiQC!AL: 
. . . . 

~,~:•,~=t~'****~~**'~****~Ák~$~~****~**~~•****~****~*~ky*·tk*$:k·~tA'* 
: - __ , 

~Í~-;~~ahtqdo o di;fflito tfo_· f~zerfrfa E~tadu~i~~~ie='Ti'1"~~rever ~ r,o6rar ,aS div{d;,s ·que··: 
v~n.h~nt a .fíer apurada.s, cet:tifh:'o, µara nrw de direitn1 que revendo os rngfo;b'otr'<lo 
Cada!~tro de loadítnµh'H\tf~s du-f1a1en<lu Púbtíc3 E:st'1dunl - C./H)fNEr. verific'ou-se nada 
e-xisti~ t1in · nome.- (i_tl( n} 1'i::H.tthuénte· ad'ma- idnatifkádo( a} atk ~ ptt'!Sl\'flte tfatt'l o 
hntf:ido, i!1 ·prirh ton$t<1r1 foi emiti48¼ e~t? ç(l:ftidfü:h 

1 

~H+rnrp, VIA Hf.fl~í1NfT Ei½ J,.f/08/t\t .\s Hí:'.~JdW 
VÁLIDA Krt. 13/10/2017 

A ;_in("-:r-;héd<iJe ~h,::<.?, <h.;ci,ltnt -;1;9 ;){;:,JUà J<t <.::.,'>rn1YúV;H <) ,Ji~i Inh~i·Ii;;,~( -nn-H":{kr.-;::_,;•> 
_i.'PA·V·.? ,~; l';f ;} :.;-:,<;f· ·H t'c ;cf, ti· 
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ESTADO 00 CEARA 
PREFEITUH!\ MUNICIPAL DE 

TCJUÇUOCA 
RVJ\ MAMEDE HOOHIGUCG TU>TlRA N'· 4!!0 

2}AB9,8J4!ü00iv0$ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 869/2017 

Nonw: FUNDACÃO CULTl/R,,i: AVEUNQFORTE 
Enctornço: AV GABRIEL /\GUIAR FILHO CENTRO Toj1Jçuorn/CFCEP: 
62.(J'W-OllO . -

Ern cvr:nprimonto no despncho exQrndo na petiçô.o proto<:olada nes!o r,rnão, e r~ssaivadn · 
o àíreíto d_fJ ·f-hicrotaria do Finúnçai:. do· ~v1unicipio cio inscrov0r e cobHu- as diví<lún quu 
von!lnri'í a· :,er .,apurndns, cortíHco, · pt1rn fins do dirnito, que mvom).o os ronh1lms dó 
cadas1m·<la·socroh:.1ric1 de flntinças de~_ m_i1~1kipío, verlHcou~sy nada oxisli,r orn nprrn) do(a) · 
~?_9.)J.9íts'1te acímU !.~i§.1.)~iD~'..tlS~.!2.(~:!J.?.f0 . .St )fúSOl'ltú data. 1 

Validado: 90 Dias 

Cídado: Tejuçuoca 

Daia:_ 28 de Agosto do 2üi 7 

.) 

I 

i / ,;:); /l::), :; 

! 



, 19/09/2017 · https:/~.siíg~.calxa.gov.bÍ/Empresa/Crf/CfÍ/FgeCFS/mprimirPapel.asp?VARPes.soaMalriz= 16183148&VARPessoa= 16183148&VARUí ... 

Certifiéádo de Regularidade do FGTS - .CRF . 

Inscrição: · 
Razão Social: 
Endereço: 

07536494/0001-72. 

FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 
\ - - •. 

AV GABRIEL AGUIAR. FILHO/ CENTRO/ .FORTALEZA/ CE/ 62610-000 

A Caixa ·Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da L.el 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datà, a 
empresa acima ldentificaâa encontra-se · em situação' regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, · ' 

O presente Certificado não servirá de prova co·~tra cobrança de quaisquer 
débitos referent~s a contrlbulçê\es e/ou encargos devidos, deçorrentes 
das obrig,açõescom o FGTS, . , 

Validade: 08/09/2017 a Q7/10/2017 

Certificação Número: 2017090801292932448803 

Informação obtida em 19/09/2017, às 12:26:32. 
. ' 

A utilização deste Certificado para ós . fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade .no site da Caixa: 
www.caixa.gov.b.r 

', 
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MINl&HÍR!O DA fAZ!:NOA 
St.H.:rnwrla da Rn1~níht Ftükr,cit doTka.JH 
Pr(lcvrn.rlorlt.1,,G~t~t (!O F~Ltüíldíl NmcicnM 

C&RllDÁO NEGAT!\/A PEDÉBITON RriU\TII/OS AOS TRl(ll/1'0$ itrmMl5 l' À DÍVIIJA AHVA 
DA UNIAO 

Nome: t'UliDACAO GllLT\JRAL AVELINO FORTE 
CNPS: Q7,6JGAS4/QUOl·72 

f~útWDl~tidt1 o {ttfcifü "i:!i~ ~· Pt:Z\fitb Nac\onnl c,;;bf<'l' t, imKY,Wlú- qu';.i.i~quür dkidas zfo 
nn,pr.<n;>abl!i<fotic <.h:; SlJJdto pn~;Uvo a:.'-inKl iden!Hlc;;=~,;fo l/il',_ vir.<wn: !.t :'-iúf ;;,purndHS, f} ·cür%(;...(1dn_,:-1uc 
ná-o <:':ütlf,18!n p~n<h\nd;,1,i;: em {-,o;J núHW, 1!.il<.:lÜY<m a {;n.hi!tos tribuiárim., .:idff::nhotr,-itfoú 1:i1}l;,, ScrH;t~rii'> 
,fo f-foo:H:~ Ff..<\k1hil "<lo Hrn~;f! (HFflj e ::;- it·w,Y\!J'tf:s <:~m DÍYHh Alivü d<i Uni<lo ji.;1:10 à Prü<:;;.H<.JÔNia, 
Gttrr,11:7,-s fxfonda NtJôünii {PüfN}. 

Hst~ vmtldãO é ~dhia Pf1ra n t)s:\ah.>kx:iiwinto 1w1írir. e t>ua;, !ili;il& t\ no cmn de c-nti:r f("dçraliw> fl:Cfft< 
todor, _Ó1 úqk:J5 o l\inúit riúhiiL;/4 dn <J_rJ_nHnh~l/;.çAt, diroL'> a· elo: \i1riqó><::km_. Ri:\kir(' ·Sfr ú sauaçJ,:., th 
~1üjf::itC plUÚ,.10 !W árnb;VJ da F<FU !:H};). fiGflJ f <)bf"<Ji:ÇO in°dWJ-lvJ à$ O)ntnhViçóBB {lcC!<JÍt Jjre'iü.L'i;c; 

n'M alfnq>$ '</ :J \i" iJú i>i:m'i.qr~:;Jt, ún!,.:'.·; tG ,·m. 'li da t.üi n21f.212: du '.!.<'; !u /dh0 di; :rnM 
A _.-.~;:;:1~\tnçc'w_d_.lH;tt1 tt~tUdJ-o_ ("{i_lú i:.:NJriiôr.wr;1Jü ú vei\f_k.:-..)ç/h) rk ::;1w i.-.utor,h~~~~H!e n.i h~!tirnrdt. n-1.w 
-1.0,fl(ÍM~~ÇüS <,hH~r?<'S,Vf-(CCütt1.í<iten0<).tF,!V.br> ü\i <Mrp:ttwV·NJ,pg(n.rH?.Wd<.:.gov.lx_>·. 

C.cl1idã<> f;tnitída fJftl_hl;ü;mrnfo tom ljpst rn Pi.'Jfana -GônJuntn f-WDiP(;fM nl< 'L'h1, d~, O:?HW;WM, 
í:'.rrntdn tt, 1,H)f.--rn tlQ dta hl/fJ&f.8)17 <ltot<J ü da!J do f.3(.J:3iiLp.; , 
Vfilldp ~'itU 2üH)'..N2úi~. . 
Código rlú ç(m!m1ü ôH ...:e:tid;h-r 1f25,7f''!B/3tC9,0DJ7 
Q-w~ki~mr F~t~i.iu ;;ü fi,nnn,th in'./ah1.füâ WJt(~ {i<:t0ir,-0r:to, 

·' 



CKRTl:DÃO NEGA'I'XVA DR nf&ln·tO$ 'l'RlülALHX/Yl:',M) 

Nnm,-~: FHNDAChO CUL"i.'URAI, A\IELJNü f0RTf (PFrYfÜ.>1 

C.NP~i: ú/-,.i:))G,4~1·J/OGüJ - 72 

Cd/t .. iô/iú n,_<, ! l3:")~,?Hú9~1-8/2ú17 

f:';;.-;{;t~(li.\<L.1:_ .. 24/08/'.H)_l.'1 1 • i\s lS~ ; ;.:n 
\J<;~J úh-1.dei ·t ;)/02/20\-B, · ltH) {centrJ ;_; e,,it1~nLa}. d.t.:H~; 
de ;_:c.x..9c_.,jti;Jo. 

(.'(; X t. .u=: .i\.;p f,H:'! q_l..H:~ FUNDAC,hQ COL'l'Uf'.1'1.L A VU!Jtno ltOR'fH {HNl'R_l ¼ g .t/1 LIAt-b) , 

J.n;::ic:r-.~t.<>.Ld no CNP,J EuL o n" ü'1,536,4~H/l)í)(Hú??, NXO CON(-n)\ d1'.) l?-ànç.;::, 
t-Ú1('"i.únd 1 de Dev,=.ilk/r:er, T.1.·c.=ü.1-:~.J.hl âL.<lf:'-. . . 
Cz.iYt.)dSq -(müt.idh i:xml bid><': nü in+. (A2,·.A da Z.:1;in5.f0Ltda,;:fü;~ d:.=1;<:)- ·Lei~,, de:. 
Trabalhe:~ ·.:=.HiX:f::_~·i(11Jntadq p>fi.ft Lo'i·n" :i;~.1,tó> do·; (\ü Jtü>.o· dn- ?U\:t o 
n .. ;) 1-< . .ndi:.J.;_.-içto- i\dnti.nJgL-(td~.i.vú n';_ 'l.-470/2011 dG 'rr.h;uns=t) -<;;upe-.1:-l.c\'. ,.10 

·T·,"."aí:.i!".'>.TlAof ·de' X=l d.<..':·1 ·':<F>~Jt'.ú ,J"~ J1}JJ., 

On (i,->dC<;J ,:-:,.>!i:-,Jtc'lntop.· de::;tA Cút·t;i.IJAo ";li<:: cte ··rdepontf<'.:l:bi i.1.ddd<", dGt.~ 

'l'.l'Jbui.h'~·.ie d.r.f T-r(Ü},Jlho· e- é:-:;t.Jl1:, ·{.1.tt.h1·J..L~::;.d,}D &t{; 2 fd,oi.D} -·üi.-:<.ü 

anteticr~s. ~ data da ai1a 0~p0óiqJo. 
·Uo i::luv:: dv rJ~:H:l°Pód jut:idica·, ~1. Cert.i.<.L\() NteGtH. a ,~mprny,::; on; t·nL:'l>;&\1.2• 
j todo;,,;· ':.>A ~:::c~1..w e,:,3L(t\lu }_e,·d.m(!n>:>o, agôn_ç:i.IH~ oü f 11.í.d L-:-:, · 

A i.'t(~!_:;.J.t.ay,\o dr•;.JU'\ ·.cnyt:~t(L;\o (;(}.nd.i(•.i.t.>ri.a ·'.~»;.=. á \F(_U· 5. f.í,tr.i.-<,:li(i-. de sua 

aut011ticidadq t10 portal do T~ibunal Supeti)r do trabalho nu 
J nti':-rti<:~t (ht \~p, / /\-;ww. tot., j,,1~~: b\-·} 
C(jr-L_.td)i;J .:~;-;1). t idr:. ffi'<J.ttt1 t<.,'@nnt<e~, 

nwÓR~!AçÃo IHPQR'l'ANTE 

Dq· Üar::.,.J) lJh G .i ona .l d e [h':V'üd.oren 'J'J: a b<i 1-h i üti..'U.~ GonHt.-<1(> (.iH ditd.oH. 

~\}::~--~; :~::~:\r,:~_º_:\ /~ ~- ·: ~~.~~ :1t~ .. :t \1 c_:~::}1c~~ --,~:H: __ p,~;-1:'.:/>r~:\'~---r,n~~ :· -~t ~---:t .í: s -~ ,:; ._\1,,.:-.:~i:: r,~: ·:_:/:::. 
1.,.,.~~~~.l.!.,~._,.1 ..• ~.1Lc, .. ,-1Cl<.!,},,f;;, ,;. ~/ .. ,._.t.,.y,,,. ,.,.(;, ,.I . .ib,f.~,,,.-, ,{,.l-l,1.,ü d ... .: .... -~ .. i.Ç/~\vC,L,. 

,,_,ét:ab~~:L(":C:i.d~.u:-~ em :'-Y~-nt:ença coüd6nat.ó.-r1::; ,:,yjt;1s!\t2>d<1 om -J\l-l<.1aüi.> {;u ·on; 
a:;;Qrdo~ j\1<Ji,:.\.·ntn r-.\·_nL,alh.i~it".H.ít, tn.,;'luü'iv,.> nz:,; C<X>Y<;e:i::;.1·~.;nt~~:~ :flü{!

T(''ç<:,lh.i.it1f:nt<.,::.: p1~evidr:n~'.:ib.~~ion, ,:1 he·nor~1:r.i.oí.{, a cq:<:.)t:,~1.:~1·; .,-... 
i.:mç/!. ~.1(1ent'~--~.:.\ ou ,::; _;;e(:n.! .h-.Lrncnt.o,,.; det.r:.rn.1-J.nl).d(Xf {m, .1.f<i.; · on 

d~:: t;':í;(}\';n,}?lc d.G ;).Con'l/n f"i."t'fl.kH'.kiG r+-rHn(J~ q "M.i'niHt#:r.V} Pübl".í.Cí.J dn 
;r"·.c;_,.br~ lhe cn:i Cü>i\{ n,\>if::} d~/ (/z:nic.i.). i ;JÇ'.Úü Pr6.v -la. 

' f )1 rtii;i\i;. (:.1?:):)?~H) 

(_ 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins que os dirigentes e sócios MARIA VALDERINA ANDRADE 

DUARTE, brasileira casada, professora, residente a Rua José Barroso Parente, ng197, 

na cidade de Tejuçuoca'.Ce, portadora da cédula de Identidade' 112812328-84 SSP-CE e 

do CPF 241917363-53 - no cargo de Presidente; FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA, 

brasil~iro, solteiro autônomo residente a Rua catão Andrade de Araujo 11°159, na 

. cidade de Tejuçuoca-Ce, portador da céd.ula de identidade 1122001020080335 SSP:Ce e 

do CPF029436453-62 - no cargo de Secretário, e ANTONIO GOMES DUARTE, · 
I • • ' 

brasileiro, casado, professor, residente a Rua José Barroso Valente, 112197, na cidade 

.de Tejuçuoca-CE, portador da cédula de identidade 1122002019050898 SSP-CE e do CPF 

711715923-53 - no cargo de Tesoureiro, todos da Fundação Cultural Avelino Forte,· 

inscrità no CNPi'sob nº 07.536.494/0001-72, localizada em Tejúçuoca-Ceará, declar_!lm 

nos termos do art.38, alínea "j", Lei 11º4.117/1962 e alterada pela Lei nQ13.424/2017, 

têm bons aút'ecedentes; não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado oú 
~roferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados nó art. 12, inciso. I, 

alíneas "e,,, ('it, "h11
1 LT';- "l'', "nu,' 110" e 1'p11 da Lei ComplenH~ntar nº 64, de 18.de maio de 

1990 - Lei da Ficha Limpa. 

Francisco fü!imar Abreu Sousa 

' Secretário 

G'l";fo[11~0 fFn~n 101 u,~. 

Antonio Gomes Duarte 

Tesoureiro 
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Resposta ao Ofício n .. 36562/2017/SEI-MCTIC 

Processo n. 53900.076693/2.015-19 

Tejuçuoca, 19 de setembro de 2017. 

MARIA VALbERINA .ANDRADE DUARTE, brasileira 

•. casada,. professora, residente a R11a José Barroso Parente, n°1971 na cidade de 
. - ' . 

Tejuçuoca-Ce, portadora da' cédula de Identidade n°8123i8-84 · SSP-CE e do CPF 

241917363-53 - presidente da FUNDAÇÃOCULTURAL AVELIN,Q FORTE,: CNPJ n° 

. 07.536,494/0001-72, vem mui respeitosàmente, perante essa Cóordenação, solicitar a 

prorrogação do prazo de que trata o Oficio 0.36562/2017/SEI-MCTIC, por .mais 30 

(trinta dias), para a entrega de documentos, conforme aNOTA TÉCNICA n° 

19188/2~17/SEl·MCTlC, especificamente o ítema -Aprovação pelo Ministério Público 

da alteração estatutária da Fundação, tendo em vista que o representante do ilustre 
' . 

Parquet no município de Tejuçuoca · Ce_ atende a várias outras cidades, o. que tem 

inviabilizado, até a data de hoje, dia: 19 de setembro de 2017, a emissãodo referido· 
• • ' • • ' j < 

documento. 

Pede e Aguarda Deferimento 

, 

' 

(_. 
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Cúmprovapí'e tk lnscdt;?Jo o dt: Bituaçúo Cadastral 
. Gí>nlfib1.ú11t-0, 

-,_,,,, 

~. ':, ' . 
. ,. ' ' .... 

Coniira.os d<,id,)s (lü. Mtinhficaç<b (la PesÚ:,.a Jurú:ik::<; i;}< so hoL1Vtx qu.::11quer dvmg6ncia. 1.1n.w!ôond;; jrntú- ú 
RFH a \ltii.'"J: 13t;,;,=:úza1/~1o co,Ja~t~n1. · 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ,lUR!DIGA 

t 'i>'ih.on.>dúh:Cú(ti~1nâ~: f,<má.: i.ú. >'J..!ÚJ..;;:,\1 
i ''"!'*'"'" 

f i~H':t<..'9 [ U($.! • .-:"~,~,/; f>A i'- ~ :V::{\\; fJ_ ;,· ('Vi i<.½-M~.\ l'{::;1 <01' n. 
1, !1):}JJ~-1J-U .. ~_Afrii<:b1fj"> i!~ ~H~~imlH;,çó!l-{ 1t1;~n-::bli11,V;. !itniJÚ; à (Últnf,l l~ ;\ a~ü>, 

j -~~;;:-:;:~;~.~~:!'.;:;~/·hú,s.$ ;,.,'i,;jú,,\:,-ü\<-o;i)v,o.~ tH n~.<~:~ 

!'ó{{:,.{,.<) fé os <.-t:,Ji:',;-f.s)-('.1' N,1!_H;s'iiilA ,"-f>.- x;.e. 
t,wG-!i. r,w,façs:is) f.\b'..il!!}'l 
: i.v~i::_J..tX,;c.:<< · .. " 
i AC t/)(;f!J.mJH'.lt OE UARRURAS 
1 '"'"" ' ,.,.,.,-.,.--- ' ' ... ---- """""'""" " 

j Ç;:A!i'(lC.'+'f.ê{ll~ 

1. 

r-'\prfiv.:=;i:fo pfJl0J lfü!rn;;ii1J No_r'mdiv;,;-i_ f{F!] nº J (iJ,.}. do üO d<i l!'!Niú >-J<:) 201G. 
/ 

\ 

' 



GOVl:RNQOO 
f,STAOO 00 CEARA 

Pr-0r:urmforia Gnrnl do_ E$taclo · 

cerm:i&o Neuathní d.e Oébit9s Estadm.1ls 

N" ll1A!'.04fifLlOÍ.U. 

:, tOfNilHC:/\ÇÃO 00(/\) REQU;REfHf, · 
f;;':c· ==2c===="'"é'=w"'m~·•••''-•'• ====""·===========e.: 
'. 1.nsct)çiio Csli:u.hJtdi 

~*~'i*~**~*~********~~i~~~··~~~**~*~·***k*~****~i•**~~~***~***~* 

CNf;fJ Cf•I': 

07.53GA94/0001-72 

RfH'Hl&h.1i.H1n o direito da Ftn:-en'da ts:t~du~t Q,i hwp ... ev(Ji e ;as tHv!tfrEi <nrn 
venh«nl n .i;er apuriuhrn, cer,t.Ufro; p;ira fins clo·dirtlittlt Qu~ rnvtudt) os registros do 
Cackwtt-o dü lna<llnwhmtes da .FO:t:(1nda .PúbUca · E:staduili « tJH)lNfl, w~dHc:eahte THHf~ 
extsth' eJH n(nne; .rlq(a) 11aqubfi!:J"lle a_chna _idnntifit>:ufo(a} atú a prestmte d.'l_t4 -e 
hm·iidtl~ ~, t~m!a t"'.(HHit<'lit foi emitídq p_sto certidão. 

:H):\ VIA _:ux-r{:HNE'r .fN J.-4/~}H/JY 
. . , VÁLIDA ATÉ U/HJ/200 

>'h:<,f.n -âz:+.Htd{J>tü df.'.;hné tár 1,,1á·m·,w1>;h ~;h h1h1ns-1ct. no ~wd<JP.;<> 

• 

(_· 

\ ( 
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ESTADO DO CEARA 
PR.EFEITURA MUNICIPAL OE 

TCJ\JÇUóC/1 
RUA MAMEOE·RüDHIGUEG TLl>:f:"l°í"<A N' 400 

2'.>AtW.8:J4/0001v% 

<. ............. ___ ,_L _____ ~. ' • 

f. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 869/2017 

Nomo: FUN[)ACAO cuu'i:iriÀL',wéuNO FORTE 
Endereço: ,W GABHIEL AGUIAR PILHO CENTRO Tnjuçuoco/CE GEP: 
62.610 .. 000 . . 
[Çnpj: 07.5'.l6A9/4/0(l01-72 · 

.Ern ço_1r1prírn0hlo ob. dnspacho e-xarndo Ml potiçüo protoçolmfo nosto. OITJfü); e ressalvado 
o dírníto da -Sccretari_a. de FinHnçan do Mlll,licipío · cJ0 inscrovor (1, cohrqr as d!vkkrn quo · 
venh0rn a ~er afi,l,rndns, cmtífico, pnr.:1 ·nns d~ dirnHo, ·que mVoncto os ninistros .do 
endnstro <la sccro1mia de Hnarlç'.as do múniclpío, vt1rillcou~so n'adp exiBHr orn nnrho do(n) 
requomnle acima l~i~ntj_fü;ado(a i ate o pm_s~~nto data_ -----·--~ 
iVafülade: 90 mas ·: . 
1 - ·; 

. jCidado: Tojuçtioca 

· Daía: 2$ do Agosto' de 2ú17 

0 ·1··11'11·"·'(],).,,·n,·11 1·:,··,·1·,·1·, •J', '1· •' ,1. (_,, .. , • ..i'!. ,, ,. J d': 1 ,"H- i 
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19/09/2017 hllps:/iwMY.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpnmirPapel.asp?VARPessoaMa\riz=16183148&VARPessoa= 16183148&YARUf ... 

Certificado de Regularidade do'FGTS - CRF 

Inscrição: · 07536494/000_l-72 
Razão Social: fUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 

Endereço:· AV GABRIEL AGUIAR FILHO/ CENTRO/ FORTALEZA/ CE/ 6261_0-000 

_A Caixa Ec~~ômlca.federal, n'à uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, -
da1 Lei 8,036, de 11 de maio de 1990,. certifica que, nesta data, .a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
F!.!ndo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. · · 

O presente Certlflcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer . 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. · 

Validade: 08/09/2017 a 07/10/2017 

Certificação Número: 2017090!!01292932448803 · 

Informação obt_lda em 19/09/2017, às 12:26:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos 'em Lei está 
condicionada à verificação de, auteliticiêladé no site da · Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINl!,HlRIO DA l'AZE~Jr.lA 
Seçrewda d,1 Rti;-t?ita FNhnat do Hr,,rnl! 
Prncurnt:~Orl.i 0 Gefal da Fawnda N~elomd · 

cr:mmAo Nr:GATIVA OE Ofi81T03 RHATII/OS AOS TRli:HHOS fllDl'flfllS E Á DÍI/IOA Alll/A 
DA!JNl>\O . 

Nomo: (UIJOACAO CULTUl'ÍAL AVELINO FORHi 
GNP,l:07,!\3UAS4/00M-72 

·Hü:~'.whr.1,'fr> ü {Ú$ifo d,,: 1/l Ff;.?,i/Wfü Nntional C<:'.ib:'Jf e /ih\(.-rfivm qimh:quf,r dívidas tfo 
r<i1:1p,_,1\~úbHt.J,3dc i:lo 5U)Jito pnt~ivú i.wün;'i id;~;)üfin)~fú qi.,e •ANmn a ~M (::;pwwJas, ~ rxJrtiRctd<). rrrn
nfid u.,nr,tJfü flt!P,dón,)J;t on-. soü 1·h:rno-, 101,~trv:rn'> i~ i,fdd11:t'.X>. lribu!JHo~;_ <Hin::nir,\rndo:1 p!:!0,1 SetH;í<)111 ;~;~~~~r,~-:~,;~::'l;,:1~>~;:i;i~lt~i]::~w>}_~r;i'. e <:) fri;;o\rM~E> 0~1 Dlv1tfa }?V<l dn Urk1o /w:io à p,.-~Ku:,Hhn"l-

. / 
' . 

LH;) o;;rtidüo é vc)lifk1 paw o ~1sl1.1i.1rk,omertk' mai.riz n mEs:< fdin\; >'.\ nú <;l)fi.ç; (fa -0nw tcdereEv,i. p,:i,-~t 
todot> ü_S Óffk\ú& e lumius fJúhliO:i'.; da adro_ini:Str,w-:hi ÜHúlJ a eki Vif'\,c.tiiad<it. Rt{er\<--Sé h s.itú,nç3x; ~1ú 
sujdtu pas:,!vo W> fimt,:t,; <fo hFB f..j ôn P,GFU ,~; ;únir:go ·indui)v,~ <.::(; v:.,ntnbu:ç.f;"Jt JodtJi5 rm:.vir.\·,n 
mif> ú!f(iti:)t·'</ 3 'cr ~/,:, pi)ràSJ{bú.~ \Íniç/; ~lQ i'fft. íi di> Lei ntJ.?.i·t:!,·de J,t dú 11.,!h(s {J_;,; ·rntH 

A ncnH<}Çi~ det.t<> oxli<lllo éi.>í5i o:_r:didOn<1Ôfl à \T!iÍit.:...',ç:.i:K~ df; ~im auít;nf<ji.t~v.ie: n.i !nt~:rni:l no~ 
ér1dnrüy>s ~'.!ittp·fNNt,v.ro&,k.fa;;_úttdu.f!fN.br:• nu --c'.l';Jlp://v.â-tw.rJfJfn.fHx_f;nt.lf.t.gov.t1r>. 

C<erhiJo f).nlt1da 1Jmhi:t8.rnrnto coo} fms~~ >F1.Pr!f~1c1a Çc;r:JiJnfsi Hfl)fP(>H~ !\ç! ·t,'hi. d{i·O::-JHl!;?r}H, 
t:r11!t\<'.J11 ú:~ 14:C,J.-·if; tz} rHa 2~liú8!201? -<iWHi. <:'! deb do Drnllil!tP, 
ViJ]ida dt<l 20i02üDiú. - . 
Códi;r; ifo cún!rnle da ;.:;,:rtidli<J: ?.FJfJ,7FiB.'.H.\C9.60J7-
Chm!qrn':r rm>1.tHJ e,~j ;JnHmda inv.:-!iti~~rA (llJe úA:unkrn!o, 

í 
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Nomn i FUN"DJ\Ch(). CUJ.//.'lJRl/L A\!Lr.,1NO FOPTC (Mh'YR.fl, 
'CUhJ; .0'7,.')'1(,;~~1-$./úú(d -;:~ • 

(\;n·t.i.d?ir> n'': L!'.-))!1ú{;·_HJ./2ú\'l 

i:h:;, :ti);;')\';;~21 Ez;(}iyJ5.<,~i.io: 2.4-/f.lfi/Jüt 'J i 

V<Jfi:dadr.>~- 1 ii/fl2/20J..B 
dt:.i F,\hl ,.?Ypcrj ir;üo. 

lBO {.c(•nt e, ü ç,3. t,.Yrit<ü 

tLLJ .í.bnd.·i dü J);):Vedoxe:n '(L':ÚY:\Ltd ot.~s.c •. 

C.:<rt.i<:t1,;·; cm:Iti<ia ·ç:(ffn _ht(~<': -no ;,:rx:t. ,(A2-,.A <.i<.i 
Traba1.ho, · JH~1-·~.0:s<.~r.;,-)t,c.H.?o pq JH Ln 3. n ,;· ] ? . 4itÓ, 

(j~:;;)5_~(~'.t.i{ÚV/i.Í~:.) das· .Ut5.s:-_ do 

de·, de ju),110 d0 ?DlJ, 0 
"iD Ri-;;,J,:,_ti.,çfo.) i\d,n1:'.i.:;'.).i.nL ·r:;xt tva- n" 14 7Ü/2i..H 1 <lo T.t::ibúrn'l1 $1._1pe:c1i:Ln· dú 

'I'ratm'!.tic; <.J.e 24· d_<.;. a9nst:.<:1 dt;-_ 2üJ3, 

Oe d;;uin:,1 >;~>HGÍ:.,,t'ntru.~ · "d:i.'inL a Cf; ,_:t; i.d.3.r.l- -ê':iá<:; de -..,Jf; jont,,:i.b.í.1 hL:~·<.frJ dnB 

'1'1'\hun,~-;Jn, de, TrDhalhf.;. e ó:-_,tú:_1 <Ji.:U-tJ.í.z.,advc -,,.'<-t6 _2 {d.oi#} d 
n:nU;~>:_'j úY:'>'.'O h d .. ,1L,'J d!.t Sü,'-1 ~}:q}<:.'._<.i_-l ç'l.h;. 
·no C,'..\~H-~ dt.: P~N3BO<i jur.idi.;~H;' A ü:-i:rt.id:Jo Hte;.:,l\H ~1 e.n:.ç:r:::~ffJ O!;\ rt:d.à\'.:b· 
<:, _todoa ·os ftüUf{ üütnbbJr;cimen>J,fJ, aJf';n(:iaH. üt!, fil.J./i.};'), 

:~ U t (, H ~ ·:~ :i 'i' :~:_:d;:(';;\:;·\ '.p({:~/~\;\dà~)(, G:t~.~ ~~ t ~: ~\ :~;N ·~;~ .. :;),}~ } ~~:.X\~}<_;:~~-~~!;~~) -~l;; O S ~<: 
J n L ,-;:x:.ú,c_~ t: { h t t p . .;' / )h,ww, t.cc1t . j\H:'., ln..--} 
C:::~.:t.·.hJJ;.ó ·,:'1:,dtÜh tJtO.ttdL<JHlüllt(,, 

lNFO!iM:AÇÃO TBPORTAíTrn 
_r)(·; f?-;.(·nc() !,Í{.IG.Í.{)na_} <.h: f.h1,~e:do·,rqD '?.t:{d)n.l.h"l,~it,;_;,:.,,_~ (,'(}HHÍ::tHCi~ <)1} dru.k1H 

p~eaoaa iiat.úrxl1 e :juridicÀB 
in.~\diinI.;Je.nLer,~ rA,~x\';l.r~t;i=J .-:1. l}"_!,1:,d:iqn d_:_} ho (.p.tanV'> h~) ~-:,i::i-.t:Í.ÇF(\.-'.Ón°<'.\ 

r:•>:1t:~_1\.v'!:J.1.'!:(;.i.<iac um :--1entenç;i condün{~_tórJ~,t 
fF.::(n·(J<\'.'-) Judi.i_:;,t<;:~,n t..x-abalhi;::.Jt.:-uz; i_n.;:'.\Úi-dv~,- n<.1 .:-:(Y;H'.:ÍLtnen.t;e anr, 

.t·(.~ÇJ.;1h5.mr:.ntü:=-,1 p'.1.·e,~iden<..:i-b.~:5.o!~, a hor·:o.rtix·i.or1, H GUBt.aJ1, .\ 

1 .. Y:1K1°J. urn.:.mt~·.w, ·ou d }:ec-td !d.:nm_:_t:o,=3. dete.t:mi'fiD.do;;; ::.nH .Lt'.=:i; un dncorr·JntY~,r 
d,:~ ,i:-->';cu,;<:lo dü ;u::"ordcn fii:nt.-1,:kiE p(';.Y-'HntJ,' ,::, 'Min.l.ut6x-So fü_blicü do: 
Trabz1lhc> cu· (.";f;:;;c:-.l;cJgÚ,:_; d.ü Conc:í..1.:J.;_,içjo Pi.·éyi-.a, 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO pará os devidos fins que os dirigentes·e sócjos MARIA VALDERINA ANDRADE 
1 ' ' ' , 

DUARTE, brasileira ·casada, professora, reside1Íte a Rua José Barroso Parente, n2197, 

na cidade de Tejuçuoca-Ce, portadora da cédula de Identidade. n2812328-84 SSP-CE e 

do CPF 241917363-53 - no cargo de Presidente; FRANCISCO JULIMAR ABRÉU SOUSA, 

brasileiro, solteiro autônomo residente a Rua catão Andrade de Araujo nº159, na 

Cidade de Tejuçuoca-Ce, portador da cédula de identidade 11º2001020080335 SSP-Ce e 

do CPF029436453-62 - no cargo de Secretário, e ANTONIO GOMES DUARTE, 

brasileiro, casado, professor, re'sidente a Rua José Barroso Valente, 112197, na· cidade 

de Tejuçuoca-CE, portador da cédula de identidade 1122002019050898 SSP-CE e do CPF . . 
711715923-53 - no cargo de Tesoureiro, todos da Fundação Cultural Avelino Forte, 

' inscrita no CNPJ sob nº 07.536:494/0001-72, localí,zada em Tejuçuoca-Ceará, declar.am 

nos termos do art.38, alínea "j", Lei nº4.117/1962 e alternda pela Lei nº13.424/2017; 

têm bons antecedentes, não tet1ct'o sido condenados, ern decis5o transitada em Julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado/em qualquer dos ilícitos indicados no art. 12, inciso 1, 

alíneas fie" "g'.1 1th11 u1· 11 "I,, un" "o" e up" da Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 
I 1 1 J J I , , I . 

1990 - Lei da Ficha Limpa. 

Secre.tário 

Úm:"fõ:y11~0 ~D )O, 1.,1.,~ 
' . /j . 

Antonio Gomes Duarte 

Tesou'reiro 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 1TJUÇUóCA 
***********~***************~****i***********t**********t*******************· 

RESOLUÇÃO I\!° 001/2017 

. A Piomotorla de Justiça de Tejuçuoca, por seu agente signatário, nd exerclclo de sua 
função curadoria de Fun,iaçõe.s'e.Etltidades de Interesse Social, · · · 

, CONSIDERANDO o requerimento de autoria da Fundação Cultural AveÍino Forte para 
a aprovação da alteração de seu Estatuto. · · 

CONSIDERANDO que o ato de instituição, o Estatuto da Entidade e a referida . f_ 
alteração estão em perfeita sintonia com a legislação pertinente; \-

regular; 

' ' " . - ' . . 

', c. ONSIDEHANDO que a (locumentaçiio necessária para a aprovação pleiteada está 
' . 

·, 
R~SOLVE: · 

·Aprovara alteração_ do Estatuto da FÚndação Cultural Avelino Forte. 

Determino, portanto, seja lavrada a escritura pública referente à alteração, escritura 
esta que deverá ser conferida e rubricada por mim ·ou outro substituto ministerial, antes de ser 
levada para averbação no mesmo cartório de títulos e documentos em que consta o registro da 
Fundação Cultural Avelino Forte, 

Portanto, cumpridas as diligências retromencionadas, deve a parte requerente 
apresentar a escritura pública para que possa o Ministério Público determinara necessário registro 
da E~tldade r\o Cartôrio de Registro Civil de PessoasJurídicas, conforme estabelece o art. 119 d.a Lei ( 
6.015/73. , 

Tejuçuoca, 20 de se'tembro de 2017. 

Promotor de Justiça 

O Ministério Púhlico é inSti!uiçn0 1w11n.1nentc. ()SSencial à fünç~o jurisdicional do tStado, incumbirido-lhc a deresa da ordem 
· · jurldíç.a, do regime dcmorriitico·e.do;< interesses soei.tis e iiHlividuaís ~dispóníve!s (ÇF, art. 127). 
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Estado do ·ceará · 
Munic/pio de Tojúçuoca - Comarca Vinculada do Tojuçuoca 

Cartório de Oficio, Notas e Registro 
Avenida Gabriel Aguiar Pilho, 652 ,_ Fone: 3323-11-22 

. CNPJ (MF) N.º 02.652.034/0001-96 
T.abelíã: MARIA ALBANISA AGUIAR SOUSA 

TABELIÃO SUBSTITUTO: SERGIO BARRE.TO TEIXEIRA 

LIVRO N.º 004 
095/097 

1º TRASLADO FLS 

ESCRITURA PÚBLICA DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
FUNDAÇÃO CULTURAL ALVELINO FORTE, l'IA FORMA ADIANTE 
DECLARADA: . 

SAIBAM quantos virem a presehte ESCRITURA PÚBLICA DA PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO FUNDAÇÃO CÚLTURAL AVELINO FORTE, 
virem que aos vitJte e um (21) . dias do mês de selcmbrp do ano de dois mil e 
dezessete (2017), 11este Cartório, sito à Av. Gabriel Aguiar FiÍho, 652, nesta cidade 
de Tejuçuoca, Estado do Ceará, perante· mim ;I'abelíã, que ·està - escrevo, 

. compareceram MARIA. VALDERINA ANDRADE DUARTE (PRESIDENTE), 
brasileira, casada, professora, portador do RG: n'' 812328-84 SSP-CE ·e do CPF/MF: 
nº .241.917.363-53, residente e domicilia~la na Rua José Barroso Valente, riº 197, 
Centro, Tejuçuoca, Estado do Ceará: e o FRANCISCO JULIMAR ABREU SOUSA 
(SECRETARIO), brasileiro; solteiro, autônomo, portador do RG: nº 2001020080335 
SSP-CE e do CPF/MF: nº 029.453.346-29, residente e domiciliado na Rua Joaquim 
Coelho da Cruz, nº 142, Çentro,,Tcjuçuoca, Estado do Ceará, e me pediram que lhes 
lavrasse a presente' escritura:. PRlMElRA ALTERAÇÃO DO ESTATUT'O 
FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO FORfE. ESTATUTO. CAPÍTULO I ···· DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO, ART. Jº - A FUNDAÇÃO . 
CULTURAL AVELtNO FORTE, devidamente .registrada nó Cartório G!e Úficio, 
Notas e Registro desta Comarca, às folhas 54/56 do Livro "A", regist1'Ó de Pessoas 
Jurídica~. sob o nº 023, em l 2/QS/2005, it.1scrita no CNPJ/MF sob o nº 
oz.536.491/900 l-72 é uma enti.dade civil. com. personalidade jurídica dé. direito. 

/# p1'iva1tg;51,~'fcaráter, científico ~ cultural, sem fins lucrativos, duração por· tem~o 
,/-·', ~. ,-"/f~S;e1~l/1~~1ad~, com sede e foro no Mu11icipi~ de TEJUÇUOCA, Est~do do CEARA, 

1/ . /~\X·'Wli'LOCAL!DADE DE BARREJRAS - ZONA RURAL - .CtP: 62.610-000, 
í' -~·-;;-t~ "'"' y-"'iodendo atúar em todo território nacional, e rcget-se-á pelo presente Estatuto e pela 
. /);!:/,)">,:", 00 legislação pertinente. Art. 2'' - A flJNDAÇÃO CULTURALAVEUNO FORTE, 

~'~,,,,,,o tem por objetivo: I -· Manter, preservar e di,1ulgar acervos, estimulando a realização 
de estudos e pesquisas de caráter histórico, político social; II - Promover a 
realização de estudos e pesquisa~ sobre I o pensamento político e a compreensão 
.econômica e sócia! do Pµís; JII -.. Promover a n\elhoria· da qüalidade de vida dos mais. 
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. ',f(J(\'f.' ;,. . . . . ,v ~ . . . . ,._ -<,1., ,,,__._ 
carentes em qualquer área do desenvolvimento; IV•·· Realizar cursos, seminárici~;'.:::~ .... :':;' 
encontros. e palestras e todas as promoções culturais, necessária a divulgação do 

· conhecimento; V - .Editar, publicar livros c periódicos, produzir vídeos qu filmes; VI 
·· ... Construir e !lbranger !10vos acervos pessoais, hi~tóricos. e culturais de interesse da 
preservaçãd da memória do Estado · do Cenrá; VJI - Contribuir pa'n1 .o. 
desenvolvimento social e, cultural do Município; · VIII ·· Promoção de 

· ~lesenvolvimento cultural do Município, através do 'estímulo e da criação de 
i condições de todas as exposições culturais; IX, .. Promoção e incentivo da realizaçao 

de atividades e estudos de interesse local; de m1tureza científica, sócio cultural do 
Municl1iio; X .... Promoçt1o, com regularidade, de programas culturais e recreativos de 
interesse d1t população; XI - Exploração e. instalação do Serviço de Radiodifusão. 
·sonora em Frequência Modulada (F.M.), de ,caníter comunitária, com finalidade 
eclticativa,. artística,' cultnr.al e informativa, respeitando os valores éticos e sociais da 

, pessoa e da familia .em 'beneficio do desenvolviú1ento geral ela comunidade do ' 
Município de Tejuçuoca (CE).- Localidade. de Barteiras - Zona Rural.do Município 
de 'l'ejuçuoca, Estado do C:ear{t, mediante autorização qi1e lhe for outorgada pelo 
Poder Concedente, conforme o. di!,posto nos i1icisos de I a V do Art. 3º da L~i nº. 
9.612,. de 19 de Fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Conwnitária; Xll - A Entidade constituirá uin Conselho Comunitário que será 
composto de no mínimo os·· (cínco) pessoas representantes de .entidades· dti 
comunidade local, tais como: Associação de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, \lesdc quelcgnimcntc constituídas.e tcrá·o fim específico de acompanhar 
a p1'ogramação da emissorà, colaborando com a Diretoria Executiva na elaboração 
desta progt:amação, com vista ao atcnclimento dos interesses exclusivos da 
co111unidade e aos princípios do. Artigo 4º da Lei de Radiodifusão comunitária, Art. 

, 3° - . No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação não fará qualq\ier 
descriminação de raça, cor, sexo ou re_ligião. ÀrL 4° - Para concretização _dos seus 
objetivos, a Fundação poderá receber patrocínios, do.ações e subvenções, contratai' 
serviços de terceiros e estabelecer acordos, convênios, !\Í ustes e coútratos com 
.entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras'. CAPÍTULO II -,. DOS 
CURADORES. Art. 5º - A hmdação lerá 'as seguintes categorias de curadores: I -

· Curadores Fundadores ou Institüidores, que silo lodos aqueles que assinaram ata de 
constituição da Fundação e consÍderados, também,. como curadores efetivos; II ~ 
Curadores ordinários - · todos ·aqueles admitidos em votação do e(jnselho ele 

1 . • . 

Administração; e. III - Çurudores· Beneméritos - .todos. aqw:;les que tenhani prestado 
relevantes scl'viços à.Fundação, assim como reconhecidos em votação do Conselho 
de Administração em reunião ordinária ou extraordinária. § .l" · Participarão do 
Conselho · de Adi11inistn1Ção cóm direito i1 voto os, curadores Fundadores, e 
Ordinários, eis que o cargo de curador benemérito é apenas honorífico. Art. 6" - Será 

. permitido a . qualquer dos ctm1dores fundadores ou ordinários desligarem-se 
voluntari[lt•Jentc da Fundação, bastando para tanto manifestar sua vontade nesse 
sentidg_;-;'J)QJi"escrito, à Diretoria - Executiva, Art. 7° ... Por. decisão 'majoritária do 

f) Cog~é/ltct(le Administração, qualquer curador poderá ser excluído da Fundação, caso 
~L/,,,,"Íl{'R,eitiatos contrário~ aos fins,ª que ela se dcs~i1~a. cause i)f~iUÍZO à inst\tui_çã? o~ 
f· 1 1'\,'r··,1;iratique qualquer ato mcompahvel com o exerc1c10.do cargo, observàd() o d!l'c1to a 

/1 / ,/:;:.r,,\,"'ampla defesa eao coniraditório.,Art. 8° - Novos í11embros p()derão ser admitidos na 
( ,,. ,,:,{5:(~f' Fundação, desde que tenham sido apresentados por outros curadores e desde que o 
i/.1/'0;(? seu ingresso seja· aprovado por d~cisão majoritária do Conselho de Administraç!o, 

CAPITULO UI - DO PATRIMONIO E RECURSOS, Art. 9" - A FLfNDAÇAO 

11 .-.., 1 , pn. :1 



; 
1 ., 

'\z;.JUÇ/;0 
0 C' 9 .,,,-/i' 

.~,..Y\.-' ' o (,)'' () 

·, CULTURAL AVELINO FORTE, tem seu· patrimônio. constituído: I - Pelos br;~;,:.i:
7 

,e#. 
direitos e devet·es relacionados na escritúra de constituição; 11 Por doações, .· ·.· ... / 
dotaçôes, legados e auxílios recebidos de terceiros; lll - · Pelos bens, .direitôs e 
haveres que ádquirir; IV - íielas rendas patrimoniais e pelas provenientes de serviços 
presta~los a terccil'Os: V e.. pela contríbuição inicial ,de seus fundadores. Art. 10 - A 

· Fundação pod.erá contar para o cumprimento de suas finalidades com as1 seguintes 
fontes de 1:eciJrsos: J Os provenientes de convênios, acordos, ajustes, doações, 
subve11ções e dotações; )l - os provenientes de patrocínio cullural da Rádio · 
Comunitária; IH-- As remunerações recebidas por serviços; IV ... As rendas ,próprias 
dos bens que possua ou àdministre; V -' As rendas destin\)das .por terceiros n seu 
favor; VI - As rendas dos títulos, ações ou pi1peís financeiros de sua propriedade; 
VII - Os juros de capital e outras receitas da mesma nature7,a. Art. 11 ·- A Fundação 
aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na 
manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais: I - StÍbyençõcs e 
doações receb_idas somente serão aplicadas nas finalid'adcs aque vinculem; II~ Fica 
vedado remunerar, conceder vantagens on beneficios, por qualquer forma ou título,' a 
seus Diretores, Curadores, Conselheiros,· Üenfoitorcs ou equivalentes; III -
,Jgualn1e11tc, não poderá ,1 Fundação, sob nenhuma forma ou pretexto, distribüir 
resultados, dividendos, bonificações, participaçôes ou ·parcela de seu patrimônio, 
CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO, Art. 12.- são órgãos da, 
administração da Fundação: I - Conselho de Adnlinistração; II ·- Diretoria -
Executivtt; III - Conselho Fiscal. ArL 1,3 ..-: O Conselho de Administração, órgão 
sobenino, da vontade social, será coústituido pelos . Curadóres Fundadores e 
Ordiná1:ios, Art. 14 ... O Conselho de Administração. órgãos soberano da vontade 

. social, será constituída pelos. Curadores Fundadores e Ordinários, § l O 
- O Conselho 

, de Administração reunir-se-á , ordinariamente uma · vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que nccessiírio; mediante convocação do Presidente da 
Fundação ou 2/3 (dois tet\'.OS) de seus membros, a fim de deliberar sobre: I .... Plano 

· auual de !rn,balho da Fundação; II - _Eleger o Presidente e os demais integrantes da 
Diretoria da Fundação, bem como os membros do Conselho Fiscal; III - Apreciár os 
relatórios e contas da Diretoria. os bhlanços gerais patrimoniais, os demonstrativos 
operacionais das aplíéaçôcs de recursos, examinandoos livros contábeis e papéis de 
escrituração da Fundação, requisitando às informações que jtJl.gnr necessárias, depois 
do parecer do Conselho Fiscal; IV ..... Autorizar proposta da Dirctorla para aquisição 

· ou alienação de bens. da Fundação; ou constituição de ônus sobre os mesmos; v' -
Conferir título çle benemérito da Fundação a pessoas ,fisi))as ou jurídicas que, por 
indicação de qualquer curador, sejam. consideradas dele merecedoras; VI - Casos 
omissos no Estatuto; Vll - Aprova~, por proposta da Diretoria; a extinção da 
Fundação e a destinação de. seu patrirnônio, na forma do Artigo 25, VIII -
Regimento ln.terno da Fundação; IX - O Estatuto, § 29 - A rnnvocação do Conselho 
de Achninistntção, quer ordinariamente ou extraordinal'imnentc, será realizada com 

,-: antccedê~çia mínima de 24 (vinte e quatro) horas, e deliberará, em primeira 
. ~ ) ,conv9,Ji~t~ eom maioria absoluta dos seus membros, e sem segunda convocação, 

h \_\/". c,~{Ji:~~~~presentcs, ~~alque:· que :eia o número .. §. 3° - _A~ de!iberaçt."íes m_is_reun.iões do 
J _/ -t~C3~1~elho de Ad1111111strnçao serao~ aprovadas por ma1ona su:1ples: exceçao ao~ casos 

/ /f/ , <tS;'. ,Jll'ev1stos expressamente neste Estatuto, ArL 15 ····· A. Drrctona - Executiva da 
V,,.@'} i ') ~undação será constituída de: Presidente; Secretario (a) e Tesoureiro (a). Parági'afo 
Á~<:i<\:,,,'' Unico ·- O mandato dos membros da Diretoria ... I~xecutiva scní de 5 (cinco) anos, 

~<,,,,~, permitida reeleição. Art. 16 - Compete ao Presidente: l ~- Representar a Fundação · 

' ' 
:iL! Oi<-'(/1.l}:'1\l/?;_;;?01/ :!i fp(J. ,1. 
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ativa e passivamente em juízo ou fora dele; II - Cúnyoca, ordinariamente, e presidir~¼-_,.,/ · 
. as assembleias do Con.selho 'de . Administração; III - Propor ao Conselho de 
· Administração a outorga de título de benemérito a pessoas fisicas ou jurídic,is dele 
merecedoras por serviços relevantes prestados à Fundação; IV ····. Designar e 
superintender os .serviços gerais da Fundação; V - Firmar convênios, acordos, 
,tjustes e contratos cm nome da Fundação; VI -·Fixar o quadro funcional, provê-lo e 
estabelecer a sua remuneração; V!I , .. Apresentar ao Conselho de Administração o 
plano anual de trabalho, o relatório e o balanço do exercício anterior, ouvindo, com, 
relação a este. último, o Conselho Fiscal; VIII - Prover os caros da Dii·etol'in · 
Executiva em ·caso de vacância; Art. 17 ..... · Compete ao Secreti1rio (a): I - Redigir e 
assinar, juntamente com o Presidente, as. atas das reuniôes do Conselho de 
Administração; JI - Assinar as corrêspondências da Associação em conjúnto com o 
Presidente; III - Atender as so.licitações e determinações dos órgãos púbJic·os · 
encarregados' de setores. ligados às atividades da Associação; IV - Providenciar,. 
organizar, arquivar e preservar toda à documentação referente a Fundação. Art, 18 -
Cpmpete _ao Tesoureiro (a): 1 -- Arrecadar e guardar sob süa responsabilidade todos 

· os valores e pertences da Associação, provenientes de doações, legados e auxílios 
recebidos de tcrcetros; II - Elaborar os balancetes mensais e anuais da Fundação; III 
..... Pagar todas as despesas, . contas, obrigações, assinando _com .o Presidente os 
cheques e ordem de pagaihento. Art. '19 - O Conselho Fiscal será constitpído de 3 
(trêsO membros, com mandato de 5 (cinco) aiios, perníitida reeleição, eleitos pelo,. 
Conselho de Administração e rewiindo-sc semestralmente jxti'a: I - Apreciar as 
prestações de contas, balanços anuáis e balancetes mensais da J'.\mdaçã~, emitindo o 
competente parecer quando necessários; lt--Promover por solicitaçftoda Diretoria -
Executiva ou do Conselho de Administiação, ·auditoria .e tomadas de contas cm 
unidades, programas . ou conv0nios específicos; IH - Elaborar as normas e 
procedimentos contábeis, financeiros epat11i11ip11iais a serem observadas em lodos os 

·' \ . ~ . . \ 

registros e operação da Fundação, CAPITULO V - DO REGIME FINANCEIRO . 
. AtL 20-· O exercício financeiro \:oincidirá com o ano civil. ArL 21 j Até o dia 30 de 
Noveri\bro de cada ano, a. f)iretoria - .Executiva enci1ininhará ao Conselho, de 
Administração: o :relatório de atividades, a prestação de contas, o balànço geral, o 
inventá do, com as deliberações financeiras· e parecer do Conselho Fiscal, pra 
deliberação até o últin10 dia cio mês de Março do ano subsequente ao exercício,. 
CAPÍTULO VI -- DAS DISPOSIÇÔÉS GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art, 22 - Os 
integrantes da Fundação não. respondem solidária e ne111 subs.idiariamente pelas 
obrigações assumidas pela Fundação. ArL 23 .... Os Íl\tegrantcs dos· órgãos da 
fundação são pessoalmente responsàvcis pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, · 
causem dmfos à instituição, bem como, nas mesmas condições, a terceiros. Parágrafo 
Único - e vedado aos integrantes dos órgãos da Fundação conceder aval ou fiança 
em 1wme da instituição. Art. 24 -' O <;stal\1to da FUNDAÇÃO CULTURAL 

/.,J A ~~J.NO FORTE, \Joderá ser allerado poi· deci~ão de 2/3 (dois, terço:) d~s 
/\\ / c\ynJlónentes para gcr,ir e representar a Fundação, § l º - Quando a altcraçao 11ao 

/ A;'· ,Jt'91fvc sido aprovada por votação unânime,, os administradüres da Fundação,. ao 
/ l J / ;V,.~tib1!1et~rem o~statut.o ª? órgão.do Mini.st~rio Público, r~que'.·erão que se dê c3ência 

/ / 1 '. ! -~··j;a mmona vencida para impugna-la, :;c qmser, em .dez dias. s 2º - As alteraçoes do 

· LI g(. ~~;"8< . estatuto_, de~emler~o dy prév!a autoriznç·ão dos órgãos .co·m· pet~1~te~ ~º.· I\~in(stério d~. s 
<2' ,;,\- Comutucaçoes e so terào yal!dade uma vez aprovados pelo Muusteno Publico e apos 

«C.?/12 · devidamente.averbadas no cartório de registro público dcPcssoas Jurídicas. § 3° - As 
· ,l: <!..\ , alterações do estatuto e do Regimento n:lo poderão, em hipótese alguma, contrariar 

"I. 1' () 1 '>n) 1·1:;r, i•>:," li)·, f) ,·, l · i f)Ol ,,_ .,_,J,_ ,,,,,,_,,{, (. 1 s,' 
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os objetivos da Fundação. Art. 25 - ·Propor ao Conselho de Administração a extinção 
da Fundação e dcstiuando o seu patrim<}nio liquido a outra instituiçã<J c"om o~jctivos 
iguais ou semelhantes e que seja inscrita no Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS). ArL 26 -· Íim casos omissos a FUNDAÇÃO ,CULTURAL AVELINO 
FORTE, reger-se-á pelas normas de direito privado ·relativo às Fundações e por 
normas complementares que venham a ser baixadas pelo seu Presidente, na esfora de 
sua competência. Aprovado cm Assembleia Geral Extraordinárih, realizad,1 em 16 de 
Junho de 2011. aa: (Cynthia Pontes Fort.e, · Secretária e Dimas Bastos Forte, 
Presidente). Eu; .Maria Albanisa Aguiar Sousa, Notáría)>ública da Comarca de 
Tejuçuoca, a escrevi, subscrevo c assino cm público e. raso. Em test.0 (sinal) da 
verdade. (a) .Maria Albànisa Aguiar Sousa, nolúria.(aa) Maria Valderina Andrade 
Duarte e Francisco· Julimar Abreu Sousa. Está conformé dou ,fé,. Traslmfüda cm data 
de 21 de setembro de 2017. Eu;·nl:t.:...i.,>..•(\(,2 .,,,,,...,.,,,J 1,, ' '''"'', · 

notária, a digitei, subscrevo e assim\ eni público e ra~o. 

da verdade 

• t 
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CompnJVtmt~? dn lm:H,:dçii<) n ·dú Sihwçüt> Gúdtrntral 
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Cút1tdbulnto, 

Gm;(/rH on f.!nd-os: de-lllernifo~:::i:ç.fü) dn PGS;'?.m. Jtirid;ea o, :,e htlU':11'.!f qu~ik:jtk:r divr}rfj'Gr,tch\ pmvlffDi1Ôf: !uni(;' h 
HHJ ü sua ,1fun!i2~t;fü:'.:l-t;~di:u:mn!. 

REPÚBLICA FEDEl~ATIVÀ DO BRASIL 

CADASTfüÚ1AC!ONAL DA PESSOA ,JURÍDICA 
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GOVtHNODO 

tSTADO DO CEAHÀ 
Prpeurailmía Gnraf ilo Estado 

\ 

CÚt!dâo Negativa dü Oôb!tiw 8st.u:lm1ls 
. N" 2ll..1Z!:!.4.ú91.081 

Jfís<.:ríçfü1 filstadmd: 

y•***%~**'k*~i=*~'~*~********~*~****k******~****~**k****~~y~~~~ 

CNPJ / 

{)7,536.494(0{){)!, 72· 

ttt::l\ítafvm1o o dlrnlto Fazend~ ·rl_shHlo.at de hrncrBvcr u cobnw a@ tHvid.;'i$ qut: 
VtntlHHl1 u :,Hn ;-1irnr~.da1l certífü:or para füH> de dírdtot que r<ntentjo ,ns re_gi$troú do 
Cç1dastn.) rk~ XmüHrnpltmtes da Jtaz:enda Pública flstudual - CAJ)INf? viarifkou~5e mnta 
exls_tlr ·em ncHne d.o{J}. retJUQf·enrc ~,dma ldentificado(.a) até a µretent-0. dal<.1 e_ 
horár_io1 cf ptu'ti tOmJ:ttf/fnj mnB:üfo está c;ertldfiv. · 

\.J,ftf.U)í\ v:rn,.HVT?H:Nfl cn·:;Ji./ú3f.t'i ; -~\-;'.').\;(H} 
VÁPOA AYÉ 23/ 1U/2Qt:1 

}\ i.n._,U;:nH,. kL,tü'_': tle:-;~\: ;Jc,n}n-1,:-: -<tü d,i v,;"c,)/<er fúMph.l'f.S{L~ ~iL1 fn\--i:.'o"H<'_:··} nó et'.d<:i-·<·:,<.;s.J 
--;.,~' ~'h'·, :/ ?-f~r:< X~_,, fá O V .:ú ~ 



' ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEJUÇUOCA 
.HUA f,-iAMf.OE ROOf{!GlJEG Tí-::IXEIR,\ N"Ml) 

- .t::J_t.$9.ti34fúü0H)!l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS. 
Nº 869/2017 

Nomo: FUNDACÃO CWLTURAL AVELINO. FOFffE 
Endornçb: /\V GABRIEL AGIJIAR FILHO CENTHO Tójuçuoca/ÇE CEP; 
62.(n O-IJüi) 
cnpi:. 07.63$.494/lloo 1-12 

Em cui_))prlmonto no despncho exarado na petíçfü) pro_inço!odo nosle órgão, o JêtealYrHJo · 
o diréih) da Secr_etriría do Finanças do MunJc,lpiO do inscrever ú eobmr HB dívidas qu0 
venham_ n snr npurarlf1~~; certifico: para fin3 do <iirüito, quü rovéivio os registros <;fo. 
c1:üioslm ck1- sacrntaria·de fíniJnças do mtmlclpio, veríf/CútMm nmia €'.xistlr orn 1~oiúQ do{,a} 
roqtrerBnio odmn _friontifü~a(iO(?i ato a preson!~L~!?,~\~,,., 
Validado; 9Ó Dlrs-

Cidade: Tejuçüoca 

' Data: ;113 do t\(Jostp do 2017 
Ass!nal.üo do En1itente .. 

.. .... . ····'·s-~--~------
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19/09/2017 hllps:llwww.sifg~.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel'.asp?.VA_RPessoaMalriz= 16183148&VARPessoa= 16183148&VARUf ..• 

nma mrc·nw : ,. ·': .. : .. ''..,;, : . ·. __ .. '~~\¾~ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 07536494/000l-72 

Razão Social: FUNDACAO CULTURÀL AVELINO FORTE 

Endereço: AV GABRIEL AGUIAR FILHO/ CENTRO/ FORTALEZA/ CE/ 62610-000 . 

,, l . 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qye lhe confere o Art . .7, 
da Lei 8,036, ·de 11 de maio- de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-s,e em situação regular perante o 
Fund.o de Garantia do Tempo de- Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nãó servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
, débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o .FGTS. 

Validade: 08/09/2017 a 07/10/2017 

Certificação Número: 201.7090801292932448803 

Informação obtida em 19/09/2017, às 12:26:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da · Caixa: 
www.caixa.gov.br · · 
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MINISTÉR.10 BA FAZf.N-DA 
SncreUdl). <li Hec'fílta h,dond dv Btmsi! . 
Pr<wurt1<lori;FGmaJ d{1 {a.t-0niJa ~Jiielmait 

CERTmilo NEOATIVA DE OÉf.llTOS fltLAHVOS Ao·s TRltnHOii FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
OA IJNIÂú 

Nome: f'UNtlAt;AO C\JLTURl\l. AVELINO FORTC 
, CNPJ~ 01.fi'.W.49•:tiOOOVf.2 . 

Héirnat_v~do ü Úiwito c:_h) a f a?,';t1dfi N&r-ioN~! t>')hthr ú ingú'f:\fri:1·- qui.h.;,_i;_,f:,r rlivhUs do 
W6)'l(WJJtúlid4dú <lo :sujtltt• pa!:<;hÚi HC>if!W.i. idfinli!ít.P,ÔO q;m Vit~rf.':l) J ~lf.í npWHtMz:,_ -6 UHtiflcHdO. que 
nffo- -c,.:uhtr.irn pe0dô:t1ó% lpY~ ~1.}l<.m;M;\ fdflhVm, ;f! r;rà~ii!(1t hiÚulúfíor, ndmirú,iriJdor, p·dG Goc(,:JU1ri~1 
d1; f~;,·t~.litn F vdornl dn Hra:-sil tH:F!.1} n a !nsci1fÕP.:'> H1< Ui>.foa /-JiV<J füt 1.Jr\lf:it': jun_b_ h Prno-:f;Jt!i;;nn-
Úfrfd di) f ti::.t<~Jkfa \<Jdon!1! {P0f NJ. 

!:::nb t<Ht:djfo é dlidB 1xm1 ,.,-; ~1~,t;)bdúOFflNt!ú r,)<iüií: t, _Miar; Ú!k,iS t\ no tUi}:> tlu omt úx!ÓftóVrJ, pr;rn 
tmlt}$ üS Óff}f;O:\ e_f!.JjidüiI púb!_i~'.O'.) {j;J <dt?lniS\WÇJ:<jrhnti) i1 frki VÍ!lCiJ_bdO$, F(,-:;fefe,t;=; ;}_ti!rn9,;·ã.ç do 
GtijfJltú pnr,;,ivo flQ fonbitG d.J EfB f.; ,::tci H'.WN o tbnWi{Fl indu~>ivfJ a:~ cünlnb~Ú\'..ÕUr;. s'>út'Ía;~ puivm.!.a:;'i. 
Úi:JS't,!i11e:Q$ '<}' ü 'ct' <lo lD1:Ü\Jru!q ;}n,'t:,'J dü a,1_ í1 l.~H" te( n--9. f;,·)t:?; fÍf} 24 Ôf1 fu!!:O; dz: !!J{n. 

A t,QA{½'ik1 iJeHf<;i. 0:';rt,zlüu {,:Ms c1;w!n:_-i,;iu1da ~\ vfmfkM{Jú da ilWl /ll1h:<iti::.id-0d1~ na !ntdi:i/L nc::> 
en_riernç.<.E'. <huir ~l1N/f'.tt-1-0ita. bt:en+,\fYJV.iy.-,, 0iJ ~)·itrr.r ifsv.'Vl pgfn. f <l<.e11da.ncv.bn· .. 

Go,ti_d_.ik; emifoi;'i_gr;_1ruitfü1mntr.::,:.xi;r1 ti_;.,H oJ Poh<11~0 Conj;inW RFG!PGFN i); \,7&-r. <i~: ü2i"iúí20t4 
f:'mit;~ki iit. í1Urr- w dú fb;1 241!'.ilU?ú l; <h,:,ra o d~itfn;l;: Dra$i!in>. · 
Vú!,H.tcl <'i!é '.;"()fú2t;}()1/~, , _ , , 
C(H.l!{l~)-_do 1,}.l!l?(()lú rh:C{l!fültio, 1F16.1ffB,3ílCO.tHJJ1 
()<,hlqiwr !"UGWQ~ f;-\,; (;f(18nth W-i~lhduu'l (:$te tlO<,"i.Sâ)Wflk), 
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CERTIDÃO Nli:GA'l'IVA' DE DÉBITOS TRABALHIWl'AS 

Nnmn, \'UNUÍ\('AO CULTUH/\í., AV'ELTNO FORTE {t-tl\'tPJ.2 .L F\I.::ll•,'i;'.;} 
CNP,J: ü7-,::,3z;,4:;,ijoo01-
c,.>_d~irJéo n,ó-: Lf~:,sn.>.ü'J?r/'.?.ü.1.? 
Expedi.cu~: 24/0B/2017, às 
Vn.15.dúdf:: \9í02/.;HJ1i3 
dç; ~·;u.,;'; ,.rxf/::-diqüo; 

.. 
C<~J~t; i.fü::a-- ~':":('. q\Hc'. Fmn}ACàO cm:,TURh1. AVCt,:Ulú VDH'l~H 

.i.i-'incr:l.tü(,;~} HU CNPd rr,b G .n'· 07-.536~49_4/l)ú('il~.~/1,, 

H:!.i\'.tn;:z l{ f:-'tL1A'.H}} , 

H$,ú CONHTj\. do Ban:;;,.) 

tt&~Gi:or;a} de · Devedn-r·/;;:~ ·T.r;ú;;_l 

('c,-;.·t:.iS;Jic, f<td.ti·'iti C;.>W b,'.h1f>. n;;:, dit:. Ç4.Z··A d:.'.t Cr:>:n,~F>lit'.b,~<lo dai:; I,:-~.íj ·,.-k~ 

'J'"rab,,l}hr,'!- 1 ,v:·retn~entado pe.l:.n. J,et n_'·. 12 .,140 1 d.=2: 7 dU Jv]hc, ·de: :~(}1 :i; (:: 
nH· küHC>\U.</ào J\{kd_n:itn.: r;:stl~n, ·r,;' 14,_--;b/;w:i.1 · ô,;;: Tr5.bunH) Sup\:rr:i.{11: d{·:: 

TYd.bü.lhor <.'te 2~1 d~1 <-i'?º~ü:.::.> dn ;~p11, 
0G. di:<Ó.Of,C CO:tú,\t.dritf\!,) ,j_,::>Ht.,G C<'.'.·:tt/,JJn [._;J,<'.> dü 

T;:lbnnr~J.H do TYabaI°ho a:'. -e:c1tio ~~tq~~,l .i.zri.:don ci.té. 2' 1 [dD.í.n:) d};xG 

~nteri.preo ã dat·a da sua expediçJo. 
t-k cvt,)c1c àf.~ -f.H,.':'.UfHY:~ jin:··fcU.f.~a. a C;.:;,rti(L3-o _'--1t:nnt:a· :)· H!llf/1:<o·.rn;i_ · ü!l) .rü.1.w;üo 
a. t . .<.1dór,:, o~s · rv·u.B f,Ht.f1beJr;(:itÚ;nLoH, '1\_it:rv.'idA üü ,, __ , '-_t{,:.·i ,,;', 

1NP01<H.M)ÃO XMPÇtH.'l'áN'X'B 
D<~) Bdnco Nd·c i on~l:L rh~ Df.>cVed<:_;_·féH Tx·db<,~ l h:1 Ht ;.,~=; co't~üt i"nn oe 

t.crnoJumt;nt.i.:.-;~/ ou d rt;r:o}h·irnúütü?3 det.0-rrni-nadng ern: J.nJ; e;.; deco.r:u:nti::p 
de ,-;-z.;.,!('.UÇÜ{) :'-j_(': i'i{'.OX-d")H fi. )."\1H-lriO·F P"--'-"f(;l°:.)t.<:',' '') -M:i..rd é,,t:,é·;. ff> FúbJ ice~ de 

T:cabA.1ho QD C>::md;ofuúo dú {--:'r,-nc-Jl.i.açti.o P·t·ô·•:iü, , 



' DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devic)os fins que os dkigentes e sócios MARIA VALDERINA ANDRADE 

DUARTE, brasileira casada, professora, residente a Rua José Barroso Parente, 11~197, 

na cidade de Tejuçuoca-Ce, portadora da cédula de ldenticlade nº?12328-84 SSP-CE e ' 

do CPF ?4Í917363-53 - no cargo.de Presidente; FRANCISCO JULIMAR ÀBREU SOUSA, 
' brasileiro, solteiro autônomo residente a Rua catão Andrade de Araujo nº159, na 

cidade de Tejuçuoca-Ce, portador da cédula de identidade 11º2001020080335. SSP-Ce e 

dO CPF029436453-62 - no cargo de Sec(etário, e ANTONIO . GOMES DUARTE, 

brasileiro, casado, professor, residente a Rua José Barroso Valente, 112197, na cidade 

de Tejuçuoca-CE, portador da cédula de identidade 11º2002019050898 SSP-CE e do CPF 

711715923-53. - no cargo de Tesoureiro, t_odos d_a Fundáção Cultural Avelino Forte, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.536.494/0001-72, localizada em Tejuçuoca-Ceará, declaram 

nos termos do art.38, alínea "j", Le.i n24.117/1962 e alterada pela Lei nº13.424/2017, 

têm bons antecedentes, não tendo sido co·ndenados; em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão juclicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 12, inciso 1, 

álfneas ue11
, ugi',' "h'1, ."t, fll'', ªn", _ªd' e "p". d!3 Lei Çonn?le"rnentar nº ·64; de 18.de,.

0

maío de_ 

1990 - Lei da Ficha Limpa .. 

·, 

Francisco Jullmar Abreu Sousa 

Secretário 

Cknt~o Çj&•'k~.º -101 l ~~~-
Antonio Gomes Duarte 

Tesoureiro 

(_ 



(_ 

-
Compiovaniü dH foscd~;àü o (Út ~lh.1nçüo Cadasbat 
Ó;;·;ÍfrfüÍ,iint-0, 

,. 
Cvtiiira o~ dwfo:--. <.íe_k).entilit.:HçáG 02) Pusrnn Júri•Jc.u 1-}. so houver qual,<fWf divmgéncia, pmVkJrnidü junto:) 
HFU ;; .sun nttnHzoç.tüJ COtt,Elfl1L / 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADÀSTRÓ NACIONAL DA .PESSOA ,JURÍDICA 

: ' '"'"'"""'''"'';'"' _ ,1 COMPHOVANTE lJE !NScrnçAO'cüiisi'íüAçAo: ,v;'·'.:'!~;~.1ü<ú. 
i, __ !,?~~:J,}fl4:i:mo1-n . CADASTRAL ' ! :lufit 1.t•.dS . . -·~--·~·:;:':;;";;:;;;;:::====== ----·----~---··J 
! i;G;.i:_ us-~i;,ü,-.,;:cift. 
Lfit~.1?.15:t!E! (fü!.1'Uft_fü. AVEUN_O fOlfff' .. 

í"iím:Óü:i'{L'i':.{ú;úl:ci..1~,nm(,,n"i.i:tG;$','(:·;:,,,.,~_,,=:::;===============::::::-:::===:=:==:=:::=.=--=·=···'·i1 
; ,.,..,,;,,,n 
L.,.v 

Í t.({-,,Z,'-<:1}:- (:;i:'.?;i(l;;,~t/; f/t,/~:'-,';t~.Vfi iiC-,:X/(',%<\~ i"-'{:.tir:--:!-'H 
i ~,·H~J . .fi--0? ~ Allvis:b<í,:,?, til> <l,tp;iiüt<>y-f>nt >Hi~H-::b!iv,)!-; H~jildM, fJ t::tllt!lPl !~ à Hllíl 

j ó:~·k:;·) t_ i.,i:.i;;; iLJó 1_;a<,:; A ~1,,:,~Ú>e.(i~ó.\i~-'.4(;<s \-~_;,: ,,, nk;:~ :> 
. t,;,=i:a mfotüHtht --~--,-

f:"X\:>.{ci,} tüi C:/:He;~a~}Q,->. N-">íi.~' i'2:A,'~-~':/ii:._;;;' i J%d, f~w,:b~_Si;.-.. Pri,,,_wk1 

! ,v.;,i.~ú<".,,.,i<,>. 

t~.::-~:~:.?AUDAüE nc BAH_r::~'..'.~~~-$---~---

r~~'.Y,;C\'<'.: !X:. flI;.,.(f/./;?(,;, '.;l.Cl~•~L 

1 ~~-;~~';?(0 i;i,~~:,~,~::;_. -------- -----------~---'"'~=vi 
,.,,,,,.,,,,,,,,.,....,,,.,,,,,,,,.,,;-.~-.,,.,,. 

AprOVdtfo r,úJki !n~iw;;3d NurnrnHvH nrn,ii<> !/HA, d-J nc +:i ir;aiú d-O 201G. 

Enüido fjü dia .2f3:i0fü2M 1 iw mt:44:5~ (ÓHiG_ ~} hOf;) ;fo fü<J<:>Hi!,,} 

GünfüJltH OSA j CapHül Social 

' 

--.--------
ri\\;·-:\:::\ :u.;;·L:,{:-;;-u~hi 
L,,,½SW 

J 
J 

' 
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. , 
U<W~·:f\Nú [;O ED!/,f<O D-U '-~E~~.é-'Ú\ f)F(HCiA!W:._ i)Af.-.\Z(NDA 

GOVCRNO 00 
. EST/\110 00 CEARÁ 

Pn:1curndorla Gnral do Estado 

Certidífa Negativa de Débitos Estaduafo 
N" .. l!:l17iJ46f,!:1,QJU. 

,. . 1 ·:··,.,,,,,, .. :···===e.e·= ··=c:c. ::: 

»**;~~~*~*~~****~~**~*~~~~k*~~~~**~·*****~**·t******~~·k4****'~~
,·" "-'··"~---- ~~:·co·==cc:.:c_c.cc.cc.cc.c================c'.c=====cc; 

CNPJ i tr>P: 

()7.536.494/000J-}2 

........ --- _____ , ,-·-·······' ·········-·· 

Rrwaahnrdo e dfreito tfo fai-end.i'J Estadua:1 de inscnwer e cobrar -as 1..1ívltia$ Q!Je 
vmnlHHll 'n tHu apuradas~ ~?ttifh:::ó, tHlta fins de; clh'eito, que rnvem:fo os regifittt:>~ d9 
C~dn~tro de. l:oadlrnpfinnt~~s da -ra1etHla Púbfü:a tStadtrnl ~ t':J\DlNM, v<trJHc:ou~·sn 1mdB 
mdstk run rwma rlõf;:1) · t'(~qtuú·éhle adma frle.ntifkt~da{a) atê I H_ pH1&rmte dat?I o 
hnrârfo, r~, 1inrn. ~omiJ<u-r foi emH:i<f~ e!'..<tJ terUd~p. 

. ' 

lfíh ·,::/.t/; tNTiU-..'.NtT·t:f-,1.}.,~füH/::!f .\1_; JS~;U;üü 
' vAtmA ATÍi. 23/10/2017 

i,J P !Í'l-<.t't,v. \;?:faz,~·!; ')ú'<". ! ., i;:,;r ;\'.~~,;f J;;L,:;:.:.-::<1t:r,\~,-n,,Us.,~1 'N, ,-,~_/.'.l\l.i;,,i;·;~:! '~i ;, ;~!~-:r,,"t-ih,:,fyoil ,dav. :n11 }:: ,r,·A>·'G ,laGB-'.W:--$';--t~ic\. ~•r! Ai! k _t.,}g i\l!f}~ J ~ t ~ 
, 

(_ 

\. 
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ESTADO DO CEAF.{A 
PREFEITUHA MUNICIPAL DE. 

TCJUÇUOC(1 
kl.lJ\ MN/fü)E Hü_DH!GUGG 'fti>:t:::lRA N' •Hl0 

110VllfH{O Ml)N!(f P ,M ::rJ A (\\J · 8J<f!OOO 1-oa G?Vrnfro MUNl(lfi Al 

•••••••••,•w••,., • ., •• ,.,_"""'""-""""-w·'---- ••• ••• '"""'"fü" 

CERTIDÃO NEGATIVA IJE DÉBITOS MUNICIPAIS 
· Nº 869/2017 

i~c,111é; HJNOACÃO CUUUÍ{Í\l.A\/ELINO FORTE \ 

lênd<lroço: AV GABRIEL AGUIAR FILHO CENTRO TüjuçuomiCE CEP: 
62.1> 10·000 ' 
q,1pí:07.53t>.4~.4"-IO"'rcc;occ1_.·"r2"-. ______ _ 

Ern cvmprírncinto no despacho úX,:1r.odo n~l pbt1ç{k1 prolO<>ülado hesh) or(1õo,. a ross;aivado 
o dírdto da ·Snéro:tarla da Fintinças do Município \iO inscrever o cohiar ai; dfvhkw qt!u 
vonharn a isúr apuradas, cmiífit~o, pnra fins de ·dirál.lo, qur. mwmdo os ronís'tros do 
cadastró da secretaria de finarn~'.as·_ üo municipio, vorillcÓu~So nado Uxí~Jiir. em nnrno do(a) 
req1,wrn11lé acima. idenlific_~:l_do(n,Ll !"ª"'to,_. "'ª.1P"r"-o""'··o,.1.!'1t"'o."'é ·'··;" ;;;',, ..... ,., ................... ,....................... ,-------, 
V.1Hdada; 90 !;lia, 

' 

. 



19/09/2017 htlps :/lwww.si íge .ca iXa. gov. br/Emprés a/C rf /Crf /F geC F. SI mpriml rP a pel. asp ?Vf'RPessoa Matriz= 161 83148 & VA.RPessoa = 16183148&_ VAR Uf ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
) ' 

Inscrição: 07536494/0001-72 

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL AVELINO FORTE 
' Endereço: AV GABRIEL AGUIAR FILHO/ CENTRO/ FORTALEZA/ CE/ 62610-000 

A Caixa Econômica Federal, oo uso da.atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, d~ 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a_ 
empresa aclora Identificada encontra-·se em situação regular perante o 
Fundo d!! Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de prova ~ontra cobrança de quaisquer 
débitos referentes·_ a contribuições e/ou encargos devido:;,. decorrentes 

' '' /_ ' . 
das Obflgações com '? FGTS. · 

Validade:· 08/09/2017 -a 07/10/2017 

' ' Certificação Número: 2017090801292932448803 

Iriformação obtida em 19/09/2017, às 12.:26:32, 

' 1 
A ·utllização deste Certlflcádo para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: _ 

. www.caixa.gov.br 

(_' ,· 
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MINIS'HtH!O DA fAlENPA 
Sttt:n:tarh da Rotf!'ítst FNhJraf do fü,1.t-ilf 
.Prnct.mI>:tlnrl1,HJ~r-Jt·<!n-FM.tlinida N~don~t 

, ÇfiRrlPAü NlõGATIVA PF DÚllTúB Hl;IATI\/Ot\ AOS TRIBUTOS FkDEHÂl:'i 1' À DÍ\/lrJ{,\ A!NA 
flA UNIÃO . , 

Nomo; HJNDl,CAO CllUURAL J\V[êllNO FORíii 
Ç;NP,J: 07A!Jtt45MfütHl1~72 

fo)r;sntv,'ldü o (ú,)íü (1(: r n:zvnci<} Nndonai C<:brnr e :1w,n0,vm qu<ü~q!u:r _ dividns dú 
rm,pim$abib:J"',ctc ~.hJ s-u/ei;o (AHSivci' n;)ri}1) ilhnfülr;mfa t;ue vit'-WDI a Súr ;,ipJ>é:idas, (H.:úf\inczidn q-o<'..! 
m'l<r;;~.;nstu1i: pvnct(lr,(~i:t em ,:w;J !':üme, reí~::iüv·,% ~J 1;1\htw:-, tribui.\Hw~, ndrn;n,:~l.rnd,% pr:la füffHrtwia 
,fa,f?(~c1>1fo· tfJ\,rdl <lo !Jd?,i! _(HFHi t ~) ir1;=;r:.c'if-t.iU> <'il"H Divfd~) /Jivti da Ur:lüt., jw:ío fl Früo)r,1ôo-ri,:l, 
Gmj)j d,:i h:1.21:r;Ga Ntü::wd {PGFNJ. 

Esta <>:':;ffr::Wo ó vblid~ pt.iw_ ü e~latdm.:u%r:!ü fft1lri1. ,;,nt1th1 Minh !}, raYcqn=) de ento, fod1irn!iv,:;, p::;,:;:; 
to<!or. o:;, ôr@;bs. e fontius pl!bfüxi.s tla mim:nit,trnç.fk:; difdt:,. tt ok: >i!n:<:.dn<Jo$. Hdtir<,,~,~ ú $i!i..wÇti<J ;_:fr~ 
sujt.ito p_qs,livo no im1LA<.> dã nFB E1 d,1 PCiFN ,;i <AH,'H1go fndw)v,;~ às ,:x:,r1tntiuiç,Jtt.ü i;çduls r;re:;i\;.t,,1s. 
e);'!$ dfry,-nB- 'a' r1 '<f d,-1 paffiqf.fifo únk'.·; tl~1 ;ire 1·i <.la Ld n:J. s.1 ·i:~; d~ ) .. ; de jdh,; ao 'Hnl'i 

A n;:ieltnç.Jk, dotM (t~<Ü<lfio Ôi>t) o.·,rd/.:lona.-Ja à venfic-.,)~i~o df; <;-\:8 ,.i~;tH,{~~1~1>.~~!e .nfs lnte:m,,t_ Ih);.~ 
,~miFúy")'.':. 

1
<:i"ii!p:iN,:\v,tt .. n)c<é!i;<*.hnomfrtniiv.1>1> !fü <hl{p:li'\'lN/1,pnfli.bamd<.1.glWJ\>.. . 

C0-inJ&o ~rnWda r,ini!>J;tr;nwnh.1 rwn tmst'i niJ pl)[t;,m;~ Çonjuntil HfBiF'GFM 1,si -1,7,:;1. dti O;?ííi,.11/014 .. 
í:''.r!"úfü.l!.! ,h 14:5/:H) tio dia 24i0n/2DH -<W.>:ü <:1 düh~ do flr0:1ili:F-,-

, ·v!Jhda .;-1tti ?.úFX{f)(Hú. 
Çúdiq:.~ rb cünlrülú ôa ~e,H:t-'ío; 2FM>.7ri8,%C$,(d)~7 
Ow1iq;,mr r8r>~mi ::';ü ti:·iKnóH ifr.:th:L di -0:9te ôon.â:ftr:to, 



Ílt)'r'rH: FUND?\ChO C\UI/i.'URAL AVtLJH_(; F<)P.TC {W\TR:f/; 
(~10: 01.51(.49-l/000J-i2. 
-C\:rl.:i,dA•:> i~'': 1)\i-9H09J{J/2ü:l'l_ 

T;x.f/:;di1)ici: :!4/üf~/?01 '/ 1 
. . 

V<,di(Jadn~ 1Dí02/20.1.8 •.um {\s.mt.ú- ;::, 1:;it.1.;nt<,tJ 

dü rc;u;1 

{'.f:'."l~,t-.Í.,{'.iün.. Uf! <ll!ü VUt-n)ACA(J ('!Jt.l'tl.lHü, A.Vtt:tHO ~-oRtn (MA.1':l-t!cf. ft JJ'll:4:ffo,.H:} > 

Jn:-1ci.i.t.--:,{;;,J _üo CNP-/ Eob ·e n" 6'1.516,1'5!-4/M>úJN.12, Nfü) CONWi'J>. do Bçrnç(1 
n,-v·'i(>iHJ. 

l 
Cfn:i:~j<.L?i~:; fiff°dt.irlt,. CQWi bt1~Y:, ·iK, ;.n.-t. (A?.··A ,:Jn ·connú.1..1.d<F;:Açi .d;)a l/e.1.3 de 
'l'r.=:ü-w1..ho, _;_ic'J.-e;,.,,_-:ón{,:.H.}o' pc!J.H Lei. n'.; T?.44fl, :dn. ·r :)o .)u}to de J.tLtJ., e 
1H }{ni1ô1ü;:fü:> i\rln'dn.i.eL"!:<.\ti.va n<-' T-<l i0/2ül'1 do- i1:il.túnü} ,SÚpf>.r:i.s:?r dt:.í 
T·.caba"Lho;- $..'k\ 24 d.t: aqost.c íi<:-- 20J\~ · .. , 
(W d,_:)dO<{>· 1><>n:'.>t/t{:tl'1<'-1 •:ieGt".), ('.r;:;-:t.j:d;\o :=újc 1,°h'.' ·t'f.':fJ.},/YnG<:Ü)i.1:l-dddü dei:{ 

'l'Yihut:<:t-.tn d.o T"f."dbal.liQ e cgt.~)12> atual .1.z(rd,::,G ,;itú 2 {de 

.-:J:ntJ/'t')(i:;->?ü à d.0.t,:; à.:i güil e:<:p~'!<)i~~'do, 

J-l"<:) c<E'i<'.'; d'--". pe;/P.oa ju.rid).;:::.:::., ?( C(-:l:ttd:-10- ,;ü~•--'J;'c;t,;t. \\ ,;~mrYnt~a (:fn r~d01çih'• 
h tndou_ c)S ?H':Ue üúLHhe)é('.Í.!M~ntô:0;, -1::p-:\tJ.(;.-J_/H'í Ül~ Cí.J.-L,d./t, 
A a.,_~ü 'i. L.:.1,::,,'(l'.'.} d((;<,}c ;_,,_ cc.~xt i ü~lo 1;;und.:tç .t ·ot.;8. ·· »~!: ú ve·.ri f .í.-cD.,~'.Ü(> de \;ua 

aut.<--nt.i.cJ.(iftdü no po~:Lti1 d<:i Tt·i.bunt,-l ·._Supt.iri,:>r do 'l:1:<1.}."..alhc .nn 
1.-ú't 1j.i.-n".~t: (hti-:.p;í/'ww<.;.t,-~t·, j,,;G,tn:), 
Ce.x t.,-1 dio -~::,ii t}.tL1 lJi"at1.:. 1 tôrnr:fiC<~, 

. JH!'úRHAÇÃO n!POW!'Afl'[E 

l)(,; ·Harl(:Q .Nac5..o.n,:.i1 de 

I 

-r fr::,,;:-(J l I:.i.úiórú~ <)::;, · pr e v :i.. çk:n·c .L~n: i os, ~'l hono.rtu· i Oú, 
i.Hi:oi. d>;tent.(·_)fl ou r:,· ,~--\·.<énlhi :nentcf.1 del",f;.nnS.r;D.d-:..·i, -'f.'.m :1.úi; GH tl,.,,...ni"Y,c,,t,tc,:n 

d:f> t:'):<:eet:?;:ilo· de ;\Gn:rdçg t·irmi'ttk,c 'LüTHnr,c <> MinLnt ... 
'i':c<ú;;1 U-w ·ou Go1;,".l í~:JÜ(1 dv Cç.nc.\ :t .i ,';,.<;1lo F i.-4)-v ·ia, 

. 1 



DECLARAÇ1\0 

MARIA VALDEH!NA ANDRAOlê HUARTI,;, !m1;;íkírn, (·:isada, 

pn1fb,or,1, re,ídt•ilh' a Hun·.José lhnTo,o V;1!enk 11". 197, mi ddatl,• de 

' 
--~ 

Tcj11çut)cii' ··· ü•:ffú, 1wrtndon1 da Çfdn!a 11.- hlcnthla<le n": 1l!B21HM 

SSP.CL ,. do. CPF. 24 l.917 .. 163·5.}, l'rcsidcnk ,la F,;n,ln\·âo .Cnlturnl 

AvdÍ!t0 ·vortc, VHANClSCO .J!.fLliVlAR AllHEt SOUSA, brn,Hclro, 

·!)oltdro, n.utônotlÍOic resi<knh• a Rt-1.1 C~Hfio Andradé de Antújo n''. ,.159~ 
. ' . ' , 

na cithld" tk Tcjuçuoca ···· Ccnn\, porlndor dr, CMul:.1 de ldrnfidmk n'', 
' 

1!H)Hl200iHl335 SSP.CE., e ilo Cl'F, 029; 436, 453 J\,), Sctr-diírío da 

Fund,1,:10 Culturn! Avelino f!o1·1c,. ANTONIO' (;01>1r:s IHJAlJTL. 

iwasiJdro. CHsndo, professor~ n.'sh,k,Íh'. .a Rua ,Jnsé BtHTü.¾o Vaienh,' n'-', 

197, na dtlaik <lc T,ju\·uoca - Ceará, {HJl'tndor da f\\füi!n de l1küHdudc 
1 

n". ·20020}9050892 SSP.CE. ,, do CPF. 7l 1.7l5.92J-:U, Tcst\Hl'l,írn da 

Fundaçnu Culturnl Avelino Forte, ,Hlimí'H• assinados, · th•rlnrnm nns 

h>rmns do nHigo Jll, alinca T, da Lei n", 4,117/1963, alterada pclti L(•l 

n", Ll.42411017, <JU~ 11U11h11m dns dh'ígcnh's e sócios da cnrídH<k se 

,:ncontr,1 ,:ondcnado cm 1kd,fw lrnnsltadn t•mjulgad;, ou prnft<rlda poi 

Ílrgão judkial ci.ikghldo nos Hicitos pn•vbtos Í1ns a!im·a, b, e,. d, <', f,. 

g,h,l,J,k,l,m,n,o,p;c q, do indsn l <ln artigo l" da L~i Cump!cmcnlar n"; 

64, (h' IS de m,1ío 11<: 1990. 

· (Jú.~;; ti;ú1\ ~~ :iti:;;',:~t1 f / ,,. '·' ., ,. ,, 

= 'l\';(OH rd l'O ~ 
I 
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CHECICT.IST 

Análise DocmU:ental para Assinatura'. de Cmitrato 

Servlço de Radio!IJfusão com Fins Éxcluslvamciite Educativos 

}'rncesso nº: 53900.076693/2015-19 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO PORTE , . . . . 

CNPJ: 07.536.494/0001-72 . 

Localidade: Tejuçuoca/CE 

Se1viço: Radiod~fusão SonOra em Frequência Modulada, cmll' fins exclusivaill.e1ite 
educativos ~ FME · 

Canal: 296E · 

' 

· Éd_ital de Seleção- Pública nº 7812015/SEI-MC de 23_de outubro de 2015 FME 

Data de publicação do Edital de Seleção Pública: 26/10/2015 

Lqcali<lade em faixa de fronteira? { ) Sim {x) Não 

.· 

LISTA DE DO,ÇUMENTOS PÓS CONJUR 
. 

' 
RELATIVOS À ENTIDADE . 1 

-
' 

a) Estatuto social em\rigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartóiio 
do Registro, Civil de_ Pessoas Jurídicas, aprOvµ.do pet~·- Ministério P_úbllco, constando· dentre seus 
objetivos a e:ecução de serviços,de radiodifusão; _ 

1 

1 

b) Prova de inscrição no Cadasti-o Nacional de-Pcssoàs Jurídicas-CNPJ; 

' 
. 

' .e) Prova de regularidade rc)at_iva ao Fu.pdo de Garantia do Tempó de Serviço-FGTS; 

' d) Certidão ·conjunta negativa _de Débitos xclàtiva aos tributos federais, à dívidà ati\•a d_a União, 
expedid_a pela Jleccita Federal - PGFN1 

' -

e) Prova de r~gularidade para com a Fazenda Estãdual/DisrrJtal do local de sede; 

' 

1 ' ,, 

f) 'prova de regularidade para tom a Fàzend~ Municipal do local de sede; 

. · 

~ 

' 
' 

g) Certidão negativa de Pébitos Tiabalhistas 

' 1 
. 

OBSERVAÇÕES -
( __ 

Ok 
Pág. 09-17 d~ Petição 

(1784335) do Protocolo·n° 
01250.019769/2017-79, 

AQrovai;.fio do Ministério 
Público: 

Petição (2240720) do 
Protocolo n° 

01250.058722/2017-21 

Ok 
Peti.ção (2229290) do 

Proto,colo nº 
01250.058013/2017-45 
Et'nitido em 28/08/2017 ,. 

Ok 
Petição (22292.93) do 

· Protócolo n° ( 
01250.058013/2017-45 
Válida até Íl7/10/2.0l 7 

Ok 
Pág. 01 da petiç_~o" 

(2229294) do Protocolo nº 
01250.058013/2017-45 
Válida até 20/02/2018 

Ok 
Petição (2229291) do 

Protocolo nº 
0l 250,058013/2017-45 
Válida até 23/10/2017 

Ok 
Petição (2229292) do 

Protocolo n° 
1 0]250,058013/2017-45 

Emitida cm 28/08/2017 -
válida por 90_ dias . 

Ok 
Pág. 02 da Petição 

(2229294) do Protocolo nº 
01250.058013/2017-45 
Válida até 20/02/2018 

·. 

1 1 



,/ 

/ 

h) Declaração nos termos do art. 30, alínea 'T', da Lei 11° 4.~17/1963, alterada: pcl_a Le_i n° 13.424/2017, 
assinada pelos diretores que:· 

• Nenhum doS dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado cm decisão transitada Cm 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos.ilícitos previstos nas alfncas b, e, d, e,f, g, h, 
i, j, k, I, m, 11,_ o, p e q do iricis~ I do ar.t. 1~ da_Léi Comple1úentar n~ G4, de 1~ de maio de 1990. 

CONCLUSÃO 

A documentáção apresentada pela entidade requerente atende ao disposto 'na legislação 
· regulamentar vigente~ (x) Sim ( ) Não 

i.··:/.,Z:!. •Í L] Oocu.mento assinado eletronicamente por Ilonla O_llvclrn Mota, Té~nlco de. Nível 
f ;ê~!t·uÔ Superior, em 26/09/2017, às 15:32, conforme art. ~º, m, "b", das Portarias MCn° -
~ ,,,wo:"l;~s. - 89/20l'4 e MCTIC nº 34/2016. 

l!l . 
~ A autenticidade do ~ocumen~o pode ser conferida nó site 

· •. hllp://sci.mclic.gov.br/verifica.hlml informando o código verificador 2249182 e o 
código CRC.M-ED44DF. 

- ···············-·--······- ·························-· 
Referência: Processo n° 53900.076693/2015-19 sm n~ 2249182 

1 

Ok 
Petição (222897,8) do 

Protocolo n° 
O 1250.057994/2017' 11 



MINIST.ilmo DA CillNCL\, TECNOLOGL\, INOVAç_õES E COMUNICAÇÕES 
Sccrelmin de Radiodifusão - · 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Hadiodlfusão_Educativa e Consif{nações da União 
Coordenação do Uegime Legal de Hadiodifúsão Educatwa e Consignações da União 
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e 
Conslgnaçõ~s da Uniâ~ · _ · 

NOTA TÉCNICA Nº 22199J20I11sm-MCTJC 

lleferência: Processo n° 53900,076693/2015-19 

Assurit_o: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de n·adlodlfusão com fins 
~cluslvamcntcEducatl\'os-ÀSEMD.,. 

SUMMno EXECUTIVO 

I. Trata-se de formalizaçãO da outorga deferida à, 1:UNDAÇÃO CULTURAi. AVELINO 
FOUTB, CNPJ nº 07.SJG.49-1/0001-72, para executar o Seiviço de Radiodifusão Sonora em 
frequência Modulada, com fins exclusivamente educati\'OS, na lqcalldade deTejuçuora/CE, 
por melo do canal 296E, de acordo cml1 o Despacho de Homologação nº 818, publicado no' 
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016 (11_36012)1 não tendo sido Jocalizado_qualquer 
recurso relativo à outorga até a presente data, em trâmite neste Ministério. 

ANÁIJSE 

2. Conforme informado aritcriom1cnte, os pi'esentes autos já haviaín sido anallSados por 
esta Coordenaçãu-Gifral de Radiodifusão Éducativa e Consignações da União • CGHC, nos 
termos da Nota Técnica nº l3047{20l7/Sl!I-MCTIC qi.1e concluiu pela regularidade do 
processo, remetendo o mesiuo para exame da Consuhoria Juddlca, a fim de que se' 
manlfeslasse, quanto à regularidade jnridíco-formal do procedimento, e posteriom1ente 
enc~minhasse ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, I,novações e 
Comunlchções, a t1_11cm compele decidir acerca do pedido. 

3. Na análise realizada pela Consultai-ia J~rícÍica, llo entanto, conforme PARECER n° 
00937/2017/CONJUR·MGfIC/CGU/AGU (2146701), \'criílcuu-se a necessidade de 
compleme1Hação da instmção processual (para atualização documental), com vistas à 
asslmnum do éontrn.to, a qual foi' prontamente cumprida pela 'entidade, confornie se 
verifica do Checklist em anexo (2249182). ' 

4. Acontece, pÓrém, que cm 23/0012017 foi publicado o oecreto nº 9.138, de 22 de agosto 
de 2017, que alterou o DecrCto n"' 52.795, de 31 de outubro de 1963, e proinoveu a iiwersão 
de nlgumas fases até ·então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em 
questão. A partir de agora, haverá a 'public_ação da Portaria de outorga; quando o processo 
será encaminhado para apreço pelo· Congresso Nacional, e somente após a publicação do 
Decreto Lcglslat_ivo·se realizará R as.5inat_ura do,co.nlrato, senão veja.mos: 

.:art. ?ft. A pessoajuridica 1'e11cedom·s11bmetérá à awm1ação do Ministérió da 
CiiJ11cia, 'Jf?c11ologia, llw11açõe-$ e Co1mmicações, 110 ,,,azo de cento e 11i11te 
dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitaçào, os. focais 
escolhidos J>am a montagem da estação e as plantas, os orçanientos e 11s 
tlenwis f.'.SJ>ecificações técnims dos equipamellfos. 

(.,.} 

51rL{lL O ó1gão competente dó Poder Exec11ti1io fedem/ fimí publicm, após o 
pagmnento, do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre 
outras que se fizerem necessárias, as seg11l11te.s i11fon11açõe.s: · 

I - o nome eo CNPJ dti pe.ssoaJurídic<i; 

li - o se,;,iço ti ser prestado; 

111 - a área da pr~taçãp do sen1iço,· e 

IV - as 11ri11ci,:,<iis obrigações li serem cumpridas 11efa pessoa jmidicn. 

§ Jn No caso tfe serviços 1le radiodifusão so11om, sflrá 1mblkacl11 pelo , 
Ml11istér/o dn Clê11cla, Tecnologia, ltwmçDés e Com;mlcações portàrin de 

\ outorga, que será e,wiada ao Cougresso Naçloual, por ,Jlf!/O de mensagem 
d~ Presltlêncfa da R~Jníbllt.Yt, para tlelll,emçiio. · 

§ 2Jl No caso de sen1iços de mdiodifttsão de som e lmagen~~ ·será publicado· 
decreto de outorga, após a indicação pelo Ml11istério tia Ciê11cio, Tecnologia, 
i11011ações e Com1111imções· ,lo lipita11te apto à commtação, o .qual será 
enviado "º Congre.ssd Nacion'al por melo de mensagem ,ta Piesidil11cla d11 
ReplÍblica, JXlm delihemção. 

§ !V' A deliberação d.o Congresso Nacloual, tia qual resultartf tlecrflo 
legislatit•o a_cercn da aprol'Uçíio dn outorga, A coiuliçíio tle ejlafcia do 
tlecreto 0_11 portnrla. "(NR) ' 

"Arl 31-A A pessoa j11rldica apta à contratação será com'Ocatla para, 110 
pm"zo de até se..se11tà dias, contatlo da data de 1ml1Ilcaçifo do Decteto 
Legislatil'O que aproi1011 a. outorga, celebrar o coutratOfle co11ce.ssão 011 
permissão, cujo extrato será publicado r,o Diário Oficial da União. 

. ·.. . \ ·. 

5. Dessa forma, encaminhá-se m:'autos à Se~retaria de Radiodifusão, ~Óm as minutas dé 
P011ari.a de _Outorga e Exposição de Motivos, devídame1.1te atualiiadas, paia as providências 
cabíveis. , 

CONCLUSÃO 

6. Diante do cxp_osto, sugerimos o encaminhamento dos pré;;entes autos à Secretaria de 

e 

' ( 



( , __ 

Rmliodífusão para despacho com o Scnho,r Ministro. 

· À considcraçiÍ~ superior. 

MINUTA DE PORTAHIA DO MINISTHO 

_ O MJNISTRO DE ESTADO DA CiflNCIA, TECNOLOGIA, IN°OVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso' de suas atrib'uiçõcs, considerando o disposto no art. 6°1 § _2° do 
Regµlamenlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.6701 de 16 de janeiro de 2012, _e 
tendo em vista .o que consta do Processo Adm_inistratlvo nº 53900.07,6693/2015· 19, resolve; 

Art. I" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL AVEUNO FORTE1 CNPJ 
nª 07.536.494/0001-72, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cxdushidadc, o 
Serviço de lladíodifusão Sonora cm Frcquên:cia Modulada, com fins ºexclusivamenle 
educativos, na localidade de Tcjuçuoca, estado do Çeará, por meio do canal 296E, 
aprovando, aind._i, o local de instalação da est_ação e a utilização dos equipamentos . 

. Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Drnsilelro 
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulumcntos e obrigações .issumidas pela 
outoigada. · 

Art. 2° As principais obrigações a serem cu.mpridas pela concessionária serão 
objolo do contrato de pcmlissão d.i outorga, assinado pela entidade, nos termos da 
legislação vigente. ' -

Art. 3° Estc'ato somente produzirá ef~itos legais ~pós deliberação do Congresso 
Nacional, nos tcmto,s do§ 3° do art. 223 da Conslituição fejieral. · · 

Art. 4º Esta Portaria entra cm vlgm na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAil 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

MINlITÀ DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

/MC 

Brasilia, de de20l_. 

Excelentíssimo Senhor Presidenle da República, 

1. Eucaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.076693/2015·19, rclatfro a 
proccdimc_nto de seleção públiéa para outorga çle Serviço de Radiodifusão Sonom cm 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,· na localidade de Tcjuçuoca, 
estado do Ceará, por mel.o do canal 296E, co_nstante do Edital 11° 7812015/SBI-MC, de 23-de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da Uni_ão de 26 de _outubro de 2015, cujo 
objeto foi adjudlcad~ à FUNDAÇÃO CUI,TIJRAL AVELINO FORTE, por intermédio do 
oespacho de Homologação nº 818, publicado no Diário Oficial d.i União de 12 de maio de 
2016, cm confonnidade com a Portaria n" 4.335/2015/SEI-MC,·de 17 de setembro de 2015,. 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. · ' 

2. Cumpre ressaltar que o pedido enc_ontrn-se devidamente instruído, de acordo com .i 
legislação aplicável à matéria, dcmo_nstrando possuir a·cntidade as qualificações exigidas 
para a execução do serviço, confonne análise procedida pela Consultoria Juúdica deste' 
Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do arl. 223 da Constituição Federal, o .ito de outorga 
' somente produzirá cfcitós legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 

solicito seja cnqmiinhailo o referido ato, acompanhado do processo corrcspondcntci 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAll 

\ 



Minislro de Estad~ da Ciência; Tecnologia, Inovações e Comunicações 

ANEXO A EM N° _l~fC, DH_ D.E. __ [)E 201_. 

l. Síntese ~to problema ou da situação que re~lama providên(\as. 

Encaminhamento de proçesso para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora cm Frequência MQdulada, com fins cxcluslvmnen1e educa1ivos, na localidade de 
· Te·u uoca, estado do Ccai-á. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou·na mctlida proposta. 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da pennissão a ser e1wiada ao Congresso NacionaJ, para deliberação, por melo de Ínensagem 
da Presidência da RepúbliCa; nos termos do §1° do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

3. Altemati\'as existéntes às medidas P.ropostas. 

Não há.t 

4. Custos:-

Não há. ------------------~---------~ 
5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for 

·.medida prri\'isória ou projeto ~e l~i que deva tramitar em rcgillle de urgência). 

Não se aplica. 

6. hnpacto ~obre o m,eiu ambiente (semprc_que o ato ou medida proposta possa vir ;i tê-
lo). ~ · · 

Não há. 

7. Alterações propostas (sempre que o a'to ou medida-proposto possa vir a tê-lo}, 

'fexto atua] 
Não se·aplica, 

8. Síntese do parecer do órgão juridicç, . 

. 

Texto Proposto 

) 

Portaria de outorga e assinatu_ra de contrato/convênio d.e pem1issão para exploração de sCryiço de radiodifusão _Sonora, em frequência mc:ídulada, com fins 
exclusivamente educativos, referente. à localidade ~e Tejuçuoca, no Estado do Ceará: viabilidade juºridlca, desde que atendidas as recomendações. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo CíuzGebrlm, Coordenador
Geral de Radlodlfusão1P.di~cat!va e Consignações da União, em 27/09/2017, l'Ís J 7:07, 

~---~conforme art. 3°, Ili, Hb~, i:las Pm1.arlas ~te nº 8912014 e MCflC nº 34/2016. 

Doeumento assinado eletrunkamenle por Bania Oliveira Mota, Técnl~o de Nível 
Superlor,em 27/09/2017, M 17:08, conforme art. 3°, III, •6·, das Portarias MC n" 
89/2014 e MCI1Cn°34/2016. · 

Documento assinado cfotronicamentc por Sarnir Amando Granja Nobre Mala, 
Dl,retor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e ~e Fiscalização, em 27/09/2011, 

<.,;;...;;;;;;c...-1i'ts 17:09, conformeart. 3°, Ili, "bff, das Parlarias MC nº 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016. 

(jJ 
\ A autenticidade do docwtiento pode ser conferida no site . 

htt1)://sel.mctk.gov.br/verifica.html informando o código Verificador 2249545 e o 
código,CltCD04Bl720. · 

J . 

MlnutaseAnexos 

Nâó Possui. 
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. PORTARIAN° 5763/2017/SEI-MCTIC 

. O MINISTRO DE ESTADO DA CitNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, nd uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 
Regulainento dos Serviços de. Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 19(;,3, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e 
tendo em vista 9 que consta do Processo Admfoistrativo nº 53900.076693/2015-19, resolve: 

'' . ' . '1 

Art. 1 º Outorgar permissão à FUNDAÇAO CULTURAL AVELINO FORTE, CNPJ 
nº 07.536.494/0001-72, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o. 
Se1viço de. Radiodifusão Sonqra em ·Frequência Modulada, coin · fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, · por meio· do canal 296E, 
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos. . ' 

. Pi!rágr~o Único. A pe;·missão ora outorgada, rege1:-se~á pelo Código Brasileiro (--=_ 
de Telecomunicações, leis, subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas· pela 
outorgada. · 

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela concessicinária serão 
objeto· do co11trato de ·permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da 
legislação vigente. · 

Art. 3° Este ato sc_imente produzirá efeitos legais após deliberação dó Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da ConstHuição Federal. · 

Art. 4º Esta Pmtaria entra em vigor na data
1 
de sua p~blicação. 

GILBERTO I<ASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologi11,J11ovações e Comunicações 

r·· 1 z_,;:e· ••• Ct, Documento assinado eletronicamente. por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado· 

l
l\_~!i_e._"'.·.''_'~. {.IJ da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:34, 
· "k""'""' · conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MÇn° 89/2014 e MCTiCn° 34/2016. 

"'~""'_"'. '"'",:' -- . . 

[!l~~,R[!l . 1 

l :.:;,i~ 1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site · ' 
,: -. - http:/ /sei.mctic.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2254033 e o 
. ' .- código CRC 19BBC672. 

r::,., ..... 
~·- A- •.:-

Referência: Processo n" 53900.076693/2015-19 SEI n" 2254033 
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EMn" /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repíiblica, 

1. Encaminho a Vossa llxcelência o Processo n° ,53900.076693/2015-19, relali\'O a 
procedimento de seleção pública para outorga d_e Serviço de Radiodiíusâó Sonora em 
Frequência Modulada, com fins excluslvanwnte educath'os, na localidade de Tejuçuoca, 
estado do Ceará, por melo do cana1 296E, constante do P.dital n,º 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de, 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro ·de 2015, cujo 
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL AVELINO l;Olfl'E, por intcm1édio do 
Despacho de llomologà'ção n" 8_18, publicado no Diário-Üficial da União.de 12 de maio de 
2016, en_1 confoimidade co'm a Portaria n" 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setC'mbro de 2015, 
pÚbllcada no Diário Oficial da União de 21 de setembró de 2015. / 

2. Cumpre ressaltar ;1ue o pedido_ encontra-se devidpmente instmido, de acordo com_a 
legislação aplicá\•cl à matéria, demonstrando 'possuir a entidade as <1ualificações exigidas 
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. · 

3. Hsclareço que, nos tennos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá, efeitos legais após deliberação do Congresso· Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do protesso correspondente. 

\ 

Respeitosamenle, 

GILBERTO KASSAIJ 
l\-Unlstro de Estado da Ciência, '.fec_nologia, Inovações e Comunicações 

/\NEXO À EM N_~_/MC, DE_ OH~~ DE 201_. 

l. Síntese do problema ou da situ~ção que reclama providências. 

1 

Encaminhamento de processo para out~Hga de Serviço de n·adiodifusã~ Sonora ei-n Frequê1lcia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Tejuçuoca, estado do Ceará. · 

2. Soluções e providências ·contidas no ato nonnalivo ou na merlidaproposfo. 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de 
mensage1l1 da Presidência

0

da l!epqblica, noS teni10s do §1° do art. 31 do Decreto 52.795, de31 de ou1ubro <;l_e 1963. 

3, Alternativas existente~ às medidas propostas. 

Não há. 

4. Custos. 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido sómente se o ato proposto for 
· mc(]ida provisória ou projeto de lei que deva trmnitar cm regime ~e urgência). 

Não se aplicO. 

G. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-· 
lo). 

Não há. 

· 7. Alterações propostas .<serdpre que o ató ou medida proposta possa. vir a tê-lo). 

· 1 Texto atual Texto Proposto 
~------------~N~ão=,0, 0a0pc,li=,".-. --------------+--------------'====="--~-------------1 



8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

Portaria de ou.torga e assinatura de contrato/convênio de pem1Jssão p~ra e~plornção de _serviço de radiodifusão sonora, ein frequência modulada, Com fins 
exclusivamente educativos, referente à localidade de Tejuçuoca, _no Estado do Ceará: viabilidade 'juridica, desde que atem.lidas as recomendações. 

ro 

. . . 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO K,\SSAD, Ministro de Estado 
da Cfênda, Tecnologla,Jnovações e Conmnlraçõés, e/n 28/09/2017, às 22:34, 
conforme art. 3°, Ili, "h,H, elas Portarias MC nº 89/2014 e Mcnc 11° 34/2016. 

:;ri A àutentlddade do documento pode ser conferida nó site . 
hllp:/ /sel.mctic.gov.hr/verifica.html infom1ando o código verificador 2254050 e o 
código Cíl.CAD0637BC. , ' 

Refelfflrla: l'foçfi'iO n"0 í1900.Íl16(fl.l/20!S- 19 SHn•225.ic6o 

/ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLO(iIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão . 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordel1ação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da Umão 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste 

· 70044-900 - Brasília - DF 

Ofício nº 42761/2017 /SEI-MCTIC 

ÀSeµhora 
MARIA VALDERINAANDRADE DUARTE 

2027-6890 

Representante Legal da Fundação Cultural Avelino Forte 
Avenida Gabriel de Aguiar Fi!Í10, s/11° - Centro 
62610-000 Tejuçuoca - CE 

. . / 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação - ExigêJJcia - Pl'ocesso. 11° 53900.076693/2015-
19. - . 

Senhora Representante Legal, 

1. . Outorgada à permissão para a execúção do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Tejuçuoca,· 
estado do Ceará, pm.' meio da Portaria nº 5763/2017/SEI-MCTIC, assinada pelo Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunkações em 28/09/2017, informo que essa 
concessionária deyerá providenciar a pub.licação ela mencionada Portaria no Diário Oficial· 
daÜci~ · 

2. Solicito, por oportuno,-especial atenção à data cio vencimento do boleto bancário 
(anexo), emitido pela Imprensa Nacioríal, · referente à publicação ela matéria naquele 
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias P<\fª o recolhimento cio valor. da 
referida publicação. 

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicio11ais quanto à publiçaçâo . 
de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a 
Central de Atendiinento ela Imprensa Nacional, através dos canais ~is1ioníveis no e~clereço 
eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/, ' . . · · · . 

Atenciosamente,· 



\ 

COMUNICADO IMPORTANTE 

Como parte dos esforços do Ministédo das Comunicações para aperfeiçoar os 
sei\riços prestados a seu público~alvo, .oferecendo maior agilidade, .economia e comodidade 
aos s.eus usuários, co.municamos que, desde o d~a 30 de junho' de 2015, o Protocolo Central. 
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por mçio físico, seja em balcão ou · 
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1 ° da Portaria nº 4.124, de 30 de 
dezembro de. 2014, e no art. 1° da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, · 
todos os docµmentos, incl~sive respos.tas e novas . solicitações, deverão · ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico 
do CADSEL . . . 

. Diante do exposto; sólicitamos que, caso ainda não tenha realizado·o cadastro, 
Vossa Senhoria. o realize o quanto antes'.· através do botão de cadastro dispmiível rio . 
link http://vvww.mc.gov.br/sei/cadseL- . 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Júnior, 
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, L 
em 29/09/2017, às 10:27, co"nforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC ri0 89/2014 e 

'"''-'-'---MCTIC nº 34/2016. 
;.r: r.:, 
~ L!!J 
· 1 A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site 

· http://sei.mctic:gov.br/verifica.html informando o código verificador 2259080 é o 

',i 
código CRC BD03EEC5. . 

Enlcasode resposta a e~te Ofício, 'fazer referência expressa a: Ofício nº 42761/2017 /SEI-MCTIC -
Pr~cesso n° 539p0.076693/2015-19 - N°SEI: 225'9080 

/ 

' : n-· i jJ\ lOO. 0/í~n(i'.V?O 1 '.i- 1 ':l ! pq, í ,t? \ 
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Imprensa Nafional:_ recibo de i-ecebimento de'ofício Página 1 de 1 

Pres!dêncfil da Re'públíca 
Irtlprensa ~acíon_al 

li 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimentó 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 29)09/2017 16:46:55 
Origem: Secretaria de Radiodifusão · 
Operador: Sa}'onara Leonez Medeiros Coelho Cintra 
Ofício: 4517129 · ' 
Data prevista de publicação:,02/10/2017 
Local de publicação: 'Diário Oficial - Seção l 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

Às matérias enviadas somente serão publicadas.na data_ e jornal indicados no. Ofíció 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias · 

-Se<iüencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) 

10203196 PORTARIA Nº 5763,rtf 

Total da matéria 
TOTAL DO OFICIO 

I 

1 

29d5a590d8a lf064 
5al3ab7Íe397d.]ce 

8,00 

8,00 
8'00 

Valor 

R$,264 32 
R$ 264 32 

2,9/09/2017 



' . Redbo do Sacado 

Ced..-n1e 

PR - Imprensa Nnclo1úil 

00198.41808 50000.000005 04517.129211573170000026432 
Código do Cedente 

Í607-t / 55573000'.X 
Espfrle Quan1id1,d<' 

RS 
Nosso mímeto 

Núm<.'m do documento 

4 
Cl'JI/CNPJ 

O-I.Í96.6.45/000I-OO 
V..-nl'imenln 

19/10i20l7 
(·) _De,conto / Ah;1timento 

\ 
Fmulaçí'io Çulturnl An-llno Forlc · 
Avenl~a Gabriel de Agulnr FIiho, s)'n°. Cenlro 
Tejuçuoca, cF.· ._ é::EP; 626I0-000 

(+) ~fora/ Muha (+) Outros a.:risdmt)S 

lmtru\·&~ Auten1kação_mecânira 

A publkaçi'io da(s) nUllérlll(s) ~stá condklonàdn à coinpensação bancórla desle documenlo, com previsão de publicação de, no mfnhuo, dols·dJaS úteis 
após o pagamento,. , . ~ · . ' 
Af}ós \'enclmento, este bolelo 11erde a ,·alldade, ' · 

Hcferenlc a publlcnçi'io do ofício 45171-29 em·lndo cm 29/09/2017 1 . , , . . 
____ . ____________ · ____ · _______ · _______________ _._ ___________ ' . ____ Conenalinha~ntilh,'.da 

Local de p:igamento 

Pngú\'l'I cm qualquer Danco nlé o nnclmenio 
Cedente 

PR - Imprensa Naclonnl 
D:ita do docuri1entn 

29/09ll0l7 
U.wdol)anw/Comênio 

3380~/84180S 

lns!ruçõe> 

'Nu documento 

4 
Cnrteira 

18 / 124 

\ 

Após wnclm'enlo, e.ste holclo penie a ,·alhfode." 

Espécie 

R$ 

00198.41808 50000.000()05 04517.129211-5 73170000026432 

Hlpfrie doc. 

ND 
Qll:mtid.ide 

0001 

Act'ile 

N 
J.?,ua Jlrocess. 

29/09/2017 
V;ilnr Documento 

264,32 

(c)_Olltr~,.s deduções 

(+) Mnra / Multa 

(+) ÜtJtros a.:r~sdmos 
Reíerenle n pu,hllcação do ofício 4517129 cm·lado em 2_9/09/1017 

Sacado 

Fundação Cullural A,·ellno Fotlc 
AYCnldn Gabriel de Aguiar Fl{ho, s/nº. Centro 
Tcjuçuoca, CE - CEÍ': 62610-000 

Saf,11for/,\ valista 

111 

(=) Vf).lor cobmdo 

,\uten!iéu~ão mednka - Flclia de Com(lensação 

_ - , _____ , _______ ~ ____ · ______________ . ________ , , __ .- , ____________ CortenJlinha~ntilhad:i 

\' 



_ Data de Envio: 
02/10/2017 08:58:03 

De: 
MCTIC/SDEDU (SEI"MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br> 

' ' ' ' ' ' 

•Para:· 
valandradeduarte@yahoo.com.br 

Assm~to: 
Envio de Correspondência Oficial- Ministerio da Ciência, Tecnologia, I_novações e Comunicações 

Mensagem: 
Prezado(a), 

. Ref: 53900.076693/20(5-19 

1- ,-- Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

/ 

Atenciosamente, 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensageni automática, fav01: nãO'responder. 
O envio de respostas e/ ou documentos complementares deve.rá ser feito exclusivamente 
via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos enn·e em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Boleto_:2262019_Boleto_ 4517129.pdf 
Oficio_2259080.html 
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l\n,Ífatlo Cu!hm,J Aú1i11,11<\,rlr 
A ventilá Ga_l,r!tl 11e Agufor fill,r;, i.-'H~ A <.'fHl(1) 
T •'Juç11ora, CE:;- C-EI-': 6l(>tl),O(j{l 

00198.418118 50000,00000:\ 04517.129211. 5 7.l 1700111102lí432 

• 
1:»'.n'\•C-~, . ~-,.,,,.-<=,•,.·.•- '"">~1i,~ 
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Ministério ~da Agri.cultu_ra, 
Pecuária e Abastecimento 

SECRETARIA DE DEFE.5~ AGROPECUÁRIA 

PORTAR.IA N' Ili, DE. 26 OE SF.Tf.:'ofnRO DF. 2017 

O Secret!rio de ~resa Agropeçu.!ria áo 1,_tinistf{io da Agri· 
cu!tu,a, PKuâria e Abas1t,.imento, no u.o da atribúlção que lhe ron
íere o Decreto n• 8.852, de 20 de setembro de 2016, e o artigo 14 da 
los!Qlção Nonnatin o• 1.3 de 24 de março & 211 e, teOO<I em ~ista 
o que wmta do processo n• 21042.o!)820/2016-II, m;ol\-;:; 

• Art Iº - Homologar o Banco de Germopl~ma da Secretaria 
de Agricultura, Pecu!ria e Abast<!dmenlo do futado do Rio Grande 
do Sul (SEAPJ}, CNPJ n• 93.021.632/00Jl-12, situado à A~da 

~~!klu~:c!.3J:•g:~~S Y!~je'1tn~e: 
avJoola e disponibi!i,u as utirpes mkrobiana autoriz.adas pelo Mi
nnt.!rio da Agricultura, P~!ria e Abastedmento para prl.ldnç!o de 

. Inoculantes. 
'Art. r. Est& Portaria.entra ·em vigor na dai.!. de sua pu

bl!caç.lo. 

wls EDUARl>O PACJFICI R,\NG[:L 

DEPARTAMErhO DE FISCALIZAÇÃO 
DE INSUMOS AGRÍCOLAS 

CboRDENAÇÃO·GERAL DE AGROTÓXICOS EAf'.INS 

ATO N' 86, DE l l}~ OlHUllRO m: 1011 

1. De acon!o'oom o Art. lº d.J. lmlruçJo Nonnafu.1 n. 0 27, 
de 22 de relembro de 2005, publicad.J. no DOU de 06 de outubro de 
2005, lica atualizadas a labela da. Instrução Nomt.ati,.1 SDA IL O 42, de 
05 de julho de 2002, com a incluião da seguinte doença.: Alvo 
biol6gico; Co/letotridno11 /o.lcalWII, nome oomurn Podridão Venne-
lha, em cana.de--aç{içar. 

CAJU.OS RAMOS VF.NÁNCJO 
Coo.dffl~i!..:-r.{k..-a 

SUPERINTENDtNCIA FED~R,\L NO ESTADO 
·• f>E SANTA CATARINA . 

PORTARIA N' 246, DE 21 DE SETDIBRO DE 2(117 

A SUPITIUNTENDENIB FEDERAL DE AGRICULTURA 
llM SANTA CATARINA, _no uso das a!rib1dções ro,itidas DO lndso 
XXTI, art. «, do Reglmen!o1lntemo das Superin!endên.:ias Fe&rals 
de Agrku.ltura, apro\.!do pela P-Or!Aria Miub!eria1 11•. 428, de 09 de 
junho~ 2010, e lendo em ,Uta o 'disposto no Art. 2" do An~xo T da 
lns~ NOfIJI.&tiva n• 66, do 27 de noYnnbro de 2006. ArL 4" da 
Lei nº 7802, de 11 de julho do 1989, no t>ro-ero 11• 4-074, de 04 de 
janeiro de 2002 e o que COMla no Processo n• 2l050.0048.l4/20l6-44 
·reooln,: 

Art. 1° Com'ffler em detinith·o o credrndamento sob o 
• número IlR se 599 da empresa CIIS MADEIRAS LIDA, CNPI n• 

80.458.49)/0()()1.)6, 1=1izada .na Avenlda Rotaiy !111, Bairro ln· 
dusbial, Santa Cecl!ia/SC, para, na qualidade de empreu que realiza 
tratamenlo filos.sanitário com fuu quareaten!rios no trinsilô int«· 
11adonal de ngeWs, = produtos, subprOOUtos e embalagem "de 
madeira, e100JW" os segu!utes tratamentos: SECAGEM EM r-sTIJFA 
- KD e 1RATAMENTO TERMICO. HT. 

Diário Oficial da União • s,,,o 
Art. 2• O Crednx:i!lnfflto de que lrata. esta. Portaria ter.! 

~.!iFo e!5Jfn~J,, T~u ~~~~~~ª~;~a;!Y· d~~~1: 
riVSC, cm ai~ cen!o e ,inte 112:»:{ias antes do wodmenlo, wnforme 
Instn><;!o Normatil·a nº 66/2006. 

A1L l' Esta Porta/ia entra em vigor na data. da sua pu-- • 
blicaç!o. • 

UÊLU."N USOSK! DU,\RIB éoL\TIO 

l'ORTAIUAS DE 19 SETv..IDRO DE 1017 

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DU AdRICULTIJRA 
EM SANTA CATARINA·, no uso das alribµ!çõe:s ronti&s no inciso 
XXII, arl. 44, do Regitnfflto lutemo das S~rintendêndas Federais 

t~~~ÔÍl ªP!g;~~r! fimfd/tr.~ihi{e4
!!1adi~ 

~finiJterial n°Uf6, de 10 de agosto de 2017, publicwi no I>OU de 

~t·2j~o ed!'wif,=\~ ~ oóJ"J~& ~~tª28~ {\t 
define as nonnas para h.!.bi!itação de Médico Veterinruio para a nnu
~ de Guia ~e Triruito Animal • GTA, resoh-e; 

N1 i56 • HabiliW" a médica ,·e1erinãria; CELINA TOZElTO, in~rita. 
no CRMV-SC 07960 ~ emitir G'uia de Trânsito Ani[!la1 • GTA, 
rara a (s§ esp&ie &?i e Munic~io \sJ constante (s) dos autos do 

~rn/Je ~~~o 3à°lte}~:a'2A~ã'!i'a ~t~e:e~~~~~ 
Dº 157832, do fütado de Sa,ita Catuina. 

~:Jfts~~~~ ~~i~~1~ºt~~~i~~1
ht:.":ra~ 

(s) ~ie {s) e Município ls) coiutmte (s) dos autos do proc~ 
Sf'.I n 21050.006770/2017-0 e DO regbtro de habití~o do Sistema 
tt~~i~:;;e:&~>1Calariue=, SIG +nº 159Íll, 

Esta.s Portarias entram em ,igor na data de ~ua-publicação. 

Ufl.l,EN USOSKf DUARTÊ COLATTO 

SUPERINTEND.tNcL\ FEDERAL NÜ ESTADO 
m: SÃO PAULO 

l"OR"l"AlllA N' JOil, m; 2 m: OUTlfllRO UE 2017 

Art. -2º O Credenciamegto de que trata é.ta Portaria lerá M'' • é i 'd C'ê · ' T 1 ' 
\.!!idade por 04 (CF.lr0) &nos, po&ndo ser re!lOYado, mediante re- ' lnJSt r O a 1 (lCfa, eCOO ogia, 

~~~tfíw'ê~~'e ~-i~~se:j~~=t ~=e~~~~=; I ____ 1_n_o_v_a_ç_õ_e_s_e_c_o_m_u_n_1c_a_ç_õ_e_s ___ _ 
lnsln!ç.lo Nonnati'i"ll liº 6612006. 

ArL 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sna pu-
bl(c.i{ilo. , 

Ul'il..l.EN USOSKI OIIAIUF. CGl.ATTO 

' FORTAJUA N' 1.51, UE; 16 UC SCTE;\iRRO DE 2017 
' '. 

A SUPERINTENDENTE FEDERAL ÓR AORICULWRA 
EM SANTA CATARINA, designada pela Poru.ria· Mioisteria1 nº 
1.756, de 10.\)8/2017, pubfitada no DOU de 11/08/2017, no uso das 
atribuições contidas no inciso xxn, art. 44, do Regimento lntemo 
das Snperinte11dindas F«lerals de Agricultura, apro'i'lldo pela Portaria 
Ministerial n' 428,.de 09 de junho de 2010, e tendo em ,ista o 
disposto no ArL 2" do Ane.w I da lnstruro Normalin o.º 66, de 27 
de nm-.?mbro de 2006, Art. 4° da Lei n 7,802, de li dt julho d~ 
1989, no D«nto 11• 4.074, de.4 de janeiro de 2002 e o que comia no 
Processo n• 21050J)0981/2006-41, re.oh·e: · · 

Art. 1• Reno,.1r o crednx:iamen!_o sob o número IlR se 0131 

~.3tt~IM:~:rr~~a ~~~! 1J!°~ W/ws: 
Munk:fp!o de lmbitubalSC. para, na qualidade de empresa que realiza 
lratamento fitossanitArio rom fillS qmrenleo!rios no trãmito Interna· 
clona! de wgetais, seus produtos, rubprodu!os e embalagem de ma· 
deira, execuW" 011 seguintes tratamentos: FUM!OAÇÃO EM CONTIJI· 
NERF.S (FEC • Fostina); FUMlOAÇÃO EM: SfLOS HERMETICOS 
(FHS - Fosfrna); FUMIGAÇÃO EM PORÕFSDE NAVIO(FPN • fos
fina); FllMl~AÇÃO soa CAMARA DE LONA (FCI,,. Fosfina}. . • 

GADINETE DO l\llNISTRO 

FO\UARIA N' J.!í76-SF.J, J)F, lll OE M'.TEMBRO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DA C/Jl:NCIA, TECNOI..0-
GIA, INOVAÇÕES E CpMUNICAÇÕES, no uoo de suas atribui, 
ções1 coruiderando o disposlo no _art. 6•, § 2" do Regulamento do& 
SeMços de Radiodifusão, apiwado pelo Deae!o n• 52.795, de 31 de 
outubro dt 1963, com a redaçJo dada pe!o Decreto o• 7.670, de 16 de 
janetrn· de 2012, e lendo em ,ista o que consta do Processo Ad· 
min!sl!aliYo oº 53_000.0-UJ9.5/2012-17, ~solve: 

Art. 1~ Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Ra
diodifusao llre.sil, para µecutar, pelo prazo de dez ano11, sem direito 
de exclushida.de, o SeniÇQ de Radiodifus!o Sonora em Frequência 
Modulada, rom fins exdusi,-arnenlc OOucatirns, na localidade de fa-
les, estado de S.!o faulo. · 

, Parigrafo único. A pennhs!o ora outorgada ,reger-se-;!. pelo 
Código Brasileiro de Te!eromunkaÇffl,, leis wbuquentes, regu!a-
men,tw e obrigações asrum!das pela outorgada. , 

Art. 2~ Este alo somente produzira efeitos legais apSs de-
" libera~o do Congresso Nadonal, nos ten:nos do § 3' do art. 223 da 

Comtitul('!o Federal. 
Art. 3~ futa PorlaJia tnlla em \igor na data de sua pu

blicaç!o. 

N" 191, quarta.feira, 4 de outubro de 2017 

POlffARIA N1 J.81'1-SEI, DE UI m: s.:n:.,rnRO m: 2011 

O MTNTSTRO DE ESTADO n°A Cill:NÇIA, TECNOLO
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui
{&i;, considerando o disposto no art. 6°, § z• do RegulaJUnto dCo5 
Serviços de Radiodifll5ão, apro1.1do pelo D«nto D• 52.795, de 31 de 
outubro de 196), oom a redação dada pelo Decreto nº,7.670, de 16 de 
janeiro de 2012, e tendo em vista o que coMta do Prore;so Ád· 
ministratirn nº 53000.04B97nOl2-06, resolw:, •. 

Art. 1° Outorgar permi!Slo à Funda{ilo Onda Verde de R.a
diodifll5ão Brasil, para e~ecutar, pdo prazo de de.1: 2110S, sem direito 
de exclusividade, o Setviço de Radiodifu~o Sonora em Frequência 
Modulada, oom fins exclusi;-amenle «tu«tr.·w, na loca!i<hde de rtu-
,·mva, estado"de ~o Paulo. . \ 

Par!?.fo Unko. A perm!sm ora outorgada reger-se-! pelo 
Código Ilraslleiro de Telecomunlcações, leis subsequentes, ngula-
mentw e obrigações assumidas pela outorgada.. . 

' Art. 2° fate alo oomen!e produzirá. efeitos legais ap6s de
Jiberaç!o do Congmso Nacional, oos tennos do§ 3_' do art. 223 da 
Constitu!{ilo Federal. ' 

ArL 3° Esta. Poru.ria enl!a em vigor n,. data de sua pu.
blkaçio . 

GTUJERTO KASSAB 

PORTA~ N' 5,763-SEI, UE 2-8 UI\ SETE.\fBRO DE 20!7 

O MINISTR() DE ESTADO DA clf~CIA, TT:.CNOT.0-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribn!
çôe5, consideran&;, o disposto no art.. 6•, § 2" do Regu_lamenlo dos 
ServiÇQS de Radiodifus.!o, apro,11do pelo Decreto o• 52.795, de 31 de 

, outubro de 1963, com a teda{ilo dada pelo Doo-elo oº 7.670, de 16 de 
janelrn de 2012, e tendo em \-ista o que wnsta do Pl'"C«lSS<i Ad
mínlstrath-o 11• 53900.076693/l015-l9, resoke: 

Art. 1º Outorgar pem1Jssão A FUNDAÇÃO CULTURAL 
AVELINO FORTE, CNPJ n• 07.5)6.494/0001·72, para e~ecuW, pelo· 
pra7.o de dei anos, sem direito de exdusi\-idade, o Seo-iço d? Ra
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fllll exclush·amen
te educativos, na IOC;J.1!<.W;le dé Tejuçuoca. estado do Cearâ, por melo 
do canal 296E, aprm-ando, ainda, o local de instalação da e.staç!o e a 
utí1i7açilo dos equir.amentos. · 

Par!grafo Único. A pennlss!o ora outorgada reger;_, pelo 
Código Ilra.i!elro de Teiecomunkações, leis.!i!JbKquentes, regula
men!os e obrigações assumidas pela outorgada. 

ArL 2• As principais obrigações a serem çumpridM pela 
con.-:~ionâria sm'.o objeto do contraio de permissão da outorga, 

assinado frlª 3e:i~~1~º:0:: ~~l~~~:k~~is após de--
liberecão do Congresso Nacional, nos lermos do § l' do art. 22l da 
Constltuiçilo Fe&ral.· · 

(lJI.Bi'RlU ~ASSAB 

AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSBLHO DlRhíOR 

A~ÓRDAÜs DE ! DE ovri.rmw ~E 2017 

N1 435 • ProceMO 11• 5350.J.031434/2008-11 
Re.:orrente/Inleresstdo; TIM CELULAR S.A. 

Acordam os membros do Conselho Dire(or da Ana!el, por u.na
u!mldade, nos termos da Análise nº 211/2017/SEUAD (SEI n• 1854801), 
lntéwa,ntedeste ac6rúão, conhc,:er do RocDIW Admlnlstratiyn para, no 
mérito, negar-lhe l'fOvimento, mantendo a multa aplicada. , 
' ' ' / 
N' 416 - Proc.e&SO nº 53524.000SB/2009-14 
R~!e/lnte«SS3clo: TNL PCS S.A. 

Arordam w membros do Com.e)ho Diretor da Anatei, por 
, unanimidade, nos termos "da An!füe n• 143/2017/SEI/AD (SEI n• 

1660418), integrante deste aoô«lio: a) conhecer do Recurso para. no 
mé~egar-lhe provimento, rewndo, n offtdo. o n!or1da multa 

&1
~rei!~ 1eb~~e indife&m:1;iJt~u~ ~R=~~~ 

de suspenm deste processo, í:,or a~i.! de amparo jndiclal, legal 
QII regul~W"- • 

NI 417 - ProceMo n• 53S69.0Ôl918/2006-19 
Rerorren!ellnter~do: TELEMAR NORTE Lí,.STE S.A. 

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei, por 
unanimidade, nos tenoos da' An!füe oº 4/2017/SEI/OR (SEI o• 
0)69689), oom o acréscimo propoJto pelo Conselheiro Aníbal Diniz, 
nos lermos do .\\"lto n_• Jg/2017/SEI/AD (SEI n• 1916948)

0 
='°' 

integranles deste awrdão: a) refOfTTIU o Despacho nº 8.Blr.!1 10:ffi, 
de 9 de setnnbro de 2010, com fundamento no art. 64, pan!grafo 
ímico, da Lei n' 9.784, de 20 de jant!ro de 1_999, para: a..l) oonhWér 
do Recurso. Adminlstratin•; a.2) reconsiderar as infra,;&s ao art. 4º, I; 
e arL 11 do PGWJ/2003, na IOC;J.!idade de São Luls do Apiô, m_u
nkfp!ode Auguslo corroa; e w art. li do PGMU/200.), na localidade 
de Oiapada, mun!clpio de Tracu.a.leM; e, a3) oons!derar os uite
ceden!es ,fflfJCados em nfunero ma!or que S (cinoo), no pn-cenrual 

f~~:~o~ c)ala';ra~ :u~~ &s:~~en~o ~rR:~ 
6.300,699,99 (seis milhões, tre;,.er,los mil, seiscentos e nowota e no.-e 
reais e nownta e nove centaYos), ronfonne mem&ia de" cálculo des
crita na fl. 419 dCo5 au!os, que considera os antecedentes à me-
lodo!ogia para o dkulo da multa apli_cada no perçentnal de 5¼ 
(cinco po. r c,enlo); d) indeferir. o pedido oonstm. te da petição de 
~Alegaçõe;" pro!oo.:iliuda em 28 de no,·nnbro de 2013; e) conhecer 

E.s!e&x,umen1o pode= ,·erificado no rndereço delroniro bt!p!fv,v,wJn.w,~ 
pelo rodigo 00012017100400Cl0-I 

Documento assini!do digitalmente confomÍe MP n1 2.2()()..2 de 24/08/2001, que insti!ul a 
lnfraestrntun,. de Oiaws Públicas Bra1iteira. !CP-Brasil. 

' 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INQVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
· Secretada de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educàj;iya, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodffusãb Edúcativa e Consignações da União 
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Processos d.e Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União 

DESPACHO INTERNO 

Processo n°: 53900,076693/2015-19 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURALAVELINO FORTE · 
Assunto: Encaminhamento Pol'tada Publicada 

Ao 

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão -.SECIR. 
. . i • I - . . , 

Referência: Processon° 53900,076693/i015-19 
' . ' 

1. Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5.763-SEI, de 28 de setembro de 2017, no· 
D.O.U. de 04/10/2017 (2273689), que ,ol\torga pem1issão à FUNDAÇÃO CULTURAL. 
AVELINO FORTE, CNPJ nº 07.536.494/0001-72, para executar o Setviçd de Radiodifusão 
SqÍtora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na Ioc,alidade de 
Tejuçuoca/CE, por meio do canal 296E, encaminhe-se os autos· para conhecimento e 
consequente registro da referida pottaria no Sistema· de Radiodifusão da Anatei - SRD / 
Mosaico, Pasta Jurídica da entidade. · 

2. Após. adotadas as devidas• providências, favor devolver os autos ao Serviço de 

\_ 

Doctlmentação .. e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED · \' 
para posterior envio à Casa Civil nos tetmbs da Exposição de Motivos de 28/09/2017 
(2254050). · . 

Atenciosamente,. 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis junior, seH L$ Coordenador~Geral de Radiodifusão Educativa e CÍmslgnações da União, 
"'''""1"" LiJ Substituto, em 05/10/2017, às 11:26, conforme art. 3°, III; "b", das Portarias MC nº 

'""~,
1
•-1<,_;,,,,;,1<,_. =-.,,89,/2014eMCTIC.n°34/2016, .............. , 

,. [!) . 
, A autenticidady do documento pode ser conferi/:Ia no site 

http:/ /sei.mctic,gov.br/verifica.html informando o código verificador 2275911 e o 
código CRG82B362A6. 



' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo 11° 53900.076693/2015-19 SEI nº 2275911 

;. 



1\1.INISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão ' 

Coordenação 'de Documentação e Informação 
Divisão de Gestão da Informação 
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão 

DESPACHO 

.Process_o n°: 53900.076693/2015-l 9 

Certifico que, • fiz o cadastramento prev10 no Sistema' de Outorga de 

Radiodifus1(o do Mosaico, de acordo com a Portaria nº 5.763, de 28 de setembro de 2017. 

Publicada n~ D.O.U. em 04/ 10/ 2017, que. outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL 

AVELINO. FORTE, para executar, pelo prazo de çlez anos, sem direito de exclusividade, o 

Serviço _de. Radiodifusão Sonora em Frequência. Modulada, com fins· .exclusivmnente 

educativos, nalocalidade de Tejtwuoca, e_stado do Ceará, por meio do canal 296E. 

É oportuno. lembrai· que . este ato somente produzirá efeitos legais após 

deliberação dei Congresso Nacional, nos termo_s do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

De ordem,. encmninho o presente processá. ao Seiviço dé_ Documentação e 

, Informação de Radiodifusão Educativa e Çpnsignaç(íes da Vnião - SERED. 

, .. ,,, ,, .. , '~0 .. ·'" ,.,,, 

;_i_f. :,ie_·_i.i,. l";_tJ Docwnento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço 

1 ,;;:,.,.,~,:, .J, de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 05/10/2017, às 14:13, conforme art. 

l'.!:!''.:!,.,"~· _3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · 

[!] . . 
· A autenticidade do documento pode ser- conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica,html informando o código verificador.2276673 e o 
código CRC8F530031. ' 

. . ... . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

. ,, -. 

Referfütcia: Prócesso nº 53900.076693/2015-1~ 

( 

\ 

SEI 11° 2276673 

.\ 

,. 
\ 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE.RADIODIFUSÃO 

CGGM.JIÁD[O 

U EMANJ?A: 
Encaminhar a Presidência da República 

· Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-sé o processo, em 
. · cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 

tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República, 

,,,,,,, ___ _ Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 05/10/2017, às 14:45, conforme art. 3°, III; "b", das Portarias MC 
11° 89/2014 e MCTIC 11° 34/2016,. 

Referência: Processo n" 53900,076693/2015-)9 , SEI n" 2276974 
' ' ' 



EM n~ 01028/2017 MCTIC 
' 

Brasília, 06 de outubro de 2017. 

Excelen\íssimo _Senhor Presidente da República, 

_I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.076693/2015-19, relativo a 
procedimento de seleção pública para ouloi·ga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins-exclusivamente educativos, na l_ocalidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, por 
meio do cm\al 296E, constante do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de outubro d_e 2015, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AVELINO FORTE, porintermédio do Despacho de Homologação nº 818, publicado no 
Diário Oficial da União de 12 de.maio de 2016,·em conformidade com a Portaria nº 4.335/2015/SEI- · 
MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 'Diário Oficial da União de'2! de setembi·o de 2015. 

. / 

2: Cumpre ressaltar ·que o pedido encontra0se devidamente instrnído, de acordo éom a 
legislação aplicável à matéria, demoi1strando possuir a eniidade as qualificações exigidas. jiara a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídicá deste Ministério.· 

3, · Esclareço que; nos termos do § 3° do arÍ. 223 da Constit;1ição Federal, o ato de outorga · 
someúte produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, pm·a onde'solicito seja 
encnminhad? o referido ato, acompaphado do processo correspondente, · 

Respeitosmnente, 
' ' 

Assiiuulo eletro11icame11te por.· Gilberto Kassab · 

. ' 
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